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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

Ata de Reunião Conselho de administração

Aos 09 dias do mês de dezembro de 2025 Íoram tratados em conjunto com os
conselho Íiscal e comissão de investimentos, os seguintes assuntos:

í. Relatório das receitas e despesas do Capsirati - Dos repasses das
contribuições pela Prefeitura para o capsirati e as despesas êxecutadas

Rozenilda apresentou o relatório de repasses elaborado pelo contador Jean

REUNIÃO N.o 09/2025 - ordinária

1. Receitas e despesas do CAPSIRATI

2. Parecer do Conselho fiscal do primeiro semestre
3. Relatório de participação em reuniões pelos conselheiros
4. Relatório de atividades de capacitação
5. Cronograma de reuniões para exercÍcio de 2026
6. Cronograma de pagamento de aposentadorias e pensões 2026
7. Curso de certificação
8. lnício da certificação do pró-gestão

9. Termo de adesão ao Programa de Regularidade previdenciária pró- Regularidade
RPPS

10. Situação sobre o Care 11 com a extinção do Banco Master
11. Assuntos gerais ( Isp, terreno pera sede do Caps, consórcio, previdêncie

os do sindicato e associação)com lementar, revisão dos descont
DATA 09 de dezembro de 2025

HO RIO: '10 horas

LOCAL: CAPSIRATI

DOCUMENTOS ANALISADOS

conselho fiscal, dentre outros.

o de receitas e despesas, parecer dorelatóri

PAUTA, análise e decisÕes sobre a aquisição de títulos públicos

conselho de administração: cleide Aparecida da cruz Andrade, Gerson Luís
Gruchokski, Rosenilda Golinhak Paiva, Maria Rosângela Likes.

Ausentes: Marcia Andriola - justificada, Gerson vicente Domingues justificada,

Antonio Sidnei Martins - justificada

Gestores: Rozenilda Romaniw Bárbara, Antonio Valmor Ferreira

Ausentes: Antonio Sidnei Martins

]ASSUNTO:

I

I Participantes da reunião:

I
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Mês
Contribuição
patronal

Contribuição
Servidor

Contribu ição
lnativos Parcelamentos

fev
R$ 698 999,21 R$ 706.478,58 R$ 136 706,54 R$ 433 900,41

mar
R$ 780.763,1 8 R$ 776 548,06 R$ 135 657,55 R$ 376 787,65

Abril
R$ 747 9s9,53 R$ 754 692,28 R$ 134.493.64 R$ 383.548,23

R$ 759.0s0,49 R$748.972,34 R$ 137.759,s7 R$ 387.522,42

Junho
R$ 739.053,36 R$ 738.034,16 R$ 130 278,99 R$ 391 .017,59

Julho
R$ 1.283.473,84 R$ 1.482.585,39 R$ 139 688,64 R$ 402.547,37

Ago
R$ 337.903,84 R$ 7 956,34 R$ 139.632,s4 R$ 405.399,48

Set
R$ 1 . 166.997,69 R$ 1 .489 858, í 1 R$ 139 632,54 R$ 410.594,20

Out
R$ 477 122,33 R$ 767.565,46 R$ 139.230,93 R$ 412.073.27

Nov
R$ 619.31 3,94 R$ 7 í48.45 R$ 139.462,10 R$ 0,00

Total
R$ 7.617.138,80 R$ 7.486.340,75 R$ 1.500.818,21 R$ 4.033.250,58

Rendimentos Aporte Comp. Prev
Sentenças
judiciais 35% Total

R$ 1.921.580,52 R$ 8.050,84 R$ 27 .720,02 RS 0,00 R$ 2.519.220,15

R$ 1 .487 .787 ,85 R9 0,00 R$ '1.223.956,70 R$ 0,00 RS 4.687.829,29

R$ 1.799.713,59 R$ 21 .237 .12 R$ 1.574.828,80 R$ 0.00 R$ 5.329.878,40

R$ 1.993.482,95 R$ 10.618,56 R$ 394.878 12
R$ 0,00 R§ 4.555.330,86

R$ 1.601 .102,65 R$ 21 .237 .12 R$ 49.155,99 R$ 223.792,7 0
RS 3.928.593,28

R$ í.418 2í3,35 R$ 10 6í 8.56 R$ 49 155 99
R$ 0,00 R$ 3.485.641,14

R$ 1.630.917.59 R$ 10.618.56 R$ 49.15s,99
R$ 0,00

R$ 4.998.987,57

R$ í.406.379,88 R$ í 0 618,56
R$ 49 155,99

R$ 22 081,67 R$ 2.379.128,30

R$ 1.637.017,00 R$ 0,00 R$ 16.925,20 R$ 39.396,54 R$ 4.900.421 ,28

R$ 1.655.271 ,94 R$ 21 .237 .12 R$ 48.161,66 R$ 25.491,20 R$ 3.546.153,9'l

R$ '1.406.62'Í,45 RS 0,00 R$ 48.161,6ô R$ 0,00 RS 2.220.707,60
R$'Í14.236,44 R$ 3.531.256,1280 R$ 310.762,1 1 R$ 42.551.89í ,78

Lucca, referente aos meses de janeiro a março, tendo os seguintes dados:
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2,1 Quadro de pagamento de aposentadorias e pensões meses janeiro a março de
2025

2.2 Quadro de concessão de Aposentadorias e pensões (por decret ol 2o2s

Mês Aps2024 Pensões/2024 Apos. 2025 Pensões 2025 T otell2025

Jan 2 031.035,21 306.522,72
2.213.548,51 333.463,1 I 2.547.011,69

fev 2.112.217,86 310 419,35
349.921,89 2.791.345,22

mar 2 201.334.94 325.375,35
2.337.370,20 352.132.72 2 689.502.92

abr 2.146.771,77 322.845.50 2.351.347 ,51 335 147,93 2.686.495,44

mal 2.168.642,60 313.309,73 2.395.966,15 334.853,82 2.730.819,97

.Jun 2173.556,82 305.632,02 2.417.417,O4
342.399,77

2.759.816,81

tul 3.256.268 01 468 749.75 3.605.622,36
503.388,40

4 109,010,81

ago 2. í 98 052,95 314.959,14 2.409 665,39
335.880,43

2.745.545,82

2199.740,75
317.006,91

2.420.073,01 337.136,57 2.757.209.58

out 2.194.169,55 314.736,95 2 406.723,57 3s5.780,71 2.762.504,28

nov 2.198.01 1,19 314 730,68 2.419.064 66 349.405,89 2.768.470 Ã<

3.300.879,14 481 .377 ,71

Total 28.í 80.680,79 4.095.665,8í 27 .418.221,73 3.929.51 1,31 31.347.733,04

o au rod ed nco cess oã ed A so ne dta no sa Peê õns es oP r d Ge reto 20 52
Mês Aposentadorias Pensões Total Desli a mentos

an 0 0 0 1

fev J 0 3 0
mar 1 2 0

I 
R$ 17..s58.088,77
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Abril 03

Destaca-se uma divergência

podem estar sendo classificad

melhor tratado para ano de 2
controle destas receitas.

entre os valores patronal e de servidores, que
os erroneamente pela contabilidade, fato que será
026, com a revisão da folha dos servidores para

4 7 0

Destaca o desempenho dos rendimentos, que estão concentrados em renda fixa,
batendo a meta atuariar e ainda possibiritando a recuperaÇão do déficit do ano
de 2024, equiribrando assim o atingimento de meta até o presente momento.
Destaca-se a ausência de repasse dos recursos de parcelamentos no mês de
novembro, ísto em razão que o ente busca, através do projeto de lei, em
tramitação da câmara de vereadores, o parcelamento em 300 vezes, conforme
lhe faculta a Emenda constitucional 13612025.

com reÍação aos resurtados do comprev, Eduardo destacou que o montante dos
valores recebidos até o presente momento foi de Rg 2.454.g24,g1e pagos para
outros regimes R$ 2g1.906,70. Esses varores são inÍeriores ao ano anterior, por
ter havido suspensão das rodadas por lnteligência artificial, e com isto o
recebimento dos recursos devidos de outros regimes fica comprometido.
Quanto a simuração dos varores a receber, os varores informados no sistema
comprev foram comprometÍdos por farhas do sistema, assim o varor posicionado
em 0411212025 de R$ 3.445.01 1,67 não corresponde ao que o CApISRATI tem
direito de compensação, quando o valor real a receber está na casa de R$ g
milhões.

Tambem foi apresentado o reratório mensar da Lema, que traz os resurtados dos
investimentos' os quais tem gêrado boas rentabiridades, com exceção do care
11 que tem sido motivo dê atenção, sobretudo como a atual administradora do

Maio 07 0 7 2
Junho 03 00 J 1

Julho 0 0 1

a o 0 0 1 0
Set 0 0 0
Out 3 3 6 4
Nov 6 0 tl 2
Total 26 8 32 12
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Fundo pela empresa Banco Master, que encontra_se em dissolução e traz
ince(eza sobre o rumo que o Care I .l tomará com esta recente notíciâ
Rozenilda informou que esteve em contato com a Lema, soricitando um parecer,
mas, no entanto, Gustavo Leite, informou que o momento é de aguardar o
posicionamento da cvM, a qual deve indicar novo administrador. lnformou ainda
que no grupo de WhatsApp do Care .l 1, os RppS estão em discussôes sobre o
futuro e o que fazer com este fundo, se é de mantê-ro, riquidá-ro e enquanto isto,
o Tribunal de Contas vem encaminhando diligências aos RppS, conforme o
CAPSIRATI teve uma resposta tratada em reuniôes anteriores.

Apreciação do parecer do conselho fiscal de prêstação de contas do
primeiro sêmestre de 2024
CAPSIRATI e aprovação

referente as receitas e despesas do

Andreia, representando o conserho Físcar apresentou o parecer do conserho
referente ao primeiro semestre de 2024, destacando a entrada de todas as
receitas, como as de compensação previdenciária, destacando que não houve
repasse dos aportes deste ano pero ente, tão somente do regisrativo, destacou a
evolução do patrimônio, os resurtados positivos dos rendimentos, o retorno
negativo do care '1 1 e a situação de enquadramento e as dirigências em curso
no Tribunal de Contas em relação a este fundo.
A conduta do ente pera ausência do repasse foi observada como recorrente

vinda de uns anos para câ e que diante da situação atual que se encontra, com
o projeto de rei em curso para parceramento do aporte deste ano de acordo coma EC 13612025, somando_se os dois parcelamentos vigentes, o conselho
recomenda uma merhor conduta do executivo municipar com reração a estes
repasses.

Submetido a votação junto ao Conselho de administração, o parecer foi
aprovado.

Quanto as dirigências, o conserho de administração não observou quarquer
recomendação.

2
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3. Relatório de controre de participação em reuniões ordinárias e
extraordinárias dos colegiados

Rozenilda apresentou o reratório de participação dos integrantes dos
colegiados (administraçâo, fiscar e comissão de investimentos). os dados
foram apresentados por conserheíro quanto a participação das reuniÕes. Este
relatório permitiu que os conserheiros diante do compromisso assumido,
estejam ciente das responsabiridades de participaçâo e possam se organizar
perante seus compromissos e convocar os membros suplentes quando das
suas ausências

4. Relatório de controle de paÉicipação em cursos
Rozenilda informou que uma das questões incluídas pelo TCE no progov
deste ano, foi o quesito capacitação, razão pela qual, foi compilado pela
superintendência, as capacitações do cada conserheiro. Este reratório
também permite um controle e acompanhamento incentivando que os
conselheiros participem dos processos de capacitação disponíveis.
Que no ano de 2026, todos se organizem e possam participar dos cursos,
conferências disponibirizados, pois para isso, temos a taxa de administração
repassada e há necessidade de capacitação para acompanhar e melhor
exercer as funçôes dentro do regime.

5. Apresentação do
aprovação

TÍAPSE

cronograma de reuniões pera o ano de 2026 e

Rozenirda apresentou as pré resoruções com a previsão das reuniÕes da
comissão de investimentos, do conserho fiscar e do conserho administratívo.
Foi arterada a data da reunião do conserho administrativo e fiscar do mês de
fevereiro que está coincidindo com evento da Apeprev. Ajustada esta data, o
cronograma foi aprovado pelos respectivos componentes.

6' Apresentação da pré resorução referente ao catendário de pagamentos
do exercício para o ano de 2026 e aprovação
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A seguir, a superintendência apresentou o cronograma do pagamento das
aposentadorias e pensões para o exercício de 2026, mantendo o padrão dos anos
anteriores, cu.ios pagamentos estão previstos para último dia útil do mês, com
exceção do mês dê dêzembro, quando o pagamento antecedê o natal. O calendário
foi aprovado pelo conselho.

aprovação

Na sequêncra, o Capsirati através da superrntendência apresentou as pré-
resoluções para composição das co
as licitaÇões já no início do ano.
colegiado.

missóes de licitaÇáo, rito necessário para abrir
As pré - resoluçóes foram aprovadas pelo

8. Apresentação da pré resolução referênte a prova de vida para o ano de
2026 e aprovação

A próxima pré resolução tratou sobre a prova de vida estabelecida para o ano de
2026 entre dia 12 de janeiro e 13 de fevereiro que será feita diretamente no caps,envio de documentos por correio, por figação de video chamada quando for
necessário' e também por visitas para aqueres que estiverem com dificurdade devirem até a sede do CAPSIRATI. Feita a apresentação, a pré_ resolução foi
aprovada.

9. Curso de certificação para membros e equipes
A superintendência informou que í6 pessoas rncluindo membros do conselho,
diretoria e equipe deverão fazer a certificaÇão intermediária e avançada e que oGAPSTRATI íechou a ricitaÇão, fez a listagem de todos inscritos e o curso deve iniciarem janeiro, e que ainda aqueres que queiram renovar suas certificações, uma novalicitação pode ser aberta, questionado se é possível algum servidor que não esteja

7. Apresentação da pré resoluçâo referente a constituição dos membros
da comissão de licitação para o exercício para o ano de 2026 e
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na estrutura do CAPS poderia participar, sarientou-se que não e possível justificar
esse tipo de custo

10.CeÉificação do Capsirati - pró gestão
A superintendência informou que também encontra-se ricitada a empresa para que
o .APSIRATT possa obter a certificação, de modo que a partir de janeiro deve ser
agendada umâ visrta de pré auditoria, quando o cAprsRATr apresentará seus
procêssos ê terá um tempo para se adequar aos itens faltantes. De acordo com o
que for demandado, os membros serão chamados para ajustar e ajudar no que for
necessário, com as documentações, pareceres.

12.Situação do Care í1 e a falência do Banco Master
Conforme citado nesta ata, Rozenilda informou que acompanha as discussões dos
grupos de RppS e também busca orientação com a Lema, a qual, pondera que no
momento é preciso aguardar os desdobramentos vindo da cvM que deve indicer
novo administrador e outras orientaÇão inerentes a liquidação.

í 3. Previdência complementar
A superintendência informou que houve reedição do decreto de nomeação do
corêgiado do cApsrRAT,, atribuindo as funçôes de controre e acompanhamento
para este colegiado, para a qual foram indicados os membros do conselho:
Rosangela Likes, Rosenilda paiva, Gerson Gruchowski e Cleide Andrade, os quais
devem acompanhar esta previdência que está imprantada e já possui beneficiários.

ll.Apresentação do termo de adesão ao programa de Reguraridade
Previdenciária pró-reg ula ridade RppS
A superintêndência informou que já encontra-se registrado no sistema GESC.N a
iniciativa do ente em adêrir ao programa de pró-reguraridade previdenciária, cujo
processo envolve o processo de parcelamento dos termos de parcelamento já
existentes, segurdo do êquacionamênto do ano de 2025, o qual não foi feito
pagamento de nenhuma varor por do ente, somentê do regisrativo conforme tratado
no item, desta ata e objeto de ata êxfraordináriâ de númêro g, disponÍvel no site do
Capsirati.
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Rozenilda informou que o departamento de pessoal repassou os servidores ativos
compostos por quatro engenheiros que foram contratados pelo novo concurso e quê
já se enquadram nessa nova sistemática. os nomes foram apreciados e quanto a
possíveis servidores quê teriam direito, fora veriÍicado com o departamento de
pessoal, o qual informou que trata-se somente destes servidores admitidos com
obrigatoriedade de participar da previdência complementar.
como açóes futuras, o conserho do capsirati entende que esse tema deve ser mais
apreciado, revando ao conhecimento dos servidores que podem ter na previdência
complementar uma forma de buscar um plus para futuras aposentadoriâs, uma vez
que as regras previdenciárias têm mudado o sistema de aposentadorias.
Ainda a conserheira crerde Andrade considera quê esta atribuição aumenta ainda
mais o compromisso e as responsabiridades e neste sêntido, frisa a imporrância de
que o conselho tenha o jeton conforme a portaria MpD 1461t2o22 traz em seu
arcabouço.

14'Consórcio Nacionar de Gestão de Regimes próprios de prevÍdência
Social( CNPREV) - protocolo de intenções
A superintendente informou, que por intermédio do grupo de WhatsApp da
APEPREV, tomou conhêcimento das úrtimas tratativas sobre o protocoro citado e
que a APEPREV tem defendido a gestão local dos RppS, pois a partir do momento
que os RPPS se consorciem perdem fotalmente a administraÇão sobre a gestão dos
recursos previdenciários, deixando a administração financerra para o consórcro que
por sua vez estará distante trazendo vulnerabilidade parâ o sistema de
aposentadorias. O que se deve ter em mente sobre essa matéria é que preciso
defender a atual forma de gestão, qualificá-la, assegurando aos servidores públicos
do ente sua gestáo.

15. ISP- Índice de Situação previdenciária

Através do grupo da Apeprev, a diretoria recebeu o rink de acesso do índice de
Situação previdenciáriâ 2025, publicado em 04 de dezembro de 2OZS,onde traz os
resultados aferidos pelo Ministério da previdência dos regimes próprios que se
constituem numa avaliaÇão dos seguintes componentes: Gestão e transparência,
situação financeira e s*uação atuariar caracterizado porte. Dentro das variáveis que
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são analisadas e mensuradas, as notas rêcebidas são A, B e C e depois das suas
combinações o resultado final, classifica os RppS em A, B, C, e D.

No ceso do CAPSIRATT, a nota foi prejudicada, principarmente por duas variáveis, a
falta dê certificação do pró-gestáo, e do preenchimento do DRAA que foi arimentado
fora dos prazos limites que eram até 31 de jurho e foram informados somente em
agosto, por conta do atraso do cárcuro atuariar. o documento necessita uma merhor
avallação para que a gestão se fortaleça diante deste resultado, podendo melhorar
sua situação para a próxima avaliação.

Para compreender melhor estes dados, a diretoria devêrá contalar com a Actuary, â
fim de que possam contribuir com o CApSIRATI no que tange a parte atuária.

Ainde uma verificação entre as tnformaçõês prestadas na RREO e DlpR, serão
verificadas com a contabiridade, para possíveis distorÇões para verificar a correraÇão
entre estes documentos, uma vez que necessitam se complementares. Dados
disponíveis no h ov.brlS revide cial t- ntos/ tn ce-d

tua o- viden tala

í6.Aquisição de terreno apresentação e aprovação

A diretoria apresentou a proposta de aquisição de um terreno para sede do
CAPSIRATI existente na Rua Rui Barbosa nas proximidades do Comércio de
Veículos Samila, trata-se de um terreno plano, mudado, com 560 metros quadrados,
com dimensão de 14 metros de largura e 40 metros de cumprimento. Os
proprietários ofertaram por R$ 560.000,00 sem qualquer redução deste valor nas
negociações preriminares. parte dos conserherros visitaram e conheceram terreno,
considerando-o apropriado do ponto de vrsta de rocalização, tamanho,
acessibilidade, rua sem movimento, mas nas proximldadês de uma via arterial (
Vicente Machado) proximidade com desrocamento para outros órgãos de serviço
público.

Feitas as considerações, o conserho se manifestou favoráver entre os presentes,
podendo informar o proprietário sobre o interesse, o tempo necessário para os
tramites de avariação imobiriária, projeto de rer autorizando a aquisição. os recursos
utilizados para esta aquisição são de natureza rivre, da venda da forha e que estão
disponíveis em conta especifica do CAPSIRATI.
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í7.Aquisição de veículo apresentação e aprovação

Em seguida, a diretoria manifestou a demanda por um veículo para os serviços do
CAPSIRATI que fica sempre nâ dependência da cessão de veícuros do ente e nem
sempre tem a possibildade de atender, o que obriga que muitos serviços sejam
realizados com veícuros de servidores. Apresentada a demanda, compreendida
pelos conserheiros, a mesma foi aceita, devendo dar sequência no ano de 2026 com
a realização do procêsso licitatório e aquisiÇão.

l8.Revisão do comprometimento pelos sêgurados com uso dos serviços
fornecidos peta associação dos servidores e sindicato dos servidores
A diretoria apresentou para o conselho a preocupação com os descontos em
folha dos segurados que vem comprometendo o valor líquido, isto se deve
em função de uma pensionista que foi desligada e não teve saldo suficiente
para efetuar os pagamentos para estas instituiçÕes, criando um arerta destes
endividamentos. Hoje, o CApSIRATI controla os consignados, para que
sejam rearizados dentro da margem permitida por rei, no entanto os vaíores
para sindicato e associação não tem uma medida, Êzáo pelaqual vem expor
essa temática, procurando estaberecer critérios para reduzir o endívidamento
e ainda, necessita criar uma forma de credenciamento regularizando essas
parcerias que hoje estão sem um documento formal. Neste sentido, a
diretoria buscará aprofundar este assunto, buscando conhecer reis de outros
entes e estabelecer uma legislação a respeito.
Nada mais havendo encerrou-se a reunião com o registro em ata por Rozenirda

Romantw Bárbara dos assuntos tratados
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2020 207L 2412 20)1 2024 2425 TO]AL
RECEBIDO RS 15.615,07 Rs 190 808,s8 Rs 193.839,49 Rs 199.026,02 Rs 3.28s.439,00 Rs 2.454.824,91 R5 6.339.553,07R$ 1.176,86 Rs 44.589,79 85 19 0?2,58 Rs 16.954,34 RS 18.40s,66 RS 281.906,70 Rs 382.055,93

7020 2021 2027 2423 1424 2025 TOTAL
R5 51.046,49 R$ 9.2s2,97 60.299,46

POS|çÀO NA FltA 17 /02/702s t1/o4/7025 1O/06/2O7s t9/o8/2025 04/r7/2025
15.541 14.602

5IMULAçÀO DE t1/o1/202s L7 /O4/)O2s 30/06/2025 04/71/1025
coMPENSÁçÂO iS Â9 8.999.61s,13 RS 7.127.88s,67 Rs 7.183.352,00 R§ 3.445.01r,67

COMPEÍÊNCIA

R€CEg€R
)ar/2s

Âs 1.593.s92,97
Íevl25

RS RS 50.959,74 50.959,74
nai/25

RS 50 959,74
)u./75

RS 50.9s9,74
tutl2s

60.115,99
aeo/25

R§ 50.863,02

5€t/2s
R$ 50 379,42

ortl25
R5 99.3s2,68

nov/2s dez/25

Rs 108.670,85 RS 3.s11,87 85 3.s11,87 Rs 3.511,87 Rs 81.239,16 R5 6.130,42 RS 39.796,13 Rs r5.823,36 Rs 6.570,39 n5 13.140,78

Ir6.7isÍ 17 2z4f 12;s3T-



PARECER CONSELHO FISCAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS

1" SEMESTRE FINANCEIRO OE2025

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRATI - CAPSIRATI

CAPSIRATI Criado pela Lei Municipal no 7 667' de 19 de dezembro de

2000, reestruturada pelas Leis Municipais 232712005' e 5011t2022 de acordo

com o art. 71 da Lei no 4.320' de 17 de março de' 1964 O Caixa de

Aposentadoria e pensáo dos Servidores Municipais de lrati - CAPSRATI' é uma

entidade Gestora do Regime próprio de Previdência Social (RPPS) dos

servidores públicos do Município de lrati. sendo o conselho Fiscal o colegiado

responsável por examinar a conformidade dos atos dos seus diretores e demais

prepostos em face dos correspondentes deveres legais, em atendimento à

fnstrução normativa do 178t2023 do Tribunal de contas do Estado do Paraná,

este conselho Fiscal analisou a prestação de contas do primeiro semestre do

exercício de 2025, a qual descrevemos abaixo:

Foi apresentado pelo contador responsável do CAPSIRATI a este

conselho para análise, o relatório financeiro do período de janeiro a iunhol2025,

podê ser observado que a maior fonte de receita do CAPSIRATI são os

rendimentos das aplicaçÕes financeiras, que neste período analisado

correspondem a R$ 10.221.880,91. Este montante equivale a 41,71o/o do total

das receitas.

Em relaçâo as receitas Contribuiçáo Patronal, Contribuição dos

Servidores Ativos e lnativos e os parcelamentos já firmados anteriormente, todas

foram repassadas de forma linear. Houve ainda a receita correspondente a

compensação previdenciária no valor de R$3.319.695,62 contribuindo com o

aumento de receitas neste período. lmportante registrar que novamente os

aportes previstos para o exercício de 2025, de acordo com o cálculo atuarial, que

seriam no total de R$ 22.665.916,86, até o final do primeiro semestre Íoram

efetivados somente pela Câmara de Vereadores no valor de Rg 71.762,20 da

mesma forma que ocorreu no exercício anterior. Registra-se novamente a

preocupação deste conselho em relação a esta condutada do Executivo, pois

Á) aA
ô4
\ll

I



sabe-se do impacto na saúde financeira do CAPSIRATI e do prejuÍzo para o

equacionamento do déficit atuarial.

Sobre o total de receitas e despesas do período analisado, constata-se

ainda um Superávit o que evidencia que o CAPS IRATI ainda possui uma boa

saúde financeira resultado dos trabalhos da Comissão de lnvestimentos e das

políticas de investimentos apllcadas.

O Patrimônio dos lnvestimentos do CApSIRATI em 30 de junho de 2025
corresponde a 156.596.127,06 de acordo com o relatório do sistema uNoApp
da Lema consultoria que segue anexo a este parecer. Neste período de janeiro
a junho de 2025 houve um crescimento de Rg 7.g06 434,4,l correspondente a
5,24o/o a partir de janeiro de 2025. Registra-se que de todos os investimentos da
carteira, apenas o BRAZ|L|AN GRAVEYARD AND DEATH CAR...está
apresentando retorno negativo. Este ativo já é objeto de questionamento do
Tribunal de contas. Este ativo necessita de atenção por parte dos gestores para
que se busque uma soluçáo legal tanto de enquadramento quanto de
desinvestimento observando a resorução da cvM 4g63t2021e porteria do Mps
1467t2022.

Diante dos fatos relatados recomenda-se uma melhor conduta do
executivo municipar em reração ao repasse dos aportes financeiros previstos no
Cálculo Atuarial.

U ' ,v^t -^k / 
r,l,r, ) /

Andreia iãá,ü," ràil"\,àtít"Lc'
Conselheira Fiscal

lrati, 04 de dezembro de 2025
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RELATORIO GERAL DE

INVESTIMENTOS
fi:aneiro a Junho de 2025
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:APSIRATI

Patrimônio

R$ 1s6.s96.127,06

Evolução do Patrimônio

Jan/2o25 Fev/2025

Comparativo (Rentabilidades I Metas)

lâ'r'l2oZS tev/2025

) Dashboard - raneiro a Junho de 2O25

VaR r,zsz

0,33%

Rentabilidade

Mês Acum.

0,87% 6,750/o

Meta Gap

Mês

o,68Yo

Acum.

5 ,7 70/o

Mês

0,19p.p.

Acu m.

0,98p.p.

ilâ

Hã

MaÍi ?025 Abr/2025

MâÍ/2O25 Abí/?025

El Rentâbilidâde I Mêtà

Mai/2025

Mari 202 5

.lu n/20 2 5

Jun/2025

Jú
fl,.,.,..,,^,,

unoapp.com.br

R§ 150,610.930,85 Ê$ 153.25s.395,40Rt 148.789.692.65 Rí 154.80{,606,89 RÍ 155.893.591,98 Rt 156-596.12?,06

t..@@ ,.Ir I,i I @EE@



Cartêira - raneiro a runho de 2O25
CAPSIRATI

ATIVO

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TP FI RF

BB IMA.B 5 FIC RF PREVID LP

BB IRF.M TP FI RF PREVID

BTG PACTUAL FIC RF INFLATION

BB IRF.M 1TP TIC RF PREVID

CAIXA BRASIL IRF.M ]. TP FI RF

BTG PACTUALTESOURO SELIC FI RF REF...

BB PREVIDENCIÁRIO RF TP VERTICE 2025. "

BB PREVID RF TP VÉRTICE 2029 TIF RESP...

BB PREVIDENCIÁRIO RF TP VÉRTICE2026..,

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FI RF

BB INSTITUCIONAL FI RF

BB FLUXO FIC RF PREVID

FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF

BB PERFIL FIC RF REF DI PREVIDENC

CAIXA BRASIL ETF IBOVESPA FI AÇÕES

BB AÇÓES DIVIDENDOS MIDCAPS FIC FIA

FINACAP MAURITSSTAD FI AçÔES

BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CAR"'

TiTULOS PUBLICOS

TíTU LOS PRIVADOS

Total investimentos

í

§

SALDO

RS 32s,462,93

R$ 8.649,s3

Rg 0,00

R$ 0,00

Rg 13.313.685,03

R$ 80.106,s8

R$ 17.956.322,13

Rg 0,00

R$ 5.938.823,73

R$ 129.978,35

R$ 6r..053,s6

R$ 9.909.815,90

R$ 4.180.378,21

Rg 18.541.908,20

R$ 18.273.456,12

R$ 0,00

Rg 0,00

R$ 1.082.979,05

R$ 49s.998,76

R$ 59.695.116,44

R$ 6.s91,290,26

R$ 156.58s.024,78

CARTETRA(%)

o,2!o/o

0,01%

0,00%

0,00%

8,50%

o,o50/o

LL,47 0/o

0,00%

3,79%

0,08%

o,o40/o

6,33yo

2,670/o

Ll,840/o

!1.,670/o

o,oo%

o,ooyo

0,69%

0,320/o

38,L20/o

4,2Lo/o

100,00%

RETORNO (R$)

R$ 493.320,53

R$ 143.907,37

R$ 575,464,98

R$ 243.977,81

R$ 472.ss9,56

R$ 5.061,16

R$ 729.404,41

R$ 420.585,94

R$ 448,678,12

R$ 6.278,56

R$ 2,464,69

R$ 312.910,97

R$ 407.316,48

R$ 632.745,66

R$ 850.221,40

R$ 247.991.06

R$ 1"5.464,74

R$ 148.117,83

R$ -s9.999,85

R$ 3.485.286,38

R$ 450.123,74

R$ 10.031.881,54

RESG.

D+0

D+1

D+1

D+1

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+3

D+3

D+3

CARÊN, 4.963

7, | ',b'

7, | "b'
7, | ',b'

7, | "b'
7,t"b'
7, | ',b'

7, | ',b'

7, t'b'
7, t'b'
7, | 'b"
7, ilt "a"

7, lll "a"

7, lll "a"

7, lll "a"

7, t "a"

8, 1

8, I

8, I

D-FI
7, | "a"

7, tv

(/ol

5,950/o

5,97V"

7 ,36vo

2,42Yo

5,91o/o

6,7 40/o

5,6ro

4,490/0

7 ,930/o

5,Olvo

3,890/o

2,7 00/o

4,7 4Vo

5,Alvo

5,62yo

71,87Vo

70,64%

75 ,840/o

-to,7gvo

6,Oto/o

6,O70/o

6,756/o

TX ADM

o,20%

o,o2%

o,200/o

o,400/o

0,L0%

o,200/o

o,2a%

o,070/o

o,070/o

o,o1vo

0,80%

O,2oo/o

L,00%

o,200/"

o,200/o

0,s0%

L,00%

2,OOo/o

1,60%

.+-
/t

unoaPp.com.br

'.tn ,etatolic, l,r an c»tloar ô.ti, rle lorle, rúr1,.ôs ou i,nvatac.r,nside.aCas .',niiátêi§ 
'.ulô 

rE5p'ntàoil'rÀd !.4iJtr PelJ Ll.i.A, f,c[] i ill,
rniis '1' r,,,.:.iiÍêrir. r,.:). ,,'

i.,'.r. A! "í .I'.4;d'.,1. f;.it''
r,ir.rti\i,1 p,(a.ínní, rrfru!:
j 1r nt,r, r, t7 / "ri-l r,!)(..r. a)..

rii ,i.rcà o! po. qL,àlquet da: ouPresàs d' 3êu gruir)
.:1r d nr'iltà rlu 

^drnr':.rr 
rLln' ío l' rdu. ílaçlo iô

' - r/âJr.,.omopà e ia.Jlt(n,': '1fê!tit-nr1 4á

l! t! ,{,,ôvê§r,.loí ô ,êccrn4í'daí3 a leÍ!la ruidàdo5)

.€:r!"'.rbi'J{'r eltào an' ReÀl iBÊ11 pâfr 01 .ôrcuk'jii ro'irrtr

)

L5tOsl2s

]5l08t29

17 l08126



) carteira - raneiro a Junho dê 2O25
:APSIRATI

R$ 11.102,28

Totâl patrimonlo

Disponibilidade

unoaPp.com,br

ti),1r.! r\úbt'(à1 ou Í, rvàda5.ônrlde.ôd,)', doniiáleis, (uiÀ rêsPcõràbil,ândú Pelà ,:Ôreiào e vêÍá( oÀ'tê 
'ào 

É sssumidà pc ê11p'.Jâs dÉ seu.JrJr!
À. ióloÍmêçaes dêstê :êíôta iÔ ro:am obtiíi; à t'àíti'

di(rÍli)ur(nr: oú oÍÊÍta dê fuôCô de ,nrr.i$hento De iluôtquê. or,trn !àlor .'oõJia'ld fundos dÉ
lor do ôütdú, G€ll'rr iã

:s . FGC Âent.bilrdàdê obndà n. pa!:,3.1o 
^àn 

í.rrr€ee§ta 9a'anriâ i/ê rÉ§rãliitidãdê furura as
ricÀ d': r^vê<,timêntt d€

1e.i!'. oü arnda cr F i.Je Ltrànti(ilir de Cúdltc eírât4gias iim .1.í,ntiJos. .úrli/àdà5 '-omo 
pàrtê dd .'rol

.nrterra, de qu311u., me.á.'síi
i!n.loJ aê in!€§iirne.!:!. ãodêrn
di, eiú5pe.t e ieqrls.nên:" ii5

ür il,;âdàt o55e.J-à.ô.! D:árrà5
1,: jr il. | :.'l : '.1 , i ,:nr rÉü1reor§os. tàrà ával

!,e;L. c (lo Íuido Áo ,r,ÉÉt/rror ê re íÍi cr
i. ô\ .êlt)r.r! ê\'l)rkrt está4.rr' Pe-l {Al

dàii, leiiuÍa, rriãdo5r

R5 156.596.127,06 100.00%

({_ =+\
// t)1,-\V,i

I
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:APSIRATI

CLASSE

Renda Fixa

Renda Variável

Fundos lmobiliários

ENQUADRAMENTO

7, I "a"

7, lll "a"

7, l'b'
7,lv
8, 1

D.FI

PERCENTUAL

98,990/o

0,69%

o,32Yo

VALOR

R$ 155.006.046,97

R$ 1.082.979,05

R$ 49s.998,76

VALOR

RS 59.695,116,44

RS 50.966.611,99

R$ 37,7s3,028,28

R$ 6.591".290,26

R$ 1.082.979,0s

R$ 495,998,76

) Distribuiçáo - raneiro a runho dê 2025

unoapp.com'br

LEG.

I
I

PERCENTUAL

38,120/o

32,55%

24,!!o/o

4,210/o

o,690/o

O,32Vo

LEG.

I
I
I
§,i

I
I

:\! rsiirnli(ne! (.:ie r!l)lê L"óraf;L.§ aJr I ti.ii d' í,,1i.: úi:lt'! al ,,

.ir0, :(ârinl. A( rí.'rni ."', d .2in:r,. < !:ar l'r!r)r:i li: i ' frrrr'i !' 'Dn)" ' ol

dni ri, .le q!,31.; rli n,rí r , .11.' 1. i,r'1, :i.ie.tl.i'f ilÊ

:rr1o: d4 ,r!.ili.'Êrl,r |1üri.m «rsultnr t n tr.)r1íti'rl vJ i Inr ii:r'i 'tr';t 
leut Írr

r,.' ,rürpi! lr. r.i, i,Íi'.fin ii' n{r1! n. r,,(tlt r, 'rrli i' rrrlr: !r r'rii rr)i":1'r
r, i -,,(!.r.,i,i!rii.ô..r r;,r'rr

lota I

lota I 100,00% R§ 156.585.024,78

k
ttrr\ r

100,00% R$ 1s6,s85.024,78



:APS I RATI

GESTOR

TITULOS

BB GESTAO

CAIXA DISTRIBUIDOR,A

BTG PACTUAL

FINACAP INVESTIMENTOS

ZION GESTAO

ADMINISTRADOR

TITULOS

BB GESTAO

CAIXA ECONOMICA

BTG PACTUAL

BEM - DISTRIBUIDORA

TRUSTEE DISTRIBUIDOR,A

PERCENTUAL

42,330/0

33,05%

L2,L40/o

tt,47%

0,690/o

o,32yo

PERCET'ITUAL

42,330/0

33,050/0

L2,L40/o

11,470/o

0,690/o

o,32y;o

VALOR

R$ 66.286.406,70

R$ 51.754.786,87

R$ 19.008.s31.27

R$ r.7.9s6.322,13

R$ 1.082.979,05

R$ 49s.998,76

LEG.

I
I
I
I
I

Distribuiçáo - raneiro a ,unho de 2025

unoàpP.com.br

VALOR

R$ 66.286.406,70

R$ 51.754.786,87

R$ 19.008.531,27

R$ 17.956.322,13

R$ r.082.979,05

R$ 495.998,76

LEG.

I
I
I
I
I

Às iiÍoi.r'rêióes derie íêlàtório toràr,, obridr§ ô Ea rca! 0!r o,paCás (oí!ideràdâj .onijárei, curÀ espânsàirit,rtad€ pelo'.:!,rlar Jeltô rn.r.r oú pôr rruálquêr dàr !nrp.êsô! d! ':êu 9,rp.,'.rpr rínnà1. d. l,í.ií6,1d.§ disponi?fs .ão ,1,!v{r !er . 1rcÍ!jl,hs
ôir í(àlquer olt.i .r'àJfi DrÕn,thrio. rLrn(ln, ít; in:elttr.e.ntidr. le Crédr,rr - ICC Senfàbili.,âd€ otJr,da r,o p:,rsrao nao i"

iores Jo .apitàIàplicrn|. Ê n .ofse

Total

.,-,7r.ilj irr re.r.!os Pàrd;vàllàilâD.ia peri)mrà.rcc de (,m í!ndr,

)

í(t
\ )----(Y_/

/

100,000/0 R$156.585.024,78Total

r.00,00% R9156.58s.024,78



:APSI RATI

BENCHMARK

CDI

TíTULOS

IRF.M 1

IPCA

IBOVESPA

IFIX

IMA-B 5

PERCENTUAL

44,020/o

42,33yo

8,550/o

3,88%

o,69%

o,320/o

o,2lo/o

VALOR

R$ 68.922.934,12

R$ 66.286.406,70

R$ 13.393.791,6r.

R$ 6.068.802.08

R$ 1.082.979,0s

R$ 49s.998.76

R$ 334.112,46

Distribuição - raneiro a runho de 2025

LEG.

Im
I
Ir
.;; i

I
Totâl 100.00%

unoâpp.com br

)

úU

R$ 156.585.024,78



CAPSIRATI

LTQUTDEZ

0 a 30 dias

Acima 2 anos

la2anos
181 a 365 dias

PERCENTUAL

7 4,180/o

2t,430/o

2,680/o

L,710/o

VALOR

R$ 116.r.60.420,5s

R$ 33.550.904,58

R$ 4.202.512,69

R$ 2.671.186,96

LEG.

I
I
I

-

Distribuiçáo - raneiro ã ,unho de 2025

unoapp.com.br

Total

)

,+
/lr/l\z/

R$ r56.585.024,78100,00%



CAPS I RATI

RENDA FIXA

Títulos Tesouro Nacional - SELIC - 7, | ,,â',

Fl Renda Fixa Referenciado 100% títulos ÍN - 7, | "b"

Fl em índices de Renda Fixa 100% títulos TN - 7, t,,c.'

Operaçóes Compromissadas - 7, ll

Fl Renda Fixa - 7, lll "a"

Fl de Índices Renda Fixa - 7, lll "b"

Ativos Bancários - 7, lV

Fl Direitos Creditórios (FIDC) - sênior - 7, V ,,a,,

Fl Rênda Fixa "Crédito Privàdo" - 7, V ,b,

Fl Debêntures - 7,V "c"

) Enquâdramentos 4.963 - Janêiro a runho de 2025

RESOLUçÃO(%) CARTEIRA (R$) Í%l POLiTICA DE INVESTIMENTO
lnferior(Yo) Alvo(%) Superior(o/o)

30,00% 50,00% 90,00%

5,OO% lZ,OOYo 80,00%

0,00% O,OOo/o 0,00%

0,00% 0,00% o,000/o

LO,O\Y, LS,OOo/o 50,00%

0,00% o,ooo/" 0,000/o

2,00% 11,00% 20,ooo/o

0,00% 0,oo% 0,00%

0,OOo/o 1,00% 5,00%

O,OOYI O,OOY, 0,00o/o

100%

LOO%

r00%

5o/o

60%

60%

2lvo

5%

5Vo

5%

38.I20/o

24.TtoÁ

0.00%

0.00%

32.55o/o

0.00%

4.2lo/o

0.00%

0.00%

0.00%

RENDA VARIÁVEL

Fl Açôes - 8, I

Fl de Índices Açõês - 8, ll

REsoLuçÃo(%)

30o/o

30o/"

(%)

0.690/o

o,00%

lnÍerior(o/o)

0,00%

0,000/o

Alvo(%)

5,50Yo

1,00%

Superior(9/o)

20,o00/"

5,OOv"

INVESTIMENTOS NO EXTERIOR

Fl Renda Fixa - Dívida Extêrna - 9, I

Fl lnvestimento no Exterior - 9, ll

Fl Açôes - BDR Nível I - 9, ttt

RESoLUçÁo(7o)

L0o/o

70oÂ

!0o/o

lnferior(70)

0,00%

0,00%

0,00%

Alvo(%)

o,ooo/o

o,ooo/o

2,OOy:o

Superior(7o)

o,ooo/"

0,00%

L0,00%

(%l

0.00%

0.00%

O.OOYI

unoapp.com.br

Às iôlormd<óê§ desle ,êlõtório toràrrt obrror. ô .nrti
ü.t)r-liri',:l A- n! ,rr.,.t rtfp(;frt ,., j,,r. :.,(r, I .,,:i ,);

t,4l€ nLr!!lLrrtrric r,.1i) :oÍrtà.r.o^i a !ãrnL,lrà do ailííírlrÚrdo. do ír'l|rr', (ictr'r'''la
Fu6do GàLànridDr dê i.é4fo§ . tGÇ, Àentabitidà.le ôbtr.ià r1ô pê<sado .io Éorêsentã !à13riii, d. renràú hrJà.J€ Í(tiira Á: ê§r:àtagirr.c,r dprvâtiros. úrli2àdàr (oa\o partê.ta íolÍtícà.la r.vêçtiíreôto '.lePer!àj par. sêu! .()r.rsrâ,r !úp.noíês 30 càpltôl . .onse.tuÉite or.i!ln(,tc dú côrirtõ 1iê nnnrrrr Íê.dr.ír1 , dicionnrs 9ârà.ri1r'r o prejur/o do iuôdo. Ao .*.r'4or á tê.cr.êndãd. I leirufu cuidàdo!3

pel, l-Ei,1A. pelo t'túlàr d ,Dr.rualquer das Ê prÉ5à§ dê 5êu 9r1,ío

R$ s9.695.116,44

R$ 3 7.7 5 3.02 8,2I

R$ o'oo

R$ o,oo

R$ 50.966.611.99

R$ o'oo

R$ 6.s91.290,26

R$ o'oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ L55.006.046,97

CARTEIRA (R$)

R$ 1.082.979,0s

R$ 0,00

R$ i..082.979.05

CARTEIRA (R$)

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00
z{Y'\. tW-'<r'
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FUNDOS ESTRUTURADOS

Fl Multimercado - aberto - 10, I

Fl em Participações - 10, ll

Fl "Açôes - Mercado de Acesso" - t"0, lll

FUNDOS IMOBTLIÁRIOS

Fl lmobiliário - L1

Desenquadrado

EMPRÉSTlMOS CONSIGNÀDOS

Empréstimos Consignados - L2

.) Enquadramentos 4.963 - raneiro a runho de 2O25

REsoLUÇÃo(%) cARTEIRA (R$) (o/"1 PoLiTlcA DE lNvE
lnfêrior(7,) Alvo(%)

IOo/o R$ 0,00 0.00% o,ooo/o 2,oo%

5Yo R$ o,oo o.oo% o,oo% o,oo%

5o/o R$ 0,00 0.00% 0,00% O,ooo/"

R$ 0,oo o,oo%

RESOLUçÃO(%) CARTETRA (Rg) ("/ol tnferior(9/o) Atvo(%)

5o/o R$ o,oo o.oo% o,oo% o,5o%

OYo R$ 495.993,76 O.32%

STIMENTO
Superior(Yo)

10,00%

5,00v.

0,000/o

Superior(7ol

s,00%

R$ 495.998,76 0,32o/o

RESoLUçÃo(%)

5%

CARTEIRA (R$)

R$ 0,00

lnferior(9/o)

0,00%

Alvo(o/o)

0,00%

Superior(o/")

0,000/o

(/ol

0.00%

unoâpp.com.br

utilrtsdàs obgeríàCÔ+s Lriá íiàs

Global Rs156.585.024,78 100,00%

lnU
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PERiO DO SALDO FINAL

Metas - raneiro a runho dê 2025

META RENr.(R$) RENT.(%)

)

GAP

2025 IPCA + 5.47% a.a
Ja ne iro

Fevereiro

Ma rÇo

Abril

Ma io

Junho

Total

R$ 148.31"8.833,20

R$ 148.789.692,65

R$ 150.610.930,85

R$ 153.255.395.40

R$ 154.804.608,89

R$ 1s5.893.593,98

R$ 15ti89,3.s93,98

0,60%

1,7 5§/o

l,ooo/o

o,87%

o,7 00/o

0,68%

5,77 0/o

R$ 1.883.316.6s

R$ L.402.273,87

R$ 1.809.491.82

R$ 1.917.483,14

R$ 1.601.102,71

R$ 1.418.213,3s

R$ 1ô.031.88r.,s4

0,67p.P.

-0,83p.p.

0,16p. p.

0,38p.p.

0,37p.p.

O,l-9p.p.

0,98p,p.

R$ 148.789.692,65

R$ 150.610.930,85

RS 153.255.395,40

R$ 154.804.608,89

R$ 1s5.893.5 93,98

R$ 156.596.127,06

'R$ 156.596.127,06

!,reàdrs ronsideródas.oniii!êis, rulà í*§rronsârritrdàdô ôêt,
cr,r 1( lo ,"krD'ri(.r.nJ,r',,..,, o rurdr,4p
.re Crêdiros - FGC. RenràoitrdÂde obri.tà íx) p..sràrlo rjâo .!i,É
ôr.rstrs slprrírores ào .àÊilirt irlt(ndr) e, (onse(t{.íre Çt q.!(
x PàÍ!1 àvâlià.â', ía p.r. rnrêrce dê t,m Í(,,rín ,1. t-rvêstinro,I

1,21"/.

0,93%

1,17 "/o

1.,250/o

1,08%

a ,87 0/o

6,750/o

v
rr..:! ou Í)ôÍ !dàlqLrer dà: enlP'e§à
i gârántnr {lo Â.lnt6i5kâdor dô it

rizãia§ (orno pàrte dà pôlíti(â dÊ i

Ác iir.r;.'d4í é rÊ{cmendàda i le
It)r'rírt rxtâc ÉÍn F!àl {BF.l.r. Pl!r^.!

'ê{Àr} ê veràc,dÀdê rão
tLx)r oútr, virlor filoorlrn
qa.antià qe.enrâbúid(
coli5rô (1" nnón.i rêcL

r).rrír:1tu:àvcl a âÀêttsc

SALDO ANTERIOR

unoapp.com.brÇ/



:APSIRATI

ATIVO

BB IRF-M ]. TP FIC RF...

BB FLUXO FIC RF PREVID

BB PERFIL FIC RF REF DI..,

BB IDKA 2 TP FI RF...

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES...

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATEGICA FIC RF

CAIXA BRASIL IRT-M 1TP FI..,

CAIXA ERASIL IMA.B 5 TP FI...

BB IMA.B 5 FIC RF PREVID...

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TP..

BB IRF-M TP FI RF PREVID

BB IMA-B 5+ TP FI RF...

BB TP VII FI RF PREVID

BB INSTITUCIONAL FI...

META VALOR FI AÇÔES

CAIXA BRASIL ETF IBOVESPA FI AÇOES

BB AÇÔES VALOR FIC AÇOES PREVID

BB ALOCAÇÁO ATIVA RETORNO TOTAL FIC...

FINACAP MAURITSSTAD FI AÇÔES

BB AGRO FIC AÇÓES

ITAÚ SOBERANO RF SIMPLES FICFI

.7 
Rentabilidade dos ativos - Janeiro a tunho de 2025

CNP,|

11.328.882/000 L-35

13.077.415/0001-05

13.077.418/0001-49

13.322.205/0001-35

14.508.643/0001-55

23.21s.097/0001-55

10.740.670/0001-06

11.060.913/0001_10

03.543.447l0001-03

14.386.926/0001-7 L

07.111.384/0001-69

13.327.340/0001-73

19.523.305/0001-06

02.2 96.928/0001_90

07.899.238/0001-40

15. l-s4.236/0001-s0

29.258.294l0001-38

35.292.s88i0001-89

0s.964.06 7i0001-60

40.054.35 7/0001-7 7

06.175.696i0001-73

le Tri, (%)

3,250/o

2,320/o

2,220/"

RENTAB ILIDADE
2e Íri, lYol Ie Semestrê (7o)

2,57Yo 5,91o/o

2,36Yo 4 ,7 4Yo

3,320/. 5,62Yo

r,88%

3 ,250/o

3,06%

3,OSVI

4,5s%

2,O40/o

8,r3%

3 ,26vo

3,38%

2,81%

2,84vo

6,'t Ayo

5,95%

5,97 0/o

1_,97% 3,49%

2,690/o 7,36%

0,65% 2,7 Avo

3,460/, tl,870/o

L2,L9Yo L5,A40^

unoapp.com.br

Públ..s o!, ôr vàüilr.rn
çào ô !er.iÍr,da.l. nio r" 3ílurnidn pêh LL$Â pel' rrrrtar dÉ.rJ rtãl(a ou pôr.rcõrquer.ja.j eolpê!à!dé seugrupor.,,.s d.pÍ,ri,.rq. rtr,, i,.\.,i,.jr ç.nenilriiàs .on]c (ôlirà.a(

{1ênt.hrli.lâde obirdà r,ô páss3.to fáo ÍÉDrelen

I tr
I
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BB AÇÕES DIVIDENDOS MIDCAPS FIC FIA

BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CARE SERVICES.,.

FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF

DAYCOVAL IMA.B 5 FI RF

TRIGONO FLAGSHIP SMALL...

TRIGONO DELPHOS INCOME..,

BTG PACTUAL EXPLORER...

BB ÍITULoS PÚBLICoS VÉRTICE 2024 F1...

BTG PACTUALTESOURO SELIC FI RF...

DAYCOVALCLASSIC FI RF CRÉDITO PRIVADO

BTG PACTUAL CAPITAL MARKETS FI RF

BTG PACTUAL FIC RF INFLATION

BB PREVIDENCIÁRIO RF...

BB PREVÍDENCIÁRIO RF..,

BB PREVID RF TP VÉRTICE 2029...

, Rentàbilidedê dos ativos - raneiro a ,unho de 2O25

14.213.331/0001-14

13.584.584/0001-31

23.2 l-5.008/0001-70

12.672.r20t0001.-14

36.6 71,926/0001-56

4t.L96.7 40tooot-z2
48.373.485/0001-9s

49.964.484/0001-88

09.215.250/0001-13

r.0.783.480/0001-68

04.501,865/000 r-92

09.5I8.s 81/0001-22

53.828.338/0001-00

54.602.092/0001-09

5 5.750.036/0001-84

-0,L7%

t,44Yo

3,toYo

2,33Yo

2,420/o

2,79%

2,380/o

3,57%

10,83%

-t2,060/o

2,680/o

3,21%

1,660/o

2,570/o

4,210/o

5,6t%

2,42yo

4,490/o

5,Olo/o

7 ,930/0

unoapp.com.br

peln LEüA, pelô i tllár de;ia .'ràrcà ou pôr.ruÃlquer tlás êÍip'eeâs dê seu gl1rl'Ô.,rr{ rr .r ioli.ra,i(, nltírtri(! iir: r.' rr:Il,: , .
rà.tido. dê Cré{liro, - F(lí- Senrabrtdad,: ôb entagârântBOêíÊnla,blidéd!fut,-rr,l.ase:ú.taqiàsr.inn!,.rr.tivo3.,titza,Jas.ci\rpàrtêrjàrrôllti.À.t.rríveÍtimento.Je

ã.,d..otist6.l€àqorrJ.í.'.'r.so3àdicionaispâft!obrirrErliu:LldoÍuridoAoí',ejfL,jôíêr4conB.4dàdstrlelrurâiuldâciortr

10,64%

-t0,79Yo

5,87%



TíTULO

NTN.B 2026

NTN.B 2026

NTN.B 2026

NTN-B 2026

NÍN.B 2026

NTN-B 2027

NTN.B 2027

NTN-B 2027

NTN-B 2035

NTN-B 2O4O

NTN.B 2045

COMPRA

L4t06l23

22lrrl24

22lLLl24

221t1"t24

22ltU24

30112122

30tL2t22

t4lo6t23

271O5124

l4to6t23

301L2122

P,U.
COMPRA ATUAL

VENC.

75/08126

t5lo8/26

15108126

L5tO8t26

L5lAA26

75105t27

t5l0st27

tslo5l27

r.s/0s/3s

Lsl08l40

5t05145

QTD

1\7

OZ

159

2L2

620

118

13 37

136

4.250,52

4.364,71

4.364,7L

4.364,7L

4.364,7L

3.954,49

4.024,96

4.722,49

4.26L,94

4.399.40

4.L4L,95

4.636,88

4.573,67

4.57 3 ,67

4.573,67

4.s73,67

4.536,15

4.549,95

4.596,22

4.533,81

4.815,41

4.656,0s

4

Títulos - ranêiro a Junho dê 2025

MARCAçÂO VALORCOMPRA VALORATUAL RETORNO

R$ 497.310,91 R$ 542.s1s,s2 R$ 30.21"4,17 (s,73o/ol

R$ 270.611,97 R$ 283.567,44 R$ 17.431,73 {6,36% \

R$ 693.988,76 R$ 727.2t3,28 R$ 44.703,94 ( 6,36% I

R$ 17.458,84 R$ 18.294,67 R$ 1.124,63 (6,36% )

R$ 925.3r.8,35 Rg 969.61"7,70 R$ s9.605,24 ( 6,36% )

R$ 731,,581,17 R$ 839.187,27 R$ 49.936,45 ( 6,t4o/o I

R$ 2.495.473,26 R$ 2.820.971,37 R$ 165.6L2,18 ( 6,05% )

R$ 498.2s3,78 R$ 542.3s4,0s R$ 30.398,12 (5,760/0)

R$ 5.698.210,82 R$ 6.061,709,26 R$ 356.282,50 ( 6,06% )

CURVA

5,620/o

CURVA

6,970/o

CURVA

6,970/o

CURVA

6 ,97 0/o

CURVA

6,970/o

CU RVA

6,250/o

CURVA

6,O70/o

CURVA

5 ,47 0/o

CURVA

6,70o/o

MERCADO

MERCADO

R$ 598.318,s0

R$ 9s.264,96

R$ 654.895,64

R$ 1"07.089,15

R$ 36.353,26 (5,71% \

R$ 6.166,59 ( 5,93% )

.J

unoapp.com.br
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NTN-B 2045 t5to5l45 27tj5t24

Títulos - Janeiro a runho dê 2025

R$ 6.997.501,65 R$ 7.442.880,91 Rg 437.663,76 ( 6,06% )

NTN.B 2045

NTN-8 2045

NTN.B 2045

NTN.B 2045

NTN.B 2045

NTN-B 2045

NTN-B 2045

NTN-B 2055

NTN-B 2060 t5l08l6

NTN-B 2060 15/08/6

NTN-B 08/6 0/t2122

R$ 98,329,99 ( 6,13% )

R$ 30.910,02 (s,89% )

R$ 327.527,57 ( 5,98% )

R$ 317.712,98 ( s,93% )

R$ 61.324,08 ( 6,L30/o I

R$ 140.886,78 ( 6,L3"/o I

R$ 291.629,40 ( 5,89olo )

R$ 149.800,45 ( 6,070/o )

Rg 29.694,96 ( 6,07o/o )

R$ 38.709,s0 (6,070/ol

R$ 32.679,44 ( 5,97o/o )

R$ 6.852,14 | 5,97o/o I

R$ 36.933,43 ( 5,91% )^b:'

15t05145

rsl05l45

L5105145

L5lO5l45

LStosl4s

7510514s

Lsl05l45

15/05/55

30n2122

30/L2t22

30tL2l2?

30/12122

301t2t22

30112t22

30lr2l22

271O5124

271O5124

27 /05124

27/O5124

30l12lz2

30112t22

1647

372

115

L226

t 185

232

533

1085

565

846

172

146

724

26

139

3.928,L7

4.t72,57

4.O78,26

4.L4L,96

3.928,L7

3.928,t7

4.L72,57

4.234,L3

4.234,L3

4.234,L3

4.234,t3

3.983,09

3.983,09

3.985,60

4,44t,L3

4.695,84

4.600,00

4.656,05

4.44L,L3

4.44t,!3

4.695,84

4.503,42

4.s03,42

4.503,42

4,503,42

4.549,36

4.549,36

4.632,53

4.248,63 4.519,0s CURVA

6,LLo/o

MERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

CURVA

6,L2%

CURVA

6,L20/o

CURVA

6,120/o

CURVA

6,L20/o

MERCADO

MERCADO

M ERCADO

R$ 1.461.280,75

R$ 479.845,23

R$ 4,999.941,01.

R$ 4.908.216,87

R$ 9r1.336,37

R$ 2.093.716,77

R$ 4.527.235,43

R$ 2.392.286,09

R$ 474.223,08

R$ 61"8.183,66

R$ 493.903,21

R$ r03.s60,3s

R$ 553.999,06

R$ r..6s2.098,94

RS 540.021,21

R$ 5.639.596,i.9

R$ 5.517.419,28

R$ 1.030.34r.,27

R$ 2.367.120,25

R$ s.094.982,78

R$ 2.s44.429,74

R$ 504.382,53

R$ 657.498,66

R$ 564.120,81

R$ r.18.283,39

R$ 643.922,2a

NTN-B 2055 15/05/s5

NTN-B 205s 15/05/55

NTN-B 2055 L5105155

R$ 3.s82.077,93 R$ 3.809.889,49 R$ 224.302,97 (6,O70/ol

0

0

0

ír,presàri,rl- Âj iníoíma,;.es d:sDoni!e,s, I
.irtella, d! qLirlqu!. Írêcõnisnro 4ê iegoi
n.r.4os (i.r invesrrÍtÉxto, oodêm rêsuttar er
do prôíínrct I reü.rrlàm!'ri d4 nrndo de rÍ
utili:ôdàs o!rr.rüa.ô.. niá.r.:

un(,aPP.com.br

)
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34112122

3Alt2tz7

30lt2lz2

Total Públicos

NTN.B 2060

NTN.B 2O6O

NTN-B 2O6O

LF BTG

PACTUAL CDI

LF BTG

PACTUAL IPCA

LF BTG

PACTUAL IPCA

LF BANCO

DAYCOVAL PRE

LF BTG

PACTUAL CDI

15/08/60

1s/08/60

15/08/60

3.985,60

3.983,09

3.939,51

4.632,53

4.549,36

4.451,I7

M ERCADO

MERCADO

MERCADO

CURVA

6,44%

CURVA

6,440/o

CURVA

).4,40Yo

CURVA

lo2,6Lo/o

R$ 4.431.992,s1

R$ 23.898,54

R$ 2.497.647.64

R$ 5.151.378,24

R5 27 .796,16

R$ 2.822.038,96

1 112

6

634

Títulos - raneiro a runho dê 2025

R$ 295.467,39 ( 5,91% )

R$ 1.581,26 ( 5,91o/o I

R$ 165.451,45 | 6,A4o/o )

69s.1r.6,44 R$ 3.48s.286,38 ( 6,010lo )

16106125 14106123 20 50.000,00 NaN CURVA R$ 1.O00.OO0,0O R$ 0,00 R$ 77.229,7t ( 6,420/o I

r

o8lL2l25 081).2123 1 108.140,38 129.236,19

081L2125 08112173 1 131.567,45 157.233,36

75112125 l3t12lz2 1 3.000.000,004.21s.113,37

o\to3l27 27t02t25 40 s0.000,00 52.242,68

R$ 108.140,38 R$ 129.236,19 R$ 7.8s2,14 ( 6,47% I

R$ 13r..567,4s R$ 1s7.233,36 R$ 9.ss3,19 | 6,47"/o \

R$ 3.000.000,00 R$ 4.215.113,37 R$ 265.781,36 \ 6,730/o I

RS 2.000.000,00 R$ 2.089.707,34 R$ 89.7O7,34 ( 4,49o/o )

unoapP.com.br

i!*! públ,(às ou pívàdi. .(rD3i,iÊ.adâ. .oniiávêis, cu/à rêsponrabihlracle petà.úrre,;ào e verôcrdads nao s as,:úmr§r peta Lf!úÁ, pelo I r,-rlar dêlrü nrnrca oú rol q(,rlqulil dr3 emP'e§a5 dê têu grÚoÔ

nLcídlCàs.rô,ilo colo{àçào, li$úlDriçiio ou Dtír nà do funCo de iFvestimeiio oü quilquiÍ oútnr vdlôr fi.»r â.iú, f nd.§ d.: rnve§trrner,rc n5o , onrârn i:ôn1 n ga rãr,iiá /io a':lÍ.inistr:dor (io ft,ndo. G€5Íor di
rô .1. 5e9!Ío c'u ir.dà. .rc Fúndo 6âràôti.l.Í dê Crédrr ot ' F6C RêÀtàbilldâde obtrdà hô pàssà.lo nâo.Êprêgêrta gàrantiâ de r€rr;t',lidàrr.: Í!t,r.a Às êjiàtegss icrn,:tênvativos,,rlLli2Âd3r

ú9e.n.íe6 ro raFilal ôp!i.àdô ú à .onseqli1re obr é51:r4,1r c 411rnrêndadtr ô leiturà (!i.làio..

rc
.1.

)

R$ 6.239.707,83 R$ 6.s91.290,26 R$ 4sA.L23,74 ( 6,O't/ l
R$ 60.312.345,29 R$ 66.286,406,70 R$ 3.935.4r0,12 ( 6,O20kGlobal

-.-a
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CAPSIRATI

Patrimônio

R$ 159.791.650,04

Evolução do Patrimônio

R' 148 789 692,65 Rt 150.610.930,85

Rentabilidade

I\4ês Acum.

1,040/o 1L,06%

Gap

Acum

2,62p.p.

Dashboard - Outubro/2O25

VaR r.zr:

0 ,320/o

Meta

Mês

0 ,530/o

Acu m.

I ,440/o

lvlês

0,50p.p

rI

Comparativo (Rentabilidades I tüetas)

Àbr?0?5 Mai,/20?5

l-l Rentàb'lid.1de

a: I

unoapp.com,br

1,..,..

,un12025

f Metâ

l9i,
I2

â§"ô

R§ 1.54_804.608 89 RS 155.891.591,98Rt l5l255,395.40 R§ 156.596 127,06 R§ 156.928 230,61 R$ 156.861.83],s9 R5 159.003.901 60 R$ ]59.79t.650,04

ralnl'-.I Ar!,",1r ',I 'lr 'lI21.rl ' .
i .r ,..1 .í.: J). il:

ú .93o,1 11 t \r i .l
,..1,.



CAPSIRATI

ATIVO

BB IMA-B 5 FIC RF PREVID LP

BB IRF.M 1 TP FIC RF PREVID

BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF REF...

BB PREVID RF TP VERTICE 2029 FIF RESP..

BB PREVIDENCIÁRIO RF TP VÉRTICE 2026..
CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FI RF

BB INSTITUCIONAL FI RF

BB FLUXO FIC RF PREVID

FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF

BB PERFIL FIC RF REF DI PREVIDENC

FINACAP MAURITSSTAD FI AçÕES

BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CAR...

TíTULoS PÚBLIcoS

TíTULoS PRIVADoS

Total investimêntos .

Disponibilidade

Cartêirã - Outubro/2o25

SALDO

Rg 8.920,68

R$ 13.968.979.32

R$ 19.226.476,s0

R$ 6.066.00s.23

R$ 131.339,63

R$ 449.433,64

R$ 6.078.949,64

R$ 5.115.945,90

R$ 1.9.47 0.323.7 4

R$ 19.I95.58s,78

R$ 1.154.586,40

R$ 423.998,94

R$ 61.524.808,88

R$ 6.913.068,48

R§ L59.728.422,76

R$ 63.227 ,28

CARTEIRA(O/")

o,0L%

I,7 5o/o

12,o40/o

3,800/o

0,0870

o,28"/o

3,8lo/"

3,2Oo/o

12,190/0

t2,020/o

0,7 2"/o.

o,27%

38,520/o

4,33yo

100.00qlo

RETORNO (R$)

R$ 88,91

R$ 17 3.79s,02

R$ 238.861.59

R$ 50.846,18

R$ 1.294,01

R$ 3.964,95

R$ 73.843,7 7

R$ 70.796,25

R$ 241.494.30

R$ 241.626,56

R$ 7.800,s3

R$ -39.999,90

R$ sos.891,33

R$ 84.968,4s

R$ 1.655.27r.,95

RESG.

D+1

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+3

CARÊN.

rst08t29

t7 108t26

4.963

7, | 'b,
7,t"b"
7,1"b"

7, | 'b"
7, | 'b,
7, t "a"

7,|t"a,,
7, t "a,,

7, l 'a',

7, "a"

8, 1

D.FI
7, | "a"

7,tv

lo/"1

\,01o/o

I,260/0

1,260/o

o,850/o

|,1OYo

0,860/o

7,230/o

o,95%

I,26Yo

).,27%

o,680/0

-8,620/o

0,830/o

7.24Yo

L,040/o

TX ADM

0,20%o

0,Loo/o

0,20%

0,o7%

0,o7 0/"

0,800/"

0,20o/"

t,00%

0,200/o

0,200/o

7,OO%

t,60%

unoapp.com.br



CAPSIRATI

CLASS E

Renda Fixa

Renda Variável

Fundos lmobiliários

ENQUADRAMENTO

7,|"a"
7, lll "a"

7,1"b'
7,tv
8, 1

D.FI

Distribuição - outubro/2o25

PE RCE NTUAL

99,01%

0,72v"

0,27%

PERCENTUAL

38,520/o

31,5 00/"

24,67 0/o

4,330/o

o,72%

0,270/o

VALOR

R$ 1s8.149.837,42

R$ 1.154.586.40

R$ 423.998,94

LEG.

ir&§&

a
I

LEG.

I
I
§

Ir

Tota I 100,00% R$ L59.7?8.422,76

Tota I 100,00% R5 t59.728,422,76

unoâpp.com.bí

VALOR

R$ 61.524.808,88

R$ 50.310.238.70

R$ 39.401.721,36

R$ 6.9 13.068,48

R$ 1.154.586,40

R$ 423.998,94



CAPSIRATI

GESTOR

TíTULoS

BB GESTAO

CAIXA DISTRIBUIDORA

BTG PACTUAT

FINACAP INVESTIMENTOS

ZION GESTAO

ADMINISTRADOR

TíTULOS

BB GESTAO

CAIXA ECONOMICA

BTG PACTUAL

BEM . DISTRIBUIDORA

MASTER S/A CORRETORA

PERCENTUAL

42,85%

3L,660/0

12,47%

12,040/o

0 ,7 20/o

0,27%

PERCENTUAL

42,850/0

31,660/o

L2 ,47 0/o

12,040/o

O.7 2o/o

0,270/a

VALOR

R$ 68.437.877,36

R$ 5 0.5 65.726,18

R$ 19.919.75 7.38

R$ 19.2 2 6.476. s0

R$ 1. r54.586,40

R$ 423.998.94

:'o'
&
I
I
ü
I

Distribuiçáo - Outubro/2O25

unoapP.com.br

VALOR

R$ 68.437.877,36

R$ 5 0.5 65.726,18

R$ 19.919.75 7.38

R$ 19.2 2 6.476,50

R$ 1.1s4.586,40

R$ 423.998.94

LEG.

&
I
-C
I

Total 100,00% R$159.728.422,76i

Total 100,000/0 RsL59.728.422,76



CAPSIRATI

BENCHMARK

cDr

TÍTULoS

IRF.N4 I
IPCA

IBOVESPA

IFIX

IMA-B 5

PERCENTUAL

43,530/"

42,85yo

8,7 5yo

3,88Vo

0,7 20/o

0,270/o

O,07yo

VALOR

R$ 69.536.715,2 0

R$ 68.43 7.87 7.36

R$ 13.968.979.32

R$ 6. r97.344,86

R$ 1.154_ 586,40

R$ 423.998,94

R$ 8.920,68

Distribuiçào - Outubro/2025

LEG.

r
I
&
I
*il§

Total 100,00% R$ 159.728.422,7 6

unoapp.com.br



CAPS IRATI

LIQUIDEZ

0 a 30 dias

Acima 2 a nos

la2anos
181 a 365 d ias

PERCENTUAL

7 3,67 0/o

27,940/o

2,7 t%

1-,680/o

VALOR

R$ 117.670.609.80

R$ 35.0 52.2 05,03

R$ 4.327.613,82

R$ 2.677 .994,LL

Distribuiçào - Outubro/2o25

LEG.

w
En
I

Total 100,00% R$ L59.728.422,7 6

unoapp.com.br



CAPS IRATI

RENDA FIXA

Títulos Tesouro Nacional - SELIC - 7, | "a,,

Fl Renda Fixa Referenciado 100% títutos TN - 7, | .b',

Fl em Índices de Renda Fixa 100o/o títulos TN - 7, 1 
,,c"

Operações Compromissadas - 7, ll
Fl Renda Fixa - 7, l[ "a,,

Fl de índices Renda Fixa - 7, lll ,b,,

Ativos Bancários - 7, lV

Fl Direitos Creditórios (FtDC) - sênior - 7, V ,,a,,

Fl Rendã Fixa "Crédito privado,, - 7, V .b,,

Fl Debêntures - 7, V "c,,

Total Renda Fixa

RENDA VARIÁVEL

Fl Ações - 8, I

Fl de índjces Ações - 8, I
Total Renda Variável

RESOLUçÂO(% ) CARTEIRA (Rg) {%)

Enquadramentos 4.963 - Outubro/2025

POLITICA DE INVESTIMENTO
lnfêrior(%) Alvo(%) Superior(o/o)

30,00% 50,00% 90,000/"

5,00o/o l2,0Oo/o 80.00%

0,00% 0,ooo/o 0,00%

0,00% 0 ,oo%o o,ooo/o

10,000/0 15,00% 50,00%

o,Qoo/o 0,000/o 0,00%

z,OOy" LL,000/o 20,000/o

o,000/o 0,00% 0,00%

0,oo% L,oo% S,oQ"/o

0,00% 0,oo% 0,oo%

!NVESTIMENTOS NO EXTERIOR

Fl Renda Fixa - DÍvida Externa - 9, I

Fl lnvestimento no Exterior - 9, ll
Fl Ações - BDR Nívet I - 9, It
Total lnvestimentos no Exterior

RESOLUçAO(%)

300/"

30%

R$ 61.524.808,88

R$ 39.401.721,36

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 50.310.238,70

R$ o,oo

R$ 6.913.068,48

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 158.r.49.837,42

cARTEtRA (Rg)

R$ 1. t 54.586,40

R$ o,oo

R$ 1.154.586,40

CARTEIRA (R$)

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

I nfe rio r( o/o )

O,0OYo

o,00%

lnferior(%)

0,00%

0,00%

0,00%

Superior(%)

20,oo"/o

5,00%

Supêrior(%)

0,00%

0,00%

10,00%

unoapp.com.br

RESOLUçAO(%)

to%

LO%

to%

100%

!O0o/o

tojyo
5%

60%

60%

20o/o

5o/o

5%

38.520/0

24.670/.

0.00%

0.00%

31.50%

0.00%

4.33o/o

0.00%

0.00%

0.00%

99,OTYo

(%)

O.72o/o

0.00%

0,720/o

(/"')

0.00%

0.0 0olo

0.00%

0,00%

Alvo(%)

5,50%

L,000/o

Alvo(%)

o,00%

o,oo%

2,OOY>



CAPSIRATI

FUNDOS ESTRUTURADOS

Fl Multimercado - aberto - 10, I

Fl em Partlcipações - 10, I
Fl "Ações - Mercado de Acesso,, - 10, lll
Total Fundos Estruturados

FUNDOS IMOBILIÁRIOS

Fl lmobiliário - 11

Desenquadrado

Total Fundos lmobiliários

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS

Empréstimos Consignados - 12

Total Empréstimos Consignados

RESOLUçÃO(%)

t0%

RESOLUçÂo(%)

5%

0%

RESOLUçAo(%)

5o/o

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

CARTEIRA (Rg)

R$ o,oo

R$ 423.998,94

R$ 423.998,94

cARTEtRA (Rg)

R$ o,oo

R$ o,oo

lnferior(7o)

0,ooo/"

lnferior(o/o)

0,Q00/o

Superior(%)

5,000/o

CARTE]RA (R$) t%t

Enquadramentos 4.963 - Outubro/2025

POLiTTCA DE INVESTIMENTO
lnferior(%) Alvo(%) Superior(%)

0,00% 2,oooÂ 10,00%

o,00% o,00% 5 ,ooo/o

O,OOo/o O,OOo/o 0,00%

0.00%

0.00%

0.o0%

a,o0%

l/")
0.00%

0 .27 0/o

0,27 ô/o

lo/"1

0.o0%

0,ooo/o

Alvo(%)

Q,500/"

AIvo(%)

o,oovo

unoapp.com.br

Superior(%)

0,00%

R$ 759.72A.422,76
Global

100,00%



CAPS IRATI

PERIODO SALDO ANTERTOR SALDO FINAL M ETA RENT.(R$) RENT,(%)

Metas - Outubro/2O25

GAP

Janeiro

Feve re iro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

O utu bro

Total '

0,60%

1,7 5%

7,00%

0,87%

o,70%

0,68%

o,7 00/o

o,330/o

0,92%

o,s3%

8,44%

t,27%

0,93%

l,L7%

L,?50/o

I,QBo/o

0 ,87 o/o

I,O1-o/o

o,91-o/"

L,02%

t,o4"/o

L!,Q60/o

0,6 7 p. p.

-0,8 3 p. p.

0, 16 p. p.

0,3 8 p. p.

0,3 7 p. p.

0,19p.p.

0.31p. p -

0.s7p.p.

0,0 9 p. p.

0,50p.p.

2,62p.p.

R$ 148.329.759,94

R$ r48.789.692,6s

R$ 150.610.93 0.8s

R$ 153.2 55.395,40

R$ 154.804.608,89

R$ 155.893.5 93.98

R$ 156.596.12 7,06

R$ 156.92 8.2 30.63

R$ 156.861.831,59

R$ 1s9.003.903,60

R$ 159.003.903,60

R$ 148.789.692.65

R$ 1s0.610.930,85

R$ 153.2 5 5.395,40

R$ 154.804.608,89

R$ 155.893.593,98

R$ 156.596_ 12 7,06

R$ 156.928.230,63

R$ 156.861.831,5 9

R$ 159.003.903,60

R$ 159.791-.650,04

R$ r.s9.79t.650,04

R$ 1.883.316,65

R$ 1.402.273,87

R$ 1.809.491,82

R$ 1.917.483,14

R$ 1.601.102,71

R$ 1.418.213,35

R$ 1.589.42 3,71

R$ 1.406.385,80

R$ 1.627.764,03

R$ 1.655.2 71,94

R$ 16.310.727,02

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

R$ 139.518.5 63.60

R$ 140.594.249.16

R$ 141.634.092,2 7

R$ 141.588.707,2 5

R$ 139.863.369, s9

R$ 140.333.443,49

R$ L43.637 .225,92

R$ 142.317.896,42

R$ 144.211.3 74,91

R$ 140.594.249.16

R$ 141.634.092,27

R$ 141.5 88.70 7.2 5

R$ 139.863.369, s9

R$ 140.333.443,49

R§ t43.637 .225 ,92

R$ 142.317.896,42

R$ l-44.211.374.91

R$ 144.535.887,98

-Q,1-to/"

o,840/"

0,820/o

-o,68Yo

o,7 3%

0,36%

t,t4%
o,960/"

0,32o/"

-0,96p.p.

-0,42p.p.

0,24p.p,

-1,49p.p.

-0, 16 p. p.

-O,27 p.p.

0,3 3p.p.

0, s6p.p.

-0,55p.p.

R$ -151.484,16

R$ 1.167.320,33

R$ 1.176.708,45

R$ -973.ss3,36

R$ 984.806.18

R$ 552.843,73

R$ 1.s91.466,86

R$ 1.369.784.04

R$ 470.524,09

unoapp.com.br

IPCA + 5.47% a.a.
20?5

IPCA + 5.2570 a.a.
2024

0,850/o

L,26yo

0,590/o

0,81o/o

o.89%

0,640/o

o,8t%

o,4t%

0,87%



CAPSIRATI

Outubro

Novembro

Dezembro

Tota I

R$ 144.535.887,98

R$ 145.12 2.180,68

R$ 14s.713.650,68

R$ 145.713.6s0,68

R$ 145.122.180,68

R$ 145.713.650.68

R$ 148.329.7s9.94

R$ 148.329.759,94

Metas - Outubro/2o25

0,990/o

0,870/o

0,95%

10,33%

-0,40p.p.

-0,32p.p.

-0,7 5 p. p.

-4,54p"p.

R$ 858.872,96

R$ 638.8 70,74

R$ 332.503.94

R$ 8,018.663,79

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

.,unho

Julho

Agosto

Setembro

Outub ro

Novembro

Dezembro

Total

R$ 128.400.458,36

R§ L32.422.963,40

R$ 131.743.372,14

R$ 133.010.43s,0s

R$ 131.951.140,2 7

R$ 136.48s.299,6s

R$ 137.048.484,63

R$ 136.898.633,86

R$ I36.860.079, s4

R$ 1.36.994.642,62

R$ 136.2 71.032,44

R$ 138.176.016,98

R$ 138.r.76.016,98

R$ 132.422.963,40

R$ 131.743.372,14

R$ 133.010.43s,05

R$ 131.951.140,2 7

R$ r36.485.299,6s

R$ 137.048.484,63

R$ 136.898.633,86

R$ 136.860.079.54

R$ 136.994.642,62

R$ 136.2 71.032,44

R$ 138.17 6.016.98

R$ 139.s18.s63,60

R$ 139.518.563.60

0,93%o

L,240/0

7,tI%
L,OL"/"

o,63yo

o,3z%

o,520/0

0,63"/"

o,66%

0,64yo

o,68%

0,96v"

9,7 50/o

7,890/o

0,1-7 0/o

o,6Qo/o

Q,5Q"/o

7,QLo/o

1,620/o

t,o50/o

o,530/o

0,530/o

-o,68"/o

L,81"/o

L,7 40/o

12,390/o

0,96p.p.

- 1,07 p. p.

- 0,51p. p.

-0,51p.p.

1,3I p. p.

1,30p. p.

0,53p.p.

-0,10p.p.

-0, 13 p. p.

-1,32p-p.

1,13p.p.

0,78p. p.

2,64p.p.

R$ 2.494.133,69

R$ 188.2 95,21

R§ 827 .97 6,17

R$ 656.140,19

R$ 2.620.7 t9 ,23

R$ 2.227 .726,33

R$ 1.434.511.,44

R$ 7L7 .825,97

R$ 73 5.2 51,7 7

R$ -939.224,57

R$ 2.42 8.107,02

R$ 2.436.752,23

R$ 15.828.214,69

0,580k

0,49%

0,19"/.

5,79yo

IPCA + 4.970 a.:a.
2023

unoapp.com.br



CAPS IRATI

ATIVO

BB IRF.M I. TP FIC RF..,

BB FLUXO FIC RF PREVID

BB PERFIL FIC RF REF DI...

BB IDKA 2 TP FI RF...

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES..,

CAIXA BRASIL GESTÀo ESTRATEGICA FIC RF

CAIXA BRASIL IRF.M l TP FI...

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TP FI...

BB IMA.B 5 FIC RF PREVID...

CAIXA BRASIT IDKA IPCA 2A TP..

BB IRF-M TP FI RF PREVID

BB II4A.B 5+ TP FI RF...

BB TP VII FI RF PREVID

BB INSTITUCIONAL FI...

M ETA VALOR FI AçÕEs

CAIXA BRASIL ETF IBOVESPA FI AçÔES

BB AçoES VALoR FIc AÇÔES PREVID

BB ALOCAÇÃO ATIVA RETORNO TOTAL FIC,,.

FINACAP MAURITSSTAD FI AÇÔES

BB AGRO FIC AçÔES

trAú SoBERANo RF stMPLES FtcFt

Rentabilidade dos ativos - Outubro/2o25

CNP,l

11.3 28.882/0001-35

13.0 77.415/0001-05

13.0 7 7.418/0001-49

13.322.205/0001-35

14.508.643/0001-ss

2 3.215.097/0001-5 5

10.740.670/0001-06

11.060.913/0001- 10

03.543.447l0001-03

74.386.926/O007-7 L

07.111.384/0001-69

13.32 7.340/0001-7 3

19.5 2 3.305/0001-06

02.296.928/0001-90

07.899.2 38/0001-40

15.154.2 36/0001-50

29.258.294l0001-38

35.292.588/0001-89

0s.964.067/0001-60

40.0s4.3s7 /0001-77
06.175.696/0001-73

Mês (%)

r,26%

0,95"/"

7,27 0/o

0,86%

1,0),%

t,23%

0,68%

Ano (%)

11,120/o

4,53%

to,95%

lnício (%)

2L,75%

L8,350/o

13,20%

1,440/o

19,69%

73,23o/o

1-9,23%

27,O3%

27,08%

L7 ,59%

26,64%

3,95%

5,21o/o

33,96%

5,AAY|

22,35%

-2,350/o

t,49%

t5,46%

9,390/o

16,00%

RENTABI LIDAD E

L2 mesês (7o)24 meses (%)

L7,48%

9 ,2lo/o 13 ,93o/o

lZ,7 4Yo

7 ,220/0

8,820/"

7 ,l2o/o

9,290/o

8,77%

L3,23Yo

11,980/0

8.33%

9,350/o

8,40%

7,99%

4,29%

13,970/o

t6,90v"

19,480/o

7 ,36% 20,10./.

7 ,Btyo 12,22yo 25 ,590/ô

t7,87% 10,3 5% 24,)-7%

23,50% 7I,06%
9,39%

tL,380/0

unoapp.com,br



CAPSIRATI

BB AÇOES DIVIDENDOS I\4IDCAPS FIC FIA

BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CARE SERVICES...

FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF

DAYCOVAL IN4A-B 5 FI RF

TRIGONO FLAGSHIP SMALL...

TRIGONO DELPHOS INCOME...

BTG PACTUAL EXPLORER...

BB TíTULOS PÚBLICOS VERTICE 2024 Fl...

BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF...

DAYCOVAL CLASSIC FI RF CRÉDITO PRIVADO

BTG PACTUAL CAPITAL MARKETS FI RF

BTG PACTUAL FIC RF INFLATION

BB PREVIDENCIÁRIO RF...

BB PREVIDENCIÁRIO RF...

BB PREVID RF TP VERTICE 2029,..

Rentabilidade dos ativos - Outubro/2025

14.213.331/0001-14

13.584.584/0001-31

23.215.008/0001-70

72.672.r201o001-L4

36.671.92 6/0001-56

4L.t96.7 401000t-22

48.373.485/0001-9s

49 .964.484/O00r-88

09.215.2 50/0001-13

10.783.480/0001-68

04.501.865/0001-92

09.518.581/0001-22

s 3.828.338/0001-00

54.602.092/0001-09

55.750.036/0001-84

1,260/0 to,84yo

-8,62%

1,26%

t,00%
0,850/0

LO,64%

-23,7 4%

tt,L7%

2,420/o

4,490/0

9,330/0

to,24%

5,86%

-26,39Vo

L3,O0%

-3,36%

-o,1,2yo

7 ,LAYI

L0,96%

72,450/0

-2,r6yo

9,18%

8,59%

29,250/0

-40,L70/.

24,4to/.

3t,82%

-86,98Yo

24,4L%

1,42%

-L,54%

3,09%

18,5L%

73,49%

20,20%

o,97 0/"

9,O00/o

o,46%

7,06%

I,LgYo

8,66%

unoapP.com.br



CAPSIRATI

TiTULo VENC. COMPRA QTD.
P, U.

COMPRA ATUAL

NTN-B 2026 t5l18l26 L4tO6t23 117 4.750,52 4.631,92

NTN-B 2026 1.5108126 221L7t24 159 4.364,7L 4.5A7,46

NTN-B 2026 r5to8l26 22n7t24 62 4.364,71 4.587,46

NTN-B 2026 t5to8l26 22nU24 4 4.364,7t 4.587,46

NTN-B 2027 L5lO5l27 t4/O6t23 118 4.222,49 4.724,23

NTN-B 2027 t5to5t27 30172122 185 3.954,49 4.674,64

NTN-B 2027 rsto5t27 30nzl22 620 4.024,96 4.686,04

NTN-B 203s 1s/05/3s 27t05t24 L337 4.261,94 4.669,6s

NTN-B 2035 L5lO5l35 t9rcAt25 2A 4.222,37 4.3O5,26

NTN-B 2035 15/05/35 t9rcAt25 7O

Títulos - outubro/2025

MARCAçÂO VALOR COMPRA VALOR ATUAL RETORNO

R$ 497.310,91 R$ s41.934,96 R$ 4.2s3.89 (0J9%)

R$ 693.988,76 R$ 729.405,96 R$ 6.554.65 ( O,gLo/. )

R$ 92s.318,3s R$ 972.s41,28 R$ 8.739,54 ( O,9to/o )

R$ 270.611,97 R$ 284.422,45 R$ 2.555,91 ( O,gt% )

R$ 17.458,84 R$ 18.349,83 R$ 164,90 ( O,9t% I

R$ 498.253,78 R§ ssl.459,72 Rg 4.304,90 ( 0,78% )

R$ 73r".s81,17 R$ 864.807,48 R$ 7.255,47 ( 0,8s% )

R$ 2.495.473,26 R$ 2.905.346.62 R$ 23.924,25 ( 0,83% )

R$ s.698.210,82 R$ 6.243.321,41- R$ 51.492,03 ( 0,83% )

RS 118.226,46 R$ 120.547,36 R$ 1.118.84 ( 0,94% I

R$ 295.566,16 R$ 30r.368,40 Rg 2.797,10 ( 0,94y. )

unoapp.com.br

CURVA

5,62Yo

CU RVA

6,97 0/o

CURVA

6,97 0/o

CURVA

6,97 0/o

CURVA

6,97 0/o

CURVA

5,47%

CURVA

6,25%

CURVA

6,07%

CURVA

6,L00/"

CURVA

7 ,32%

CURVA

NTN-B 2026 tslos/26 221).1.t24 2t2 4.364,71 4.587,46



CAPSIRATI

NTN.B 204O

NTN.B 2045

NTN.B 2045

NTN-B 2045

NTN-B 2045

NTN-B 2045

NTN-B 2045

NTN-B 2045

NTN-B 2045

NTN.B 2045

NTN.B 2055

75t08t40

t5tosl45

75tO5t4s

15t05t4s

t5l05l45

ts/ast45

L5105/45

L5tO5/45

L5105t45

15to5t4s

1s/05/s s

t4to6t23

30n2t?2

30lL2l22

30t72/22

30lrz/22

30lLzl22

30ltzl22

30t12/22

27105124

30/t2/22

27 t05t24

4.222,37

4.399,40

3.928,L7

4.141,9 5

4.L72,57

3.92A,17

4.078,26

4.L7 2,57

3.928,L7

4.248,63

4.L41,96

4.234,13

4.305,26

4.8L4,87

4.57 6,66

4.79L,35

4.831,07

4.57 6,66

4.735,37

4.831,07

4.57 6,66

4.6s4,52

4.791,35

4.638,6s

7 ,320/0

MERCADO

MERCADO

MERCADO

M ERCADO

M ERCADO

MERCADO

M ERCADO

M ERCADO

CURVA

6,L7%

MERCADO

CURVA

6,r2%

CURVA

6,t2%

CURVA

6,12%

CURVA

6,L20/o

R$ s98.318, s0

R$ 911.336,3 7

R$ 95.264,96

R$ 479.845,23

R$ 1.461.2 80,7s

R$ 4.999.941,01

R$ 4.527.235.43

R$ 2.093.716,77

R$ 6.997.501,65

R$ 4.908.216,87

R$ 47 4.223,08

R$ 6s4.822,7s

R$ 1.061.784,57

R$ 110.2 01,0s

R$ s55.5 7 3,10

R$ 1.702.516,64

R$ 5.805.568,21

R$ 5.241.711,47

R$ 2.439.358,s3

R$ 7.665.993.75

R$ 5.677.750,23

R$ 5 19. s28,36

R$ s.117,62

R$ 8.904,71

R$ 884,11

R$ 4.421,14

R$ 14.2 78,2 5

R$ 47.114,01

R$ 4L.772,s4

R$ 20.457,82

R$ 63.2 54,63

R$ 45.551,13

R$ 4.2 93,81

Títulos - Outubro/2o25

136

232

115

372

1-226

r085

533

r647

1185

112

0,79o/. I

0,85% )

0,81% )

0,80% )

0,85% )

0,82% )

0,80% )

0,85% )

0,83% )

0,81% )

0,83% )

NTN-B 2055 15/0s/55 27 /05124 146 4.234,13 4.638,65

NTN-B 2055 15/05/55 27 t)5l24 846 4.234,13 4.638.65

NIN-B 2055 15/05/55 27 to5t24 565 4.234,L3 4.638,65

R$ 618.183,66 R$ 677.242,33 R$ 5.s97,29 | 0,830/, )

R$ 3.582.077.93 R$ 3.924.294,64 R$ 32.433,63 ( 0,83% )

unoapp.com.br

ir

R$ 2.392.286,09 R$ 2.620.835,07 R$ 21.660,76 ( 0,83%o )



CAPSI RATI

NTN-B 2 O6O

NTN.B 2O60

NTN-B 2060

NTN.B 2060

NTN.B 206O

NTN-B 2060

Total Públicos

LF BTG

PACTUAL IPCA

LF BTG

PACTUAL IPCA

LF BANCO

DAYCOVAL PRÉ

LF BTG

PACTUAL CDI

Total Privàdos

15/08/60

15/08/60

rs/08/60

1s/08/60

1s/08/60

15/08/60

30172122

301L2t22

301L2t22

30nzt22

30/72t22

30n2t22

t24

LLL2

6

139

26

634

3.983,09

3.985,60

3.983,09

3.985,60

3.983,09

3.9 3 9,51

4.549,78

4.633,42

4.549,18

4.633,42

4.549,78

4.45L,02

M ERCADO

M ERCADO

M ERCADO

MERCADO

MERCADO

M ERCADO

CURVA

6,440/o

CURVA

6,44yo

CURVA

L4,400/0

CU RVA

to2,61%

R$ 493.903,21

R$ 4.431.992,5 r

R$ 23.898,s4

R$ ss3.999,06

R$ 103. s60,35

R$ 2.497 .647 ,64

R$ 54^48ir.430,09

R$ 131.567,45

R$ 564.173.00

R$ 5.152.366,84

R$ 27.298,69

R$ 644.045.85

R$ 118.294,33

RS 2.821.944.00

R$ 61.524.808,88

R$ r62.062,68

R$ 4.675,40

R$ 42.129,21

R$ 226,23

R$ s.266.15

R$ 980,32

R$ 23.7 71,09

R$ 505.891,33

R$ 1.441,ss

0,84% )

0 ,82õ/o )

0,84% )

0,82% )

0,84o/" \

o,850/, I

0,83% )

0,90o/o )
08112125 081t2123 1 131.567,45 762.062,68

08tt2/2s 08tL2123 1 108.140,38 133.205.s9

l5lt2l25 t3lL2l22 t 3.000.000,oa4.420.219,63

ou03t27 27t02t2s 40 5o.00o,oo s4.939,s1

R$ 108.140,38 R$ 133.205,59 R$ 1.184,87 ( 0,90% )

R$ 3.000.000,00 R$ 4.420.219,63 Rg 53.942.32 ( 7,24% )

R$ 2.000.000,00 R$ 2.197.s80,58 R$ 28.399,70 ( 1,31% )

R$ 5.239.707,83 R$ 6.913.068,48 R$ 84.968,44 ( L,24o/o \

unoâpp.com.br

R$ s9.726.137,92 R$ 68.437.877.36 R$ 590.8s9 ,77 ( O,87% )
Total Global

Títulos - Outubro/2O25



§APSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

Acompanhamento da presença dos integrentes conselho de administreção exercício 2025

Márcia
Andriola

Nome Data Rêunião
ordinária

Ausência

iustificada

Ausência
não
justiíicada

Antonio Sidneí

M a rtins
L8/02/202s Sim Sim

17 /04/202s Sim Sim
30/061202s Sim

2t/08/2O2s Sim Sim

Sim
21./Lo/202s 5im Não 5im
23/70/2o2s Sim Não Não
07 / tL/2o2s 5im Não Sim

3 5 2 1

Nome Reunião
ordinária

Presença Ausêncía
justificada

Ausência
não
justificada

Cle ide

Aparecida da
Cruz Andrade

L8/02/202s Não Sim

17 /04/202s Sim Sim
30/06/202s 5im Não Sim
2L/08/2O2s Sim Sim
03/70/2025 Sim Sim
2L/t0/202s Sim Sim
23/LO/202s Sim Sim
07 / 7L/202s Sim Sim

5 3 6 2

Nome Data Reunião
ordinária

Reunião
extraord

Prêsença Ausênciâ
justíÍicada

Ausência
não

iustificada
Sim Não Sim

L7 /04/2O2s Sim Não
30/06/202s Sim Sim
2t/08/202s Sim 5im
03/1-O/2O2s Sim Sim
2L/L0/702s Sim Não Sim
23/10/202s Sim Não Não
07 /lL/202s Sim Não Não

3 2 33

Reunião Presença
extraord 

I

I

I

I

I

Sim

o3/70/2o2s 
I Sim

I 
oata Reunião

extreord l

5rm

I

I

I

18/o2tzo2s 

I l

Não

)

I



§APSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

Nome Data Reunião
ordinária

Reunião
extraord

Presença Ausência
justificada

Ausência
não
justificada

L8/02/202s Sim Sim

t7 /04/202s 5im
30/06/2025 Sim NãO Sim
2t/08/202s Sim Sim
03/L0/202s Sim Sim
2L/1.o/2O2s 5im
23/10/7o2s Sim Sím
07 /1.L/202s Sim 5im

5 7 L

Nome Datâ Reunião
ordinária

Reunião
extraord

Prêsença Ausência
justíÍicada

Ausência
não
justificâda

Gerson Lu iz

G rocholski
5im

t7 /04/2o2s Sim Sim
30/06/202s Sim Sim
27/08/2o2s Sim Sim
03/LO/2025 Sim
27/70/202s Sim Sim
23/LO/2O2s Sim Sim
07 / 1.L/202s 5im Sim

5 5 8

Nome Dâta Reunião
ordinária

Reuníão
extraord

Presença Ausência
justiÍicada

Ausência
não
justificade

18/02/202s 5im Sim

77 /04/2O2s Sim Sim
30/06/2o2s Sim 5im
2L/08/202s Sim Sim
03/1.o/2o2s Sim Sim
2L/LO/2O2s Slm Sim
23/10/202s Sim Sim

6erson
Vicente

Domingues

07 /L7/2025 Sim Não Não
5 3 7 0 1

I

I

Rosangela

Likes

I

I

I

I slm

I

lsiml
I

18/02/2o2s 
I

I

I

5im

Sim

I

I



(IAPSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVID()RES MUNICIPAIS DE IRATI

Nome Data Reunião
ordinária

Reunião
êxtraord

Presençe Ausêncie
justificada

Ausêncie
não
justificada

Rosen ilda

Golin hak Paiva

t8/02/202s Sím Sim

t7/04/2o2s Sim Não Não
30/06/202s Sim Não Não
2L/08/ZOzs Sim Não Não

Sim Não Não
27/t0/202s Sim Não Não
23/70/2o2s Sim Não Não
07 /Lt/202s Não

5 3 01 7

I

I I

I

l'1

o3lto/lozs I

I

Sim I Não
I

I



üAPSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

Presênça da diretoria executiva nas Íeuniõês do conselho de administÍação

Nome Deta Reunião
ordinária

Reunião
êxtraord

Presençâ Ausência
justificada

Ausência
não
justificada

L8/02/202s Sim Sim

17 /04/2025 Sim Sim

30/06/2025 Sim 5im
27/08/2025 Sim Sim
03/70/202s 5im

Sim
23/L0/202s 5im
07 /7r/202s Sim Sim

5 3 8

Nome Data Reunião
ordinária

Reunião
êxtreord

Prêsença Ausência

iustificada
Ausência
não
justifícada

Antonio
Valmor
Ferreria

L8/02/2025 Sim Sim

t7 /o4/2O2s Sim Sim
30/06/2O2s Sim Sim
2L/08/202s Sim
03/t0/2o2s Sim Não Não
2t/70/2025 Sim Sim
?3/t0/202s Sim
07 /77/2O2s Sim Sim

5 7 01

lrati,01 de dezembro de 2025

Rosenilda

Romaniw
Bárbara

I

I

I

I

I

I

Sim

5rm
2r/10/2025 Sim

I

I

I I

I

N
Rozenilda Romaniw dárbara

Superintende do Capsirati

Sim

5im



(IAPSE

A SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI - CAIXA DE
APOSENTADORIA E PENSÂO DOS SERVIDORES MUNICICIPAIS DE IRATI, NO USO dE SUAS

atribuições legais e com fundamento no Artigo 77 e ss_ da Lei IOLL/ZO2Z.

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

lrati, 05 de janeiro de 2026.

Rozen ilda Romaniw Barba ra
superintendente do cAPslRAT|

RESOtVE:

Art. 19 _ Estabelecer calendário anual para pagamentos dosaposentados e pensionistas devidamente registrados nesta autarguia para o exercício de 2026;

Art, Ze _ Esta resolução entra em virevogada as disposições em'.oln,rá.,o. 
gor na data de 05/oL/2026,

Janeiro 30/ou2026
Fevereiro 27/02/2026

Março 3L/0312026
Abril 30/04/2026
Maio 29/Os12026

Junho 30/06/2026
Julho 3u0712026

Décimo têrceiro
rimeira parcela

t0/o7/2026

3t/0812026
Setembro 3010912026
Outubro 30/to/2026

30/tu2026
Dezembro

unda parcela
Décimo terceiro tut2l2Ú26

Câixâ de Aposentadoria e pensâo dos Servidores Munícipâis de lretj_CApStRATI
cNPJ 04.525.731IOOO1-01

Rua XV de novembro, 73S, Centro, CEp: 84500_069 _ trati _ pR
Fone (42) 3132-6391e 4 Z gg1}4-662t

RESOLUçÃO Ne OOl/2026

I
j

Novembro

I



üAPSE
A SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI . CAIXA DE

APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICICIPAIS DE IRATI, NO USO dE 
'UASatribuições legais e com fundamento no Artigo 77 e ss. da Lei SOIL/2022.

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

RESOTUçÃO Ne 00212026

Janeiro 27/07/2026
Fevereiro L8/02/2026

Mar o 78/03/2026
Ls/04/2A26

Maio 20/0s/2026
.Junho 17/06/2026
Julho 22/07 /2026
Agosto 78/0812026

t6/09/2026
2L/u/2026

Novembro 18/LL/2026
Dezembro 09/12/2026

Irati, 05 dê janeiro de 2026.

Rozenilda Romaniw Ba rbara
Superintendente do CApStRAT|

RESOI.VE:

de rnvestimentos ,,." ,,,",,o,jt i,",ff111!!ii,l""T';::i§':::;,::il5:'i:-:f[
investimentos desta autarquia para o exercício de 2026;

revogada as disposições em .on,:I;1n 
- ttt' resolução entra em vigor na data de oo5/oL/2o26

Caixa de Aposentadoria e pensão dos Servidores Municipais de tratj_ CApSIRATI
cNpJ 04.525.731IOOO1-01

Rua XV de novembro, 73S, Centro, CEp: 84500-069 _ trâti- pR
Fone (42) 3132_6391 ê 42 99]:04-6621

Abril

Setembro
Outubro



(rAPSE

A SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI - CAIXA DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICICIPAIS OE IRATI, NO USO dE SUAS
atribuições legais e com fundamento no Artigo 77 e ss. da Lei 5OfL/2O22.

RESOLVE:

Art. le - Estabelecer calendário anual das reuniões ordinárias
do conselho de AdministÍâção para assessorar a unidade Gestora no processo decisório das
ações desta autarquia para o exercício de 2026;

cArxA DE APoSENTADoRTa e prrusÃo
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

Fevereiro t9/02/2026
Abril 23/04/2026
Junho 24/06/2026
Agosto L9/08/2026
Outubro 28/L0/2026
Dezembro 09/L2/2026

lrati, 05 de janeiro de 2026.

Rozenilda Romaniw Barbara
Superintendente do CApSIRATt

Caixa deAposentadoriâ e p ensão dos Servido res Municipais de lrâti_CApStRATI
cNPJ 04.525.731/OOO1_O1

Rua XV de novembro, 73S, Centro, CEp: 84500 069 _ trati _ pR
Fone (42) 3132-6391 e 4 2 99704-6621

revogada as disposições em .on,l];lt 
- ttt" resolução entra em vigor na data de 05/07/2026,

RESOLUçÃO Ne OO3/2025



{IAPSE
A SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI . CAIXA DE

APOSENTADORIA E PENSÃO OOS SERVIDORE§ MUNICICIPAIS DE IRATI, NO USO dE SUAS
atribuições legais e com fundamento no Artígo 77 e ss. da Lei 5OL7/2O22.

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÁO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

RESOLUçÃO Ne OO4l2025

Fevereiro 19/02/2026
Abril 23/04/2026
lunho 24/06/2026

19/08/2026
O utu bro 28/10/2026
Dezembro 09/t2/2026

RESOI.VE:

Art. le - Estabelecer calendário anual das reuniões ordinárias
do conselho de Fiscar para assessorar a unidadê Gestora no processo decisório das ações desta
autarquia para o exercício de 2025;

revogada as dísposições em """,#;1 
Esta resolução entra em vigor na dela de 05/01/2026,

trati, 05 de janeiro de 2026.

Rozenilda Romaniw Barbara
Superintendente do CApStRATt

Caixe de Aposentádoría € pensão dos Servidorês Municípais de trati_CAPStRATt
cNPJ 04.525.731IOOO1-01

Rua XV de novembro, 735, Cêntro, CÊp: 84500-069 _ irati_ pR
Fone (42) 3132-6391 e 42 991,04_6621



(ÍAPSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

RESOLUÇÃO No 005/2026

A SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI - CAIXA
DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICICIPAIS DE
lRATl, no uso de suas atribuições regais e com fundamento no artigo 46 e ss. da
Lei 501112022.

RESOLVE:

Art. 10 _ Estabelecer o prazo de preenchimento da prova de Vida
para os beneficiários do CApSIRATI _ aposentados e pensionistas.

Àrt. 20 _ Fica estabelecido o período entrê os dias í2 de janeiro
a a í3 de fevereiro de 2026, devendo se apresentar pessoalmente na sede do
CAPSIRATI situado na Avenida Doutor Vicente Machado 1 . í 07, cidade de rrati,
das 8h às 12h e das 13h às 17h nos dias úteis.

Art. 30 - Os beneficiários aposentados e pensionistas deverão
estar munidos dos seguintes documentos:

Dos aposentados

1 . Documento oficial com foto

2. Comprovante de residência atualizado (últímos 03 meses)
3. Ao menos 2 números de telefones atualizados.

composição familiar, apresentar

Parágrafo único: para aqueles que tiveram alteraçÕes do estado civil e na

1 Certidão de casamento, se casado (a)

Caixâ de Aposentadoria e pensão dos Servidores Municipais de trati_ CApStRAT|
cNPl 04.s25.731IOOO1-01

Rua XV de novembro, 73S, Centro, CÉp: 84500_069 _ lrati_ pR
Fonê (42) 3132-6391 e 42 99:104-6621



CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

2. Certidão de óbito de quem gerou a pensâo, neste caso para

pensionistas;

3. Certidão de nascímento;

Art. 40 - Os beneficiários aposentados e pensionistas que optarem pelo
não comparecimento na sede do cApslRAT|, deverão acessar as informações
pelo site oficial do CAPSIRATI, onde constarão as fichas de recadastramento de
aposentados e pensionistas. Ao ser devidamente preenchida, deverá ser
assinada e reconhecida em cartório por verdadeira e remetida para a sede do
CAPSIRATI no endereço abaixo por AR_ Aviso de Recebimento.

CAPSIRATI - Avenida Dr. Vicente Machado no 11O1, Centro, lrati _pR

CEP: 84500-039

Art. So _ O não comparecimento para o recadastramento e
prova de vida impricará na suspensão de vencimentos a partir do mês de março
de 2026 e será reestabeíecida somente após a regurarização das pendências
junto a esta entidade.

Art. 60 - Esta resolução entra em vigor na data de 0S de janeiro
de 2026, revogada as disposições em contrário.

lrati, 05 de janeiro de 2026

Rozenilda Romaniw Barbara

Superintendente do CApSIRATI

§APSE

Càlxa de Aposentadoriâ e pensão dos Servidores Municipâis de irati_ CApSIRATI
cNPJ 04.52s.731IOOO1_O1

Ruâ XV de novembro,735, Centro, CEpi 84500-069 _ trati_ pR
Fone (42) 3132-6391e 42 9911+662l



(IAPSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

RESOLUçÃO Ne 006/2026

A SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI - CAIXA DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DOs SERVIDORES MUNICICIPAIS DE IRATI, NO USO dC SUAS

atribuições legais e com fundamento no Artigo 77 e ss. da Lei SOLL/2O22.

RESOLVE:

Art. 19 - Designar os servidores públicos municipais para
compor a Comissão Permanente de pregão do Capsirati:

. Antonio Sporny Junior - pregoeiro
o Averaldo Lejambre - equipe de apoio
. Cleide Aparecida da Cruz Andrade - equipe de apoio
. Denis Cesar Muchau - equipe de apoio
. Antonio Sidnei Martins - equipe de apoio

Art. Ze - Esta resolução retroativa a data de O5/OL1ZO26,
revogada as disposições em contrário.

lrati, 05 de janeiro de 2026

Rozenilda Romaniw Barbara
superintendente do cAPst RATI

Caixe de Aposentadoríe e Pensão dos Servidores Municipeis de trati_ CApStRATI
cNPl 04.525.731l00O141

Ruâ xV de novembro, 735, Centro, CEp: 84500_069 _ trâti_ pR

Fone (42) 3132-6391e 42 99104-6621



CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

RESOLUÇÃO Ne OO712026

A SUPERINTENDENTE DO CAPSIRATI - CAIXA DE

APOSENTADORIA E PENSÃO DOs SERVIDORES MUNICICIPAIS DE IRATI, NO UsO dE SUAS

atribuições legais e com fundamento no Artigo 77 e ss. da Lei 50LL/2022.

RESOLVE:

Art. le - Deslgnar os servidores públicos municipais para
compor a Comissão de Licitação do Capsirati:

. Averaldo Lejambre - equipe de apoio
o Cleide Aparecida da Cruz Andrade - equipe de apoio
. Antonio Sporny Junior - equipe de apoio
. Dênls Cesar Muchau - equipe de apoio

Art. 2e - Esta resolução retroativa a data de O5/OL/2O76,
revogada as disposições em contrário-

lrati, 05 de janeiro de 2026.

Rozenilda Romaniw Barbara

Superintendente do CAPSIRATI

üAPSE

Câixâ de Aposentadoria e P€nsâo dos Servidores Municipais de trati - CApstRAT|
cNPl 04.52S_73110001 01

Ruã XV de novembro, 735, Centro, CEP: 84500 O59 - lrati- pR

fone (42) 3132-6391e 42 99704 6621



M nistério da Mi,S

TERMo oe eoesÃo Ao pRocRAMA DE REGULARIDADE pREVtDENctÁnta -
pnó-neculRRtDADE Rpps

Art. 281-A e Anexo XVI da portaria MTp n" 1.467, de 02 dejunho de 2022

Ente lrati ,/ UF PR ' UG: Caixa De Aposentadoria E Pensão Dos Servidorês Municipais De líati

1. TDENTtFtcAçÃo Do ENTE FEDERATtvo Ê DA uNtDADE cEsroRA

1.1 Esfera dê Govêrno

1.1.1 RPPS Municlpat

1.3 Rêgime Próprio dê previdência Sociat (Rpps)

1.3.1 Unidade cestora 1.3.2 CNPJ

Caixa De Aposentadoria E O4525731OOO1O1
Pensão Dos Servidores
Municipais De lrati

1.3.4 ór9ão de vincuLação da UG

Sec ADm

2.1.4 E-mail institucional para
recebimênto de comunicaçóes do
Programa

gabinete@irati.prgov br

1.2.3 E-maiL oficiaL para
recebimento de comunicações do
Programa

gabinete@irati.pr gov.br

1.3.3 E-mail ofcial para
recebimento de comunicaçóes do
Programa

gabinete6:irati.pr gov.br

2.1.3 CPF

o8850349963

2.2.3 CPF

72?52677953

1.2 Ente Federativo

1.2.1Ente

lrati

2.2 Reprêsentante Legat do Rpps
2.2.1 Nome

Rozenitda Romani!í Barbara

2.2.4 E-maiL institucionaI para
recebimento dê comunicações do
Programa

ROZEN ILDAROMAN IV/GJYAHOO,COM

2.2.2 Catgo/ Funçáo

Superintendente

1.2.2 CNPJ

75654574C00182

Sec.etaía de
RêgihB Próprio6 6 Complêmêntár

2. TDENT|FtcAçÃo oos REspoNsÁvEts

2.1 Represêntante [ega[ do ente federativo
2.1.1 Nome 2.I2 CaÍgo,/Função
EMILIANO AUGUSTO ROCHA PREFEITO
GON4ES



3. SITUAçÃO RELÂTIVAAO CRP

3.1 Data de vencimento do último CRP

o4/o8/2025

3.2 Tipo de êmissão do último CRP

Administrativa

3.3 Critério(s) atuatmente irregular(es) no extrato previdenciário

12-Equitíbrio Financeiro e Atuarial- Encaminhamento NTA

DRAA e resuttados das análises

3.4 Soticitação de Prazo Adicional
NAO

4. FINALIDADE(S) INICIAL(IS) DAADESÃO AO PROGRAMA DE REGULARIDADE
PREVIDENCIÁRIA

4.1 Cetebraçáo de teÍmos dê parcel,amento ou reparcêtamento de débitos

4.1 1 em âté trezentas parcelas (ADCT arts. 115 e 117 - ÊC 136/2025. Portaria N4Tp no 1.467/2OZZ Anexo XVlt
arts.40 a 14)

4,2 Regularização de pendências paÍa a êmissão administrativa e regutar do CRp

4 2.1 para entes sem decisao ludiciêt.

4.3 Equacionamento do déficit atuarial do Rpps

Náo informada

4.4 Organízação do RPPS conforme critérios estruturantes

Nao informado

4.5 Adequaçóes da Legistação do Rpps

Nao informado

4.6 Fase dê Manutenção da Conformidade

Não informado



5. COMPROMISSOS FIRMADOS NAADESAO AO PROGRAMA

5.1 Regutaridade nos repasses ê nas parcêlas dê acordos.

5.2 Regutaridade no envio de docunrentos (art 241 e atendimento às soticitaçoes.

5.3 Utitização dos recursos previdenciários conforme Lei no 9.79ô,/1999

5.4 Apticação dos recursos segundo normas do CMN e Potítica de lnvestimentos.

5 5 Adequaçôes da tegistação do RPPS às normas gerais (inctusive EC 1O3l2O19).

5.6 Cumprimento dos ptanos de aÇão das Fases Específca e de Manutenção.

57 Promoção do equi[íbrio fnanceiro e atuariale sustentabitidade do plano de custeio,/benêf ícios

5.8 ApÍimoramento continuo da governança do RPPS.

6, pROV|DÊNCtAS tNtCtAtS ApÓS AaOeSÃO

61 lncLusão. no Cadprev, dê todos os débitos até a data da adesão: ou

7. COND|ÇóES DE VrcÊNCtA DO PROGRAMA

Tl Atendimento às condiÇôes e compromissos do Programa.

72 Cumprimento dos ptanos de ação

z3 Cumprimento dos prazos e condiçoes do art. 7' do Anexo xVll GC 136/2o2O para parce[amentos.

74 Não ingresso com âção judiciat para obtenÇão de CRP ou para descumprimento do Progrâma.

Dêc[aro ter ciência das condições acirna para a vigência do Programa de Regutaridade Previdenciária.

kali' - PR.27/11/2025.

EMILIANO AUGUSTO ROCHA asinado de rormã disitalpor EMrLraNo
AUGUSTO ROCHA GOMES:08850149961

GOM E5t08850349963 Dêdos: 2025.I r.28 I6:54:se {3 oo

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES

Representante legat do Municipio de lratilPR

ROZENILDA ROMANIW Asinado de fo,ma dieita I poí RozEN rLoA
ROIúANIW BARBARA:72252677953

BARBARA:72252677953 oaaos: zozs tz.or oa:sr:30 03oo

Rozenilda Romaniv/ Barbara
Representante leqaI clo lnstituto de Previdência clo N4un]cipio de lratilPR
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PROTOCOLO DE TNTENÇOES

CONSORCIO NACIONAL DE GESTÃO DE
REGIMES PROPRIOS DE PREVIDÊNCA SOCIAL

(cNPREV)

Cor.rsórcro Nacior.ral dê Gestão de
Regimes PróÍrrios de Previdência Social

C
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PREÂMBULOA-er-*[(lrt,lt

Considerando ser um desaÍlo para os Municipios, principalmente para os de ueno porte, op

dêsenvolvimento de Soluções técnicas e financeiras adequadas para gerirem seus Regimes

Próprios dê Previdência Social (RPPS);

Considerando que a Emenda Constitucional 10312019 alterou o art.40 da Constituição Federal

para inserir o § 22, inciso lX, e prever a possibilidade de adesão do RPPS a consórcio público;

considerando que a constituição Federal @n.241), alei 11.10712OO5 e o Decreto 6.01712OO7

asseguram o consórcio público como uma alternativa para implementar a gestão associada de

ações de interesse comum aos Entes federados e, dentre as ações, prevê, expressamente, a

possibilidade de atuar na gestão dos RPPS;

considerando que o consorciamento público entre Entes da Federação pode propiciar:

melhoramento técnico; estruturação de equipes especializadas; ganho de escala; otimização

do gasto público; Íortalecimento institucional e planejamento estratégico mais efetivos;

aprimoramento da governança em múltiplos níveis; melhoria da capacidade de investimento e,

sobretudo, realizaçôes de ações que seriam inviáveis individualmente;

Os Municípios Subscritores, por meio de seus chefes do Poder Executivo, com fundamento no

aÍl. 241 da Constituição Federal, na Lei 11.10712005 e no Decrelo 6.01712007, resolvem

f ormalizar o presente:

PROTOCOLO DE INTENçÔES

a fim de constituir um consórcio público, de personalidade .iurídica de direito público, na forma

de associação pública, para a imptantação das atividades descritas nestê instrumento.

T|TULO I

DO CONSORCIAMENTO

CAPíTULO I

Da Denominação, da Natureza Jurídica e dos Entes Subscritores

Cláusula ía. O Consórcio Nacional de Gestão de Rêgimes Próprios de Previdência Social

(GNPREV), doravante apenas consÓrcio, é constituído na forma de associação pÚblica, com

personalidade jurídica de direito público (natureza autárquica interfederativa), e reger-se-á

pelas normas do an. 241 da Constituiçáo Federal, da Lei 11 .1O712005, do Decreto 6.01712007 '

pelo contrato de consórcio Público (este Protocolo de lntençóes ratificado) e pela

regulamentação que vier a ser adotada por seus órgãos competentes' r\e

i

cnprev.org.br

contatoi+cnpÍev.or9.bÍConsórcio Nacional de Gestão de
Regimes Próprios de Previdência Social

!t§^-I3



Cláusula 23. São subscritores fundadores do presente Protocolo de lntenções, sem reservas,
mediante representaçáo pelo respectivo chefe do Poder Executivo, os Municípios que
assinarem o termo de subscriÇão constante no Anexo lV.

CAPITULO II

Da Ratificação e do ConsoÍciamento

Cláusula 34. Somente poderão subscrever este instrumento e ratificá-lo, a fim de se tornar Ente
consorciado, os Municípios que reunirem os seguintes requisitos:

,X l-,t1o pr"suir autarquia ou fundação instituída como unidade Gestora do Regime próprio de
Previdência Social (RPPS);

ll - enquadrar-se no porte médio ou pequeno de acordo com o conceito estabelecido no art. 30,
inciso ll, alíneas 'b' e 'c', da Portaria 14.76212020 do Ministerio da previdência social ou de
norma que venha a substituÊla;

lÍl - possuir fundo previdenciário com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNpJ) próprio
instituído ou se comprometer em instituí-lo em até 90 (noventa) dias contados a partir da
subscrição do Protocolo de lntenções.

1ç cláusula 4a. são considerados Entes consorciados apenas aquelês Municípios que,
preenchidos os requisitos da cláusula 3a, ratificarem, por meio de lei, este protocolo de
lntenÇões

x, cláusula 5a. o Protocolo de lntenções, após a devida ratificação por meio de leis aprovadas
por pelo menos 2/3 (dois terços) dos Municípios signatários e por eles publicadas, converter-
se-á automaticamente no Contrato de Consórcio público.

Parágrafo único. Fica acordado que não se admite a ratificação com reservas.

-( cláusula 6a. os Munrcípios listados no Anexo lll poderão, a qualquer tempo e desde que
ratificado o presente instrumento por meio de lei especÍfica, consorciar-se, ficando seu ingresso
no CNPBEU desde logo, homotogado.

Cláusula 7a. Os Municípios não listados no Anexo lll que desejarem se consorciar deveráo
apresentar requerimento dirigido ao CNPREV, o qual será deliberado pela Assembleia Geral.

§ 10. Somente estará apto a promover a ratificação do presênte instrumento se houver a
homologação do requerimento de lngresso pela Assembleia Gerâ|.

§ 2'. A Assembleia Geral tem legitímidade, mediante decisão fundamentada, para recusar o
ingresso de novo Ente consorciado.

dI
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cláusula 8a. o ingresso de novo Município no CNPREV dispensa os Entes já consorciados de

realizarem nova ratificaÇão.

CAPíTULO III

Da Sede, da Área de Atuação e do Prazo

cláusula 9a. o CNPREV tem sua sede e foro em BrasíliaiDF, na SGAN 601, Módulo N, cEP

70.830-010, em espaço cedido pela Confederação Naclonal de Municípios (CNM)'

§ 1o. A Assembleia Geral poderá alterar a sede, medrante decisão de 2/3 (dois terços) dos

consorciados, dispensada a ratificação por lei pelos Entes consorciados, bastando a

republicação do Contrato de Consórcio Público.

§ 2o. Considerando a abrangência nacional e posteriores necessidades operacionais, o Estatuto

poderá instituir unidades administrativas do cNPREV em outras localidades.

cláusula 10". A área de atuação do CNPREV corresponde ao somatório das áreas territoriais

dos Entes consorciados.

Parágrafo único. Mediante aprovação da Assembleia Geral, o CNPREV poderá exercer

atividades fora de sua área territorial de atuação, inclusive prestar serviços a Entes não

consorciados, observadas as disposiçôes legais aplicáveis

cláusula í í". O CNPREV terá tempo de duração indeterminado

TíTULO II

DO OBJETO, DAS FINALIDADES E DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

CAPÍTULO I

Do Objeto e das Finalidades

cláusula ,12a. constitui objeto do CNPREV o estabelecimento de relaÇões de cooperaçáo

federativa,medianteagestáoassociadadeserviçospúblicos,earealizaçáodeobjetivosde
interesse comum entre os Entes consorciados, notadamente nas seguintes finalidades:

| - atuar no planejamento, na gestão e na administraçáo dos serviços e recursos da previdência

social dos servidores de qualquer dos Municípios que integram o CNPREV' vedado que os

recursos arrecadados em um Ente federativo sêjam utilizados no pagamento de benefÍcios de

seguradosdeoutroEnte,deformaaatenderodispostonoart.lo,rncisoV,daLei9,TlT,de
1998;

rj
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ll - realizar estudo e diagnóstico, bem como apoiar a elaboração de projetos de lei,
planejamento, operacionalização e controle da gestão do passivo e ativo de seus RPPS;

lll- prestar a Entes não consorciados serviços de apoio à gestão previdenciária, incluindo, mas
náo se limitando a:

a) apoiar a elaboração e a implementação de planos de equacionamento do déficit atuarial de
RPPS;

b) apoiar e monetizeção de ativos aportados a RPPS;

c) realizar censo cadastral e apoiar a implementação de prova de vida por biometria e/ou
cruzamento de dados com bases câdastrais:

d) aíerir a conformidade de folha;

e) realizar auditoria e estudos atuariais; e

f) minisÍar cursos de gestão previdenciária

lV - realizar licitação compartilhada a partir da qual decorram contratos administrativos
celebrados por órgãos ou entidades dos Entes consorciados, bem como instituir central de
compras em atendimento ao art. 181 da Lei 14.13312021;

V - instituir escola de governo ou realizar cursos, inclusive através de convênios, nas áreãs de
interesse dos Entes consorciados;

Vl - realizar capacitação, treinamento e pesquisa, com a realização de eventos diversos como
cursos, palestras, congressos, entre outros.

§ 1o. A implementação de ações, programas e projetos relacionados às finalidades de atuação
do CNPREV será deliberada pela Assembleia Geral, em atenção ao critério de oportunidade e
discricionariedade dos Entes consorciados.

§ 20. Para o desenvolvimento das finalidades, poderão ser criados órgãos cujas compêtências
e funcionamento estejam disciplinados no Estatuto do CNpREV.

CAPÍTULO II

Da Gestiio Associada de Serviços públicos

cláusula 134. Fica eutorizada, nos termos do art. 40, inciso Xl, da Lei Federal 11.1ozl2oos e
do art. 20, inciso lx, do Decreto Federal 6.01.7t2007, a gestão associada dos serviços públicos
que constituem objetivos e finalidades previstos na cláusula 12a, bem como delegado ao
CNPREV, no que couber, o respectivo exercÍcio do poder de polícia administrative.

5
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Parágrafo único. Quando se tratar da prestação de serviço público em regime de gestão

associada, observada a definição do art. 2o, inciso Xlll, do Decreto 6.0í 7l2OO7, seáÍotmalizada
mediante a celebração de contrato dê programa na forma disciplinada no art. 13 da Lei

11.10712005.

cláusula 14à. Fica o cNPREV autorizado a licitar e contratar concessão, permissão ou

autorizar a prestaÇão dos serviços públicos ob.ieto de gestão associada ou de delegação de

competência.

Seção I

Da Gestão Associada Previdenciária

Cláusula í 5a. Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada dos serviços

administrativos de gestão do passivo e ativo previdenciário dos seus RPPS objeto deste

instrumento.

ParágraÍo único. A gestão associada autorizada no caput refere-se:

l- ao planejamento e à prestação dos serviços administrativos, diretamente ou por meio de

contratação de consultoria especializada, de gestão do passivo e ativo previdenciário dos

Regimes Próprios de Previdência Social dos Entes consorciados;

ll - à aquisição
consorctados;

ou administração dos bens para o uso compartilhado dos Municípios

lll - ao atendimento dos segurados dos RPPS dos Entes consorciados;

lv - à prestação de contas aos órgãos de controle e envio de relatórios ao Ministério da

Previdênoa Social (MPS); e

V - à promoção de transparência das informações referentes aos RPPS geridos'

À

: Consórcio Nacional de Gestão de
Rêgimes Próprios de Previdência Social,.1 I J

cláusula 16a. Conforme estabelecido na cláusula 12", paru a consecuçáo da gestáo

associada, os Municípios consorciados transferem ao cNPREV o exercício das competências

de estudo e elaboração de projetos, planejamento, operacionalizaÇão e controle da gestão do

passivo e ativo de seus Regimes Próprios de Previdência Social'

Seção ll

Das Áreas de Atividade da Gestlio Associada Previdenciária

cláusula í7". A gestâo associada previdenciária abrangerá as seguintes áreas de atividades:



| - área tecnolóoica: opêracionalizar sofrware de gestão previdenciária, composto dos seguintes
módulos: cadastro previdenciário, recadastramento, arrecadação, aplicaÇÕes financeiras,
simulador de benefícios, concessão de benefícios permanentes, concessão de benefícios
temporários, processos administrativos, emissão de certidão de tempo de contribuição, portal
do segurado, perícia médrca, folha de beneÍícios, reajuste de benefício, bem como manutençáo
do controle das aplicaçôes financeiras do RPPS;

ll - área atuarial: compreende todos os serviços necessários ao cumprimento das obrigaçóes
do RPPS junto ao Ministério da Previdência Social, advindas da legislaÇão de regência;

lll - área contábil: emprego de mão de obra especializada necessária aos registros contábeis,
elaboração de balancetes e balanço geral e do quadro de receita e despesa, envio de
informações ao Tribunal de contas e apuraçâo dos valores fiscais devidos por cada Rpps;

lv - área de administracão de oassivos: emprego de mão de obra especializada necessária à
manutenção do cadastro previdenciário, registro individualizado das contribuições de cada
servidor, controle do recebimento das contribuiçôes dos servidores e dos Entes municipais,
com emissão de Guias de Recolhimento de contribuição previdenciária (GRCp), concessão,
manutenção, processamento e cálculo dos benefícios, confecção de Íolha de benefícios e de
pagamento, se houver, emissão de holerites de pagamento e fichas financeiras, elaboração e
envio no prazo legal de demonstrativos exigidos pelo Ministério da Previdência Social, para fins
de renovação do CertiÍicado de Regularidade previdencjária (CRp) do Município;

V - área de oestão de ativos: elaboração de proposta de política de investimentos de cada
Ente, de forma a buscar o cumprimento da meta atuarial; gestão dos ativos garantidores dos
RPPS por profissionais especializados de acordo com a política de investimentos aprovada por
cada RPPS; enquadramento dos investimentos de cada Rpps na resolução do conselho
Monetário Nacional (cMN); gestão e monetização de ativos aportados aos Rpps nos termos
do aft.249 da constituiçâo Federal; envio de relatórios periódicos sobre a gestão e o
rendimento dos ativos; participação em seminários, reuniões de interesse dos Rpps e debates
com os consêlhos dos RPPS:

Vl - área de aooio à oestão: elaboração de relatórios de auditoria de cadastro; relatórios de
auditoria de arrecadação e cobranças; relatórios de auditoria dos processos de solicitaÇão e
concessão de benefícios; relatórios de atendimento e solicitaçôes do servidor: rêlatórios de
auditoria contábil; relatórro de portfólio de investimentos; Íerramentas para supervisão do
equilÍbrio financeiro e previdenciário consolidado de cada RppS;

vll - área iurídica: elaboração de anteprojeto de lei e/ou decreto para homologação dos
resultados da reavaliação atuarial anual; levantamento e análise de toda a legislação pertinente
à previdência social de cada Município consorciado; elaboração de todas as manutas e peÇas
legais necessárias aos projetos de regulamentação, desde minutas de emendas à lei orgânica
até regulamentos ê normetivos requeridos, acompanhamento continuado das reformas legais;
assessoria à gestão do órgão gestor, em matérias relacionadas à área jurídica do RppS;
emissão de pareceres jurídicos reíerentes aos benefícios previdenciários; elaboração de
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defesas aos itens de irregularidades apontados nas contas anuais prestadas ao Tribunal de

Contas; acompanhamento processual diante do Tribunal de Contas, sobretudo no tocante às

explicações técnicas a serem realizadas com as equipes de cada conselheiro; memoriais finais

a serem apresentados para cada conselheiro, se necessário; sustentação oral em Plenário, Se

necessário; propositura de eventuais recursos pertinentes; elaboração de pedido de rescisão,

câso pertinente à espécie.

Seção lll

Das Diretrizes para os Serviços de Gestão Previdenciária

Cláusula 18". No que não contrariar a legislaçáo federal, sáo diretrizes para a gestão associade

dos serviços administrativos dos RPPS:

l- atender as normas e exigências emanadas pelo Tribunal de Contas e pelo Ministério da

Previdência Social (MPS) nos prazos estabelecidos;

ll - adotar medidas voltadas à busca do equilÍbrio Íinanceiro e atuarial dos RPPS dos Municipios

consorciados;

adotar métodos e técnicas que proplciem análise e concessão dos benefÍcios

previdenciários o mais breve possÍvel, maximizando a eficácia das açôes e resultados;

lV - buscar eficiência e sustentabilidade econômica;

V - utilizar ferramentas tecnológicas que melhor atendam às necessidades dos RPPS' com

vistas a obter segurança, qualidade e regularidade das informaçôes previdenciárias dos

servidores públicos dos Municípios consorciados;

Vl - respeitar a legislação municipal de cada Município consorciado;

vll - obsêrvar os indicadores de qualidade dos serviços e de sua adequada e eficientê

prestação;

vlll - atender as metas de expansão e qualidade dos serviços e os respectivos prazos, quando

adotadas metas parciais ou graduais;

lx - observar os mecanismos de acompanhamento e avaliaçáo dos serviÇos e procedimentos

pararecepção,apuraçãoesoluçãodequeixasedereclamaçôesdosseguradosdosRPPS'

Seção lV

(

Da Gestiio Financeira
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Subseção I

Gestão de Ativos

Cláusula í9a. Os recursos financeiros dos RPPS serão geridos em conformidade com a política
de investimentos estabelecida por cada RPPS consorciado e com os critérios para
credenciamento de instituiÇões e contratações, de forma independente, sendo vedada a
realização de convênio ou contrato tendo como base exigência de reciprocidade relativa às
aplicações dos recursos do regime.

§ 1o. Serão disciplinados em resolução específica procedimentos, regras e controles internos
que visem à promoção de elevados padrõês éticos na condução das operações, bem como à
eficiência dos procedimentos técnicos, operacionais e de controle das aplicações.

§ 2o. serão delimitadas em rêgramento específico as atribuições e a separação de
responsabilidades de todos os órgãos e agêntes que participem do processo de análise,
avaliaÇão, gerenciamento, assessoramento e decisão sobre as aplicações dos recursos do
RPPS, inclusive com a definição das alçadas de decisão de cada instância.

Cláusula 20a. Os recursos dos RPPS serão aplicados no mercado Íinanceiro e de capitais em
conformidade com regras estabelecidas pelo conselho Monetário Nacional (cMN) e pelo
Ministério da Previdência Social (MPS).

Parágrafo único. A aplicação dos recursos atenderá, com o objetivo de alcançar a meta atuarial,
aos princípios da segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à
natureza de suas obrigações e transparência, previstos em resolução do cMN, e observará
também os parâmetros gerais relativos à gestão de investimentos dos RPPS em conformidade
com a legislação vigente.

Cláusula 21". Os processos decisórios dos investimentos de recursos dos RppS se referem
às operaçóes de alocação, de manutenção de posiçóes em ativos e de desinvestimentos das
aplicações.

§ ío Consideram-se como ativos Íinanceiros aqueles definidos nos termos da regulamentação
da comissão de Valores Mobiliários (cvM), cuja emissão, registro, depósito centralizado,
distribuição e negociação devem observar as normas e procedimentos por ela estabelecidos e
pelo Banco central do Brasil (Bacen), nas suas respectivas áreas de competências.

§ 20. o cNPREV implementará processo de controle de qualidade e documentação, revisão e
requisitos de auditoria rigorosos no que se refere às decisões na aplicação dos ativos de quê
trata o caput.

cláusula 22a. o CNPREV deverá informar à secretaria de Regimes próprio e complementar
(sRPc) o responsávêl pela gestão das aplicações dos rêcursos dos RppS, que será por ela

i
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considerado como o principal responsável pela prestação de iníormações relativas às

aplicações dos RPPS dos Municípios consorciados.

cláusula 23a. A atuação dos agentes que participam do processo de análise, avaliação,

gerenciamento, assessoramento e decisáo sobre as aplicações dos recursos dos RPPS

observará o código de ética e de padrões de conduta profissional adotados.

parágrafo único. O CNPREV dará ampla publicidade aos custos relativos à gestão de carteiras,

incluindo custódia, corretagens, consultorias, honorários advocatícios, auditoriaS e outras

despesas relevantes.

.L Cláusula 24.. O Ente consorciado adequará seus órgãos de governança interna para que esta

tenha um órgão deliberativo, o conselho Previdenciário, que acumula as atribuiçôes do

Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, dentre elas a responsabilidade de aprovar a

Política de lnvestimentos.

§1"'oCNPREVelaborarápropostadepolíticaanualdeinvestimentosparaosRPPS
consorciados segundo os critérios estabelecidos pelos normativos vigentes e a Submeterá para

aprovação de seus Conselhos Previdenciários.

s 2". O CNPREV enviará à SRPC o Demonstrativo da Política de lnvestimentos (DPIN) de cada

RPPS consorciado, acompanhado de documento que comprove a sua elaboração e aprovação

pelo Conselho Previdenciário de cada Ente, conforme diretrizes e critérios dos normativos

vigentes.

§ 3".o CNPREV identificará, analisará, avaliará, controlará e monitorará os riscos dos

investimentos de recursos dos RPPS, por meio de procedimentos e controles internos

formalizados.

§ 4.. o CNPREV, tanto em caso de carteira própria quanto administrada, verificará, no que se

reÍere ao risco de liquidez, Se oS recursos estarão disponÍveis na data do pagamento dos

benefícios e demais obrigaçóes dos regimes por meio do acompanhamento dos fluxos de

pagamentos dos ativos, dos prazos e dos montantes dos fluxos dos passivos'

§50.OCNPREVmanteráregistro,pormeiodigital,detodososdocumentosquesuportema
tàmada de decisão na aplicação de recursos e daqueles que demonstrem o cumprimento das

normas previstas em resolução do CMN.

Subseção ll

Gestão de Benefícios

cláusula 25.. o CNPREV será responsável pela operacionalização dos pagamentos dos

beneÍíciosdosseguradospormeiodamanutençãodecontasseparadasparacadafundode
cada Ente consorciado, sem solidariedade de fundos

It.



Cláusula 26â. O CNPREV acompanhará os fluxos de caixa das referidas contas e executará
suas operaçôes financeiras de acordo com a legislação vigente para os Rpps, informando o
Ente periodicamente sobre seu fluxo financeiro de acordo com norma específica da Diretoria
Colegiada.

Cláusula 27â. O CNPREV observará, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários,
os requisitos da legislação de cada Ente consorciado.

cláusula 283. caso o RPPS incorra em déficit financeiro, o cNpREV informará o Ente
consorciado de sua situação imediatamente quando de sua verificação, respeitando o prazo
mÍnimo dê 15 (quinze) dias de antecedência em relaÇão à data programada para realizaÇão do
pagamento de benefícios ou outras obrigações legais.

cláusula 29e. Para o pagamento do benefício aos seus segurados, os Municípios consorciados
poderão escolher uma das três opçóes de datas que serão disciplinadas no Estatuto.

ParágraÍo único. A sereção para a data de pagamento preferida pero Município consorciado
será efetuada no contrato de rateio.

cláusula 30a. A contribuiçáo patronar do Rpps, despesa que deve ser empenhada peras
prefeituras para custeio dos beneíícios previdenciários, e ainda as conÍibuições de servidores,
aposentados e pensionistas, recolhidas em folha, devem ser repassadas ao cNpREV,
obrigatoriamente, até 5 (cinco) dias antes da data de pagamento do benefício aos segurados
escolhida pelo referido Entê dentre as opções mencionadas na cláusula 2g".

ParágraÍo único
após informado
rnsuficrência.

O prazo referido no caput também se aplica para que o Ente consorciado,
pelo CNPREV do montante de seu déficlt financeiro, sane a referida

cláusula 31". o CNPREV será responsáver pera operacionarização da compensação
financeira de que trata os ss 9" e 9-A, do aÍr. zo1, da constituição Federar, dos Rpps dos
Municípios consorciados, bem como pela emissão de certiÍicado de Tempo de contribuição
(CTC) para outros regimes.

Gláusula 32a. DeÍine-se como taxa de administração do cNpREV o percentuar calculado
anualmente sobre a soma das remunerações de todos os servidores ativos vinculados ao RppS
em quêstão no exercício financeiro anterior.

§ 1o. o Ente consorciado deverá efetuar o pagamento da taxa de administração, nos termos do
contrato de rateio, mensalmente, 5 (cinco) dias úteis antes da data de pagamento a que se
reÍere a Cláusula 29a.

§ 20. Aplica-se à taxa dê administração do cNpREV o disposto do art. 84 da portaria do
Ministério do Trabalho e Emprego 1.467t2o22 ou outra norma que venha a substituÊra.
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cláusula 33a. caso haja insuficiência de fundos na conta do Ente consorciado, o CNPREV não

efetivará o pagamento dos benefícios dos segurados do referido Ente.

parágrafo único. A responsabilidade pelo inadimplemento no caso dêscrito no caput será do

Ente consorciado.

Gláusula 34a. caso o MunicÍpio consorciado decida pela extinção de seu RPPS, o referido Entê

será excluído do CNPREV.

CAPíTULO III

cláusula 35a. Para o cumprimento de seus objetivos e finalidades, o CNPREV poderá:

l- firmar acordos, a.iustes, termos de parcerias, convênios, contratos e/ou instrumêntos

congêneres, de qualquer natureza, compatíveis com os objetivos e finalidades do CNPREV,

coma Administração Pública municipal, estadual, distrital e federal, outros consórcios públicos,

com associações representativas de Municípios, dentre elas, a confederação Nacional de

Municípios (CNM), e demais organizações da sociedade civil e entidades internacionais;

ll - desenvolver relações de cooperação institucional com entidades públicas e privadas;

lll - receber transferências voluntárias, auxílios, doaçóes, contribuições e subvenções de outras

entidades e órgãos de governo ou da iniciativa privada, nacional ou internacional;

lV - adquirir e/ou receber em doação ou cessáo de uso os bens que entender necessários âo

desenvolvimento de suas atividades' os quais integrarão ou não o seu patrimônio;

v - nos termos do art. 2", inciso ll, da Lei 11.10712005, promover desapropriações e instituir

servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social,

realizada pelo Poder Público:

Vl.SercontratadopelaAdministraçãodiretaouindiretadosMunicípiosconsorciados,
dispensada a licitação nos termos do art. 20, § 1o, inciso lll, da Lei 11 1O712OO5;

Vll-sercontratadonostermosdoart.T5,incisoXl,daLei14'13312021'quandoprestar
serviços públicos de forma associada nos termos autorizados no contrato de consórcio Público

ou em convênio de cooperação, por meio da celebração de contrato de programa;

Vlll - emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros

preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por

eles administrados ou, mediante autorização específica, pelo Município consorciado;

7,
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X - planejar, contratar, executar, manter, gerir, fiscalizar e/ou viabilizar a aquisição de bens e a
contratação de obras e serviços, diretamente ou mediante licitaÇão, bem como celebrar
contratos adm inistrativos, inclusive de concessão, permissão e parcerias público-privadas;

Xl - contratar operação de crédito, observados os limites e condiÇóes próprios estabelecidos
pelo senado Federal na Resolução 43l2oo1 ou outro ato normativo que venha a substituí-la;

Xll - definir preços públicos e tarifas, bem como seu reajuste, revisão e reequilíbrio financeiro,
levando em conta, além dos custos operacionais, os critérios definidos pela legislação vigente
de cada Município consorciado pela oferta do serviço público, respêitando as regras de rateio
estabelecidas nos instrumentos contratuais:

Xlll - realizar licitaÇão própria ou compartilhada para objetos pertinentes e cujo edital preveja
contratos a serem celebrados pelo CNPREV ou pela Administraçáo direta ou indireta dos
Municípios consorciados, nos termos da legislação vigente;

XIV - exercer poder de polícia administrativa;

XV - formular, implantar, operar e manter sistemas de informações articulados com os sistemas
estadual e nacional correspondentes, bem como instrumentos de controle, avaliação e
acompanhamento dos serviços prestados;

XVI - elaborar e publicar revistas ou outros periódicos, cartilhas, manuais, estudos, pesquisas
e quaisquer materiais técnicos ou informativos, impressos ou em meio eletrônico, bem como
promover a divulgação e suporte das açõês do cNpREV por qualquer espécie de mídia;

xvll - prestar apoio financeiro e operacional para a estruturação e para o funcionamento de
fundos e conselhos;

XVlll - administrar bens, móveis ou imóveis, que entender necessários para cumprimento de
suas finalidades;

XIX - solicitar apoio técnico e operacional de servidores de Entes públicos, dos Municípios
consorciados e/ou das associaçóes representativas de Municípios;

xx - Íealizar estudos técnicos e pesquisa, elaborar, revisar e monitorar planos, projetos e
programas, inclusive para obtenção de recursos estaduais, federais ou internacionais;

XXI - regular e fiscalizar a prestação de serviços públicos, exceto aqueles executados pero
próprio CNPREV:

,l\/t- )
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lX - outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços públicos previstos
neste Contrato, relativos às áreas de sua atuação, observada a lêgislação de normas gerais
em vigor;



Consórcio Nacional de Gestão de
Regimes Próprios de Previdência Social

XXll - assessorar e prestar assistência técnica e gerencial aos Municípios consorciados;

Xxlll - contratar assessoria ou consultoria técnica especializada pa? o desenvolvimento de

planos, projetos, estudos e demais atividades relacionadas com as finalidades do cNPREV,

dentre elas para prestar serviços administrativos de gestão do ativo e passivo dos RPPS dos

Municipios consorciados;

XXIV - estudar e sugerir aos Municípios consorciados o aprimoramento da sua legislação

municipal, visando ao equilíbrio financeiro e atuarial e à ampliaÇão e melhoria dos serviços

prestados pelos RPPS;

XXV - colaborar e cooperar com oS Poderes Legislativos e Executivos municlpais para adoção

de medidas legislativas que visem aperfeiçoar e fortalecer os RPPS;

xxvl - representar seus integrantes perante a união, os Estados e outros Municípios, bem

como Seus respectivos órgãos da Administração direta e indireta, tendo por critério tratar

assuntos relacionados com seus objetivos e Íinalidades previstas neste instrumento;

xxvll - promover o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos'

inclusive de gestáo, de manutenção, de informática, dê pessoal técnico e de procedimentos dê

licitação e de admissão de Pessoal;

xxvlll - instituir, por meio de resolução aprovada pêla Assembleia Geral, fundo para

recebimento e aplicação de recursos financeiros oriundos de outros Entes federados, bem

como recursos provenientes do setor privado e de doações de outras Íontes, inclusivê de

instituiçôes de outros Países.

Sêção I

Do Contrato de Rateio

Cláusula 36a. O contrato de rateio disciplinará a entrega antecipada de recursos Íinanceiros

para a realizaçáo das despesas do cNPREV e será celebrado entre o CNPREV e cada um dos

Municípios consorciados.

§ 1o. o conÍato de rateio será formalizado em cada exercíclo financeiro, e seu prazo de vigência

Ãão será superior ao das dotações que o suportam, com exceçáo dos contratos que tenham

por ob.jeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em

plano plurianual.

§ 2". O CNPREV fornecerá aos Municípios consorciados todas as informações financeiras

relativas às receitas e despesas realizadas para que sejam consolidadas nas contas dos

Municípios consorciados, no que se refere ao contrato de rateio'

q
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§ 1o. Diante de eventual impossibilidade de o Município consorciado cumprir obrigação
orÇamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio, o CNPREV adotará medidas para
adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.

§ 2o. os MunicÍpios consorciados, isorados ou em conjunto, bem como o cNpREV, são partes
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

cláusula 384. No que se refere ao critério do rateio, os Municípios consorciados pagarão ao
CNPREV o seguinte percentual, de acordo com sua folha de pagamento:

| - 2,3o/o (dois vírgura três por cento) sobre o varor totar da remuneração, provêntos e pensões
dos segurados a elê vinculados, relativos ao exercício financeiro anterior, quando esse valor
médio mensal for igual ou inferior a R$ 3OO.OOO,OO (trezentos mil reais);

ll - 2,o% (dois por cento) sobre o varor totar da remuneração, proventos e pensÕes dos
segurados a ele vinculados, relativos ao exercício financeiro anterior, quando esse valor médio
mensal for superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e rgual ou inferior a R$ 600.000.00
(seiscentos mil reais):

lll - 1'7o/o (um vírgura sete por cento) sobre o varor totar da remuneração, proventos e pensões
dos segurados a ele vinculados, relativos ao exercício financeiro anterior, quando esse valor
médio mensal for superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e igual ou rnferior a Rg
900.000,00 (novecentos mil reais);

lv - 1'4o/o (um vírgura quatro por cento) sobre o varor totar da remuneração, proventos e
pensóes dos segurados a ele vinculados, relativos ao exercício financeiro anteiior, quando esse
valor médio mensar for superior a R$ goo.ooo,oo (novecentos mir reais) e iguar ou inferior a Rg
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);

v - 1,3yo (um vírgura três por cento) sobre o varor totar da remuneração, proventos e pensôes
dos segurados a ele vinculados, relativos ao exercício financeiro anterior, quando esse valor
médio mensal for superior a R$ 1.2oo.ooo,oo (um mirhão e duzentos mir reais) e iguar ou inferior
a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

vl - 1,2oÂ (um vírgura dois por cento) sobre o varor totar da remuneraçáo, proventos e pensões
dos segurados a ele vincurados, rerativos ao exercício financeiro anterior, quando esse varor
médio mensal for superior a R$ 1.soo.oOo,oo (um mirhão e quinhentos mir reais) e iguar ou
inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais);
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Gláusula 37a. Existindo restrição na rcalização de despesas, de empenhos ou de
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o
Município consorciado deverá informá-la, por escrito, ao cNpREV, indicando quais medidas
foram tomadas para regularizar a situação, de modo a garantir a conhibuição prevista no
contrato dê rateio.



Vll - 1,1% (um vírgula um por cento) sobre o valor total da remuneração, proventos e pensões

dos segurados a ele vinculados, relativos ao exercício financeiro anterior, quando esse valor

médio mensal for superior a R$ 3.000.000,00 (kês milhôes de reais)

PaÍágraÍo único. Nos valores acima já estão inclusos todos os custos diretos, indiretos e

benefícios necessários à peíeita execução dos serviços administrativos'

Cláusula 39". Para fins do pagamento do rateio, Íica o CNPREV autoÍizado a deduzir

automaticamente de conta do Município consorciado os valores pactuados na Cláusula 38",

conforme têrmos êstebêlecidos no contrato de rateio e atendidas as seguintes condições:

l- seja processado por instituição financeira oficial;

ll - observe os limites de prazo e valor pactuados no contrato;

lll - que o (a) chefe do Poder Executivo consorciado encaminhe ofício à instituição financeira

autorizando o débito automático.

Seção ll

Do Contrato Administrativo

cláusula 4oa. o CNPREV público poderá ser contratado por MunicÍpio consorciado, ou por

entidade que integra a Administraçáo indireta deste último, sendo dispensada a licitaçáo nos

termos do art. 2o, inciso lll, da Lei 11.1O712005'

§,lo.ocontratoprevistonocaput,preferencialmente,deverásercelebradosemprequandoo
CNPREV fornecer bens ou prestar serviços para um determinâdo Município consorciado, de

forma a impedir que sejam eles custeados pelos demais'

§2o.opagamentodadespesadecorrentedocontratodocaputSeráefetuadoquandoordenado
após sua regular liquidação.

Seção lll

Do Contrato de Programa

cláusula 4í". o contrato de programa, tendo por objeto a gestáo associada de serviço público

relacionada a alguma das Íinalidades do cNPREV dispostas neste instrumento, será celebrado

entre o CNPREV e cada MunicÍpio consorciado'

§ ío. Os contratos de programa serão celebrados em conformidade com a Lei 11 107/2005 e

comoDecreto6.10Tl2ooTe,mediantedispensadelicitação,nostermosdoart.T5'incisoXl,
da Lei 14.13312021.
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§ 3o. Nos contratos de programas celebrados pelo cNpREV é possível que se estabeleça a
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à
continuidade dos serviços contratados.

§ 40. O contrato de programa deverá:

| - atender à legislação de concessões e permissôes de serviços públicos;

ll - promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômrca e financetra
de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.

§ 50. são cláusulas necessárias do contrato de programa aquelas descritas no art. 13, s 20, da
Lei 11.1O712007 e art. 33 do Decreto 6.01lt2OO7.

§ 60. A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das indenizações
êventualmente devidas, especialmente daquelas referentes à economicidade e viabilidadê da
prestação dos serviços pelo CNpREV público, por razões de economia.

§ 70. O contrato de programa continuará vigente nos casos de:

| - o titular se retirar do consórcio público ou da gestão associada;

ll - extinção do consórcio público.

Seção lV

Dos Contratos dê GêsEio e dos Termos de parceria

cláusula 42". o cNPREV poderá firmar contratos de gestão e/ou termos de parceria, previstos,
respectivamente, na Lei 9.637/í 998 e Lei 9.790/.1999.

TíTULo III

DOS DIREITOS E DEVERES

CAPíTULO I

Dos Direitos dos Entes Consorciados

4+

I

cnprev.org.br

contatoaqrcnprev.oÍ9.bÍConsórcio Nacionêl de Gestão de
Regimes Próprios de Previdência Socaal

§ 20. O CNPREV poderá celebrar contrato de programa com Ente federativo ou com autarquia,
empresa pública ou sociedade de economia mista integrante da Administração indireta de
Municípios consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do art. 75, inciso Xl, da Lei
14.133t2021.
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Cláusula 43". São direitos dos Municípios consorciados

| - participar das Assembleias Gerais ê discutir os assuntos submetidos à apreciação dos Entes

consorciados;

ll - votar e ser votado para eleger e exercer a Presidência e a vice-Presidência do CNPREV,

quando adimplente com suas obrigaçóes;

lll - eleger os demais membros da Diretoria colegiada e os representantes dos Entes no

Conselho Deliberativo e no Conselho Fiscal;

lV - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios consorciados

e ao aprimoramento do CNPREV;

V - exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio Público, dos contretos

de rateio, admtnistrativo ou de programa;

Vl - retirar-se do CNpREV, com a ressalva de que sua retirada náo prejudicará as obrigações

já constituídas Pelo consorciado.
CAPíTULO II

Dos Deveres dos Entes Consorciados

Cláusula 444. São deveres dos MunicÍpios consorciados:

I - encaminhar ao cNPREV a lei de ratificação deste instrumento, acompanhada do extrato da

sua respectiva Publicação;

ll - incluir em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais dotações suficientes para

destinaçáo de recursos financeiros ao CNPRÉV, a fim de custear o contrato de rateio e/ou o

contrato de Programa/serviÇos;

lll - assinar o contrato de rateio para manutenção das despesas do CNPREV e' se for o caso'

ocontratoadminisÍativooudeprogramarelacionadoàcontrataçãodosServiçosprestedos
pelo CNPREV em seu benefício:

lV - possuir fundo previdenciário com cNPJ próprio instituido ou se comprometer em instituí-lo

ematé90(noventa)diascontadosapartirdasubscriçãodoProtocolodelntenÇões;

V - cumprir o presente contrato de consórcio Público, o Estatuto, demais atos normativos

futuramente expedidos, bem como os contratos de rateio, administrativo ou de programa;

VI_efetuar,nadataaprazada,opagamentodosvaloresestipuladosnoscontratosderateio,
administrativooudeprograma,bemcomoopagamentodascontribuiçõesprevidenciáriasde
seus segurados, sob pena de suspensão e exclusão do CNPREV;

((
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Vll - cooperar para o desenvolvimento das atividades do CNPREV, bem como contribuir com
a ordêm e a harmonia entre os consorciados e colaboradores:

Vlll - participar ativamente das reuniões e assembleias gerais do cNpREV sempre que
convocados;

lX - acatar as determinaçôes da Assembleia Geral e cumprir as deliberações normativas do
CNPREV;

X - no caso de extinÇão do cNpREV, responder solidária e proporcionalmente pêlas
obrigaçóes remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos Entes beneficiados ou
dos que deram causa à obrigação, até que haja decisão que indlque os responsáveis por cada
obrigação;

Xl - no caso de retirada do cNpREV, assumir a gestão dos ativos e passivos do Rpps no
prazo estabelecido no Estatuto:

Xll - adequar seus órgãos de governança interna para que esta tenha um órgão deriberativo, o
Conselho Previdenciário, que acumula as atribuições do Conselho Deliberativo e do Conselho
Fiscal do RPPS.

CAPíTULO III

Dos Devêres do Consórcio público

Cláusula 45a. São deveres do CNpREV:

l-fornecer aos Municípios consorciados todas as informações financeiras relativas às receitas
e despesas realizadas para que sejam consolidadas nas contas dos Municípios consorciados,
no que se refere ao contrato de rateio;

Il - notificar o Município consorciado que, por prazo superior a 60 (sessenta dias), atrasar o
pagamento dos contratos de rateio, de programa ou das contribuiçóes previdenciárias patronais
de seus segurados;

lll - tomar as providências administrativas e/ou judiciais para exigir, do MunicÍpio consorciado
inadimplente, por prazo superior a go (noventa) dias, o pagamento de suas obrigações
financeiras relacionadas âos contratos de rateios, de programa ou das contribuiçóes
previdenciárias patronais e de seus sêgurados;

lv - instaurar, por meio do órgão interno competente, procedimento que vise apurar fatos que
ênsejêm a suspensão ou exclusão de Ente consorciado.

Parágrafo único. para efeitos
previdenciárias patronais:

do disposto neste ato consideram-se contribuiçõês

l1
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| - contribuição patronal para cobertura do custo normal,

ll - contribuição patronal adicional;

lll - contribuição patronal suplementar para amoiizaçào do déficit atuarial;

lV - aportes financeiros periódicos para amortização do déficit atuarial; e

V - cobertura de insuficiência financeira.

TíTULO IV

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

CAPíTULO I

Disposiçõês Gerais

Gláusula 46a. A estrutura organizacional do CNPREV e composta pela (o):

| - Assembleia Geral;

ll - Controladoria;

lll - Conselho Fiscal;

lV - Conselho Deliberativo;

V - Comitê de lnvestimento;

Vl - Diretoria Colegiada;

Vll - Diretoria Executiva;

Vlll - Diretoria de Administração e Finanças;

lx - Diretoria de lnvestimentos;

x - Diretoria de Previdência.

Gláusula4T".oCNPREVseráorganizadoporEstatuto,cujasdisposiçôesdeveráoatenderàs
cláusulas do Protocolo de lntençóes ratificado, sob pena de nulidade, e disporá sobre:

tu
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l- a instituição de órgãos internos, bem como a organização, o funcionamento, as atribuições
ê as competências de cada um delesj

ll - as normas atinentes à gestão de pessoal;

lll - o exêrcício do podêr disciplinar e regulamentar;

lV - demais atribuiç6es não previstas neste instrumento.

§ 1o. O Estatuto e suas eventuais alterações produzirão efeitos mediante a sua publicação no
órgão oficial de publicação do CNPREV.

§ 20. A publicação referida no § 1o poderá ser na forma resumida, desde que a pubricação
indique o local em que se poderá obter seu têxto integral.

CAPíTULO II

Da Assembleia Geral

cláusula 484. A Assembreia Gerar é o órgão deriberativo máximo do cNpREV, composta
exclusivamente pelos chefes do Poder Executivo de todos os Municípios consorciados ê será
presidida pelo presidente do CNpREV.

§ 1o. No caso de impedimento ou ausência do chefe do poder Executivo, este poderá ser
representado pelo seu substituto legal.

§ 2o Ninguém poderá representar mais de um Município consorciado na mesma Assembleia
Geral.

Cláusula 494. A Assêmblêia Geral se reunirá:

| - ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, até o dia 2g de fevereiro, para apreciar as contas do
exercício anterior;

ll - ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, até o dia 30 de junho, para deriberar sobre o prano de
trabalho e orçamento do ano seguinte;

lll - ordinariamente, a cada 4 (quatro) anos, até o dia 31 de dezembro, para ereger o presidente
e o vice-presidente do CNPREV, bem como os membros da Diretoria Colegiadà;

lv - ordinarÍamênte, a cada 2 (doas) ãnos, até o dia 3í de dezembro, para ereger metade dos
membros representantes dos Municípios consorciados nos Conselhos Delíberativo e Fiscal;

v - extraordinariamente, sempre que convocada, para tratar de assuntos de interesse do
CNPREV.

2t
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§ 1o. As assembleias gerais poderão acontecer virtualmente, por meio do uso de métodos que

garantam a autenticidade da participação dos membros convocados e de Seus respectivos

votos, sendo seu procedimento fixado no edital de convocaçáo.

§ 2o. As assembleias gerais serão convocadas pelo presidente do CNPREV, por meio de edital

publicado no site do CNPREV, em atenção aos seguintes prazos e requisitos:

|-paraaassembleiageralordinária,aconvocaçãoacontecerácom10(dez)diasde
antecedêncra da data estipulada, contados a partir da publicaçáo do edital, contendo,

resumidamente, a pauta de discussão, o dia' a hora e o local;

ll_paraaassembleiageralextraordinária'aconvocaçãoacontecerácom5(cinco)diasde
antecedênciadadataestipulada,contadosapartirdapublicaçãodoedital'contendo,
resumidamente, a pauta de discussâo, o dia, a hora e o local'

§3o.Aassembleiageralextraordináriatambémpoderáserconvocadaporrequisiçãodo
óonselho Deliberativo, da Diretoria colegiada ou de 1/5 (um quinto) dos Municípios

consorciados, obsêrvados os prazos e requisitos dispostos nos incisos I e ll do § 2o'

§4o.OquórumdeinstalaçáodaAssembleiaGeral,emprimeiraconvocação'serádamaioria
absoluta dos Municípios consorciados. Não se realizando em primeira convocação, considêra-

Seautomaticamenteconvocadapara30(trinta)minutosdepois,nomesmolocal,quandose
realizatá com qualquer número de participantes'

Cláusula 5Oa. Compete à Assembleia Geral:

| - eleger e destituir o presidente e vice-presidente do CNPREV' os membros representantes

dosMunicípiosconsorciadosnoConselhoDeliberativo,ConselhoFiscalenaDiretoria
Colegiada;

ll - aprovar:

a) o Estatuto do CNPREV e suas alteraçóes;

b) a alteração deste Contrato de Consórcio Público;

c) o orÇamento anual e o plano anual de trabalho;

d) a prestação de contas do CNPREV, depois do parecer do Conselho Fiscal;

e) a mudança de sede;

í) a instituição de unidades administrativas e operacionais do CNPREV em outras

localidades;

?-I
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g) a alienação e oneração de bens móveis e imóveis do CNPREV, bem como o sêu
oferecimento como garantia em operações de crédito;

h) a contratação de operação de credito;

i) a extinção do CNPREV.

lll - deliberar e, se for o caso, homologar sobre o ingresso no cNpREV de Município que não
tenha sido citado neste instrumento como possível consorciado;

lV - deliberar sobre os critérios das contribuiçóes para manutenção do cNpREV por mêio do
contrato de rateio;

V - aplicar a penalidade de exclusão de Município consorciado;

vl - deliberar sobre assuntos reracionados aos objetivos e finaridades do cNpREV;

Vll - no que se refere à gestão de pessoar, deriberar sobre a necessidade de ampriação ou
redução do quadro de pessoal;

VIll - deliberar sobre os casos omissos e assuntos em geral pautados.

Cláusula 5ía. cada Município consorciado, adimplente com as suas contribuições financeiras,
terá direito a 1 (um) voto na Assembleia Geral.

§ lo Somente terá direito a voto o (a) chefe do Poder Executivo do MunicÍpio consorciado ou
seu substituto lêgal.

§ 20. o voto será púbrico, pera aprovação ou reprovação da proposição, admitindo-se o voto
secreto nos casos motivedos, quando decidido pela maioria simples dos participantes da
Assembleia Geral.

§ 30. Em caso de empate na votação, prevalecerá o voto do presidente do CNPREV.

cláusula 524. o quórum de deriberação da Assembreia Gerar, ressarvada as previsões
estabelecidas ao longo deste instrumento que exigem maioria qualificada, será de:

l- unanimidade de votos de todos os consorciados para a aprovação da extinção do cNpREV;

ll - 2/3 (dois terços) de votos para a despedida de membros da Diretoria colegiada;

lll - maioria simpres dos consorciados presêntes às assembreias para as demais deribeíações.

Parágrafo único. Havendo consenso, as deriberaçóes dos Municípios consorciados presentes
poderão ser efetivadas por meio de aclamação.

".'l
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Cláusula 53a. Nas atas da Assembleia Geral serão registrados:

| - todos os Municípios consorciados presentes e representados na Assembleia Geral;

ll - de forma resumida, lodas as intervençóes orais e, como anexo, todos os documentos que

tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembleia Geral;

lll-aíntegradecadaumadaspropostasvotadasnaAssembleiaGeral,bemcomoa
proclamação de resultados.

§ 'lo. A ata será assinada por aquele que a lavrou e por quem presidiu o término dos trabâlhos

àa Assembleia Geral, sendo admitida a assinatura digital mediante certificado digital que

assegure a sua validação.

§ 20. A íntegra da ata da Assembleia Geral deverá, em ate 10 (dez) dias após a aprovaçâo' ser

publicada no órgão de publicação oficial do CNPREV'

Seção I

Da Presidência e Vice'Presidência do CNPREV

CláusulaS4a.APresidênciaeavice-PresidênciadoCNPREVseráexercida,dentreosChefes
do Poder Executivo consorciados, para mandato de 4 (quatro) anos'

ParágraÍo único. Cabe ao vice-presidente:

| - substituir e representar o presidente em todas suas ausências e impedimentos;

ll - assessorar o presidente e exercer as atribuições e competências que lhe forem delegadas;

lll - assumir interlnamente a Presidência no caso de vacância'

Gláusula 55a. Compete ao presidente do CNPREV:

|_representaroCNPREVpúblicoativaepassivamente,judicialouextrajudicialmentê,podendo
firmarcontratosouconvênios,bemcomoconstituirprocuradoresadnegotiaeadjudicia;

ll-convocarepresidirasreuniõesdasassembleiasgerais,manifestaroVotodequalidadêe
de minerva, caso necessário;

lll - dar posse aos membros dos órgãos colegiados;

lV-darposseaosempregadospúblicosefetivosenomearoscomissionados,bemcomo
efetivar despêdidas;
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V - Íazer cumprir as decisões da Assembleia Geral e dos órgãos colegrados;

Vl - delegar competências e atribuiçóes ao diretor executivo e ao diretor administrativo
financeiro;

IX - solicitar a cessão de servidores de Entes públicos, consorciados ou não;

X - aplicar penalidades aos empregados públicos permanentes do CNpREV;

Xl - homologar e adjudicar processos ricitatórios e assinar os respectivos contratos

Parágrafo único. por razôes de urgência ou para permitir a celeridade na
administrativa do CNPREV, de forma justificada, o dirêtor executivo poderá ser a
praticar atos ad referendum do presidente.

CAPíTULO III

Da Controladoria

cláusula 56a. o Departamento de controradoria é órgão técnico que exercerá o controre
interno e prestará apoio, sobrêtudo preventivo, aos órgãos do cNpREV, na supervisão das
atividades desenvorvidas, abrangendo a conformidade dos atos nos seus aspectos regais,
orçamentários, financeiros, contábeis, fiscais, tributários, administrativos e operacionais, com
vistas a aperfeiçoar os procedimentos internos.

Parágrafo único. A controradoria será administrada por um controrador-gerar que será
contratado pelo regime da consoridação das Leis do Trabarho (cLT), em 

".pi.go 
púbrico em

comissão, de livre admissão e despedida.

CAPíTULO IV

Do Conselho Fiscal

cláusula 57e. o conserho Fiscar e o órgão de fiscarizaçáo e controre dos atos do cNpREV,
colegiado e paritário, com participação de representantes dos segurados e dos Municípios
consorciados.

§ 1o Compete ao Conselho Fiscal, prioritariamente:

I- apreciar, emitindo ou não parecer, os barancetes mensais, demonstrativos contábeis. o

{'\
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Vll - expedir portarias para dar força normativa às decisóes monocráticas de sua competência;

Vlll - expedir resoluçôes para dar força normativa às decisões colegiadas da Assembleia Geral
e dos órgáos colegiados;
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balanço anual dos RPPS consorciados, encaminhando-os ao conselho Deliberativo;

ll - opinar sobre o orçamento anual e a prestação de contas do CNPREV;

lll - recomendar à Assembleia Geral a realização de auditorias internas e externas;

lV - fiscalizar a administraçâo financêira e contábil do CNPREV e dos RPPS consorciados,

V - verificar a regularidade do repasse das contribuiçôes e aportes;

Vl - acompanhar, quando cabível, a política de segregação de massas' verificando a

regularidade da separação orçamentária, financeira e contábil dos recursos e obrigaÇões

correspondentes;

Vll-acompanharocumprimentodosplanosdecusteioemrelaçãoaosrepassesdas
contribuições e aportes previstos;

vlll - realizar o controle da gêstão dos ativos e passivos, bem como acompanhar os planos de

trabalho atuariais, apreciando as premissas e os resultados atuariais;

lX - apreciar os relatórios de acompanhamento das execuçóes das políticas de investimêntos

relativos ao ano anterior;

X - aprovar seu Regimento lnterno;

Xl-convocarosmembrosdosórgãoscolegiadosparaprestaresclarecimentosoutomar
providênciasquandohouverevidênciasdeirregularidadesnaescrituraÇâocontábil,nosatos
de gestão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias ou regimentais;

Xll-opinarSobreassuntosdenaturezaeconômico.financeiraecontábilquelhesseiam
submetidos pelo Conselho Deliberativo ou pelo pÍesidente do CNPREV;

xlll-remeterSeuspareceÍesrelacionadosaassuntosdoCNPREVàAssembleiaGeralpara
homologação;

xlv-remeterseuspareceresrelacionadosaassuntosdosRPPSconsorciadosaoConselho
Deliberativo Para homologação.

§ 2o. O Conselho Fiscal se reunirá, mediante convocação de qualquer de seus integrantes' com

ãntecedência mínima de 5 (cinco) dias, formalmente e por escrito:

l-ordinariamente,í(uma)vezporano,atéodia15defevereiro'paraopinararespeitoda
prestação de contas do exercício anterlor;

),1



ll - ordinariamente, 'l (uma) vez por ano, até o dia 15 de junho, para opinar sobre o plano de
trabalho e orçamento do ano seguinte;

lll - extraordinariamente, sêmpre que a Ílnalidade do órgão assim exigir.

§ 30. O Conselho Fiscal deliberará por maioria simples dos presêntes.

§ 40. Para que o conserho Fiscar exerça suas competências deverá ter, em cada sessão. a
presênça de no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos seus membros titurares.

§ 50. Na hipótese de argum membro titurar não puder se fazer presente, será substituído pelo
seu suplente.

Gláusula 58a. o conserho Fiscar será composto por 6 (seis) membros, nos seguintes mordes:

l- 3 (três) representantes dos Municípios consorciados, eleitos pela Assembleia Geral;

ll - 2 (dois) representantes dos servidores, eleitos nos termos do Estatuto ou resolução
específica;

lll - 1 (um) representante dos aposentados e pensionistas, eleitos nos termos do Estatuto ou
resolução específica.

§ 1o. o conselho Fiscar será coordenado por um presidente com poder de voto de quaridade,
que será escolhido e nomeado pela Assembleia Geral dentre os representantes dos MunicÍpios
consorciados.

§ 20 os conselheiros de quê trate o inciso ll do ceput devêm sêr titularês de cargo efetivo de
Município consorciado.

§ 3o. Deverá ser comprovado o atendimento, peros conserheiros do conserho Fiscar do
CNPREV, dos seguintes requisitos previstos no art. go-B da Lei 9.717 , de 199g, para sua
nomeação ou permanência, sem prejuízo de outras condiçóes estaberecidas pero cNpREV:

l- não ter sofrido condenação criminar ou incidido em arguma das demais situações de
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1o da Lei comprementar 64, de 1g de maio
de 1990' observados os critérios e prazos previstos na referida Lei comprementar;

ll - possuir certificaÇão, por meio de processo rearizado por entidade certificadora, para
comprovação de atendimento e veriÍicação de conformidade com os requisitos técnicos
necessários para o exêrcÍcio de determinado cargo ou função.

§ 40. Em caso de descumprimento dos requisítos de que trata o s 30 desta cráusura, os
conselheiros deixarão de sêr considerados como habilitados para as correspondentes funÇões
desde a data de implementação do ato ou fato obstativo.

:r+
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§ 5o. A comprovação do requisito de que trata o § 3o desta cláusula deverá Ser efetuada com a

apresentação de certificaçáo emitida por meio de processo realizado por entidade certificadora

reconhecida na Íorma definida pelo órgão supervisor dos RPPS.

§ 6o. os membros do conselho Fiscal do oNPREV deverão ser certificados previamente.

§ 7o. os presidentes e dêmais membros do conselho Fiscal devem comprovar certiÍicaçáo

[roÍissional em nível compatível com as exigências e requisitos do órgão supervisor dos RPPS'

§ 8o. A eleição dos conselheiros será disciplinada por Estatuto ou resolução específica'

§ 9o. O mandato dos conselheiros terá a duração de 4 (quatro) anos'

§10'Naeleiçáosubsequenteàentradaemvigordopresenteinstrumento,excepcionalmente,
íetade dos membros eleitos para a primeira composição do conselho Fiscal, considerando os

quetiveremmaiornúmeroabsolutodeVotos,terãomandatosúnicosde6(seis)anos,deforma
a garantir os exercÍcios de mandatos alternados por meio da renovaÇão de metade de sua

composição a cada 2 (dois) anos.

§ 11. Os membros do Conselho serão dispensados de suas atribuiÇões funcionais próprias do

J"rgo, 
"rpr"go 

ou função pública ocupada, por ocasião de reuniões do colegiado' inclusive

qrJnto 
"o "uÃprimento 

dos horários de trabalho, sem prejuízo da remuneração a que fizerem

jus.

Cláusula59a.Serádestituídoautomaticamentedoseumandatooconselheiroque,emum
mesmo exercício Íinanceiro, deixar de comparecer injustificadamenle a 2Oo/o (vinte por cento)

das sessões convocadas nos termos do § 2o da Cláusula 57"'

ParágraÍoúnico. Ocorrendo a hipótese prevista no caput' o suplente assumirá o posto até que

ocorra nova eleição nos termos do Estatuto ou resolução especíÍica'

CAPÍTULO V

Do Conselho Deliberativo

Cláusula 6Oa. Compete ao Conselho Deliberativo' prioritariamente

I - aprovar seu Regimento lnterno;

ll - quanto aos RPPS:

a)emitirparecerrelativoàSpropostasdeatosnormativoscomreflexosnagestãodosativose
passivos previdenciários;

Àb) acomPanhar a regularidade do repasse das contribuições e aportes;

Á



c) acompanhar a execução da política anual de investimentos;

d) acompanhar os resultados das auditorias dos órgãos de controle e supervisão, bem como
as providênclas adotadas;

e) acompanhar a trensferêncie ou o eportê de bens ê direitos aos Rpps, bem como a sua
monetização;

f) acompanhar poríticas de segregação de massas, verificando a reguraridade da separação
orçamentária, financeira e contábil dos recursos e obrigaçóes correspondentes.

lll - quanto à Unidade Gestora:

a) apreciar e se manifestar sobrê o planejamento estratégico;

b) apreciar os barancetes mensais e os demonstrativos financeiros anuais do cNpREV.

c) opinar sobre a aquisição, arienação ou oneração de bens imóveis, bem como a aceitação de
doações com encargo;

d) apreciar e se manifester sobre o rêratório anuar de gestão encaminhado pelo diretor
executivo;

e) manifestar-se sobre a alteração da estrutura e funcionamento do cNpREV;

f) pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de interesse do cNpREV que lhe seja submetido
pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Fiscal;

g) aprovar os valores máximos de contratações e investimentos autorizados a cada instância
corporativa do CNPREV apresentado pela Diretoria Colegiada;

h) deliberar sobre as propostas de prano de carreiras e remuneração apresentadas pera
Diretoria Colegiada, submetendo-as à Assembleia Geral;

i) manifestar-se sobre o rêratório apresentado pera Diretoria coregiada de atividades doCNPREV e as demonstrações contábeis do cNpREV e dos Rpps, estas após apreciação doConselho Fiscal;

j) pronunciar-se quanto às alterações nesse instrumento apresentadas pela Diretoria colegiada
ou em decorrênciã de lei;

k) deliberar sobre o orçamento-programa encaminhado pela
alterações,

Diretoria Colegiada e suas

l) manifestar-se quanto às contas e ao Baranço Gerar do exercício apresentados pera Diretoria

/-t
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Colegiada;

m) aprovar a proposta do Plano Anual de lnvestimentos encaminhada pela Diretoria colegiada

§ 1o o conselho Deliberativo encaminhará para homologação da Assembleia Geral suas

áeliberações relacionadas às alíneas do inciso lll referentes à Unidade Gestora.

§2o.ParaqueoconselhoDeliberativoexerçaSuascompetências,deveráter,emcadasessão,
ã presença de no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos membros titulares'

§3o.oConselhoDeliberativoreunir.se-áordinariamentemensalmenteedeliberarápormaioria
simples dos Presentes.

§ 40. Será destituído automâticâmente de seu mandato o conselheiro que' êm um mêsmo

exercício financeiro, deixar de comparecer injustificadamen le a 2Oo/o (vinte por cento) das

sessóes convocadas nos termos do § 3o'

§ 5o. Ocorrendo a hipótese prevista no § 40, o suplente assumirá o posto até que ocorra nova

ãl"ição not termos do Estatuto ou resolução específica'

Cláusula6íâ.oConselhoDeliberativoserácompostodel6(dezesseis)membrostitularese
respectivos suplentes, dispostos da seguinte forma:

l- 8 (oito) rêprêsentantes dos Municípios consorciados' eleitos pela Assembleia Geral;

ll - 4 (quatro) representantes dos servidores' eleitos nos termos do Estatuto ou resoluÇão

êspecífica;

lll-4(quatro)representantesdosaposentadosepensionistas,eleitosnostermosdoEstatuto
ou resolução esPecífica

§loosconselheirosdequetrataoincisolldocaputdevemsertitularesdecargoefetivodo
Municipio consorciado.

§ 20 O Conselho Deliberativo será coordenado por um presidente com poder de voto de

iualiaade, que será escolhido e nomeado pela Assembleia Geral dentre os representantes dos

MunicíPios.

§30DeveráSercomprovadooatendimento,pelosconselheirosdoConselhoDeliberativodo
CNPREV, aos sêguintes requisitos previstos no art So-B da Lei 9717' de 1998' para sua

nomeaçãooupermanência,sempreiuízodeoutraScondiçóeSêStabelecidaSpeloCNPREV:

açóes de
I de maio

\C

l- não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situ

inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art lo da Lei Complementar 64' de 1

i" rõgo, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
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ll - possuir certificaçáo, por meio de processo realizado por entidade certificadora, para
comprovação de atendimenlo e verificação de conformidade com os requisitos técnicos
necêssários para o exercício de determjnado cargo ou função.

§ 40. Em caso de descumprimento dos requisitos de que trata o s 30 desta cláusura, os
conselheiros deixarão de ser considerados como habilitados para as correspondentes funÇões
desde a data de implementação do ato ou fato obstativo.

§ 50 A comprovação do requisito de que trata o § 30 desta cláusula deverá ser efetuada com a
apresentação de certificação emitida por meio dê processo realizado por entidade certificadora
reconhecida na forma definida pero órgão supervisor dos Regimes próprios de previdência
Social.

§ 60 os membros dos conselhos Deliberativo e Fiscal do cNpREV deverão ser certificadospreviamente.

§ To os presidentes e demais membros dos conselhos Deliberativo e Fiscal devem comprovar
certificação profissional em nível compatível com as exigências e requisitos do órgão supervisor
dos Regimes Próprios de previdência Social.

§ 8o. A eleição dos consêrheiros será disciprinada por Estatuto ou resorução específica.

§ 90. O mandato dos conselheiros terá a duração de 4 (quatro) anos.

§ 10. Na eleição subsequente à entrada em vigor do presente instrumento, excepcionarmente,
metade dos membros ereitos para a primeira composição do conserho Deriberativo,
considerando os que tiverem meior número absoruto de votos, têrão mendetos únicos de 6(seis) anos, de forma a garantir os exercícios de mandatos arternados por meio da renovação
de metade de sua composição a cada 2 (dois) anos.

§ í í os membros do conselho Deliberativo serão dispensados de suas atribuiçóes Íuncionaispróprias do cargo, emprego ou função pública ocupada, por ocasião de reuniôes do colegiado,inclusive quanto ao cumprimento dos horários de trabarho, sem prquízo da remuneração a que
fizerem jus.

cláusula 624. Compete aos conselhos previdenciários dos Municípios consorciados, referente
a seu respectivo RPps, arém de outras atribuições definidas em seu regimenro interno:

| - apreciar e se manifestar sobre a nota técnica e o parecer âtuariar do exercício;

ll- acompanhar a regularidade do repasse das contribuiÇôes e aportes;

lll - aprovar e acompanhar a execução da política anual de investímentos;

lV - autorizar e aceitação de bens oferecidos aos Rpps peros respectivos Municípios a títuro

)l
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de equacionamento do déficit financeiro e atuarial, em conjunto com o estudo de viabilidade

econômico-financeira;

V - acompanhar políticas de segregaçáo de massas, verificando a regularidade da separação

orçamentária, financeira e contábil dos recursos e obrigações correspondentes;

Vl-pronunciar.sequantoaoplanodecusteiodosbenêfíciosdorespectivoRPPS;

Vll_aprovarosbalancetesmensaiseosdemonstrativosÍinanceirosanuaisdoRPPS.

CAPÍTULO VI

Do Comitê de lnvêstimentos

cláusula63a.oComitêdelnvestimentostemporfinalidadepropoÍ'acompanhar,assessorar
eauxiliarnaelaboraçãoeexecuçãodaPolÍticadelnvestimêntosdosRPPSdosMunicípios
consorciados,obserVandoosprincípiosdegovernança,transparênciaeeficiêncianagestãoe
aplicação e investimento dos recursos garantidores sob gestão do CNPREV'

§ 1o Compete ao Comitê de lnvêstimentos:

l- propor a Política de lnvestimentos Anual para cada RPPS de Município consorciado ao

CNPREV;

ll-acompanharperiodicamenteaevoluçãodosinvestimentosgeridospeloCNPREV;

lll - acompanhar a conjuntura econômica e discutir cenários econÔmicos'

lV - avaliar riscos potenciais nos investimentos;

V - acompanhar o desempenho da carteira de investimentos dos RPPS' em conformidade com

osobjetivosestabelecidospelasPolíticasAnuaisdelnvestimentosecomalegislação
pertinente em vigor;

Vl - propor estratégias de invêstimentos para um determinado período e reavaliar as

estrategias em decorrência de fatos conjunturais relevantes;

Vll - propor aplicações e resgates, observados os limites legais de cada investimento;

Vlll - aprovar seu Regimento lnterno'

Cláusula64".oComitêdelnvestimentossereuniráperiodicamenteconformedefinidopelo
seu Regimento lnterno.

qt-

,,y'

cnprêv.org,bÍ

contatoGlcnprêv,org.bÍCorrsórcio Nacional de Gestão de
Regimes Próprios de Previdência Social



Cláusula 654. A pauta, as atas e demais documentos relevantes das sessôes ordinárias e
extraordinárias do Comitê de lnvestimentos serão disponibilizadas para as partes interessadas
conforme deÍinido pelo regimento interno do colegiado como forma de promover a
transparência na gestão dos recursos garantidores dos RPPS consorciados.

Gláusula 664. As sessões do Comitê de lnvestimentos somente serão instaladas quando
presentes a maioria absoluta de seus membros.

Cláusula 67a. O Comitê de lnvestimentos será composto por 7 (sete) membros, os quais
devem preencher os seguintes requisitos:

| - possuir formação superior e comprovada experiência profissional de, no mínimo, 5 (cinco)
anos, e ter conhecimentos avançados de administração, economia, finanças, matemática,
contabilidadê ou atuária;

ll - não ter sofrido condênação penal por crime doloso ou por improbidade administrativa
julgada por órgão colegiado ou transitada em julgado;

lll - não possuir contâs relativas ao exercício de cargo ou Íunção pública rejeitados por decisão
irrecorrível, proferida por órgáo competente;

lV - possurr certificação de profissionais do mercado financeiro organizado por entidade
autônoma de reconhecida capacidade técnica e de difusão no mercado brasileiro de capitais,
que atenda aos requisitos mínimos estabelêcidos pelo órgão da União Íiscalizador dos RPPS,
nos termos do § 22, do art. 20, da Constitucional Federal;

V - não ter sofrido penalidade administrativa vigente

§ 1o. Um dos membros do Comitê de lnvestimenlos deve ser servidor da área de lnvestimentos
do CNPREV.

§ 20. caberá à Diretoria colegiada do cNPREV indicar um membro para presidir o comitê de
lnvestimentos e um membro para atuar como secretário do referrdo Gomitê.

§ 30. Caberá ao Conselho Deliberativo indicar os demars membros do Comitê de lnvestimentos

CAPíTULo VII

Da Diretoria Colegiada

cláusula 68a. A Diretoria colegiada é o órgão da Administraçáo Geral, cabendo-lhe executar
as diretrizes e normas gerais.

Parágrafo único. A Diretoria colegiada funcionará como órgão colegiado e suas resoluções
serão tomadas por maioria de votos dos seus membros, que serão solidariamente responsáveis

a\
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por suas decisóes, cabendo ao presidente, além do voto comum, voto de qualidade, no caso

de empate.

Gláusula 69a. A Diretoria Colegiada será composta por 6 (seis) membros, com mandato de 4

(quatro) anos. com a seguinte composição:

| - presidente do CNPREV;

ll - vice-presidente do CNPREV;

lll - diretor executivo,

lV - diretor de Previdência;

V - diretor de lnvestimentos;

Vl - diretor Administrativo e Financeiro

Cláusula 70a. Os membros da Diretoria Colegiada devêrão atender aos seguintes requisitos

mínimos, de acordo com o art. 8-8, da Lei 971711998:

l- não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de

inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 'lo da Lei complementar 64, de 1 8 de maio

de í990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei complementar;

§ 
.lo. os requisitos a que se referem os incisos I e ll do caput deste artigo aplicam-se aos

membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e do Comitê de lnvestimentos da Unidâde

Gestora do RPPSI.

§ 2o. A comprovação da cêrtificação a que se refere o inciso ll do caput deverá ser feita

conÍorme os prazos estabelecidos pelo MPS:

| - para os cargos de presidente e vice-presidente, até 31 de julho de cada ano, ou em prazo

diverso determinado Pelo MPS; e

ll - previamente à posse nos cargos de que tratam os incisos lll a Vl do caput da cláusula 69".

3\

t§

ll - possuir certiflcação e habilitação comprovadas, nos termos definidos em parâmetros gerais,

lll - possuir comprovada experiência no êxercício de atividade nas áreas Ílnanceira,

administrativa, contábil,1urídica, de Íiscalização, atuarial ou de auditoria;

lV - ter formação superior.



Cláusula 714. Os diretores a que se referem os incisos lll, lV, V e Vl da Cláusula 69" serão
indicados e eleitos pela Assembleia Geral e exercerão mandato de 4 (quatro) anos, admitida a
recondução.

Parágrafo único. A eleição a que se referê o câput sêrá disciplinada no Estatuto

cláusula 72a. compete à Diretoria colegiada, sem prejuízo do que vier complementar o
Estatuto do CNPREV

| - determinar a instauração de procedimentos que visem à apuração de fatos que ensejem a
suspensão ou exclusáo de Município consorciado,

ll- aceitar a cessáo onerosa de servidores dê MunicÍpio consorciado, na forma e condições da
legislação de cada Ente, sendo mantidos o regime jurídico e previdenciário originários do Ente
cedente;

lll- deliberar sobre as matérias relevantes ou urgentes que lhe sejam apresentadas pelo diretor
executivo,

lV - instituir diárias para fins de ressarcimento das despesas de deslocamento e estada dos
empregados públicos concursados e em comissáo, bem como representantes dos Municípios
consorciados que viajarem a serviço do CNpREV, nos
estabelecidos no Estatuto ou por resolução específica;

valores e termos que serão

v - conceder a revisão anual, conforme índices estabelecidos neste instrumento, dos
vencimentos previstos para o quadro de pessoal, bem como dos valores referentes às
gratiÍicaÇôes;

Vl - julgar recursos administrativos;

vll - deliberar sobre a suspensão da prestação de serviços dos Municípios consorciados que
deixarem de cumprir com suas obrigações Íirmadas em contrato de programa, prestação de
serviços ou contrato de rateio;

Vlll - definir a política patrimonial e financeira e os programas de investimentos do cNPREV;

lx - ampliar ou reduzir a jornada de trabalho dos empregados públicos concursados e
comissionados, mediante alteração proporcional da respectiva remuneração;

x - se for o caso, estabelecer a remuneração ou o valor dos preços públicos pela prestação de
serviços ou pelo uso e outorga de bens públicos sob administração do CNpREV;

Xl - celebrar convênio, contrato e acordos que não importem constituição de ônus reais sobre
os bens do CNPREV e dos Fundos previdenciários:

às
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Xll - analisar e discutir em última instância administrativa sobre matérias de competência do

CNPREV, bem como sua administração e o planejamento estratégico;

Xlll - propor ao Conselho Deliberativo os valores máximos de contratações e investimentos

autorizados a cada instância corporativa do CNPREV;

XV - fixar a lotação de Pessoal;

XVI - apresentar ao conselho Deliberativo o plano de custeio dos planos de beneficios dos

RPPS adminisÍados Pelo CNPREV;

XVll - apresentar aos Conselhos Deliberativo e Fiscal o relatório de atividades do CNPREV e

as demonstraçóes contábeis do GNPREV e dos RPPS, estas após apreciação do conselho

Fiscal;

XVlll - propor ao conselho Deliberativo alterações nesse instrumento, por iniciativa própria ou

em decorrência de lei;

XIX - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à concessão de benefícios do Regime de

Previdência e dos Fundos a este vinculados;

XX-aprovaroafastamentodeservidoresparaparticiparemdeprogramaSdecapacitação/aÍo
sensu e sÍrlcÍo sersu, na forma da legislação em vigor;

XXI - definir as unidades com competência organizacional sob supervisão direta dos diretores

e avaliar o desempenho instttucional;

XXll - instituir comitês, grupos de trabalho ou projetos específicos, definindo área de atuação,

competências e respectivos responsáveis;

XXlll - aprovar manuais e instruções dê caráter técnico, operacional ou adminisÍativo, de

acordo com as diretrizes e normas gerais baixadas pelo conselho Deliberativo;

XXIV - aprovar o Plano de Contas e suas alterações;

XXV-proporaoConselhoDeliberativooorçamento-programaesuasalteraçóes;

XXVI - submeter ao conselho Deliberativo suas contas e o Balanço Geral do exercício;

XXVII - aprovar o seu Regimento lnterno e suas modificações;

14

XIV - apresentar propostas de plano de carreiras e remuneração ao Conselho Deliberativo, que

o submeterá à Assembleia Geral;



XXVlll - apresentar a proposta do Plano Anual de lnvestimentos do CNPREV, a ser aprovado
pelo Conselho Deliberativo;

XXIX - disciplinar as regras e prazos para divulgação dos fluxos financeiros das contas dos
RPPS.

Da Diretoria Executiva

Cláusula 73". A Diretoria Executiva é o órgão executivo principal do CNPREV e será conduzida
por um diretor executivo, cabendo-lhe exercer os atos atinentes ao cumprimento dos objetivos
do CNPREV.

§ 1o. o diretor executivo será contratado pelo regime da consolidação das Leis do Trabalho
(cLT), em emprego público em comissão, de rivre admissão e despedida, para um mandato de
4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido mediante nova eleição.

§ 20. Integram e estão subordinados à Diretoria Executiva as Gerências e/ou Coordenadorias
que vierem a ser instituídas no Estatuto.

cláusula 74a. compete à Diretoria Executiva, por meio de seu diretor, sem prejuízo de outras
competências previstas no Estatuto

l- promover a execução de atos administrativos e
desenvolvimento das atividades do CNpREV;

operacionais necessários para o

ll - providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral e
dos respectivos conselhos;

lll - assessorar os trabalhos das assembleias e demais reunióes do CNpREV;

lV - expedir certidões, declaraçóes, passar recibos, receber citações e intimações, bem como
dar adequado tratamento a todos os demais documentos a serem expedidos ou recebidos
relativos a matérias admlnistrativas do CNpREV;

V - supervisionar e gerenciar a execução dos serviços peros empregados do cNpREV;

Vl - quando autorizado, representar o presidente perante os órgãos púbricos federais,
estaduais e municipais, incluindo as Administrações diretas e indiretas, bem como representá-
lo junto a instituiçôes financeiras, cartórios de registros públicos de pessoas físicas, jurídicas,
títulos e documentos e de imóveis, e demais outros órgãos para o fiel cumprimento de suas
obrigações;
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Vll - autorizar a aquisição de matêriais e serviços para atendimento das finalidades do

CNPREV, bem como o respectivo procedimento licitetório;

vlll - designar comissôes ou equipe de apoio em processos de licitação, processos

adminisÍativos disciplinares ou para coordenar os trabalhos de concurso público ou teste

seletivo simplificado;

lX - determinar a instauraçáo de procedimentos administrativos disciplinares em razão de

condutas dos emPregados Públicos;

X - acompanhar e supervisionar a programação dos compromissos financeiros do CNPREV,

bem como o fluxo de caixa, salários, oÍçamentos e investimentos;

Xl-supervisionaraconsolidaçãodoplanejamentoestratégicodooNPREV,tendoemvista
seus obietivos;

xll - monitorar a elaboração das políticas institucionais, com vistas a garantir a execução dos

planos estratégicos e operacionais do CNPREV;

Xlll- supervisionar a elaboração das medidas de controle interno com a finalidade de aprimorar

o gerênciamento de suas atividades;

XIV-planejar,executarecontrolaratividadesrelacionadasàgestãodeprocessoseriscosno
âmbito do CNPREV;

XV - supervisionar as atividades de consultoria do CNPREV;

XVI - supervisionar as atividades de atuária realizadas pelo CNPREV, inclusive as avaliaçôes

atuariais anuais de cada RPPS consorciado, bem COmO planos de equacionamento do déficit

Íjnanceiro e atuarial;

XVll - supervisionar as atividades de Ouvidoria realizadas pelo CNPREV;

XVlll-ordenarasdêspesasemovimentarrecursosfinenceirosdoCNPREVemconjuntÔcom
o diretor administrativo-financeiro;

XIX - desempenhar todas as atribuiçôes delegadas pelo presidente do CNPREV'

ParágraÍoúnico.Porrazõesdeurgênciaouparapermitiraceleridadenacondução
admiiistrativa do CNpREV, de forma justiÍicada, o diretor executivo poderá ser autorizado a

praticar atos ad referendum do presidente'

\q
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Seção ll

Da Diretoria de Administração e Finanças

cláusula 75a. A Diretoria de Administração e Finanças é o órgão administrativo do cNPREV,
e será conduzida por um diretor administrativo-Íinanceiro, cabendo-lhe exercer os alos
etinentes à gestão das atividades inrernas do cNpREV, bem como a arrecadação dâ taxa de
administraçáo.

llÍ - supervisionar e dese
de recursos humanos,
desenvolvimento;

§ 1o. o diretor administrativô-financeiro será contratado pelo regime da Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT), em emprego público em comissão, de livre admissão e despedida, para um
mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido mediante nova eleição.

§ 20 lntegram e estão subordinados à Diretoria de Administração e Finanças as Gerências e/ou
Coordenadorias que vierem a ser instituídas no Estaluto.

cláusula 76a. compete à Diretoria de Administração e Finanças, por meio de seu diretor, semprejuÍzo de outras competências previstas no Estatuto:

| - admínistrar o cNpREV, no que se refere à rogística, Íinanças, patrimônio imobiriário, bens
móveis, tecnologia de informaÇão e recursos humanos;

ll - desenvolver atividades setoriais de controle de arrecadação da taxa de administração e
execução orçamentária' bem como o controle de operações de ordem patrimonial, financeira econtábil;

nvolver as atividades relacionadas com a implementaçáo da política
compreendidas as de administração de pessoal, capacitaÇão e

lV - supervisionar e desenvorver as açôes reracionadas à gestáo patrimoniar e rogística noâmbito do cNPREV, incrusive aqueras reracionadas aos inventários, estoques, aqui-sições de
materiais de consumo, manutenção predial e arquivos;

V - gerenciar e rearizar as atividades reracionadas à governançâ e gestão de tecnorogia dainformação, à concepção' ao desenvorvimento, aos tesies, à imprantação e à manutenção daautomação de sistemas de informaçáo do CNpREV;

Vl - definir processos estratégicos ê mêtodorógicos, atravês de manuais, instrumentos detrabalho e de outros procedimentos técnicos indispensáveis à avariação construtiva dodesempenho da entidade, em suas áreas de atuação;

vll - definir rotinas específicas para o recebimento de documentos e abertura de processos
administrativos;

1l
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§

vlll - estimular a modelagem de procêssos nos setorês do CNPREV para que processos

gerados no protocolo tramitem com clareza de fluxo;

lx-manteraguardadeprocessosnoarquivoconformeorientamasboaspráticasde
arquivologia;

X - gerenciar a movimentação de processos quê entram e saem do arquivo;

Xl-orientarasdemaisunidadesquantoàcorretaelegaltramitaçãodeprocessos;

Xll - fazer aplicaçóes financeiras de recursos do CNPREV;

Xlll-consolidarinformaçÕesrelativasàexecuçáoorçamentária'atravésdoempenho'
liquidação e pagamento das despesas do CNPREV;

XIV-ordenarasdespesasemovimentar,emconjuntocomodiretorexecutivo,osrecursos
financeiros do CNPREV;

XV - acompanhar e supervisionar a programação dos compromissos financeiros a pagar e

receber do CNPREV, bem como o fluxo de caixa' salários' orçamentos e investimentos'

XVI-supervisionareassinar'emconjuntocomocontador,aprestaçãodecontas
mensal/anual, o balanço anual e a proposta orçamentária anual do CNPREV' a serem

submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral;

xvll_manterregistrosfinanceirosprecisosêinformarsobreasituaçãofinanceiradoCNPREV;

Xvlll-apresentarecomunicarasinformaçôesfinanceirasatodasaspartesinteressadas,
incluindo os órgãos de controle interno e externo'

Seção lll

Da Dirêtoria de lnvestimentos

cláusulaTT"ADiretoriadelnvestimentostemporflnelidadeÍealizaÍagestãodosativos
garantidores dos RPPS consorciados, de acordo com.a Política de lnvestimentos dos RPPS'

observandoosprincípiosdegovernança,transparênclaeeficiêncianagestãoeaplicaçãoe
investimento dos Recursos Garantidores sob gestão do CNPREV'

§ 1o. O diretor de investimentos será contratado pelo regime da Consolidação das Leis do

Trabalho-CLT,emempregopúblicoemcomissão'delivreadmissãoedespedida'paraum
mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido mediante nova eleiçáo'

Diretoria de lnvestimentos as gerências e/ou

no Estatuto.

llL

§ 2o. lntegram e estão subordinados à

ioordenadorias que vierem a ser instituídas

I
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Cláusula 78". Compete à Diretoria de lnvestimentos, por meio de seu diretor, sem prejuízo de
outras competências previstas no Estatuto:

| - apoiar o Comitê de Investimentos na elaboração das propostas de Política de lnvestimentos
Anual dos RPPS;

ll - realizar a alocação e resgates dos investimentos, em consonância com as diretrizes do
Comitê de lnvestimentos, com a política de investimentos, o cenário macroeconômico e as
caracteríslicas e peculiaridades do passivo,

lll - analisar e elaborar relatórios com opçôes de investimentos observando o histórico de
rentabilidade bem como os riscos de mercado, legal, de liquidez e de crédito envolvidos na
operação, para encaminhamento ao Comitê de lnvestimentos;

lV - avaliar rrscos potenciais nos investimentos dos RPPS,

Y - zelar por uma gestão de ativos em consonância com a legislaÇão em vigor e as restriçôes
e diretrizes contidas na política de investimentos e que atendam aos mais elevados padrões
técnicos, éticos e de prudência;

Vl - acompanhar a conjuntura econômica e discutir cenários;

Vll - estudar e propor critérios, procedimentos gerais e normas para a aplicação de recursos
no mercado financeiro:

Vlll - elaborar o formulário de autorizaçáo de aplicações e resgates de investimentos;

lX - elaborar relatórios gerenciais de alocação e resgates;

X - avaliar os instrumentos mais adequados e implementar a monetização de ativos aportados
aos respectivos RPPS,

Xl - elaborar relatórios de acompanhamento dos investimentos observando o histórico de
rentabilidade bem como os riscos de mercado, legal, de liquidez e de crédito;

Xll - controlar a correta segregação dos investimentos de cada RppS consorciado;

Xlll - conferir informações Pertinentes às aplicações financeiras realizadas, tais como: taxas e
impostos, prazos, características do título e sua efetiva custódia;

xlv - aferir o enquadramento dos investimentos dê acordo com a legislação, alertando para a
Diretoria colegiada qualquer extrapolação de limite, seja por limite de alocação em relaçâo aos
recursos garantidores por: classe de ativos, alocação por emissor; concentração por emissor;
de concentração por emissor; e de concentração por investimento;
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XV - apurar a rentabilidade das carteiras de investimento

Cláusula 79". O diretor de lnvestimentos deve preencher os seguintes requisitos, além

daqueles previstos na Cláusula 70":

| - possuir formação superior e comprovada experiência profissional de, no mínimo, 5 (cinco)

anos, e ter conhecimentos avançados de administração, economia, finanças, matemática,

contabilidade ou atuária;

ll - não ter sofrido condenação penal por crime doloso ou por improbidade administrativa
julgada por órgão colegiado ou transitada em julgado;

lll- não possuir contas relativas ao exercício de cargo ou função pública rejeitadas por decisão

irrecorrível, proferida por órgão competente;

lV - possuir certiíicação de profissionais do mercado financeiro organizado por entidade

autônoma de reconhecida capacidade técnica e de difusão no mercado brasileiro de capitais,

que atenda aos requisitos mínimos estabelecidos pelo órgão da União fiscalizador dos RPPS,

nos têrmos do § 22, do art. 20, da Constitucional Federal;

Seção lV

Oa Diretoria de Previdência

cláusula 80a. A Diretoria de Previdência e unidade orgânica de gestáo previdenciária do

CNPREV,

§ .lo. o diretor de Previdência será contratado pelo regime da consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), em emprego público em comissáo, de livre admissão e despedida, para um

mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzido mediante nova eleição.

§ 20. lntegram e estão subordinados à Diretoria de Previdência as Gerências e/ou

Coordenadorias que vierem a ser instituídas no Estatuto.

cláusula 8í,. Compete à Diretoria de Previdência, por meio de seu diretor, sem prejuízo de

outras competências previstas no Estatuto:

| - estabelecer diretrizes gerais para o desenvolvimento de planos, programas e metas das

atividades de cadastro e atendimentos aos segurados;

ll - propor normas, orientações e uniformização de procedimentos relativos à concessão e

manutenção dos benefícios previdenciários;

À)
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lV - gerenciar os processos de concessão e manutenção de benefícios dos RppS, inclusive a
submissão pera homologâção pelo tribunal de contas;

V - gerenciar a eraboraÇão da forha de pagâmento, normar e suprementar, dos aposentados e
pensionistas e promover sua efetivação;

vl - fornecer, referente a cada Rpps consorciado, subsídios e prestar informações para o
cumprimento das decisões e orientações emanadas do Tribunal de Contas, da Controladoria
Geral do Munrcípio, da procuradoria Gerar do Município e de outros órgãos de controre, êmatuação coordenada com a área de controle interno e demais Diretorias;

vll - avariar rotinas, procedimentos, formurários e documentos, exigências regais eregulamentares para racionarizar e aperfeiçoar a gestão dos benefícros previdenciários;

vlll - subsidiar a procuradoria Gerar de cada Município consorciado para a instrução deprocessos judiciais em matéria previdencíária;

lll - gerenciar os processos administrativos referentes à emissão de declarações e certidões
de tempo de contribuição, à inclusão e exclusão de dependentes previdenciários e à isenÇão
de imposto de renda;

lX - planejar e realizar censo periódico dê atualização de dados dos aposentados e
revidenciária;

dos aos RPPS

pensionistas, bem como a prova de vida anual, em cumprimento à legislação p

x - prestar informaÇóes soricitadas por outros órgãos em assuntos reÍaciona
consorciados;

xl - realizar o atendimento aos segurados, beneficiários e unidades de recursos humanos dosMunicípios consorciadosi

Xll - coordenar o recebimento e a cobrança do pagamento das contribuiçóes previdenciárias
patronais e dos segurados e beneficiários pelos MunicÍpios consorciados;

Xlll - gerir e executar as açóes para compensação previdenciária dos RppS consorciados ocom o Regime Geral de previdência Social (RGpS) e outros RppS;

XIV - gerir os fluxos de rêceita e despesa da compensação previdenciária;

XV - realizar a gestão contábil dos fundos de natureza previdenciária dos RppS consorciados,
em sintonia com os respectivos órgãos do Município consorciado;

XVI - orientar, supervisionar, avariar e controrar as atividades de sua competência;

XVll - desenvorver outras atividades que rhe forem atribuídas em sua área de atuaçáo.
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CAPiTULO VIII

Das Eleições

cláusula 82a. As eleiçóes para os órgãos colegiados do cNPREV, sem prejuízo do já disposto

neste capítulo, sêrão disciplinadas no Estatuto ou em regulamento eleitoral específico

aprovado Pela Assêmbleia Gêral.

Seção I

Da Eleição do Presidente e do Vice-Presidente

Cláusula83'.opresidenteeovice-presidentedooNPREVserãoeleitosemchapaúnica,na
mesma assembleia geral ordinária, e somente poderão se candidatar os (as) chefes do Poder

Executivo dos MunicÍpios consorciados

§ 1o. O mandato do presidente e do vice-presidente do CNPREV será de 4 (quatro) anos'

encerrando-Senodia3l(trintaeum)dedezembro,sendopermitidaareconduçãoparao
mandato subsequente por meio de nova eleição

§ 2o. O primeiro mandato se inicia quando da eleição realizada na assembleia geral inaugural

ã os demais no 1o dia de janeiro do ano seguinte ao de realização da eleição'

§3o.opresidenteeovice-presidentedoCNPREVserãosubstituídosautomaticamenteno
caso de o eleito não mais ocupar a chefia do Poder Executivo do Ente consorciado que

representa na Assembleia Gerai, nipótese em que será sucedido pelo novo chefe do Poder

Executivo do Município consorciado'

§ 40. Caso o novo prefeito, substituto do presidente do CNPREV' não atenda aos requisitos

irevistos na Cláusula 70", este será sucedido pelo vice-presidente do CNPREV'

§ 5o. Caso o vice-presidente do CNPREV tambem deixe de ocupar a chefla do Poder Executivo

do Município consorciado qu" 
'"p'"senta 

na Assembleia Geral' será convocada nova eleição

fara presidente e vice-presidente do CNPREV pelo prazo restante do mandato'

CláusulaS4a.oschefesdoPoderExecutivodosMunicípiosconsorciadosinteressadosem
disputaraeleiçãodeverãocomporchapaseefetuarSeuSregistrosjuntoàDiretoriaExecutiva
em ate 10 (dez) dias antes da data agendada para realizaçáo da assembleia geral eletiva

Parágrafo único. A (s) chapa (s) deverá (âo)' obrigatoriamente' e sob pena de indeÍerimento'

sêr apresentadas com a seguinte composição e assinatura de seus integrantes:

| - presidente: [nome], [CPF], [identificaçáo do Município consorciado];

ll - vice-presidente: [nome], [CPF], [identificação do Município consorciado] 
- i rj



Cláusula 85". Será considerada eleita a chapa que obtiver o voto da maioria simples dos
Municípios consorciados presentes na assembleia geral.

Parágrafo único. Ocorrendo empate, se considerará eleita a chapa que tiver o candidato a
presidente concorrente mais idoso.

Seção ll

Da Eleição dos Demais Membros da Diretoria Colegiada

Gláusula 86a. Os diretores a que se referem os incisos lll, lV, V e Vl da Cláusula 69" serão
eleitos em chapa única, na mesma assembleia geral ordinária, por indicação dos chefes do
Poder Executivo que reprêsentem pelo menos 107o (dez por cento) dos Municípios
consorciados.

§ 1o. Além do disposto na Cláusula 7Oa, cada candidato a diretor deve atender aos requisitos
êspecÍficos estabelecidos no Estatuto ou por resoluÇão específica.

§ 20. O mandato dos diretores a que se referem os incisos lll, lV, V e Vl da Cláusula 69" será
de 4 (quatro) anos, encerrando-se no dia 31 (trinta e um) de dezembro, sendo permitida a
recondução para o mandato subsequente por meio de nova eleição, sem limitação de número
de mandatos.

§ 3o. O primeiro mandato se inicia quando da eleição realizada na assembleia geral inaugural
e os demais no 'ío dia de janeiro do ano seguintê ao de realização da eleição.

CAPITULO IX

Da Destituição

cláusula 87". Em assembleia geral especificamente convocada poderão ser destituídos o
presidente e/ou o vice-presidente do CNPREV, bem como o (s) membro (s) integrantes dos
órgãos colegiados, nas seguintes hipóteses.

| - descumprir reiteradamente

a) esse rnstrumento, o Estatuto ou qualquer outra norma do CNpREV,

b) as decisões dos órgáos colegiados

ll - impedir o funcionamento regular do CNPREV;

lll - praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se na sua
prática;
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lV - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro das suas atribuiçóes;

V - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio;

Vl - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços

públicos;

Vll - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;

Vlll - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em desacordo com

as normas financeiras pertinentes;

lX - sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;

X - sofrer condênação em ação de improbidade edministrativa êm sentenÇâ trânsitedâ êm

julgado.

cláusula 88". Para destituiÇão do presidente e/ou o vice-pÍesidente do cNPREV, bem como

do (s) membro (s) integrante (s) dos órgãos colegiados, deverá ser apresentada moção de

censura com apoio de pelo menos 2/3 (dois terços) dos Municípios consorciados.

§ 1o. A votação da moção de censura será efetuada após facultada a palavra, por í5 (quinze)

minutos, ao seu primeiro subscritor e tambem ao (s) membro (s) que se pretenda destituir

s 2o. Será considerada aprovada a moção de censura sê obtiver voto favorável de 2/3 (dois

terços) dos Municípios consorciados.

§ 3o. caso aprovada a moçáo dê censura, o (s) membro (s) estará (ão) automaticamente

destituído (s), procedendo-se a substituição para completar o período remanescente de

mandato na forma prevista no Estatuto.

§ 4o. Rejeitada a moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma

assembleia e nos 180 (cento e oitenta) dias seguintes, em relação ao mesmo fato.

TíTULO V

DO REGIME JURíDICO FUNCIONAL

CAPÍTULO I

Das oisposições Gerais

cláusula 894. o quadro permanente de pessoal do CNPREV é composto por empregados

públicos concursados e comissionados, cujos contratos individuais de trabalho seráo regidos

pela consolidação das Leis do Trabalho (cLT), de acordo com o art. 6o, § 2o, da Lei 11.1O712OO5

!tL
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§ 1o. os empregados públicos concursados são aqueles previamente aprovados em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do
emprego público.

§ 20. os empregados públicos comissionados são aqueles de livre nomeação e despedida, em
regime de integral dedicação ao serviço, destinados às atribuições de direção, chefia e
assessoramento superior, regidos pelos critérios de confiança, podendo ser ocupados tanto por
empregados públicos concursados como por empregados públicos nomeados especialmente
para esse fim.

§ 3o. os empregados públicos temporários sáo aqueles contratados por prazo determinado,
para atender às necessidades temporárias de excepcionar interesse púbrico.

§ 4o. No caso de extinção do emprego público, o empregado terá rescindido automaticamênte
seu contrato de trabalho, não possuindo direito à disponibilidade remunerada ou
aproveitamento em qualquer outro emprego público do cNPREV ou dos Entes consorciados.

§ 50. O edital de concurso público para investidura nos empregos públicos definirá a Íorma da
posse, validade do concurso, exigências, atribuições, sarário, tipo de prova (escrira, prática e/
ou prático-orais), bem como todos os requisitos a serem satisfeitos pelos candidatos, tanto para
inscrição como para o eventual exercício do emprego público.

§ 60 As atribuições dos empregos, obedecido o disposto nestê instrumênto, poderão ser
definidas ou complementadas no Estatuto do CNPREV.

§ 7o. os agentes púbricos incumbidos da gestão não responderão pessoarmente peras
obrigações contraídas pelo cNpREV, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lêi ou
com as disposições dos estatutos do CNpREV.

§ So Aos empregados púbricos concursados e aos ocupantes de empregos púbricos de
provimento em comissão aplicam-se as vedações e excêções previstas na Constituiçáo Federal
relativas ao acúmulo de empregos e cargos públicos.

§ 9o. os empregados públicos do cNpREV não poderão ser cedidos, inclusive para Municipios
consorciados.

§ 10. A dispensa de empregados púbricos concursados dependerá de motivação prévia e dar-
se-á nos termos do Estatuto do CNpREV.

§ 11. o Estatuto disporá sobre o exercício do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições
administrativas, hierarquia, avariaÇão de eficiência, promoÇão e progressão sararier, rotação,
lransferência, jornada de trabarho e dêmais questões reracionadas ao regime de trabarho,

1
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sendo autorizada a concêssão de indenizaÇóes em razáo da execução de atividades externas,

bem como auxílios pecuniários a serem concedidos aos empregados públicos ou sêrvidores

públicos cedidos, cujos critérios e valores serão estabêlecidos no Estatuto ou em resolução

especifica.

§ 12. A participaÇão dos chefes dos Poderes Executivos dos Municípios consorciados em

órgãos colegiados do oNPREV não será remunerada, sendo considerado trabalho público

relevante.

§ í3. Além do regime presencial de Íabalho, fica autorizado o teletrabalho ou trabalho remoto,

que será regulamentado no Estatuto ou em resolução própria'

§í4.odesenvolvimentodacarreiradoempregadopúblicodar.Se.ápormeiodeprogressão
salarial, cujos critérios serão regulamentados no Estatuto'

§ 15. Poderá haver ampliação ou redução da jornada de trabalho dos empregados pÚblicos

concursados e comissionados, a critério da Diretoria colegiada, mediante alteração

proporcional da respectiva remuneração.

§ 16. O quadro de pessoal do CNPREV indicando o número, as formas de provimento e a

iemuneração dos empregados públicos consta dos Anexos le ll deste instrumento, os quais

serão preenchido à medida que for necessário para atender o desenvolvimento das atividades

do CNPREV.

CAP|TULO II

Das Gratificações e das Vantagens

Seção I

Das Gratificaçôes

cláusula 904. os empregados públicos do cNPREV ou servidores públicos concursados a ele

cedidos, excetuados os empregos em comissão, desde que preenchidos os requisitos a seguir

previstos, poderão receber:

l- gratiíicação Pelo exercício de função que seja considerada de chefia' direção ou

rencla
assessoramento, corres

salarial paga ao emPreg

pondente à porcentagem de 50% (cinquenta por cento) da refe

ado público, e perdurará enquanto designado for para a função;

ll - gratificação pela mudança do local de trabalho, correspondente à porcentagem de 50%

(cinq-uenta por centol da referência salarial paga ao empregado público' de caráter

indenizatório,emrazáodeviraresidir,apedidodoCNPREV,emoutracidadedistintadaquela
queoriginalmentedesempenhavasuasÍunções,eserádevidaenquantoperduraramudanÇa;

"t\
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lll - gratificação de cedência para o CNPREV, correspondente à porcentagem de SO%
(cinquenta por cento) da referência salarial paga ao emprego público a ser exeÍcido no
CNPREV, de caráter indenizatório, aos servidores públicos cedidos, em compensação pela
realizaçào de novas funÇões em estrutura funcional diversa daquela originalmente lotada no
Ente cedente;

lv - gratificação pelo desempenho de atividade específica, correspondente a no máximo o
equivalente à reÍerência 20 da Tabela de Referência salarial (Anexo ll), para o exercÍcio das
funçôes ou encargos especiais de:

a) agente de contratação ou pregoeiro;

b) membro da comissão de licitação e/ou equipe de apoio;

c) membro de comissão de sindicância ou processo administrativo disciprinar;

d) membro de comissão especial para elaboração de concurso e/ou processo seletivo,

e) gestor e fiscal de contratos administrativos:

f) mêmbro de quaisquer outras comissões temporárias criadas.

v - gratificaçáo por participação em órgão técnico de deliberação coletiva, equivalenle à
referência 20 da Tabela de Referência salarial (Anexo ll), para o exercício das funções de:

a) conselheiro fiscal;

b) conselheiro deliberativo;

c) membro do Comitê dê lnvestimentos.

§ ío. os respectivos valores e os regramentos de cada desempenho de função ou outros
encargos de especial responsabilidade serão disciplinados no Estatuto.

§ 2o. As gratificações previstas no caput serão pagas ao empregado durante o período de
necessidade de realização do serviço e deixarão de ser pagas nos seguintes casos:

| - cessar o motivo que deu causa à gratificação;

ll - a pedido do empregado; ou

lll - o empregado deixar de cumprir com zelo o desempenho da atividade específica.

§ 30. As gratificações não poderão ser acumuladas, exceto quando uma delas for a dê que trata
o inciso V do caput.

Ll 11
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§ 40. O valor pago a título de gratificação não se incorpora ao salário.

§ 5o. O valor da gratificação a que se refere o inciso V do caput desta cláusula será pago
mensalmente, desde que comprovada a presênça do membro em todas as reuniões realizadas
no mês.

§ 6o. Caso seja marcada mais de uma reunião por mês, independentemente que seja ordinária
ou extraordinária, a gratificação a que se rêfere o inciso V do caput será fracionada, recebendo

o conselheiro titular a parte do total da fração de reunióes a que comparecer e recebendo a
outra parte o seu substituto.

§ 7o. A participação de servidor público concursado ou em comissão de Município consorciado

nas reuniões do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e do Comitê de lnvestimento não

cônstitui cessáo.

Seção ll

Cláusula 9'1". Além do salário, poderão ser pagos ao empregado público as seguintes

vantagens:

cláusula 924. Será concedida indenização para fins de ressarcimento das despesas de

deslocamento e estada dos empregados públicos concursados e em comissão, bem como

representantes dos Municípios consorciados que viajarem a serviço do CNPREV, nos valores

e termos que serão estabelecidos no Estatuto ou por resolução específica'

<o
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Das Vantegens

| - indenizaÇões;

ll - auxílios pecuniários;

lll - adicionais previstos em lêi.

§ 1o. As indenizações e os auxílios pecuniários não se incorporam ao salário para nenhum

efeito.

§ 20. As vantagens pecuniárias não serão acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer

outros acréscimos Pecuniários.

§ 30. o Estatuto poderá prever outras vantagens a sêrem concedidas aos empregados públicos.

Subseção I

Das lndenizações
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Parágrafo único. Será concedida indenização ao empregado público, bem como ao
reprêsentante dos Municípios consorciados, que se deslocar para cidade distinta da do local de
trabalho a serviço do CNPREV, a titulo de descolamento, quando este se der por meio de
veículo particular, mediante apresentação do respectivo roteiro descritivo de viagem e no valor
que será estabelecido no Estatuto ou por meio de resolução própria.

Cláusula 93a. Será concedido vale-transporte, na forma da legislaÇão federal, ao empregado
público que o requerer, para dêslocamento da resadência ao local de tÍabalho e vice-versa.

Subseção ll

Dos Auxílios Pecuniários

Cláusula 944.

auxí o-refeição
Poderão ser concedtdos aos empregados públicos o auxílio-alimentação ê o

Parágrafo único. o auxílio-alimentaçâo poderá ser fornecido pelo cNpREV na forma de vale-
alimentação ou vale-reíeição, conforme previsto na legislação federal específica.

Subseção lll

Dos Adicionais Previstos em Lei

cláusula 95'. Além do salário e das demais vantagens previstas neste instrumento, serão
pagos aos empregados públicos os seguintes adicionais, na forma estabelecida na
Consolidaçâo das Leis do Trabalho (CLT):

| - décimoterceiro salário,

ll - adicional de férias,

lÍl - adicional por serviço extraordinário;

lV - adicional pelo trabalho Ínsalubre ou perigoso;

V - adicional noturno;

Vl - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Parágrafo único. Não será devido aos êmpregados públicos comissionados o pagamento das
multas previstas no art. 18 da Lei 8.036/1990 e as verbas previstas no art. 4g4-A da cLT.

CAPíTULO III

Da Cessão de Servidores



Cláusula 96a. Os Municípios consorciados e não consorciados poderão ceder servidores ao
CNPREV, na forma e condições da legislação de cada um.

§ 1o. Os servidores cedidos permanecêrão no seu regime jurídico e previdenciário originário,
somente lhe sendo concedidos adicionais ou gratificações nos termos e valores previstos neste
instrumento.

§ 2o. O pagamento de adicionais ou gratiÍicaçôes na forma prevista neste instrumento não

configura vínculo novo do servidor cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade

trabalhista ou previdenciária.

§ 3o. Na hipótese de o Município consorciado assumir o ônus da cessáo do servidor, tais
pagamentos poderão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação com

obrigações previstas no contrato de rateio.

CAPíTULO IV

Da Contratação Temporária

cláusula 974. É admitida a contratação por tempo determinado para atender necessidade

temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso lX, do art. 37, da Constituição

Federal, por meio de processo seletivo simplificado e nas seguintes situaçóes:

l- até que se realize concurso público para provimento dos empregos que não foram

preenchidos ou que vierem a vagar;

ll - na vigência do gozo de ferias regulamentares, dos afastamêntos e das licenças legais

concedidas aos empregados públicos;

lll - para atender demandas do serviço com programas, projetos, atividades e convênios;

lV - assistência a situações de calamidade pública ou declaradas emergenciais, bem como

surtos endêmicos:

v - realização de levantamentos cadastrais e socioeconômicos declarados urgentes e

inadiáveis;

vl - execução de serviço determinado ou de obra certa, cuja execução obedeça ao regime de

administração direta;

vll - implantação e execução de programas e ações do oNPREV em fase inicial ou em pêríodo

experimental.

§ 1o. os contratados temporariamente exercerão as funçôes do emprego público do titular

àÍastado ou do emprego público vago, percebendo a referência salarial para ele prevista

-)>//
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§ 20. Não havendo emprego público criado neste instrumento, a remuneração dos contratados
temporariamente será fixada por resolução.

§ 30. As contratações temporárias terão prazo de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado
por igual período mediante justificativa.

CAPíTULO V

Da Revisão

cláusula 98a. observado o orçamento anual do cNpREV, a tabela de referência salarial
constante no Anexo ll e demais vantagens dos empregados públicos que compõem o seu
quadro de pessoal serão revistos anualmente, sempre no mês de fevereiro, nos termos da
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado pelo lnstituto Brasileiro
de Geografia e EstatÍstica (IBGE), ou, na sua ausência, por outro que venha a substituí-lo, no
período acumulado de janeiro a dezembro do ano antêrior, mediante a expedição de resolução
específica.

TITULO VI

DA GESTÃO FtNANCEtRA, PATR|MONtAL E CONTRATUAL

cláusula 99a. A execuçâo das receitas e das despesas do cNpREV obedecerá às normas de
contabilidade e direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Parágrafo único. o exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de execução do
orçamento ê presteÇão de contas.

Cláusula í00a. Constituem recursos financeiros do CNpREV

| - as transferências realizadas mediante contrato de rateio;

ll - o pagamento pelos serviços prestados pelo cNPREV aos Municípios consorciados;

lll - os recursos voluntários recebidos em razão de convênios, contrato de repasse, ajustes,
termos de cooperação ou outros instrumentos congêneres;

lV - os saldos do exercício;

3
V - as doações e legados;

l/
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Vl - o produto de alienação de seus bens livres;

Vll - o produto de operações de crédito;

Vlll - as premiações e rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação
financeira dos recursos próprios do CNPREV;

lX - os créditos e ações;

X - os valores decorrentes da emissão de documentos de cobrança e exercício de arrecadação

de taxas, tarifas e outros preços públlcos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de

uso de bens públicos por ele administrados ou, mediante autorização específica, pelo Município

consorciado;

Xl - as receitas provenientes de imposto de renda em conformidade com as normas

estabelecidas pela Receita Federal do Brasil;

Xll - outros rendimentos que lhe caibam por disposição legal ou contratual ou por decisáo

judicial;

xlll - rêcursos públicos ou privados, nacionais ou êstrengeiros, captados pelo CNPREV.

Cláusula 1Oía. O saldo financeiro no final de cada exercício deverá ser redistribuído no

exercício seguinte em forma de superávit íinanceiro, fortalecendo as ações previstas ou

complementando açóes em andamento do exercício anterior incluídas no exercicio seguinte.

Cláusula í O2a. Os Municípios consorciados entregarão recursos ao CNPREV:

l- para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento, devidamente

especificados;

ll - quando tenham contratado o CNPREV para a prestação de serviços na forma dêste

instrumento; ou

lll - na forma do respectivo contrato de rateio.

Cláusula í 03a. Os Municípios consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do

CNPREV.

cláusula í04a. o cNPREV estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial

pelo Tribunal de contas competente para apreciar as contes do cheíe do Poder Executivo

representante legal do cNPREV, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade

das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser

exercido em Íazáo de cada um dos contratos que os Municípios consorciados vierem a celêbrar

com o CNPREV.
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Cláusula í054. A contabilidade do CNPREV será realizada, sobretudo, de acordo com as
normas de contabilidade pública, em especial a Lei 4.32011964, Lei Complementar 10í/2000,
a Portaria 27412016, da Secretaria do Tesouro Nacional, ou as que vierem a substitullas.

Cláusula 1063. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar
1O112000. o CNPREV fornecerá as informações flnanceiras necessárias para que sejam
consolidadas nas contas dos Municípios consorciados, todas as receitas e despesas
realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada Município
consorciado na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos
atendidos.

CAP|TULO II

Do Patrimônio

Cláusula '107a. O patrimônio do CNPREV será constituído:

| - pelos bêns e direitos que vier a adquirir a qualquêr título;

ll - pelos bens e direitos que lhe forem trensferidos ou cedidos por entidades públicas ou
privadas.

cláusula í08". os bens do CNPREV são indisponÍveis, imprescritíveis, impenhoráveis e
somente serão alienados por apreciação da Assembleia Geral.

Parágrafo único. Os bens imóveis somente serão alienados mediante a aprovação da maioria
absoluta dos Municípios consorciados em assembleia geral convocada para este fim.

CAPiTULO III

Das Licitaçôes e Contratos

cláusula í09a. As contrataçóes de bens, obras e serviços realizados pelo cNpREV observarão
as normas gerais de licitações públicas, contratos públicos e demais leis que tratam da matéria.

Cláusula í 10a. As concessões e parcerias público-privadas observarão as normas gerais sobre

s

o tema
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Parágrafo único. o CNPREV poderá adotar a legislação federal, inclusive os demais
regulâmentos expedidos pelo Poder Executivo federal sobre licitaÇões e contratos, resguardada
a possibilidade de o GNPREV expedir seus próprios regulamentos em atenção à Lei
14.133t2021.
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§ 1". O CNPREV adotará a legislação federal, inclusive os decretos expedidos pelo poder
Executivo federal, para regulamentar suas concessões de serviço público e as parcerias
público-privadas.

§ 2". O CNPREV, sem prejuízo da possibilidade de exarar regulamentação própria, poderá

adotar o DecÍeto 8.42812016, ou outro que venha a substituÍ-lo, como regulamento do
Procedimento de Manifestação de lnteresse (PMl) para realizar chamamento público para a
apresentação dê projetos, levantamentos, investigações ou estudos, por pessoa física ou
jurídica de direito privado.

§ 3o. O Conselho Gestor de concêssóês ê parceries público-privadas do CNPREV será

disciplinado por meio de resolução aprovada pela Assembleia Geral.

TITULO VII

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXTINçÃO

CAPITULO I

Da Retirada de Ente Consorciado

Cláusula 111". A retirada do Município consorciado do CNPREV dependerá de ato formal de

Seu representante apresentado na Assembleia Geral, num prazo nunca inferior a 12 (doze)

meses do requerimento ratificado por lei.

s ío. A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se retira

e o CNPREV

§ 2o. Eventuais débitos do Município consorciado que se retira, caso não Sejam quitados em

até 60 (sessenta) dias, serão inscritos em dívida ativa.

§ 3o. Os bens destinados ao CNPREV pelo consorciado que se retira não serão revertidos ou

retrocedidos, excetuadas as hipóteses de:

| - decisão de maioria absoluta dos tt/lunicípios consorciados manifestada em assembleia geral;

ll - expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação'

§ 40. O CNPREV, no prazo definido no Estatuto ou em resolução específica, transferirá ao Ente

a gestão dos ativos e passivos do seu RPPS.

CAP|TULO II

SI
Da Exclusão de Ente Consorciado

cnprev.org.br
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Cláusula í í 2a. São hipóteses de exclusão de Município consorciado

l- a não inclusão, pelo Município consorciado, em sua lei orçamêntária ou em créditos
adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato
de rateio, programa e/ou serviços;

ll - a existência de motivos graves, reconhecidos em deliberação fundamentada, pela maioria
absoluta dos presentes à assembleia geral especialmente convocada para esse fim;

lV - deixar de efetuar o pagamento do contrato de rateio ou contrato administrativo/programa
pactuado com o cNPREV ou, ainda, das contribuiçóes previdenciárias de seus segurados, pelo
prazo superior a 90 (noventa) dias,

V - caso o Município consorciado decida pela extinÇão de seu RppS

§ ío. A exclusão previste neste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, periodo em
que o Município consorciado poderá se reabilitar.

§ 20. O Estatuto poderá prever outras hipóteses de exclusão.

§ 30. o Estatuto estabelecerá o procedimento administrativo para a aplicação da pena de
exclusáo, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório, sendo que:

l- a aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembleia Geral;

ll- nos casos omissos, e subsid iariamente, será aplicado o procedimento previsto na legislação
própria.

cláusula í 13a. A exclusão não prejudicará as obrigações já constituídas entre o Município
consorciado excluído e o CNPREV

§ 1o. A exclusão não exime o participante do pagamento de débitos referentes ao período em
que permaneceu inadimplente e como ativo participante, devendo o cNpREV proceder à
inscrição em dívida ativa e à execução dos direitos.

§ 20. Por decisão da Assembleia Geral poderá haver a reabilitaÇão do Ente excluído, mediante
a comprovação de regularização dos motivos da exclusão.

CAP|TULO III

s)

Da Alteração do Contrato de Consórcio público

ç

I
{

lll - o náo envio do projeto de lei para ratificação de alteraçóes do contrato de consórcio
Público no prazo assinalado em assembleia geral;
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Gláusula í 144. A alteração do Contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento
aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante ler pela maioria dos Municípios
consorciados, nos termos do art. '12-A da Lei 11.1O712005, com exceção aos casos em que
este instrumento expressamente dispensa nova ratificação.

Parágrafo único. A alteração resultante do ingresso de novo Município consorciado demanda a

ratiÍicaçáo mediante lei apenas pelo ingressante.

CAPITULO IV

Da Extinção do Consórcio

Cláusula í í5a. O CNPREV somente será extinto por decisão da Assembleia Geral, em reunião

extraordinária êspecialmente convocada para esse fim, pelo voto unânime de todos os

Municípios consorciados.

s 'lo. O instrumento aprovando a extinção do CNPREV será ratificado mediante lei por todos os

Municípios consorciados.

§ 2o. Com a extinçáo do CNPREV, o pessoal cedido ao CNPREV retornará aos seus órgãos de

origem, e os êmpregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de

trabalho com o CNPREV conforme previsão do § 2o, do art. 29, do Dêcreto 6.0'1712007, sem

direito à estabilidade, fazendo jus às verbas rescisórias de acordo com o estabelecido na CLT.

§ 40. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os Municípios

consorciados responderáo solidariamente pelas obrigaçÕes remanescentes, observados os

contratos de programa e de rateio, garantido o direito de regresso êm face dos Entes

beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

TíTULO VIII

DAS DTSPOSIÇOeS rtuts

CAPíTULO I

Das Disposiçóes Gerais

Cláusula 1í6'. As normas deste instrumento entrarão em vigor a partir da ratificação, por meio

de lei, de pêlo menos 2/3 (dois terços) dos Municípios e da sua divulgação no órgão oficial de

publicação do CNPREV.

,,

(

§ 3o. No caso de extinção do CNPREV, os bens próprios e recursos do CNPREV reverterão ao

patrimônio dos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos na entidade, apurados

conforme o contrato de rateio.



Cláusula 'l '17a. A contagem dos prazos estabelecldos em dias no presente Protocolo de
lntenções será em dias úteis e os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo
o do vencimênto.

Parágrafo único. os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro
dia útil seguinte, se coincidirem com feriado nacional, sábado ou domingo.

cláusula íí8a. As publicações do CNPREV serão veiculadas em seu site oficial e em diário
oficial a ser definido no Estatuto ou resoluÇão específica.

cláusula íÍ9'. o cNPREV terá como meta alcançar, o mais rápido possível, a certificação de
nível lV do Programa de certificação lnstitucional e Modernização da Gestão dos Regimes
Próprios de Previdência social da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios -
Pró-Gestáo RPPS, instituído pela Portaria MPS 1BS/2015.

Cláusula í20a. O CNPREV buscará se associar às entidades nacionais representativas de
instituiçóes de previdência social própria de Estados e MunicÍpios.

Parágrafo único. o cNPREV também buscará se associar às êntidades estaduais
representativas de instituições de previdência social própria de Estados e Municípios onde
esteja localizado pelo menos um Ít/unicípio consorciado.

cláusula í2ía. os casos omissos seráo resolvidos pela Assembleia Geral e pela legislação
aplicável aos consórcios públicos.

Cláusula 122a. Fica eleito o foro da Comarca de Brasília/DF para dirimir quaisquer demendas
envolvendo o CNPREV e seus instrumentos contratuais, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

CAPITULO II

Das Disposições Transitórias

cláusula 123". Em caráter temporário, o cNpREV poderá celebrar termo de cooperaçâo
lécnica com a coníederação Nacional de Municípios (cNM) para efetivação de seu
funcionamento.

cláusula 124â. A assembleia geral de instalação do cNpREV será convocada pelo presidentê
da confederação Nacional de Municípios (cNM), por designação ad hoc dos Municípios
subscritores na forma definida no presente instrumento.

§ 1". A assembleia geral de instalação será presidida pelo presidente da confederação
Nacional de Municípios (CNIr/).

1
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§ 20. lnstalada a assembleia, proceder-se-á a elêição dos órgãos colegiados, a aprovação do
Estatuto e do orçemento e, sendo possível, demais deliberações iniciais sobre o preenchimento
do quadro de pessoal e outras com caráter operacional.

ParágraÍo único. Para fins de ratificação pelo Poder Legislativo dos Municípios, este

instrumento será reproduzido por meio de cópia a servir de anexo aos respectivos projetos de

leis.

bo

':'l 
' '

Consórcio N.lcion.-rl de Gcstão de
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Cláusula í254. Por estarem justos e acordados, este Protocolo de lntenções é subscrito pelos

chefes do Poder Executivo dos Municípios que assinarem o termo de subscrição constante no

Anexo lV.



ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL

EmpÍego Públaco Vagas
Código da rêferência

selarial inicial (anexo ll)
Jornada Provimento Nível escolaridade mínimo

Diretor(a) Executivo 1 90 40 horas Comissionado Ensino Superior Completo

Direto(a) Administrativo Financeiro 1 90 40 horâs Comissionado Ensino Superior Completo

Direto(a) de lnvestimentos 1 90 40 horas Comissionado Ensino Superior Completo

Direto(a) Previdenciário 1 90 40 horas Comissionado Ensino Superior Completo

Gerente 7 8't 40 horas Comissionado Ensino Superior Completo

Coordenador 20 74 40 horas Comissionado Ensino Superior Completo

Assesso(a) 10 64 40 horas Comissionado Ensino Superior Completo

Assesso(a) 10 44 20 horas Comissionado Ensino Superior Completo

Advogado(a) 2 66 40 horas Concurso público
Ensino Superior Completo e

registro no conselho da categoria
profissional

Advogado(a) 2 44 20 horas Concurso público
Ensino Supêrior Completo e

registro no conselho da categoria
profissional

Agente Administrativo 30 48 40 horas Concurso público Ensino Superior Completo

L
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Emprego Público Vagas
Código da referência

salarial inicial (anexo ll)
Jornada Provimênto Nívêl escolaÍidade minimo

Analista Previdenciário 60 64 40 horas Concurso público Ensino Superior Completo

Atuário 2 btr 40 horas Concurso público
Ensino Superior Completo e

registro profissional

Contador(a) 2 66 40 horas Concurso público
Ensino Superior Completo e

registro no conselho da categoria
profissional

Contado(a) 2 44 20 horas Concurso público
Ensino Superior Completo e

registro no conselho da categoria
profissional

Controlador lnterno 2 64 40 horas Concurso público Ensino Superior Completo
Analista em Tecnologia da lnformação

(I) 4 o4 40 horâs Concurso público Ensino Superior Completo

ArRrBÚrçÕEs
Direto(a) Executivo AtribuiçÔes: as estabêlecidas na Cláusula 74a e outras que vierem a ser delegadas pelo presidente do Consórcio

AtribuiçÔes: as estabelecidas na Cláusula 76" e outras que vierem a ser delegadas pelo presidente do Consórcio

Direto(a) de lnvestimentos Atribuiçoes: as estabelêcidas na Cláusula 78â e outras que vierem a ser delegadas pelo presidente do Consórcio
Direto(a) Previdenciário AtribuiçÕes: as estabelecidas na Cláusula 81u e outras que vierem a ser delegadas pelo presidente do Consórcao

AtribuiçÕes: gerenciar, planejar, organizar, orientar e controlar as atividades da gerência, os projetos, programas e
planos de açáo vinculado ao órgão; conduzir a elaboraçáo e aÍeriçáo das metas rêlâtivas ao planejamento estratégico;
propor alternativas e promover açÕes para o alcance dos objetivos do Consórcio; elaborar relatórios gerenciais e
conduzir reunióes do órgáo, determinar a execução das aÇÕes necessárias para garantir que as atividades sejam
desenvolvidas em conformidade com as normas e procedimentos técnicos; executar outras atribuiçÕes compatíveis

)Ib
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Direto(a) Administrativo-
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Gerente



ATRIBUIçÕE§
com o emprego e com sua habilitação profissionali representar o Consórcio em reuniÕes, eventos e audiências, se.iam
virtuais ou presencjais, êm temas relacionados à área de atuação; zelar pela limpeza e conservação do ambiente de
trabalho e pela guarda dos bens que lhe forêm confiados, executar outras atribuiçÕes correlatas à função, além de
tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuiçôes normais, por forÇa das necessidades
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pelo diretor executivo do Consórcio.

Coordenado(a)

Atribuições: coordenar e administrar o andamento das atividades da pasta; revisar e orientar a organizaÇão de atos e
documentos diversos, segundo procedimentos adotados pelo órgão; coordenar atividades relacionadas com o
planeJamento, a execuÇâo e o monitoramento de projetos, programas ê planos de açâo do órgão; supervislonar o
levantamento de dados, efetuando a revisão e o controle do trabalho para assegurar a sua validade; comunicar e motivar
os emprêgados públicos da pasta que coordena; idêntificar e reportar problemas e propor soluçÕes; representar o
Consórcio em reuniÕes, eventos e audiências, sejam virtuais ou presenciais, em temas relacionados à área de atuação;
zelat pela limpeza e conservaÉo do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens quê lhe forem confiados; executar
outras atribuiçÕes correlatas à função, além de tarefas e serviços determinados ê excepcionais, fora das atribuições
normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pelo diretor executivo do
Consórcio.

Assessor(a)

AtribuiÇÕes: prestar assessoramento aos dirigentes no que concerne ao planejamento e oraentação da execuçáo das
atividades das respectivas unidadesi prestar assessoramento técnico mediante análises e estudos relacionados às
competências das respectivas unidades; assessorar assuntos relacionados com a sua área de atuação, assessorar e
elaborar estudos, relatórios e pareceres técnicos; fazer cumprir as diligências requeridas pelo superior imediato; sugerir
soluçÕes à luz da legislação pertinente e das normas internas, mediante elaboração dos respectivos despachos,
instruÇÔes e pareceres; zelar pelo bom andamento das atividades desenvolvidas; executar as suas atividades de forma
integrada com as demais unidades do Consórcio, opêrar, para a plena execuçáo das atribuiçÕes, equipamentos,
sistemas e demais recursos informatizados, prestar assessoramento e treinamento às unidades do Consórcio quanto
ao inventário dos documentos e processos constantes do acervo da unidade; representar o Consórcio em reunióes,
eventos e audiências, sejam virtuais ou presenciais, em temas relacionados à área de aluaçeo, zeld pêla limpeza e
conservação do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem conflados; executar outras atribuiÇões
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ATRTBU|çÕES
correlatas à funçâo, além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuiçÕes normais, por força
das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pelo diretor executivo do Consórcio

Advogado(a)

Atrib uiçÕes: exercer toda a atividade jurídica do contencioso judicial e administrativo do Consórcio, inclusive
representando-o judicial ê extrajudicialmente em todas as causas movidas contra a instituiçáo ou pela própria, inclusive
perante o Tribunal de Contas, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica, apresentando
petiçÕes e recursos em qualquer anstância, comparecendo a audiência em outros atos, para defender direitos ou
interesses; responder consultas e elaborar pareceres jurídicos em geral, bem como as minutas de atos normativos e
regulamentares do Consórcio; elaborar minutas de editais de licitação e atos de contrataçâo, tais como contratos,
convênios, ajustes e acordos; analisaí e emitir pareceres em procedimentos licitatórios, processos de dispensa e
inexigibilidade de licltação, contratos administrativos, convênios e documentos afins; exercer função supervisora e
fiscalizadora em matéria de natureza jurídica; supervisionar e emitir parecer em sindicâncias e processos
administrativos; pÍopor ao presidente do Consórcio a revogação ou a declaraçáo de nulidade de atos administrativos;
providenciar a publicação, em meio de divulgaÇão oficial, das resoluçÕes, portarias, instruÇÕes, extratos de contratos e
convênios e outros atos oflciars do Consórcio porventura necessárias; orientar o Consórcio com relaçáo aos seus
direitos e obrigaçÕes legais; redigir ou elaborar documentos jurídicos, pareceres, pronunciamentos, minutas e
informações sobre questÔes de naturêza administrativa, fiscal, civil, comêrcial, trabalhista, penal ou outras aplicando a
legislaÇão, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los na defesa do Consórcioi executar
atividades de pesquisa de legislação, jurisprudência e doutrina para Íundamentar análises, parêceres e instruçáo de
processos na área de sua atuação; operar, para a plena execução das atribuiçÕes, equipamêntos, sistemas e demais
recursos informatizados; executar as suas atividades de Íorma integrada com as demais unidades do Consórcio; zelar
pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; executar outras
atribuiÇÔes compatÍveis com o cargo e com sua habilitaçâo profissionali executar oulras atribuições correlatas à funÇão,
além de tarefas e serviços determinados e excepcionais, foÍa das akibuições normais, por força das necessidades
circunstanciais e determinadas pela cheÍla imediata ou pelo diretor executivo do Consórcio.

Agente Administrativo
AtribuiçÕes: prestar informaÇÕes de natureza administrativa aos públicos interno e externo; analisar e instruir processos
administrativos, bem como elaborar pareceres, relatórios e demais documentos pertinentes à área de atuaçâo; participar
do desenvolvimento de estudos, planos, projetos, eventos e pesquisas, preparando materiais e/ou locais, efetuando

,
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ATRTBUTÇÕES
levantamentos e desenvolvendo controles admin istrativos; insÍuir, acompanhar e proceder à tramitaÉo de processos,
contratos e demais assuntos administrativos, consultando e mantendo atualizados os documentos em arquivos e
fichários; fazer a gestáo do sistema e gêrenciar o arquivo de processo eletrônico do Consórcio; avaliar a importância
dos documentos, para fins de eliminação ou preservaçáo peÍmanente, propor a padronizaÇáo de procedimentos
referentes à produçâo, tramitaçâo, uso, avaliação e arquivamento, elaborando normas específicas e manuais; executar
atividades relativas à padronizaÇáo, aquisiçâo, guarda, distribuiÇão e controle do matêrial utilizado no Consórcio;
executar atividades relativas ao rêgistro, inventário, controle e proteçáo dos bens móveis e imóveis pertencentes ao
Consórcio; realizar apoio direto às atividades gerais do Consórcio, elaborar e atualizar normas, proletos e planos de
aÇão e sistematizar e padronizar procedimentos e fluxos de trabalho, utilizando as ferramentas adequadas, auxiliar os
trabalhos administrativos, auxiliando nos despachos e pesquisas; redigir correspondências, memorandos, ofícios e
outras comunicaçÕes inteínas de interesse do consóÍcio público; apoiar os superiores imediatos na condução
organizacional, administrativa, e funcional das atividades do consórcio; elaborar, organizar e atualizar quadros
demonstrativos, tabelas, planilhas, gráficos, registros, relatórios, materiais bibliográÍlcos e outros documentos; participar
de êstudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos na área administrativa; efetuar o levantamento de
necessidades com vistas ao desenvolvimento da programação do setor de trabalhoi operar, para a plena execução das
atribuições, equipamentos, sistemas e demais recursos informatizados; executar as suas atividades de Íorma integrada
com as demais unidades do Consórcio; zelat pela limpeza e conservaçâo do ambiente de trabalho e pela guarda dos
bens que lhe Íorem confiadosi executar outras atribuiçôes correlatas à função, além de tarefas e serviÇos determinados
e excepcionais, fora das atribuiçÕes normais, por forqa das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia
imediata ou pelo diretor executivo do Consórcio.

Analista Previdenciário

Atribuiçóes: elaborar estudos, notas técnicas, pareceres, laudos, planos, propostas de proleto, realizar cálculos e
informações técnicas; elaborar textos dissertativos em resposta a questÕes específicas; desenvolver pesquisas; mapear
informaÇões, levantar e tratar dados; elaborar diagnósticos; estudar e instruir processos que katam de assuntos
relacionados ao setor de trabalho, preparando os expedientes que se fizerem necessários; acompanhar e analisar
sistematicamente as normas, legislaçóes, resoluçôes e portarias relacionadas à árêa de atuação; prestar inÍormaçóes
de natureza técnica aos públicos interno e externo; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofiss!onais
na elaboraÇão, análise e implantação de planos projêtos; formular e implementar políticas públicas, estabelecendo
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indicadores de avaliaÇão e outros métodos avaliativos, identificando vulnerabilidades de programas, analisando
resultados e impactos e apontando açóes corretivas; analisar, atualizar e controlar dados para elaboraÇâo de açÕes na
área de atuação; elaborar, analisar e atualizar tabelas, planilhas, gráficos, quadros demonstrativos e outros
documentos; estudar e avaliar os resultados dos programas, efetuando análises comparativas entre o previsto e o
executado, emitindo pareceres, para determinar ou propor modrficaÇÕes necessárias; analisar e propor projetos de lei
relacionados à área de atuaÇão; produzir subsídio para entrevistas e êventos relacionados à área de atuaçáoi
representar o consórclo em reuniÕes, eventos e audiências, sejam virtuais ou presenciais, em temas relacionados à
área de atuação; formular, implantar, supervisionar, coordenar, executar e avaliar políticas públicas voltadas para o
aprimoramento e sustentabilidade financeira e atuarial da previdência social dos Municípios consorciados, formular,
implantar, supervisionar, coordenar, executar e avaliar sistemas, processos e métodos de gestáo, especialmente nas
áreas de atendimento ao público, concessão e auditoíia de beneÍícios previdenciários, administraÇão de materiais e
compras, informaÉo e tecnologia da informaçáo, gestáo de pessoas, desenvolvimento organizacional, patrimônio e
afins, no âmbito da previdência social dos Municipios consorciados; formular, implantar, supervisionar, coordenar,
executar e avaliar atividades especializadas de alta complexidade de planejamento, orçamento, finanças, controles
rnternos, contabllidade, auditoria, gestáo, assistência técnica, administração e logÍstica, relativas ao exercício das
competências constitucionais e legais a cargo do CNPREV, ressalvadas as privativas de cargos ou de carreiras
especÍÍicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a sua consecução; desenvolver,
acompanhar, executar e avaliar a execução do orçamento dos regimes próprios de previdência social dos Municípios
consorciados, bem como elaborar sua programaçáo financeira, gerir ativos e passivos, riscos e realizar o controle de
suas contas bancárias, adminisÍar seus haveres flnanceiros e mobiliários, gerir carteira imobiliária e outras atividades
autorizadas pela legislaÇão estadual e federal; exêcutar, sob supervisão, tarefas de natuÍeza acessória e complementar,
em apoio às atividades de consultoria e assessoramento desempenhadas pela área Jurídica, bem como de
acompanhamento e operacionalização dos expedientes relacionados com o atendimento a deteÍminaçÕes judiciais e
requisições de órgãos e êntidades de fiscalização; atuar, de forma integrada com órgãos e entidades dos entes
consorciados, em assuntos relacionados com os regimes próprios de prevrdência social e com o CNPREV, bem como
na promoção da transparência e gestão fiscal responsável; zelar pela limpeza e conservaÇáo do ambiente de trabalho
e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; operar, para a plena execução das atribuiçÕes, equipamentos,
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Atuário

Atribuiçôes: elaboração dos planos técnicos e a avaliaÇão das reservas matemáticas das empresas privadas de seguros
e de capitalizaçâo, das instituiçÕes de Previdência Social, das AssociaçÕes ou Caixas Mutuárias de pecúlios ou sorteios
e dos órgãos oÍiciais de seguros e resseguros; determinaÇão e tarjfaÇão dos prêmios dê seguros de todos os ramos, e
dos prêmios de capitalizaçâo, bem como dos prêmios especiais ou extra-prêmios relativos a riscos especiais; análise
atuarial dos lucros dos seguros e das formas de sua distribuiÇão entre os segurados e entre portadores dos títulos de
capitalizaçâo; assinatura, como responsável técnico, dos balanÇos das empresas de seguros e de capitalização, das
carteiras dessas especialadades mantidas por instituições de previdência social e outros órgãos oflciais de seguros e
resseguros e dos balanços técnicos das mutuárias de pecúlios ou sorteios, quando publicados; desempenho de cargo
técnico-atuarial no ServiÇo Atuarial do Ministerio do Trabalho e Previdência Social e de outros órgãos oíciais
semelhantes, encarregados de orientar e fiscalizar atividades atuariais; peritagem e a emissão de pareceres sobre
assuntos envolvendo problemas de competência exclusivamente do atuárlo; zelar pela limpeza e conservaÇâo do
ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; operar, para a plena execuÇáo das aÍibuiçóes,
equipamentos, sistemas e demais recursos informatizados; executar as suas atividades de forma integrada com as
demais unidades do Consórcio; exêcutar outras atribuiÇÕes corrêlatas à função, além de tarefas e serviços determinados
e excêpcionais, fora das atribuiçÕes normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefla
imediata ou pelo diretor executivo do Consórcio.

Contado(a)

Atribuiçóes: responsabilizar-se pela organização dos serviços de contabilidade, em geral, do consórcio público;

supêrvisionar, coordenar, orientar e realizat a escrituraÇão dos atos ou fatos contábeis; exercer o controle e registro de
contratos e convênios, compras e licitaçÕes; examinar e elaborar processos de prestação de contas; auxjliar na

elaboraçáo do plano de aplicaÇâo e da proposta orÇamentária; examinar ê realizar empenhos de despesas, verificando
sua classificação e a existência de saldo nas dotaÇÕes orçamentárias; exercer o controle da liquidaÇão das despesas e
realizar os pagamentos; acompanhar as receitas transferidas; informar, através de relatórios sobre a situaçáo flnanceira
e patrimonial do Consórcio; elaborar e publicar os balanços, balancetes e demais relatórios patrimonlais, de execuçáo
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sistemas e demais recursos inÍormatizados; executar as suas atividades de forma integrada com as demais unidades
do Consórcio; executar outras atribuiÇÕes correlatas à funÇáo, além de tarefas e serviÇos determinados e excepcionais,
fora das atribuiçÕes normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pelo

diretor executivo do Consórcio.



orçamentária ou Ínanceiros; prestar informaçÕes da área contábil e realizar serviços de assessoramento superior e
gerencial ao diretor executivo; orientar o registro e controle do patrimônio; promover a observância das normas e
preceitos da contabilidade pública; auxiliar a chefia imediata na identificaçáo das necessidades de treinamento dos
integrantes da equipe e na promoçâo de oportunidades para o desenvolvimento através da participaÇáo em cursos e
eventos relacionados com as atividades do setor, bem como, ministrar treinamentos específicos no âmbito interno; zelar
pela limpeza e conservaÇáo do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; participar de
comissôes de interesse do Consórcio; executar tarefas e serviÇos externos, circunstancaais e determinadas pela chefia
imediata ou pelo diretor executivo, in loco, rcalizando visitas aos MunicÍpios consorciados; operar, para a plena
execução das atribuiçÕes, equipamentos, sistemas e demais recursos informatizados; executar as suas atividades de
forma integrada com as demais unidades do Consórcio; zelar pela limpeza e conservaÇáo do ambiente de trabalho e
pela guarda dos bens que lhe forem confiados; executar oukas atribuições correlatas à funÇão, além de tarefas e
serviÇos determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por Íorça das necessidades circunstanciais e
determinadas pela cheÍia imediata ou pelo diretor executivo do Consórcio.

Controlador lnterno

scalizar o cumprimento das metas previstas nas peças orçamentárias a execuÇâo dos programas
orçamentários, acompanhar a gestão contábil, financeira, orçamentária, operaclonal e patrimonial do consórcio em
apoio ao exercício do controle externo; atuar preventiva, concomitante e posteriormente aos atos administrativos, a fim
de identificar irregularidades, erros ou falhas, por meio de auditorias comuns, de caráter contínuo, rotineiro e sistemático,
previamente programadas, ou em caráter especial ou extraordinário, para apurar denúncias ou suspeitas, segundo os
princípios da Iegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, eficiência e economicidade; promovêr
o incremento da transparência na gestâo do consórcio; propor medidas para a melhoria da gestáo do consôrcio;
desempenhar todos os atos necessários ao bom e eficaz funcionamento do Controle lnterno, visando ao cumprimento
de suas finalidades; desenvolver e implantar mecanismos e procedimentos internos de auditoÍia interna, correição,
ouvidoria, transparência e prevençáo à corrupção, bem como o incentivo à denúncia de irregularidades, manter e
ampliar os canais de denúncia de irregularidades, que deverão ser abertos e amplamente divulgados aos empregados
pÚblicos e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fe; elaborar procedimentos que
assegurem a pronta interrupção de irregularidades ou infraçÕes detectadas e a tempestiva remediação dos danos
gerados; desenvolver outras atividades que sejam necessárias ao desempenho de sua atu

AtribuiçÕes: fi

aÇão; operar, para a plena
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ATRTBUtçÕES
execução das atribuiçÕes, equipamentos, sistemas e demais recursos informatizados, zelar pela limpeza e conservaÇão
do ambaente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; zelar pela limpeza e conservaÇão do ambiente
de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados, executar outras atribuiçôes correlatas à função, alêm de
tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuiçÕes normais, por força das necessidades
circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pelo diretor executivo do Consórcio.

Analista em Tecnologia da
lnformação

AtribuiçÕes: analisaÍ o desenvolvimento, a implantaÇáo e o suporte a sistemas de informaçâo e soluçÕes tecnológicas
especíÍlcas; especificar e apoiar a formulaçáo e acompanhamento das políticas de planejamento relativas aos recursos
de tecnologia da informaÇão (Tl); especificar, supervlsionar e acompanhar as ativldades de desenvolvimento,
manutençâo, integração e monitoramento do desempenho dos aplicativos de Tl, implementar a disseminação, a
integração e o controle de qualidade dos dados mantidos pelo CNPREV; organizar, manter e auditar o armazenamento,
a administraÇão e o acêsso às bases de dados da informática do CNPREV; desenvolver, implementar, executar e
supervisionar atividades relacionadas aos processos de conflguraçáo, segurança, conectividade, serviÇos
compartilhados e adequaÇÕes da infraestrutura da informática do CNPREV; zelar pela limpeza e conservação do
ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; operar, para a plena execuÇâo das atriburçóes,
equipamentos, sistemas e demais recursos informatizados; executar as suas atividades de forma integrada com as
demais unidades do Consórcio; executar outras atribuiçôes correlatas à função, além de tareÍas e serviços determinados
e excepcionais, fora das atribuiçÕes normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia
imediata ou pelo diretor executivo do Consórcio.
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ANEXO II

TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL

REF. VENCIMENTO REF. VENCIMENTO REF. VENCIMENTO

1 44 R$ 5.033,10 a7 R$ 17.940,56
2 R$ 1.454,36 45 R$ 5.184,09 88 R$ 18 478,78
3 R$ '1.497,99 4ô R$ 5.339,61 eo R$ í9.033,14
4 R$ 1.542,93 47 R$ 5.499,80 R$ 19.604,'14
5 R$ 1.589,22 48 R$ 5.664,80 91 R$ 20.192,26
o R$ 1.636,89 R$ 5.834,74 92 R$ 20.798,03
7 R$ 1.686,00 50 R$ 6.009,78 93 R$ 21.421 ,97
8 R$ 1.736,s8 51 R$ 6.190,08 94 R$ 22.064,63
o R$ 1.788,68 R$ 6.375,78 95 R$22.726,57
10 R$ 1.842,34 R$ 6.s67,05 96 R$ 23 408,36
11 R$ 1.897,61 54 R$ 6.764,06 07 R$ 24 í 10,61

12 R$ 1.954,54 ÃÃ R$ 6 966,98 98 R$ 24 833,93
13 R$ 2.0í3,17 56 R$ 7 175,99 oo R$ 25.578,95
14 R$ 2.073,57 R$ 7.39'1,27 100 R$ 26.346,32
15 R$ 2. í 35,78 58 R$ 7.613,01
lô R$ 2.199,85 59 R$ 7.841,40
17 R$ 2.265,8s 60 R$ 8 076,64

à
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REF. VENCIMENTO REF. VENCIMENTO REF. VENCIMENTO

18 R$ 2.333,82 61 R$ 8.318,94
R$ 2.403,84 ol R$ 8.568,51

20 R$ 2 475,95 bJ R$ 8 825,57
21 R$ 2.550,23 64 R$ 9.090,33
)) R$ 2.626,74 b5 R$ 9.363,04
IJ R$ 2 705,54 66 R$ 9 643,94
24 R$ 2.786,70 67 R$ 9.933,25
)q R$ 2.870,31 68 R$ 10.231,2s
16 R$ 2 956,41 69 R$ 10 538,19
27 R$ 3.045,11 70 R$ í0.854,33
28 R$ 3.136,46 71 R$ 11.179,96
lu R$ 3 230,55 72 R$ 1 1 .5'1s,36

30 R$ 3.327,47 73 R$ 11 860,82
JI R$ 3.427,29 74 R$ 12.216,65
1) R$ 3 530,1 1 75 R$ 12.583,15
2? R$ 3.636,02 tô R$ 12.960,64

34 R$ 3.745,10 77 R$ 13.349,46
35 R$ 3.857,45 78 R$ 13.749,95
5t) R$ 3 973,1 7 79 R$ 14j62,44
?-7 R$ 4.092,37 80 R$ 14.587,32

38 R$ 4 215,14 81 R$ 15.024,94
39 RS 4.341,59 on R$ 15.475,69

)l
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REF. VENCIMENTO REF. VENCIMENTO REF. VENCIMENTO

40 R$ 4.471 ,84 83 R$ 15.939,96
41 R$ 4.606,00 84 R$ 16 418,15
42 R$ 4.744,r8 85 R$ 16.910,70
43 R$ 4 886,50 86 R$ 17.418,02

lv
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ANEXO ill

BELO MONTE - AL

CAJUEIRO . AL

CHÁ PRETA - AL
FLEXEIRAS - AL

MARECHAL DEODORO - AL

MARIBONDO - AL

MURICI - AL

PALESTINA . AL

SÁO SEBASTIÁo - AL

BARCELOS . AM

CARAUARI - AI\4

FONTE BOA. AM

MANACAPURU - AIV

MANAQUIRI . AM

I,/!ANICORÉ - Ai/!

IVAUÉS . AM

RIO PRETO DA EVA . AM

URUCARÁ . AM

BONITO - BA

CALDEIRÁO GRANDE . BA
CAPELA DO ALTO ALEGRE -
BA
ITABELA - BA

JACOBINA . BA

OUROúNDIA. BA

UMBURANAS - BA

ACARAPÉ . CE

AIUABA - CE

CAPISTRÂNO - CE

cARrRrAÇU - CE

CHORÓ - CE

FORTIM . CE

HORIZONTE - CE

IPUEIRAS - CE

IÍAITINGA . CE

NOVA RUSSAS - CE

SANTA QUITÉRIA . CE

SOLONÔPOLE . CE

TEJUÇUOCA - CE

vrÇosA Do CEARÁ - cE
FUNDÃO . ES

ÁGUA FRIA DE GOIÁS . GO

ALTO PARAÍSO DE GOIÁS - GO

ALVORADA DO NORTE - GO

BARRO ALTO - GO

BELA VISTA DE GOIÁS - GO

BURITINÓPOLIS . GO

CACHOEIRÂ DOURADA - GO

CAMPOS BELOS - GO

CRISTIANÓPOLIS - GO

DAMIANÓPOLIS - GO

FORI\,IIOSA - GO

GUARANI DE GOIÁS . GO
IACIARA . GO

ITAGUARU - GO

ITAPURANGA - GO

MAMBAI . GO

MOZARúNDIA - GO

NOVA ROMA - GO

PIRES DO RIO . GO

POSSE - GO

RIO QUENTE . GO

SÃO JOÃO D'ALIANÇA . GO

SÃO LUIZ DO NORTE - GO

SIMOúNDIA . GO

SITIO D'ABADIA - GO

TURVEúNDIA - GO

VILÂ BOA - GO

BARREIRINHAS - I\44

CAJARI - MA

COROATÁ . MA

DUOUE BACELAR - MA

IGARAPÉ DO MEIO - MA

SANTANA DO MARANHAO - N4A

ALÉM PARAIBA - MG

ARAPONGA - MG

BELMIRO BRAGA - Ívlc

BERIZAL - I\4G

CAPINÓPOLIS . MG

FLORESTAL . MG

ITUIUTABA - MG

MURIAÉ . MG

OTARIA - MG

TOCANTINS . MG

AI\íAMBAI - MS

ARAL MOREIRA . MS

ITAPORÁ - MS

MUNDO NOVO - MS

NOVA ALVORADA DO SUL - MS

ACORIZAL - MT

ARAGUAIANA - MT

BARÃO DE MELGAÇO . MT

BARRÂ DO GARÇAS - MT

CAMPINÁPOLIS . MT

CASTANHEIRA . MÍ
CHAPADA DOS GUIMARÁES -
MT
COCALINHO . MT

CONQUISTA D'OESTE - I/lT

CURVEúNDIA - MT

FIGUEIRÓPOLIS D'OÉSTE - MT

GAÚCHA DO NORTE - MT

GENERAL CARNEIRO - MT

GLÓRIA D'OESTÉ - MÍ
ITAÚBA - MT

ITIQUIRA - MT

JANGADA - MT

JAURU - MT

JUARA - MT

JUINA - MT

JURUENA . MT

MIRASSOL D'OESTE . MT

NOVA LACERDA - MT

NOVA MARIúNDIA . MT

NOVA NAZARÉ - MT

NOVA OLíMPIA - MT

NOVO HORIZONTE DO NORTE
-MT
NOVO MUNDO - MT

PLANALTO DA SERRA - MT

PONTAL DO ARAGUAIA - MT

PONTE BRANCA - MT

RESERVA DO CABAÇAL - MT

RIO BRANCO . [/T
ROSÁRIO OESTE - MT

SANTA TEREZINHA . MT
SANTO ANTÔNIO DO
LEVERGER . MT
SÃO JOSE DO POVO - MT

TERRA NOVA DO NORTE - I\/,lÍ

TORIXORÉU . MT

VALE DE SÂO DOMINGOS - MT
VILÂ BELA DA SANTISSIMA
TRINDADE . MT
VILA RICA - MT

OEIRAS DO PARÁ - PA
SÃo SEBASTIÃO DA BOA
VISTA - PA
ARARA - PB

CACHOEIRÂ DOS INDIOS - PB

CUITEGI - PB

ESPERANÇA - PB

AFOGADOS DA INGAZEIRA.
PE

ALIANÇA - PE

ARARIPINA - PE

BREJINHO . PE

CABROBÔ - PE

CAMARAGIBE . PE

CARNAUBEIRA DA PENHA . PE
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CASINHAS . PE

CEDRO - PE

CHÁ GRANDE - PE

DORMENTES - PE

ESCADA - PE

EXU - PE

GRANITO - PE

JOÂO ALFREDO - PE

LIMOEIRO - PE

MACAPARANA . PE

oRocÓ - PE

OURiCURI . PE

PARNAMIRIM - PE

SANTA CRUZ - PE

SANTA FILOMENA . PE

SÁO LOURENÇo DA MATA . PE

TERRA NOVA - PE

AGRICOúNDIA - PI

ÁGUA BRANoA - pt

ALEGRETE DO PIAUÍ - PI

ANGICAL DO PIAUI . PI

ANTÔNIO ALMEIDA - PI

AROAZES - PI

BELÉM DO PIAUI - PI

BOIiI JESUS - PI

BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ . PI

BURITI DOS LOPES . PI

CAMPO MAIOR - PI

CAPITÃO DE CAIVIPOS - PI

CASTELO DO PIAUI - PI

CAXINGÓ - PI

COLÔNIA DO GURGUÉA - PI

CORRENTE - PI

CRISTAúNDIA DO PIAUÍ - PI

DEMERVAL LOBÃO - PI

ELISEU MARTINS - PI

ESPERANTINA - PI

FLORIANO - PI

FRANCISCO SANTOS - PI

HUGO NAPOLEÁO - PI

ITAINÓPOLIS . PI

JAICÓS . PI

JOAQUIM PIRES . PI

JOSÉ DE FREITAS - PI

JUAZEIRO OO PIAUI - PI

JUREMA . PI

LAGOA ALEGRE . PI
I.ÁGOA DE SÀO FRANCISCO .
PI

LANDRI SALES . PI

LUÍS CORREIA - PI

MATIAS OLiMPIO - PI

MURICI DOS PORTELAS - PI

NOVO ORIENTE DO PIAUÍ - PI

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI
-Pt
PAULISTANA - PI

PEDRO II - PI

Ptcos - Pt

PIMENTEIRÁS - PI

REDENÇÃO DO GURGUÉIA - PI

REGENERAÇÃO - PI

SANTO ANTÔNIO DOS
MILAGRES - PI

SÁO BRAZ Do PIAUI . PI

SÃo GoNÇALo Do PIAUÍ - PI

SÀo JoÃo Do PIAUI - PI

SÁO JULIÃo - PI

SEBASTIÂO BARROS . PI

VALENÇA DO PIAU| - PI

VERA MENDES - PI

VILA NOVA DO PIAUÍ - PI
BOA VENTURA DE SÃO
ROOUE . PR

CAFEúNDIA . PR

CAMPO BONITO - PR

CHOPINZINHO - PR

GUARÁCI - PR

GUARANIAÇU - PR

GUARÂTUBA - PR

INDIANÓPOLIS - PR

IVATUBA - PR

JAGUARIAÍVA - PR

JARDIM OLINDA - PR

MARIALVA - PR

MARIÓPOLIS - PR

MAÍEúNDIA . PR

OURIZONA - PR

PALOIINA - PR

PÉROLÂ . PR

PITANGUEIRAS - PR

QUIÍANDINHA - PR

RONCADOR . PR

SANTA FÉ - PR
SÃO JORGE DO PATROCíNIO .
PR

SÂO MATEUS DO SUL - PR

SÀo ToI\,!É - PR

TAPIRA - PR

TURVO - PR

UNIFLOR - PR

WENCESLAU BRAZ . PR

XAMBRÊ . PR

AREAL . RJ

BARRA DO PIRAÍ - RJ

CARDOSO MOREIRA . RJ

PATY DO ALFERES . RJ

PINHEIRAL . RJ

SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA -
RJ

SÂO FIDÉLIS . RJ

SÂo JosÉ DE UBÁ. RJ

BOM JESUS - RN

ITAÚ - RN

MACAU . RN

RODOLFO FERNANDES - RN
CAMPO NOVO DE RONDÔNIA -
RO

VILHENA - RO

AGUDO . RS

AJURICABA - RS

ALECRIM - RS

ALEGRETE - RS

ALEGRIA - RS

ALPESTRE - RS

ALTO ALEGRE . RS

ALTO FELIZ - RS

ALVORADA . RS

AMETISTA DO SUL " RS

ANTA GORDA - RS

ARATIBA . RS

ARROIO DO SAL - RS

ARROIO DOS RATOS - RS

ARROIO GRÁNDE - RS

BAGÉ - RS

BARÁO - RS

BARÁO DO TRIUNFO . RS

BARRA DO GUARITA - RS

BARRA DO RIBEIRO - RS

BARRA DO RIO AZUL . RS

BARRA FUNDA - RS

BENTO GONÇALVES - RS

BOA VISTA DAS MISSÔES - RS

BOA VISTA DO BURICA . RS

BOA VISTA DO SUL - RS

BOOUEIRÃO DO LEÃO - RS

BOSSOROCA - RS

BROCHIER - RS

CAÇAPAVA DO SUL - RS

CACHOEIRA DO SUL - RS

CACIQUE DOBLE - RS

CAIBATÉ - RS

CAIÇARA . RS

CAMBARÁ DO SUL . RS

CAMPINA DAS MISSÔES - RS

CAMPOS BORGES . RS

CANDEúRIA . RS

CÂNDIDo GoDÓI . RS

CAPÃO BONITO DO SUL - RS

9.
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CAPELA DE SANTANA - RS

CARAÁ . RS

CASEIROS - RS

CERRITO - RS

CERRO BRANCO - RS

CERRO LARGO - RS

CHAPADA . RS

CHAROUEADAS - RS

CIDREIRA - RS

CIR|ACO - RS

CONDOR - RS

COQUEIROS DO SUL - RS

CORONEL BARROS . RS

CORONEL BICACO - RS

CORONEL PILAR - RS

CRISTAL . RS

DEZESSEIS DE NOVEIUBRO -
RS

DILERMANDO DE AGUIAR . RS

DOIS IRMÁOS . RS

DOIS LAJEADOS - RS

DOUTOR MAURíCIO CARDOSO
-RS
ENCRUZILHADA DO SUL . RS

ENTRE-IJUIS - RS

ESTAÇÁO . RS

ESTÀNCA VELHA . RS

ESTRELA - RS

EUGÊNIO DE CASTRO - RS

FAGUNDES VAREI-Â . RS

FARROUPILHA - RS

FAXINAL DO SOTURNO - RS

FAZENDA VILANOVA - RS

FELIZ - RS

FLORES OA CUNHA - RS

FLORIANO PEIXOTO - RS

FONTOURA XAVIER . RS

FORTALEZA DOS VALOS . RS
FREDERICO WESTPHALEN .
RS

GARRUCHOS - RS

GETÚLIO VARGAS - RS

GIRUÁ - RS

GRAMADO XAVIER - RS

GUAPORÉ . RS

GUARANI DAS MISSÔES - RS

HARMONIA . RS

HERVAL - RS

HORIZONTINA - RS

HUMA Á . RS

IBIRAIARAS - RS

IBIRAPUITÃ - RS

ILÓPOLIS . RS

IMIGRANTE - RS

INDEPENDÊNCIA . RS

IPÊ - RS

ITAARA - RS

ITAOUI . RS

IVORÁ - RS

IVOTI - RS

JACUTINGA - RS

JAGUARÁO - RS

JAOUIRANA - RS

JARI - RS

JÓIA - RS

JÚLIO DE CASTILHOS - RS
LAGOA DOS TRÊS CANTOS .
RS

LAGOA VERMELHA - RS

LAGOÁO . RS

TAJEADO - RS

LAVRAS DO SUL - RS

LIBERATO SALZANO - RS

LINDOLFO COLLOR - RS

IiIAOUINÉ - RS

MARATÁ - RS

MARIANA PIMENTEL - RS

MATO LEITÁO . RS

MONTENEGRO - RS

MORMAÇO - RS

MORRINHOS OO SUL - RS

MORRO REUTER - RS

MOSTARDAS . RS

NÂO.ME.TOOUE - RS

NONOAI - RS

NOVA BASSANO . RS

NOVA BOA VISTA - RS

NOVA CANDEúRIA - RS

NOVA PÁDUA . RS

NOVA PALMA - RS

NOVA ROMA DO SUL . RS

NOVA SANTA RITA - RS

NOVO BARREIRO - RS

NOVO TIRADENTES - RS

osÓRro - RS

PALMARES DO SUL . RS

PARAI . RS

PARÉCI NOVO - RS

PAROBÉ - RS

PASSO DO SOBRADO . RS

PAVERAI\4A . RS

PINHAL - RS

PINHAL GRANDE - RS

PINHEIRO MACHADO. RS

PIRAPÓ - RS

PIRATINI - RS

PONTÂO - RS

PORTÁO - RS

PORTO LUCENA . RS

PORTO MAUÁ . RS

PORTO XAVIER - RS

PRESIDENTE LUCENA - RS

QUEVEDOS - RS

OUINZE DE NOVEMBRO . RS

REDENTORA - RS

RESTINGA SECA - RS

ROCA SALES . RS

ROIÂDOR - RS

RONDA ALTA - RS

RONDINHA. RS

ROÔUE GONZALES - RS

ROSÁRIO DO SUL - RS

SAGRADA FAMILA . RS

SALVADOR DAS MISSÔES . RS

SALVADOR DO SUL . RS

SANTA MARIA DO HERVAL -
RS

SANTA VITÓRN DO PALMAR -
RS
SANTANA DA BOA VISTA - RS

SANTO ÂNGELO - RS

SANTO ANTÔNIO DA
PATRULHA - RS
SANTO ANÍÔNIO DAS
MISSÔES - RS
SANTO ANTÔNIO DO
PLÂNALTO . RS
SANTO AUGUSTO . RS

SANTO CRISTO . RS

SÃO BORJA . RS
SÃO FRANCISCO DE ASSIS -
RS
SAO FRÂNCISCO DE PAULA .
RS
SÁO JÊRÔNIIi1O - RS

SÁo JoÃo DA URÍIGA - RS

SÁO JOÁO DO POLÊSINE - RS

SÃO JOSÉ DO HERVAL . RS

SÁo JoSÉ Do HoRTÊNCIO -
RS
SÃO LOURENÇO DO SUL - RS

SÁO MARTINHO - RS

sÃo NtcotAU - RS

SÁO PAULO DAS MISSÔES -
RS
SÁO PEDRO DA SERRA . RS

SÃo PEDRO oO BUÍIÁ - RS

SÃO PEDRO DO SUL - RS

SÃO SEPÉ _ RS

SÃO VALENTIM DO SUL - RS

SÁo VALÉRIo Do SUL . RS

SÀO VENDELINO - RS

1"
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SÃO VICENTE Do SUL - RS

SAPIRANGA - RS

SAPUCAIA DO SUL - RS

SARANDI . RS

SEBERI . RS

SEDE NOVA. RS

SEGREDO - RS

SERAFINA CORRÊA - RS

SÉRIO - RS

SERTÂO SANTANA - RS

SETE DE SETEMBRO . RS

SILVEIRA I/IARTINS - RS

SOBRADINHO - RS

SOLEDADE - RS

TAPERA . RS

TAPES - RS

TAQUARA. RS

TERRÂ DE AREIA - RS

TEUTÔNÁ - RS

TOROPI - RS

TORRES - RS

TRAIVIANDAI . RS

TRÊS COROAS - RS

TRÊS FOROUILHAS - RS

ÍRÊS PALMEIRAS - RS

TRIUNFO - RS

TUCUNDUVA - RS

TTJNAS - RS

TUPANDI . RS

TUPARENDI . RS

UBIRETAMA - RS

VALE DO SOL - RS

VALE REAL - RS

VALE VERDE - RS

VENÂNCIO AIRES - RS

VERÂ CRUZ - RS

VERANÓPOLIS - RS

VIADUTOS . RS

VICTOR GRAEFF - RS

VILÂ FLORES - RS

VILA MARIA - RS

VILA NOVA DO SUL - RS

VISÍA GAÚCHA - RS

XANGRI-ú - RS

BALNúRIO PIÇARRAS - SC

FORQUILHINHA . SC

MAJOR VIEIRÂ - SC

MARÂCAJÁ - SC

POMERODE - SC

PORTO BELO . SC

RIO DAS ANTAS - SC

SALETE - SC

TIMBÓ GRANDE - SC

TOMAR DO GERU - SE

BttÂc - sP
CERQUILHO - SP

EMBU DAS ARTES . SP

FERNÃO - SP

IGARAÇU DO TIETÊ . SP

ITUVERAVA - SP

JAGUARIÚNA - SP

JOÃO RAI\4ALHO - SP

LÂVINIA - SP

LOUVEIRA - SP

SALES OLIVEIRA - SP

SALTO DE PIRAPORA - SP

SUÍ\,ARÉ - SP

TARUMÃ - SP

VALENTIIV] GENTIL - SP

ABREULÂNDIA - TO

ARAGUACEMA - TO

ARRAIAS . TO
DOIS IRMÂOS DO TOCANTINS
-TO
PALMEIRÓPOLIS - TO

SILVANÓPOLIS - TO

.,:.1. 
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ANEXO IV

suBscRrçÃo Do pRorocoLo DE TNTENÇoEs

O Município [NOME], [UF], pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ [número], por

meio do seu Chefe do Poder Executivo, S(a). [nome], manifesta a intenção de participar do
Consórcio Nacional de Gesüio de Regimes Próprios de Previdência Social - CNPREV, e,

para tanto, subscreve o respectivo protocolo de intenções por meio deste termo.

[ocal], [dia] de [mês] de [ano]

\1>

cnprev.org.br

contatorOcnprev.org.brConsórcio Nacional de Gestão de
Regimes Próprios de Prevrdência Social

[nome]
Chefe do Poder Executivo



P Nome Completo C la sse Víncu lo Servidor

5066487 EVE LYN SHELY SOLAR EVISKI SOARES Estatutarios LT EIETIVO ESTATUTARIO

5067579 MATEUS BLANSKI Estatutarios LT EFETIVO ESTATUTARIO

5067 478 VICTOR H UGO LACERDA Estatutarios LT EFETIVO ESTATUTARIO

5055898 ISABELA MORES TURMAM Estatutarios LT E FETIVO ESTATUTARIO



Cargo Cargo Tipo Data de Admissão

Engenheiro Civil EFETIVO ESTATUTARIO 07/08/2023 Rs 8.349,55 089.538.849-93
E nge n heiro Civil EFETIVO ESTATUTARIO 17 /09/202s Rs 8.349,55 t08 .462 .7 59-02
E nge n heiro Civil EFETIVO ESTATUTARIO L6/06/2025 Rs 8.349,ss o98.496.479-73
Engenheiro civil E FETIVO ESTATUTARIO 29/07 /2024 Rs 8.349,ss o88 .222 .959-79

5alário Contratual lC. P.f. ruúmero



Situação do Servidor Data de Desligamento Sexo

Ativo
Ativo
Ativo

Ativo Feminino

lFeminino
lMasculino

lMasculino



Relatório Comparativo Arquivo x
Data:03112120

Usuário: KAMILA ÍvIAZUREK

Patrocinadora:

Plano:

Competência :

IRATI/PR. PREFEITURA

PLANO BBPREV BRASIL

0'1104t2025

lúatrícula Plano Procgssado ProcêssadoArquivo
Íipo

Contribuição
Nome Arquivo Processado

ISABELA MORES 0050668S8 BBPREV
BRASIL

NORIVAL
IRATI . PR R$000 R$ 8.349,55

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16,33 R$ 0,00 R$ 16,33

DiÍerença Arquivo P.ocessado

R$ RS O,OO R$ RS 8.349.55 R$ R$ 0,00 R$ R$ 0,00 R$ RS 16.33 R5R$000 R$ R$ 16,33

Çritérios da Pesquisa

Resultado da Pesquisa

Dad06 Saláío Contribuição
Participante

Contribuição
PalÍocinadora

DiÍe.ença Arquivo

.Total dos Valores

Salário ContÍibuição Participante Contrlbulção Patrocinadora

Processado A.quivo Processado



Relatório Comparativo Arquivo x
Data: O3112120

Usuário: KAMILA l\iIAZUREK

Patrocinadora:

Plâno:

Competêncaa:

IRATI/PR - PREFEITURA

PLANO BBPREV BRASIL

01t05t2025

Dados Conlrl
Patroc

Nome Matrícula Plano Difereíça

ISABELA MORÉS
FURMAM

BBPREV
BRAS IL

NORMAL
IRATI . PR

RS 0,00 R$ 8.349,5s
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16,33 RS000 R$ 16,33

Arq!avo Diferênça Processado

R$ R$ 0,00 R$ R$ 8.349.55 RS R$ 0,00 R$ RS 0,00 RS R$ 16,33 RS R$ 0.00 R$ R$ 16,33

..Critérios da Pesquisâ

Resuliado da Pesquisa

Salário

T,po
Processado Arquivo Arquivo

00506689€

Toüal dos Valores

Salário CôntÍibolção Parlicipante Contrib!ição Pãtroclnadorâ

Processado Processado



Relatório Comparativo Arquivo x
oata:03112120

UsuáÍio: KAMILAMAZUREK

Pâkocinâdorâ:

Plano:

Competência :

IRATYPR - PREFEITURA

PLANO BBPREV BRASIL

01t06t2025

Processado
Íipo

Contribuição
Plano Pracessãdo Diferença Arqoivo

ISABELA MORES
FURMA[?1

005066898 BBPREV
BRASIL

NORMAL
IRATI- PR

R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0.00 R$ 16,33 R$ 0,00 R$ 16 33

R$ R$ 0,00 R§ R$ 8.349.55 RS R$ 0,00 R$ RS 0,00 R$ R$ 16,33 R$ R$ 0,00 R$ R$ 16,33

Critérios da Pesquisa

Resullado da Pesquisâ

Dados Salário Contribuição
Participante

Contribuição
PatrocinadoÍa

Nome Makicula Arquivo Arquivo

*t ,.ron,uu 

I

Totãl dos Valores

SaláÍio Contribuição Parlicipante

Processâdo DituÍênça Arquivo Processado Arquivo



Relatório Comparativo Arquivo x
Data:03112120

Usuário: KAMILA MAZUREK

Patíocinadora:

Plano:

Competência :

IRATUPR - PREFEITURA

PLANO BBPREV BRASIL

o1to7 t2025

PÍocêssado

ISABELA MORES
FURI\,,IAIu

EBPREV
ARÁSIL

NORMAL
IRATI . PR

RS 0,00
R$ 8.349,55

RS 0,00 RS 0,00 R$ 16,33 R$ 0,00 RS 16,33

VICÍOR HUGO
LACERDA

005067418 BBPREV
BRÂSIL

NORI\,,IAL
IRATI . PR

R$ 0,0ô R$ 8.349,s5
R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 16,33 R$000 R$ 16,33

R$ R$ 0,00 R$ R$ 16.699.10 R$ RS 0,00 R$ R$ 0,00 RS RS 32.66 R$ R$ 0,00 R$ R$ 32,66

Critêrios da Pesquisa

Resultado da Pesquisa

Dados Salário Contrlbülção
Participante

Contrlbuição
Patrocinadora

Nome Matíiculâ Plano Tipo Arquivo DiferenÇa ArquÍvo ArquÍvo

Total dos Valores

Sâlário Contribuição Pãrticipante Contrlbuição PatrocinadoÍa

Processado Diferença Arquivo Processado Arquivo Processado



Relatório Comparativo Arquivo x
Data:03112120

Usuário: KAMILA I\,4AZUREK

Pat.ocinâdorêl

Plano:

Competênciâ :

IRATI/PR - PREFEIÍURA

PLANO BBPREV BRASIL

01108t2025

ISAEELA I\,{ORES
FURI\4AI\4

005066898 BBPREV
BRASIL

NORMAL
IRATI - PR

RS 0,00
R$ 8.349,s5

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16,33 R$ 0,00 R$ 16,33

VICTOR HUGO
LACERDA

005067418 BBPREV
BRASIL

NOR[4AL
IRATI , PR

R$ 0,00
RS 8 349 55

R§ O,OO R§ O,OO R$ 16,33 R$ 0,00 R$ 16,33

Difer€nçâ

R$ R$ 0,00 R$ R$ 16.699.10 RS R$ 0,00 R$ R$ 0,00 R$ RS 32,66 R$R$000 R$ R$ s2,66

Critérios da Pesquisa

Resultado da Pesquisa

Dados SaláÍio Contribuação
Padicipante

Contribuição
PatrocinadoÍa

Nome Matricula Plano Processâdo DiÍerença Arquivo

Total dôs Valores

Salário Contribuição PaÉicipante Contíbuieâo Pâtroclnadorâ



Relatório Comparativo Arquivo x
oara03112120

Usuário: KAMILA MAZUREK

Patrocinadora

Plano :

Compêtência

IRATI/PR - PREFEITURA

PLANO BBPREV BRASIL

01t09t2025

Tipo
Contribuição

Nome Matrículâ Arquivo

ISABELA I\,4ORES
FURIUAI\,1

005066898 EBPREV
BRASIL

NORMAL
IRATI - PR

R$ 0,00
R$ 8.349,55

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16,33 R$ 0,00 R$ 16,33

VICTOR HUGO
LACERDA

005067418 BBPREV
BRASIL

NORÀ/ÍAL
IRATI . PR RS 0,00 R$ 8.349,55

R$ 0,00 RS 0,00 R$ 16,33 R$ 0,00 R$ 16,33

RS R$ 0,00 R$ R$ 16.699.10 R$ R$ 0,00 R$ R$ 0,00 R$ RS 32,66 R$R$000 RS R$ 32 66

Critérios da Pêsquisa

Resultado da Pesquisa

Oados Sálário Conlribulçâo
Participârltê

Contribuição
Patrocinadora

Plano Arquivo Processado Diferença

Total dos Valores

Salário Contrlbuição Parlicipanlê Conlrlbuiçâo PalrocinadoÉ

Arquivo Processâdo Diferençâ Arquivo Paocessado Arquivo Processâdo



Relatório Comparativo Arquivo x
Data:0311212O

Usuário: KAMILA N/AZUREK

Patíocinadora:

Plano r

Competênciâ :

IRATI/PR - PREFEITURA

PLANO BBPREV BRASIL

01t10t2025

ISAEELA MORES
FURMAM

005066898 BBPREV
BRASIL

NORMAL
IRATI . PR

RS 0,00 R$ 8.349,55
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16,33 R$ 0,00 R$ 16 33

I\,4ATEUS GLINSKI BBPREV
BRASIL

NORMAL
IRATI - PR

R$ 0,00 RS 8.s49,55
RS O,OO R$ 0,00 R$ 16,33 R$ 0,00 R$ 16,33

VICTOR HUGO
LÂCERDA

005067418 ABPREV
BRAS IL

NORI\,'lAL
IRATI. PR R$ 0,00

R$ 8.349,55
RS 0,00 RS 0.00 R$ 16,33 R$ 0.00 R$ 16,33

Processado Diferença AÍquivo

R$ R$ 0,00 RS R$ 25.048,65 R$ R$ 0,00 R$ RS 0,00 R$ RS 48,99 RS R$ 0,00 R$ R$ 48,S9

Critérios da Pesqúi§â

Resúltâdo da Pesquisa

Oados Salário Contrlbulção
Participante

Contribuição
PâlrocinadoÍa

Nomê lvlatricúla Plano
'l-lpo

Processêdo Diíerença Arquivo

Total dos Valores

SãláÍlô Contrlbulção Partlclpante Contrlbuição Patrocinadora

Arquivo Paocessado Procêssâdo



Relatório Comparativo Arquivo x
oata:03/12120

Usuário: KAIVIILA N,4AZUREK

Palrocinadora:

Plano:

Competência:

IRATI/PR - PREFEITURA

PLANO BBPREV BRASIL

01l't 1t2025

FURÀ,4AÀ,1

SAAELA I\íORÊS BBPREV
BRASIL

NORIVAL
IRATI - PR R$000 R$ 8.349,55

R$ 0,00 R$ 0,00 RS 16,33 R$ 0.00 RS 16,33

I\IATEUS GLINSKI 005067579 BBPREV
BRASIL

NORMAL
IRAÍI - PR R$ 0,00 R$ 8.349 55

RS 0,00 R$ 0.00 RS 16,33 R$ 0,00 R$ 16,33

VICTOR HUGO
LACERDA

005067418 BBPREV
BRASIL

NORMAL
IRATI . PR

R$ 0,00 R$ 8.349,55
R$ 0,00 R$ 0,00 RS 16,33 R$ 0,00 R$ 16,33

R$ R$ 0,00 R$ R$ 25 048 6s R$ R$ 0.00 R$ R$ 0,00 R$ RS 48,99 R$ R$ o,oo R$ R$ 48.99

Critérios da Pesquisa

Resultado da Pesquisa

Dado§ Salário Contribuição
PaÉiclpântê

Conlribuição
Pâtrôcinãdorâ

Nomê Matriculâ Plano
'l"ipo

Arquivo Paocessado DiíerenÇa Arquivo

Total dos Valores

Salário Contribuição PaÉiciperlte Conlribuição Patrocinadora

AÍquivo Processâdo Processado Processado



índice de Situação Previdenciária- RPPS

Ministério da Previdência Social
Secretaria de Regime Próprio e Complementar

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social



Índice de Situação Previdenciária / tSp-RppS-2025

Ministério da previdência Social - MpS

Secretaria de Regime Próprio e Complementar - SRpC

Departamento dos Regimes Próprios de previdência Social - DRppS

Relatório do Índice de Situação Previdenciária dos Regimes Próprios de Previdência Social- ISP-RPPS

de 2025.

De acordo com informações relativas ao ano-base de 2024 encaminhadas pelos entes federativos ao

Cadprev e Siconfi até 31 de julho de 2025.

Divulgação em conformidade com o art. 12 da Portaria SPREV ns 74.762, de 2020.

Revisão da composição e da metodologia de apuração autorizadas pela Portaria SRPC/MPS ne 2.476,

de 1s de dezembro de 2025, em conformidade com o disposto no art. 13 da Portaria SPREV ne

74.762, de 2o2o.

Aperfeiçoamentos a partir de debates no CNRPPS e Conaprev e de estudo elaborado pela Dataprev.

Para mais informações, acesse aqui

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Sociâl ' DRPPS/SRPC/MPs Página 2 de 84
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1.O ISP-RPPS

Os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, de que trata o art.40 da Constituição Federal,

foram instituídos pelos entes federativos para dar cobertura a servidores públicos titulares de cargos

efetivos, bem como a membros da magistratura, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos

Tribunais de Contas.

Os RPPS devem ser organizados de forma a cumprir os princípios do caráter contributivo e do
equilíbrio financeiro e atuarial previstos no art.40 da Constituição Federale as normas gerais aplicáveis

a esses regimes, previstas na Lei ne 9.7!7 , de 27 de novembro de 1998.

A Lei ne 9.717, de 1998, atribuiu ao Ministério da Previdência Social - MPS a competência para

orientar, fiscalizar, supervisionar e acompanhar os RPPS, para estabelecer e publicar os parâmetros e

diretrizes gerais para seu cumprimento, para receber, na forma, na periodicidade e nos critérios por

ele deÍinidos, dados e informações sobre esses regimes e seus segurados.

Atualmente, as competências do MPS são exercidas pela Secretaria de Regime Próprio e

Complementar - SRPC, por meio do Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social - DRPPS,

conforme Decreto ne 11.356, de 1s de janeiro de 2023.

A Lei ns 9.7U, de 1998, recepcionada como lei geral dos RPPS pelo art. 9e da Emenda

Constitucional ns 103, de 12 de novembro de 2079, enquanto não for publicada a lei complementar

que estabeleça os parâmetros gerais de organização e funcionamento dos RPPS prevista no art.40, §

22, da Constituição Federal, é de observância obrigatória pelos entes federativos que os instituíram.

Com a publicação da Portaria MTP na 1.467, de 2 de junho de 2022, que entrou em vigor em 1e

de julho de 2022, houve a consolidação dos atos normativos editados pelo MPS, que contém, com

amparo no art. 9e, inciso ll, da Lei ne 9.7!'1, de 1998, os parâmetros e diretrizes para aplicação dos

critérios gerais de organização e funcionamento dos RPPS'

Este Relatório divulga o resultado do Índice de Situação Previdenciária - ISP previsto no art. 238

da Portaria MTP ne 1.467, de 2022, que assim dispõe:

Art. 238. O índice de Situação Previdenciária dos Regimes Próprios de Previdência Social - l5P-

RppS será aferido anualmente segundo conceitos, critérios de composição, metodologia de

cálculo e periodicidade estabelecidos pelã SPREV.

s 1e pãra apuração do l5P-RPPS serão utilizadas as informações de que trata o art. 241, relativas

ao exercício anterior ao de sua divulgação, encaminhadas até a data-bãse estabelecida pela

SPREV.

§ 2e para fins de cálculo e divulgação do ISP-RPPS os regimes próprios serão segregados em

grupos, conforme seu porte, calculado pelas quantidades de segurados e beneficiários do RPP5,

e subgrupos, de forma a refletir o grau de maturidade da sua massa'

§ 3e As informações detalhadas sobre a composição e metodologia de aferição do ISP-RPPS

serão d isponibilizadas pela SPREV na página da Previdência Social na lnternet por meio de

relatório anual, com a correspondente memória de cálculo do índice'

§ 49 Após ser publicado o relatório anual de que trata o § 39, os interessados terão o prazo de

30 (trinta) dias para apresentar à SPREV, impugnação aos resultados apresentados, cuja

apreciação e decisão serão informadas aos interessados em até 30 (trinta) dias contados do

encerramento do prazo para apresentação da impugnação, procedendo-se' então' se for o

caso, à revisão do lspRpPS que será considerado válido até a próxima divulgação anual do

índice.
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§ 5e Caso ocorÍa alteração de composição ou de metodologiâ de ãferição do ISP-RPPS antes do
prazo de 3 (três) anos da última alteração, os resultados com a antiga metodologia deverão
continuar a ser divulgados até o término desse período.

§ 6e O atendimento, pelos entes federativos, das medidas previstas no art.55, inciso lV e no

art. 158, que contribuam efetivamente para o atingimento e a manutenção do equilÍbrio
finãnceiro e atuarial, passará a ser utilizado para ãvâliação do ISP-RPPS. (lncluÍdo pela Portaria
MPS ne 3.a77, de4/72/2024)

O lSP, divulgado anualmente pelo DRPPS, é formado por nove indicadores, distribuídos em três
aspectos:

. a) Gestão e transparência;

. b) Situação financeira; e
c) Situação Atuarial.

O presente Relatório apresenta uma visão geral dos resultados e o detalhamento da
composição e metodologia de aferição do lsp-Rpp5-2025, que se refere aos dados dos Rpps do
exercícío 2024.

Quanto ao período de posição dos dados do ISP-RPPS-2025, foram tomados como referência
para os cálculos dos indicadores, os seguintes demonstrativos, encaminhados pelos entes federativos
por meio do Sistema de lnformações dos Regimes Públicos de Previdência Social - Cadprev, até 31 de
julho de 2025:

a) Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, relativo ao exercÍcio de 2O2S
(com a base cadastral no exercício 2024 e data focal em 31 de dezembro de 2024);

b) Demonstrativo da Política de lnvestimentos - DPIN, relativo ao exercício de ZOZS, que tem
por base a política anual de investimentos a ser elaborada até 31 de dezembro de 2024;

c) Demonstrativos de lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR, relativos aos bimestres
de 2024; e

d) Demonstrativos de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR relativos aos meses de
2024.

Além dos dados do Cadprev, o ISP-RPPS tem como fonte, conforme previsto na Portaria SPREV
ne L4.762, de2O2O, as seguintes informações e demonstrativos encaminhados pelos entes federativos
por meio do Sistema de lnformações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi, até 31 de
julho de 2025:

a) Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência
Social do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6e bimestre de 2024; e

b) Matriz de Saldos Contábeis (MSC), relativas aos meses de 2O24.

Toda a documentação relativa ao ISP permanecerá disponível no endereço eletrônico do MpS,
em tópico específico dos assuntos relacionados aos RPPS1, inclusive a "Planilha com Resultado Final
lndividualizado e Memória de Cálculo", que acompanha o presente Relatório2.

Ressalte-se que o índice de Situação Previdenciária (lSP) segue metodologia e composição
previstas em ato ministerial e é calculado com base em dados objetivos e declaratórios constantes dos

2httos:/ .sov.brlore denci /ot-br/assuntos/roo indice-de-situaca -de-situacao-
previdenciaria
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sistemas Cadprev, Siconfi e Gescon (legislação de cada ente). O ISP não tem por objetivo atestar ou
comparar situações que não estejam previstas na formulação de seus indicadores.

No que se refere a déficit atuarial, cabe mencionar que a segregação da massa dos segurados do
RPPS é uma forma de equacionar o déficit atuarial que pode ser utilizada pelo ente quando ele não
consegue instituir alíquotas ou aportes suficientes para amortizar o déficit, devido ao resultado atuarial

muito elevado. Nesses casos, os percentuais ou valores necessários seriam incompatíveis com a

capacidade financeira e orçamentária do ente.

Essa situação é comum em regimes próprios mais antigos, especialmente de entes maiores, com

muitos segurados e beneficiários que ingressaram antes das reformas constitucionais, principalmente

a de 1998.

Assim, a segregação da massa funciona como uma alternativa de gestão do passivo: o ente busca

acumular recursos para custear os benefícios da massa com menor risco atuarial, enquanto assume o

pagamento do complemento dos benefícios da massa com maior risco.

Ocorre que o RPPS, independentemente da forma de equacionamento do déficit atuarial

adotada, é um único regime, por imposição do art.40, § 20, da Constituição Federal, dessa forma,

todos os indicadores do ISP-RPPS consideram o regime próprio em sua integralidade, computando as

obrigações previdenciárias com a toda a massa de segurados e beneficiários e gestão e situação do

regime como um todo.

Por outro lado, registre-se que a Portaria MPS ns 3.811, de 4 de dezembro de 2024, alterou a

Portaria MTP ne 7.467, de 2022, e possibilitou que a premissa de reposição dos segurados impactasse

o resultado atuarial do RPPS. Como a utilização dessa premissa, a ser fundamentada em estudo técnico

e cuja adeq uação deve ser demonstrada no Relatóri álise das Hipóteses, é facultativa, e o

objetivo do ISP-RPPS é permitir a comparabilidade entre os regimes, classificados em portes aferidos

pela quantidade de segurados e beneficiários, a sua incorporação no índice carece de estudos mais

complexos que permatam essa avaliação. Dessa forma, os valores das provisões matemáticas

previdenciárias utilizadas no ISP referem-se aos da geração atual, reportados pelos entes nos

Demonstrativos de Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA.

3 lnformações sobre o Conaprev e o CNRPPS estão disponívêis em ww.eov.brlDrevid enciã/ot-

brlassu /roos/orsaos-cole piados / OrPaosYo2O lepiados.
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2. Visão geral dos aperfeiçoamentos do ISP-RPPS-2025

Esta edição do Índice de Situação Previdenciária traz diversas melhorias metodológicas e

inclusão de novos indicadores com vistas ao aperfeiçoamento do índice, visando à ampliação das

informações para comparação dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS e ao objetivo de

contribuir como instrumento de fortalecimento desses regimes.

O aperfeiçoamento do lSP, já iniciado no ano anterior com a inclusão do lndicador de Reforma

RppS e Vigência RPC, ocorreu após debates e proposições ocorridas em reuniões do Conselho Nacional

dos Regimes Próprios de Previdência Social - CNRPPS, instituído pelo Decreto ns 10'188, de 20 de

dezembro de 2019, e do Conselho Nacional de Dirigentes dos Regimes Próprios de Previdência Social -

Conaprev3.
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Para o índice deste ano, foram contratados estudos da Divisão de Produtos de Análisê e Estudos

em Métodos Quantitativos - DIAO, da Diretoria de Tecnologia e Operações, Su perintendência de

produtos de Dados e Análise, do Departamento de Produtos de lnteligência de Negócio da Empresa de

Tecnologia e lnformações da Previdência - Dataprev), que inicialmente, fez um diagnóstico da

metodologia do lSP, fundamentada conforme Portaria SPREV/SEPRT ne 14.762, de 19 de junho de

2020, na classificação dos portes e estrutura de maturidade da massa dos RPPS municipais com a

utilização de medianas e percentis, e atribuição de notas nos indicadores que o compõe, por meio de

tercis.

A equipe da DlAe é composta por engenheiros e cientistas de dados, analistas de negócios e

arquiteto de solução e gestores, muitos com formação em estatística e matemática e, um deles, com

formação em atuária. A DIAQ é voltada para a resolução de questões de negócio com o uso de

Analytics, Métodos Quantitativos e processamento massivo de dados. Como produtos, é a responsável

pelas análises de informações do MPS, do lnstituto Nacional de Seguro Social - INSS, do ÍVlinistério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, a partir dos dados do Cadastro Nacional de

lnformações Sociais - CNIS. A DIAQ é a responsável também pelos Anuários Estatísticos da Previdência

Social.

Os estudos elaborados pela DIAQ resultaram na identificação de limitações nos métodos de [1]

classificação de Porte dos RPPS de entes municipais e na estrutura de Maturidade da massa desses

regimes, antes baseados em mediana e percentis. Os estudos contemplaram também os limites

divisórios que estabelecem as classificações dos indicadores parciais, ou seja, na [2] atribuição das

notas A, B e C aos indicadores que compõem o lSP. Foi identificado que essas limitações geravam

inconsistências e falta de previsibilidade nas classificações anuais.

A nova metodologia de pa rticionamento, baseada em agrupamentos reais dentro das

distribuições dos dados, utilizou estimativas de densidade por núcleo para definir limites numéricos

claros e estáveis. Essa abordagem buscou tornar as classificações mais coerentes, reduzir

reclassificações indevidas e aumentar a previsibilidade para os gestores dos entes previdenciários.

Além disso, os relatórios detalham os resultados obtidos com a nova metodologia aplicada aos dados

dos exercícios de 2022 (tSP 2023) e 2023 (lSP 2024), demonstrando maior estabilidade e

representatividade na definição dos grupos, subgrupos e das notas dos indicadores que compõe a

classificação final do lSP.

Objetivando conferir transparência à reformulação do lSP, estão sendo divulgados na página da

previdência Social na interneta, juntamente com este Relatório Final e a planilha com todos os dados

tabulados e utilizados na sua elaboração, os estudos realizados pela DIAQ, assim denominados:

o Relatório Técnico N' OO2/2025 - Métodos de Particionamento aplicados ao Cálculo do

ISP-RPPS - DM. 088343; e

o Relatório Técnico N' 07312025 - Análise de Novos lndicadores Parciais para Uso no ISP-

RPPS _ DM. 206476.

O lndicador de Suficiência Financeira passou por reformulação e corrigiu algumas distorções

ocorridas no formato anter ior que cons iderava receitas e despesas previdenciárias contidas no

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Relatório Resumido de Execução

Orçamentária - RREO, da Secretaria do Tesouro Nacional. Por vezes, entes que deixaram de prestar

o https://www.gov. brlprevidencia / pt-br /assu ntos/rpps/ind ice-d e-situ a cao-previd e n cia riã
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informações de maneira apropriada acabavam sendo beneficiados por notas que não refletiam a
realidade.

Dessa forma, esta edição do lsP [3] compara os números contidos no RREo e no Demonstrativo
de lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR e adota o resultado financeiro (receitas - despesas)
mais conservador' Adicionalmente, [4] pontuam neste indicador parcialapenas os entes que prestaram
informações em ambos os demonstrativos, conferindo ainda maior importância para que o ente
federativo seja diligente com a prestação de informações do seu Rpps, atendendo aos princípios da
transparência das receitas e despesas previdenciárias, previstos na Lei ne g.717, de 199g, e na Lei
Complementar ne j.01, de 2OOO.

com a adoção dessa metodorogia, garante-se maior segurança à comparação da situação
financeira dos RPPS dos entes proplciada pelo indicador, apesar de algumas diferenças metodológicas
e de finalidades entre os dados da execução orçamentária (RREo) e os das receitas e despesas dos
RPPS (DIPR) reportados por competência. Como o objetivo do indicador é propiciar uma visão geral do
grau de Íinanciamento das despesas do RPPS pelas receitas do regime, evidenciando o seu resultado
financeiro (excluindo-se aportes e transferências que visam a cobrir insuficiências), essa diferenciação
dos dados não o prejudica, mas fortalece a visão financeira dos regimes.

o lndicador de Acumulação de Recursos segue a reformulação do Indicador de Suficiência
Financeira e [5] passa a adotar a despesa considerada neste indicador que anteriormente utilizâva
aquela contida no RREo. Do mesmo modo, [6] apenas pontuam neste indicador apenas os entes que
apresentaram informações no RREO e no DlpR.

Íambém foi reformulado o rndicador de Reforma Rpps e vigência Rpc, que incorpora as
informações relativas à reforma ampla do plano de benefícios do RppS e à instituição do Regime de
Previdência Complementar - RPC. Esse indicador havia sido incluído no lSp do ano anterior e verificou-
se que metodologia de aplicação das notas igualava os entes que promoveram a reforma ampla dos
benefícios do RPPS com aqueles que apenas previram em lei a instituição do RpC, sem de fato, o regime
ter sido oferecido aos servidores filiados ao RPPS e contribuir, desta forma, para o equilíbrio financeiro
e atuariâl do RPPS.

Assim foi identificada a necessidade de aperfeiçoamento da classificação e agora são
considerados com a nota "A" os l7l entes com reforma ampla de benefícios do RppS e cujo regime de
previdência complementar esteja vigente; [8] "B" para os entes que realizaram apenas reforma ampla
de benefícios; demais configurações tiveram nota,,C,,.

O ISP-RPPS-2025 trouxe também a inclusão de 3 novos indicadores.

O primeiro deles é o lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de
Déficit Atuarial. Este indicador contempla, inicialmente, a verificação da instituição em lei de plano de
equacionamento de déficit (a), seja por alíquotas suplementares, ou aportes para amortização de
déficit atuarial (b), ou pela operaciona lização da segregação da massa dos segurados (c). Em seguida,
o indicador avalia o resultado da medida de equacionamento de déficit adotada, mediante a ocorrência
de acréscimo ou decréscimo no saldo de ativos do exercício sob análise (d). Com base nestes pontos,
conclui-se pela [9] adoção ou não de medida de equacionamento de déficit [10] com ou sem
acumulação de saldo de ativos.

Esse novo indicador visa a estimular que os entres federativos adotem medidas de
equacionamento de déficit atuarial, conforme proposto em reuniões do CNRPPS e do Conaprev. para
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sua implementação, identificou-se a necessidade de uma avaliação quantitativa dos efeitos das

medidas adotades. Por isso, definiu-se como métrica a evolução dos saldos dos recursos financeiros do
RPPS decorrente da adoção dessas medidas.

Por outro lado, ao incorporar o lndicador de Resultado Financeiro da Medida de
Equacionamento de Déficit Atuarial ao aspecto "situação financeira", o ISP passa a contar com três
indicadores para sua avaliação (1) lndicador de Suficiência Financeira, (2) lndicador de Acumulação de
Recursos e (3) lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de Déficit Atuarial,
propiciando uma visão mais integral do RPPS.

Na dimensão atuarial foram incorporados dois novos indicadores. O lndicador de
Sustentabilidade Atuarial do RPPS em relação à RCt [11] (valor total das reservas matemáticas
previdenciárias dividido por sessenta por cento da receita corrente líquida - RCL), que busca avaliar o
impacto das obrigações previdenciárias sobre a Receita Corrente Líquida do ente, refletindo o peso do
passivo atuarialsobre a capacidade financeira do ente.

Por outro lado, foi incorporado também o lndicador de Comprometimento Atuarial da RCL

[12] (que corresponde ao valor da dívida consolidada líquida do ente somado ao valor total das
provisões matemáticas previdenciárias, diminuído dos valores dos ativos financeiros acumulados pelo
RPPS, dividido também por sessenta por cento da RCL).

Esse indicador visa comparar o grau de endividamento de cada ente, nele considerado, apenas
para fins de comparação do esforço de pagamento do ente, o resultado atuarial do RPPS (provisões
matemáticas menos etivos financeiros acumulados) cujo equacionamento é de sua responsabilidade,
para que a capacidade de pagamento e investimento do ente federativo não seja comprometida com
o futuro pagamento das dívidas e do resultado atuarial do RppS.

Como, tanto o lndicador de Sustentabilidade Atuariel do RPPS em relâção à RCL quanto o
lndicador de comprometimento Atuarial da RCL visam, a de alguma forma, capturar o quanto as

obrigações previdenciárias e a necessidade de equacionar o resultado atuarial deficitário do RppS
podem comprometer a capacidade de o ente utilizar suas receitas, optou-se por incorporar no lsp, na
avaliação do aspecto atuarial, a classificação obtida no indicador que retornar a melhor classificação
para o ente. Dessa forma, comparam-se as duas situações, o impacto para a RCL com as obrigações
futuras do RPPS ou o impacto para a RCL da dívida acumulada somada ao resultado atuarial do regime,
que correspondem à capacidade de arrecadação do ente em arcá-las ao longo do tempo.

Dessa forma, ao aspecto atuarial é adicionado mais um indicador, que passa a contar com três
diferentes visões quanto a sustentabilidade do RPPS (lndicador de Cobertura previdenciária (1),
lndicador de Reforma RPPS e Vigência RPC (2) e lndicador de Sustentabilidade das Provisões ou o
lndicador de Comprometimento Atuarial da RCL (3), garantindo maior equidade na distribuição das
classificações.

A incorporação das alterações de metodologia e de composição do ISP-2025 deu-se por meio
da Portaria SRPC/MpS no- 2.416, de 1s de dezembro de 2025.

Síntese das alterações promovidas:

' classificação de Porte e de Maturidade da Massa dos RPPS dos Municípios, passou a ser
estabelecida a partir de limites numéricos definidos com base nos dados de segurados e
beneficiários declarados pelos entes federativos no Sistema de lnformações dos Regimes
Públicos de Previdência Social - Cadprev e utilizados nos índices de exercícios anteriores;
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atribuição das notas ordinais A, I e C a indicadores que compõem o lSP, passou a ser

definida com base em limites numéricos conhecidos a partir dos resultados de exercícios

anteriores, considerando os dados declarados pelos entes federativos no Cadprev e no

Sistema de lnformações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi;

aperfeiçoamento do lndicador de Reforma RPPS e do lndicador de Vigência RPC, com a

atribuição de classificação "8" para os entes federativos que adequaram as regras de

elegibilidade, cálculo e reajustamento dos benefícios do RPPS à Emenda Constitucional ne

103, de 12 de novembro de 2019, e " A" , para os que, além da reforma ampla do plano de

benefícios do RPPS, comprovaram a vigência do Regime de Previdência Complementar para

os servidores filiados ao RPPS;

aperfeiçoamento do lndicador de Suficiência Financeira, com adoção de critério de

comparação entre o resultado financeiro apurado a partir dos dados informados no

Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR e os dados do Anexo 4 do

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO;

incorporação do lndicador de Adoção e lmpacto de Medida de Equacionamento de Déficit

Atuarial, destinado a aferir a melhoria da situação financeira do RPPS, calculado em dois

estágios:

a) pela verificação da implementação da segregação da massa ou de plano de amortização

do déficit atuarial do RPPS, por alíquotas ou aportes periódicos; e

b) pela comparação, com base nos dados do Demonstrativo de Aplicações e lnvestimentos

dos Recursos - DAIR, do resultado de acumulação de recursos propiciado pela adoção

do plano de equacionamento do deficit previsto na alínea "a";

incorporação de dois novos indicadores para aferição da melhoria da situação atuarial do

RPPS, considerando-se o indicador que apresentar melhor classificação:

a) lndicador de sustentabilidade das Provisões Matemáticas Previdenciárias,

correspondente à razão entre:

. os valores das provisões matemáticas previdenciárias informadas no Demonstrativo

de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA); e

. 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida informada no Siconfi; e

b) lndicador de comprometimento Atuarial da Receita corrente Líquida, correspondente

à razão entre:

. o resultado atuarial, apurado pela diferença entre os valores das aplicações

financeiras informadas no Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos

Recursos (DAIR) e os das provisões matemáticas previdenciárias informadas no

DRAA, acrescido do valor da Dívida consolidqda-Líquida informada no Siconfi; e

e o valor correspondente a 50% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida

informada no Siconfi.

com a incorporação dos novos indicadores, cada dimensão avaliada no lsP, seja gestão e

transparência, situação financeira ou situação atuarial, passou a contemplar três

indicadores, como forma de obter maior equilíbrio nas classificações'
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O ISP continuará em processo de aperfeiçoamento e buscará incorporar, conforme sugeriu a
equipe DIAQ/Dataprev, indicadores cujo resultado dependa de medidas de curto prazo adotadas pelos

regimes, de forma a servir de estímulo à sua implementação.

3. Histórico do ISP-RPPS

O lndicador de Situação Prevídenciária (lSP-RPPS), posteriormente renomeado para Índice de
Situação Previdenciária, foi instituído pela Portaria MF ns 01, de 03 de janeiro de 2017, que
acrescentou o inciso V ao art.30 da Portaria MPS ne 402, de 10 de dezembro de 2008, prevendo, entre
as competências da então Secretaria de Previdência - SPREV relacionadas aos RPPS, a divulgação do
lSP, bem como de sua composição, metodologia de aferição e periodicidade em seu endereço
eletrônico na rede mundial de computadores - lnternet.

O parágrafo único do art. 30 da Portaria MPS ne 4O2, de 2008, previa que o tSp-RppS seria
calculado com base nas informações e dados constantes de registros do Sistema de lnformações dos
Regimes Públicos de Previdência Social - Cadprev, "dos documentos previstos no inciso XVI do ott. 5e
do Portorio MPS ne 204, 10 de iulho de 2008, Íornecidos com fundomento no porágrofo único do ort.
9p do Lei ns 9.777, de 1998, e dos relatorios, informações e dodos contábeis, orçomentários e Íiscois
exigidos pelo Lei Complementor ns 707, de 4 de moio de 2000".

A primeira composição, metodologia de aferição e periodicidade do ISP-RPPS foram aprovadas
por meio da Portaria SPREV/MF n' 10, de 08 de setembro 2017, publicada em 12 de setembro de2OL7,
na forma da Nota Técnica SEI np 0t/2oL7/CODAE/CGACI/SRPPS/SPREV/MF, de 06 de setembro de
2077 , com a divulgação do Relatório ISP-RPPS 2017-O7. Posteriormente, foram divulgados os relatórios
do ISP-RPPS 2O7l-02 e do ISP-RPPS 2018-01.

O ISP-RPPS de 2019 foi reformulado para incorporar o perfil de risco atuarial, conforme era
previsto no § 1s do aÍt.77 da Portaria MF ns 464, de 19 de novembro de 201gs. Também passou a

utilizar a classificação obtida no Programa de Certificação lnstitucional e Modernização da Gestão dos
RPPS - Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria MPS ne 185, de 14 de maio de 2015. Atualmente, o
perfil de risco atuarial e o Pró-Gestão estão previstos na Portaria MÍp nç L.467, de 2022.

Ressalte-se a importância do Programa Pró-Gestão (os detalhes do programa podem ser
acessados no site do MPS6) como indutor da melhoria da gestão dos RPPS, cuja certificação passou a

ser considerada, a partir da reformulação do ISP-RPPS de 2019, como balizadora das notas atribuídas
ao lndicador de Modernização da Gestão. Esse programa é gerido por uma comissão composta por
técnicos do MPS, de Tribunais de Contas e representantes de RPPS e de associações representativas
desses regimes, indicados pelo Conselho Nacional de Dirigentes dos Regimes Próprios de previdência

Social - Conaprev.

A reformulação do ISP-RPPS teve significativo avanço no que se refere à sua regulação com a

Portaria SPREV/SEPRT ns 74.762, de 19 de junho de 2o2o, que passou a estabelecer, de forma
detalhada, a composição e a metodologia de aferição do índice (então "indicador de situação

sA lnstrução Normativa SPREV nQ 01, de 23 de agosto de 2019, passou a prever de forma mais expressa que a matriz do
Perfil de risco atua.ial será baseada nos indicadores do |SP-RPPS e utilizará os grupos relacionados ao porte dos entes
federativos definidos para esse indicador.
6httos: / / sov.brlorevidenc LA lot-br/assuntos/roos/oro estao-roDs-certificaca
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previdenciária"), especificando os procedimentos a serem aplicados no cálculo e assim, garantindo
ainda maior transparência e segurança ao indicador.

Além disso, o ISP-RPPS passou a ser fundamento para a regulação proporcional da taxa de
administração dos regimes próprios. Desde a portaria sEpRT/ME ns 1,9.451, de 1g de agosto de 2020,
os limites da taxa de administração dos RPPS passaram a ser definidos de acordo com o porte do RppS,

tendo por fundamento a divisão desses regímes por grupo do lsp-RppS7. A regulação da taxa de
administração atualmente é prevista na Portaria MfP ne !.467, de 2022, que continua a prever que os

limites da taxa observarão o porte dos RPPS conforme os grupos do ISP (art. 84).

Por seu turno, o CNRPPS estabeleceu, por meio da Resolução CNRPPS/MTP ne 02, de 14 de

maio de 2027, que o modelo de financiamento do sistema de compensação previdenciária - COMPREV

será por meio de taxas mensais de custeio por faixas variáveis de acordo com a quantidade de

segurados e beneficiários divulgada no lSP. Essa previsão consta atualmente do art.9p da Portaria MPS

ns 1.400, de 27 de maio de 2024.

A Portaria MTP ns L.467, de 2022, revogou a Portaria MPS ns 402, de 2008, e, em substituição

ao inciso V do art.30 que tratava do ISP passou a conter um capítulo específico sobre o "Índice de

Situação Previden ciária". Houve uma alteração da nomenclatura para'índice'ao invés de "indicador",
pois tecnicamente um índice é o produto/resu ltado de uma cesta de indicadores, como é o caso do

ISP.

Além disso, a Portaria MTP ne 7.467, de 2022, ressalta que a alteração de metodologia de

aferição do ISP-RPPS somente poderá ser realizada no período após 3 (três) anos de sua última

alteração e deve ser autorizada em ato da SRPC.

lmportante frisar que a Portaria MTP ns 1.467, de 2022, não revogou a Portaria SPREV ns

14.762, de 2O2O, que continuou a divulgar "conceitos, critérios de composição, metodologia de cálculo

e periodicidade" do lSP. Assim, o ISP de 2023 e de 2024 foram calculados a partir da metodologia e da

forma de apuração previstas na Portaria SPREV/SEPRT ne 14.762, de 2O2O.

Em 2024, o DRPPS havia identificado a necessidade de aperfeiçoamentos no lSP, especialmente

durante os debates ocorridos nas reuniões dos dois órgãos colegiados dos RPPS, o Conaprev e o
CN RPPS.

Nas reuniões do Conaprev e do CNRPPS, o DRPPS apresentou diagnósticos de pontos de

melhoria no lSP, dentre eles, a necessidade de incorporação mais direta dos impactos das reformas

dos planos de benefícios dos RPPS realizadas pelos entes federativos com base na EC ne 103, de 2019,

e na implementação do Regime de Previdência Complementar - RPC, que passou a ser obrigatório para

os servidores efetivos de entes que possuem regimes próprios.

Naquela ocasião não houve tempo hábil para uma ampla reformulação do lSP, inclusive por

questões sistêmicas e porque ainda estavam em curso tratativas para contratação de estudos para

aprimorar a divisão dos RPPS em grupos e subgrupos e, posteriormente, dos indicadores que o

compõe.

Ao final de 2o24, com os debates ocorridos nos ór8ãos colegiados, a situação da

implementação, pelos entes federativos, da reforma dos planos de benefícios dos RPPS e da instituição

do RpC, passou a ser incorporada no ISP daquele ano, que posteriormente foi fundamentada no art.
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238, § 6e, da Portaria MTP ne 1.467, de 2022, que dispõe que "o atendimento, pelos entes federativos,
das medidas previstas no art. 55, inciso lV e no art. 158, que contribuam efetivamente para o
atingimento e a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, passará a ser utilizado para avaliação
do ISP-RPPS".

A incorporação das informações relativas à reforma do plano de benefícios do RPPS e à

instituição do RPC deu-se na dimensão atuarial, juntamente com o lndicador de Cobertura
Previdenciária já existente, dado todo impacto nos compromissos futuros do plano de benefícios do
RPPS causado por essas iniciativas.

A inserção desse indicador no aspecto atuarial tem por fundamento a própria Portaria MTP ne

1.467, de 2O22, que reconhece em seu art. 55, no inciso lV, como medidas para equacionamento de
déficit atuarial"adequações das regras de concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios, na forma
do art. 164". Por sua vez, o art. 158, § 4a, dessa Portaria dispõe que '?/para os segurados do RppS que
ingressarem após a vigência do RPC será observado o limite máximo dos benefícios do RGPS para o
valor das aposentadorias e das pensões por morte do regime proprio", limitação do valor dos
benefícios que impacta o resultado atuarial do regime próprio.

No exercício de 2025, seguiram-se os debates sobre a necessidade de melhorias na metodologia
e na composição do lsP, nas reuniões do conaprev e do cNRpps, bem como, o desenvolvimento de
estudos contratados junto à Divisão de Produtos de Análise e Estudos em Métodos euantitativos -
DIAQ da Empresa de Tecnologia e lnformações da Previdência - Dataprev, cujos relatórios técnicos
estão sendo publicados juntamente com o presente Relatório.

Assim, por meio da Portaria SRPC/MPS ns 2.4!6, de 2025, foram efetuados os aprimoramentos
relativos tanto à metodologia de apuração quanto à composição do lsp, que foram descritos no
capÍtulo "Visão geral dos aperfeiçoa mentos do lSp-RppS-2025" deste Relatório.

4. Das informaçôes utilizadas para apuração do lSp

O art. 238, coput, da Portaria MTP na 7.467, de 2022, prevê que "o Índice de Situação
Previdenciária dos Regimes Próprios de Previdência Social - ISP-RPPS será aferido anualmente segundo
conceitos, critérios de composição, metodologia de cálculo e periodicidade estabelecidos pela SPREV"
(atua I SRPC).

O art. 1e da Porteria SPREV na 14.762, de 2020, estabelece que a publicação do tSP-RppS será
anual, a data limite para recebimento dos dados paÍa sua aferição será o dia 31 de julho do ano de sua
publicação, o período de posição dos dados do ISP-RPPS será entre 1s de janeiro e 31 de dezembro do
ano anterior ao de sua publicação e que o ISP preliminar será divulgado até 30 de setembro de câda
ano.

O art. 238, § 1e, dâ Portaria MTP ns !.467, de 2022, dispõe que, para apuração do tSp-RppS

serão utilizadas as informações de que trata o arl. 247 dessa portaria, relativas ao exercício anterior ao
de sua divulgação, encaminhadas até a data-base estabelecida pela SPREV (atual SRPC). Esse art.241
prevê o encaminhamento, ao MPS, das seguintes informações relativas ao RppS:

Art.24l. Os entes federativos deverão encaminhar à SPREV dados e informações
relativos, entre outros, aos seguintes aspectos dos regimes previdenciários de seus
servidores:
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l- à legislação relacionada ao regime previdenciário, imediatamente após a sua
publicação, com informação da data e forma de publicação de cada ato;

ll - à estrutura de governança do RPPS, contemplando a identificação dos dirigentes da
unidade gestora, do responsável pela gestão das aplicações dos recursos e dos membros
dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimêntos e a comprovação do
atendimento aos requisitos de que trata o art. 76;

lll - à gestão atuarial do RPPS:

a) a Nota Técnicã Atuarial - NTA, imediatamente após sua elaboração ou retificação;

b) o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, os fluxos atuariais e o
Relatório da Avaliação Atuarial relativos à avaliação atuarial anual, até o dia 31 de março

de cada exercício; e

c) o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio e o Relatório de Análise das

Hipóteses, conforme disposto no Anexo Vl;

lV - aos investimentos dos recursos:

a) o Demonstrativo da Política de lnvestimentos - DPIN relativo ao exercício seguinte, até

31 de dezembro de cada exercício, acompanhado do documento da política de

investimentos correspondente;

b) o Demonstrativo de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR, até o último dia

de cada mês, relativamente às informações das aplicações do mês anterior; e

c) os dados cadastrais de fundos de investimentos, informações referentes aos ativos
pertencentes às carteiras desses fundos e à movimentação e posição de títulos públicos

federais, nos termos do art. 150;

V - à apuração, contabilização e execução das receitas e despesas do RPPS:

a) encaminhamento dos instrumentos de transparência fiscal e as informações e dados

contábeis, orçamentários e fiscais de que trata o art. 163-A da constituição Federal de

1988 e o § 2e do art.48 da Lei Complementar ne 101, de 2000, compreendendo os

relativos ao RPPs, na forma e nos prazos estabelecidos pela STN;

b) o Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR, até o último dia do

mês seguinte ao encerramento de cada bimestre do ano civil; e

c) os termos de acordos de parcelamento e reparcelamento dos débitos, nos termos do

aft. L7;

Vl - aos dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos segurados e beneficiários do

RPP5, considerando as informações constantes dos eventos de tabelas, periódicos e não

periódicos, enviadas por meio do Sistema Simplificado de Escrituração Digital das

Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial, observando-se as regras e

prazos estabelecidos na documentação técnica aprovada pelo Ministério da Previdência

social em conjunto com os órgãos gestores do eSocial; e

VII - ãO RPC:

a) encamin har até 31 de março de 2022, a lei de instituição do RPc que atenda ao disposto

nas normas gerals aplicáveis, independentemente de possuírem servidores filiados ao

Rpps com remuneração acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS;

e
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b) apresêntar até 30 de junho de 2O22, convênio de adesão ao plano de benefício da
êntidade de previdência complementar autorizado pela Superintendênciâ de previdência

Complementar - Previc, caso haja ingresso de segurados no RppS com remuneração acima
do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGpS após a instituição do RpC, ou
após essa data, para os que vierem a admitir novos servidores que se enquadrem nessa
situação.

§ 1e As informações deverão ser encaminhadas por meio do Cadprev ou do Sistema de
Gestão de Consultas e Normas - Gescon-Rpps, na forma disponibilizada pela SPREV na
página da Previdência Social na lnternet, cujo acesso deverá ser solicitado pelos
representantes do ente federativo ou dirigentes da unidade gestora do RppS que
habilitarão, sob sua responsabilidade, os demais agentes autorizados.

§ 2e os representantes do ente federativo e os dirigentes da unidade gestora do Rpps são
responsáveis pelas informaçôes cadastradas, pelos agentes para isso habilitados, nos
sistemas ã que se refere o § 1e e sujeitar-se-ão a sanções administrativas e penais em caso
de prestação de declaração ou informação que saiba ser falsa ou por apresentá-las
incorreta mente.

Está disposto no art. 2e Portaria spREV ne 14.762, de zo2o, que as informações utilizadas no
cálculo do ISP

federativos:
seriam provenientes dos seguintes demonstrativos encaminhados pelos entes

a) por meio do Cadprev:

. Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA;

. Demonstrativo da política de Investimentos - DplN;

. Demonstretivos de lnformações previdenciárias e Repasses - DlpR;

. Demonstrativos de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR;

b) por meio do Sistema de lnformações Contábeis e Fiscais do Setor público Brasileiro - Siconfi:

' Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime próprio de
Previdência Social do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO do 6e
bimestre;

o Matrizes de Saldos Contábeis - MSC;

c) e, para serem utilizados nos dois indicadores que foram incorporados à dimensão atuarial
no ISP-2025: lndicador de Sustentabilidade Atuarial do RppS em relação à RCL e tndicador
de comprometimento Atuariâl da RCL, previstos na Portaria sRpc/Mps np 2.4L6,de 2025:

. Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do RREO do 6e bimestre; e

' Anexo da Dívida Consolidada Líquida do Relatório de Gestão Fiscal do 2e bimestre.

Além disso, prevê a Portaria SPREV ns L4.762, de 2020, que serão consideradas as informações
dos Certificados de Regularidade Previdenciária - CRP e dos registros da situação dos critérios do CRp
constantes do extrato previdenciário do Cadprev em 31 de dezembro de cada ano, para o cálculo do
lndicador de Regularidade.

Para o lndicador do Envio de lnformações, a data limite para verificação dos envios dos
demonstrativos é 31 de julho do ano anterior ao da edição do lSp.
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Por sua vez, o lndicador da Modernização da Gestão considera as informações da certificação

institucional dos RPPS, conferida por meio dos níveis I a lV previstos no Programa Pró-Gestão - RPPS e

informados pelas entidades certificadoras no Cadprev, até a data do processamento do lSP.

Para o lndicador de Reforma RPPS e Vigência de RPC, passaram a ser consideradas as

informações da legislação do ente federativo encaminhada por meio do Gescon-RPPS, para aferir se o

ente promoveu a reforma ampla do plano de benefícios do RPPS e/ou se o regime de previdência

complementar dos seus servidores foi instituído e, as informações relativas à autorização do convênio

de adesão ao plano de benefício da entidade de previdência complementar encaminhadas pela

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, para verificar se o plano está

vigente.

4.1 Dados utilizados para a composição dos grupos e subgrupos

O art. 3e da Portaria SPREV ne L4.762, de 2O2O, trata dos parâmetros para segregação, por

porte, dos regimes próprios, para fins de apuração do ISP-RPPS. Os Estados e o Distrito Federal são

reunidos como "Porte Especial", enquanto os Municípios serão agrupados em pequeno, médio ou

grande porte conforme a quantidade de segurados ativos e beneficiários (aposentados e pensionistas),

observando-se que, segundo disposto na alÍnea "d" do inciso ll desse artigo, serão incluídos como "Não

Classificados" os RpPS em relação aos quais haja omissão daquele quantitativo no que se refere aos

segu rados ativos.

Nos termos previstos art. 3e, § 1e, da Portaria SPREV na 74.762, de 2O2O, há, ainda, a subdivisão

dos grupos de porte dos RPPS municipais de acordo com perfil mais ou menos favorável de estrutura

da massa de segurados e beneficiários do RPPS, identificado por meio da divisão da quantidade de

segurados ativos pela quantidade de aposentados e pensionistas, providência adotada com vistas a

captar o grau de antiguidade desses sistemas, e, assim, possibilitar a reunião, para fins comparativos,

dos qUe apresentem maior semelhança entre si nO que Se refere a essa CaracteríStica.

A definição dos grupos e subgrupos dos RPPS municipais leva em consideração,

preponderantemente, as informações de quantidades de segurados e beneficiários informadas nos

DRAA do exercício em curso, no caso de sua ausência, do DRAA do ano anterior. Na inexistência da

informação, são considerados os dados informados no DIPR'

No art. 4e da portaria SPREV ne 74.162, de 2020, estão definidos os aspectos objeto de

verificação no cálculo do ISP-RPPS:

. Gestão e Transparência;

. Situação Financeira; e

. Situação Atuarial.

4.2 Dados utilizados para verificação da gestão e transparência

Associados ao aspecto relativo à gestão e transparência, estão os seguintes indicadores:

lndicador de Regularidade, lndicador de Envio de lnformações e lndicador de Modernização da Gestão.

o lndicador de Regularidade afere o grau de regularidade do regime próprio, ao longo do ano,

no que se refere aos critérios exigidos para emissão do CRP, sendo calculado a partir da situação dos

critérios no extrato previdenciário do RPPS em 31 de dezembro e considerando o número de dias no

ano anterior, em que o ente federativo contou com cRP vigente. A formulação completa consta do art.

5e da portaria SPREV ns !4.j62, de 2020, e os detalhes de sua apuração, no presente Relatório.
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O lndicador de Envio das lnformações visa avaliar o nível de atendimento, pelos RPPS, da

obrigatoriedade de encaminhamento ao MPS do DRAA, do DPIN, dos DIPR, dos DAIR e das MSC. Trata-
se de indicador, relacionado à transparência, que é calculado com base no envio de cada um desses

demonstrativos no ano de publicação do ISP-RPPS, graduando-se a pontuação conforme a

periodicidade prevista para a apresentação desses documentos, nos termos da fórmula de apuração
prevista no art. 6eda Portaria SPREV ne 74.762, de 2020.

A verificação do aspecto relativo à gestão do RPPS é objeto do lndicador de Modernização da
Gestão, que expressa o grau de aderência, dos regimes próprios, às melhores práticas de gestão
previdenciária, situação aferida, nos termos do art. 7e da Portaria spREV np L4.762. de 2020, e
conforme antes mencionado, pelo nível de certificação, no pró-Gestão Rpps, obtida pelo regime.

4.3 Dados utilizados para verificação da situação financeira

Os indicadores relacionados ao aspecto "situação financeira" eram o lndicador de Suficiência
Financeira e o lndicador de Acumulação de Recursos. No ISP-2025 foi incorporado para a verificação
da situação financeira do RPPS, conforme previsto na Portaria SRPC/MPS ne 2.416, de 2025, o lndicador
de Resultado Financeiro da Medida de Equacionâmento de Déficit Atuarial.

O lndicador de Suficiência Financeire visa avaliar o grau de cobertura das despesas do RppS
com as receitas por ele auferidas, expressas essas quantias em valores anuais extraídos das
informações registradas com parativamente no Demonstrativo das Receitas e Despesas previdenciárias
do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO relativo ao 6e bimestre do ano anterior ao
de publicação do ISP-RPPS ou nos Demonstrativos de lnformações Previdenciárias e Repasses - DlpR
do exercício, com as alterações promovidas para o lsp de 2O25.

A aferição do lndicador de Suficiência Financeira está veiculada no art. 8e da portaria, com
destaque para o § 4e desse dispositivo, que estabelece que o cálculo será realizado com exclusão das
receitas eventuais e das transferências e aportes destinados à cobertura de suficiôncias financeiras,
ressalva feita com vistas a evitar impactos injustificados ou indevidos no resultado do indicador.

Na edição do tsP 2025, em decorrência da portaria sRpc/Mps ne 2.476, de 2025, para fins de
cálculo do lndicador de Suficíência Financeira, foram comparadas as informações do RREO e do DtpR e
consideradas aquelas que denotam um resultado mais conservador, conforme já mencionado.

Nesse caso, como nos demais indicadores do lSP, conforme já mencionado, são considerados
os dados do RPPS como um todo, no caso, todas as receitas e despesas do regime, considerando, caso
o ente possua segregação da massa, o Fundo em Repartição e o Fundo em Capitalização.

Já o lndicador de Acumulação de Recursos tem por objetivo evidenciar a capacidade do Rpps
de acumular recursos para o pagamento das obrigações previstas em seu plano de benefícios, para
todos os seus segurados e beneficiários.

Nos termos do cálculo apresentado no art. 9e da Portaria SPREV ne 74.762, de 2020, o lndicador
de Acumulação de Recursos é o resultado da razão do acréscimo ou decréscimo anual das aplicações
de recursos do RPPS pelo total de despesas previdenciárias do exercício anterior ao da publicação do
ISP-RP PS.

Os valores das aplicações financeiras previstas na Resolução do Conselho Monetário Nacional
ne 4.963, de 25 de novembro de 2027 (aqui consideradas as aplicações nos segmentos de renda fixa,
renda variável, investimentos no exterior, investimentos estruturados e fundos imobiliários e não
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considerados valores de bens, direitos e ativos vinculados ao RPPS), serão obtidos, conforme § 2s do

art. 9s da Portaria SPREV ne t4.762, de 2O2O, no DAIR do último mês do ano anterior ao da publicação

do ISP-RPPS, montante que será acrescido das d isponibilidades financeiras e subtraído dos valores

informados para esses segmentos no DAIR do último mês do ano anterior àquele.

Por sua vez, os valores das despesas previdenciárias, conforme previsto no § 3s do art. 9s da

portaria SPREV ne !4.762, de 2O2O, eram somente obtidos do Demonstrativo das Receitas e Despesas

previdenciárias do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO relativo ao 6e bimestre do

ano anterior ao de publicação do ISP-RPPS.

Na edição do lsP 2025, em decorrência da Portaria SRPC/MPS ns 2.4L6, de 2025, para fins de

cálculo do lndicador de Acumulação de Recursos, passaram a ser considerados os valores das despesas

informadas no RREO ou no Demonstrativo de lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR, que

foram computadas no lndicador de Suficiência Financeira, considerada a metodologia de adoção do

resultado mais conservador, conforme já mencionado.

Nesta edição do lsp de 2025, para a verificação da evolução financeira do RPPS, foi incluído o

lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de DéÍicit Atuarial. Esse indicador

visa verificar se o ente adotou alguma medida de equacionamento de déficit atuarial (seja a instituição

em lei de plano de amortização de déficit, por alíquotas suplementares ou aportes, ou a

operacionalização da segregação da massa dos segurados) e se essa medida, teria contribuído para a

elevação dos recursos financeiros acumulados pelo RPPS.

O lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de DéÍícit Atuarial

contempla a verificação da instituição em lei de plano de equacionamento de déficit, ou o indicativo

de repasse de aporte para amortização de déficit atuarial, ou a operacionalização de segregação da

massa e, se essas medidas teriam contribuído para o acréscimo ou decréscimo no saldo das aplicações

financeiras do RPPS do exercício sob análise. Com base nestes pontos, conclui-se pela adoção ou não

de medida de equacionamento de déficit com ou sem acumulação de saldo de ativos.

4,4 Dados utilizados para veriÍicação da situação atuarial

euanto ao aspecto atuarial, esse era quantificado apenas no lndicador de Cobertura dos

Compromissos Previdenciários, expressão que tem por propósito avaliar a solvência do plano de

benefícios. Na forma prevista no art. 10 da Portaria SPREV ns L4.762, de 2O2O, o indicador é obtido

pela razão entre os montantes das provisões matemáticas previdenciárias e o total das aplicações

financeiras e dispon ibilidades do RPPS, considerando-se reservas matemáticas o somatório dos

valores, constantes do DRAA do ano de publicação do ISP-RPPS, relativos às provisões dos benefícios a

conceder e concedidos e, aplicações financeiras, o montante das aplicações previstas nos arts. 7e a 12

da Resolução CMN ne 4.963, de 25 de novembro de 2021, acrescidos do montante das d isponibilidades

financeiras informados no DAIR do último mês do ano anterior ao de publicação do ISP-RPPS.

posteriormente, o lndicador de ReÍorma RPPS e Vigência RPC, foi incorporado à dimensão

atuarial, objetivando classificar os entes quanto à realização de Reforma Ampla do Plano dê Benefícios

do RppS e à vigência de Regime de Previdência Complementar. Os dados para verificação desse

indicador são obtidos por meio da legislação do plano de benefícios do RPPS encaminhada ao MPS via

Gescon, bem como as informações relativas à autorização do convênio de adesão pela Previc.

E nesta última versão do lSP, dois novos indicadores, por meio da melhor classificação obtida

em um ou no outro, passaram a retratar a dimensão atuarial dos RPPS no lSP, com vistas a incorporar
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o impacto das obrigações ou do resultado atuarial para a receita corrente lÍquida do ente, como forma
de diferenciar os RPPS que têm maior peso na situação financeira e orçamentária do ente, Como esses

indicadores têm áreas de sombreamento em sua composição, optou-se por considerar para cada ente
o indicador com melhor classificação.

O lndicador de Sustentabilidade Atuarial do RPPS em relação à RCL avalia o impacto das
obrigações previdenciárias sobre a Receita Corrente Líquida do ente, refletindo o peso do passivo

atuarial sobre a capacidade financeira do ente.

o lndicador de Sustentabilidade Atuarial do RPPS em relação à RCL, mitiga os efeitos de grandes
entes, de maior capacidade financeira e orçamentária, que tiveram que segregar a massa de segurados
parâ buscar o equacionamento do déficit atuarial. Assim, para um ente com grande capacidade de
arrecadar recursos, as obrigações futuras do RPPS com os benefícios já concedidos e a conceder, não
trariam tanto impacto, em relação aos demais entes com receitas correntes líquidas mais restritas.

Por sua vez, o rndicador de comprometimento Atuarial da RCI compara o grau de
endividamento de cada ente adicionado ao resultado atuarial do regime (ativos financeiros menos
provisões matemáticas do RPPS) cujo equacionamento é de sua responsabilidade, por meio de sua
capacidade de arrecadação não comprometida com despesas obrigatórias.

O lndicador de Comprometimento Atuarial da RCL ao somar o endividamento do ente com o
resultado atuarial e dividír o resultado assim obtido pela receita corrente líquida dá uma noção de, em
quanto tempo, o valor da RCL anual seria suficiente para quitação das dívidas consolidadas do ente e
do resultado atuarial deficitário do RPPS. Assim, o ente que tiver acumulado recursos no RppS e não
tenha muitas dívidas consolidadas, terá uma maior capacidade de resolver esses passivos.

4.5 Cálculo Íinal do ISP

o cálculo final do tSp-Rpps é matéria do art. 11 da portaria SpREV nq 14.762, de 2020, que
veicula fórmula baseada na classificação parcial obtida a partir da combinação das classificações
apuradas nos indicadores associados a cada um dos aspectos (Transparência e Gestão, Situação
Financeira e Situação Atuarial).

Com as alterações introduzidas no ISP de 2024 e no presente ISP de 2025, as combinações de
notas previstas na Portaria SPREV ns 1,4.762, de 2020, passam a se coadunar com as constantes deste
Relatório, devido à incorporação dos novos indicadores.

Assim, cada dimensão do ISP-RPPS (gestão e transparência; situação financeira e situação
atuarial) passa a contar com três indicadores, aplicando-se às duas últimas dimensões que tiveram
indicadores incorporados, a mesma conjugação de notas de indicadores para aferição do resultado na
dimensão.

Por sua vez, a classificação final do RPPS no lSP, segue a mesma metodologia anterior, pois o
índice continua composto por três dimensões.

As regras relativas à divulgação do resultado do lpS-RppS, à sua impugnação e ao período de
validade do indicador são objeto do art. 238, § 4e, da portaria MTp ne 1.467, de 2o22,e do art. 12 da
Portaria SPREV ns 74.762, de 2020.

lmportante dispositivo da Portaria sPREV ne L4.762, de 2OZO, é o seu art. 14, que estabelece a
atribuição dos perfis de risco atuarial aos RPPS a partir da classificação por ele obtida no ISp-RppS,
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5. Divisão dos RPPS em GruPos

De acordo com o IBGE, o país está dividido em 5.570 municípiose (o IBGE inclui aí Brasília e

Fernando de Noronha), sendo que 37,8% possuíam RPPS dando cobertura previdenciária a seus

servidores públicos titulares de cargos efetivos, conforme as legislações encaminhadas pelos entes

federativos ao DRPPS e registradas no Cadprev até 31 de julho de 2025'

Tabela 1: Quantidade de municípios com e sem RPPS e Percentual de municípios com RPPS por região

geográíica

REGrÃo SEM RPPS
COM RPPS EM FUNCIONAMENTO TOTAL

6ERALTOTAL % DO TOTAL

cô 147 325 69,74%

N 339 111 24,61% 450

NE 1.251 542 30,23% 1-193

S 615 576 48,36% 1.191

SE 1.116 552 33,O9% 1.668

BRASIL 3.462 2.106 31,82% 5.568

Parafinsdeapuraçãodo|SP.RPPS,osRPPSforamsegregadosemcincogruposdefinidosda
seguinte forma:

1- RPPS de Porte Especial, os dos Estados e do Distrito Federal;

2 - RPPS dos Municípios, segmentados, conforme a distribuição das quantidades de segurados

ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao regime, em grande, médio ou pequeno

portes.

3 - RPPS de "Porte Não classificado", por não terem encaminhado ao MPS informações

relativas à quantidade de segurados ativos.

A classificação, antes do ISP 2025, era efetuada da seguinte forma:

a) Grande porte, os RppS cuja quantidade de segurados ativos, aposentados e pensionistas

esteja entre os regimes que representem 5% (cinco por cento) das maiores quantidades;

b) Médio Porte, os RPPS cuja quantidade de segurados ativos, aposentados e pensionistas

esteja entre os regimes que apresentem quantidades inferiores aos de Grande Porte e

acima da mediana, assim considerada, como o valor que separa a metade superior e a

inferior dos dados de todos os RPPS;

c)PequenoPorte,osRPPSnãoclassificadosnosgruposdeGrandePorteedeMédio
Porte e naqueles de Porte Não Classificado.
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perfil para a aplicação de parâmetros relativos aos planos de amortização de déficit atuarial.

A Portaria sRPC ns 2.476, de 2025, a Portaria MTP ne 1.467, de 2O22 e a Portaria SPREV ne

L4.762, de 2020, podem ser acessadas no site do MPS8.

shttps.//www.aov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rDps/lesislacao-dos-roDs/portarias secao
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A classificação, a partir do estudo elaborado pela DIAQ/Dataprev, que foi incorporado no ISP

2025 pela Portaria SRPC ne 2.416, de 2025, passa a ser efetuada da seguinte forma:

Quadro 1: Limites para formação de grupos e subgrupos

A apuração das quantidades de segurados ativos, aposentados e pensionistas tem por base os
dados do Suplemento do Servidor Público do Anuário Estatístico da previdência Social (AEpS),

divulgado no site do MPS10, que utiliza as informações do DRAA relativo ao âno a quel se refere o
Indicador como fonte primária.

Não havendo informação, considerou-se o valor informado no DRAA do ano anterior e
constante do ISP daquele exercicio.

Caso não tenha sido encontrada a informação, toma-se o último DIPR do ano anterior e
persistindo a falta de dados, recorre-se aos demonstrativos dos anos anteriores obedecendo ordem
decrescente, e mesma sequência da fonte primária.

Foram verificadas inconsistências em alguns entes como, por exemplo, RPPS sem servidores
ativos. Para sanar a questão, utilizou-se para estes casos os dados apresentados na edição anterior
(vide nota de rodapé na aba "grupos" da planilha de resultados). Em caso de omissão no envio das
informaçôes relativas à quantidade de segurados ativos, o RPPS foi enquadrado no grupo de RppS de
"Porte Não Classifi cado".

Os grupos foram divididos a partir de um novo método, desenvolvido pela DIAQ/Dataprev, que
substitui a antiga classificação baseada em percentis (P50 e P95) por uma abordagem mais precisa e
estável. Em vez de separar os entes em faixas fixas de tamanho definido pelo uso de percentis, que são
variáveis ano a ano, o novo modelo identifica limites reais na própria distribuição dos dados, analisando
a densidade dos valores de cada variável - como a quantidade total de segurados (no caso do Porte) e
a estrutura de maturidade de massa (no caso da Maturidade). Com isso, os pontos de menor densidade
são utilizados como fronteiras naturais entre os grupos, definindo de forma objetiva as categorias de
Pequeno, Médio e Grande Porte, e de Maior e Menor Maturidade, o que mitigará a volatilidade na
composição dos grupos e subgrupos de um ano para outro.

.br n r untos ticas-e-informacoes-
dos-rpos

GRUPO TOTAT DE BENEFICIARIOS SUBGRUPO
ESTRUTURA DE

MATURIDADE DE MASSA

Pone Especial não se aplica não se aplica não se aplica

Grande Porte Acima de 4.573
maior do que 2,5324

Maior Maturidade menor ou igual a 2,5324

Médio Porte Entre 378 e 4.573
Menor Maturidade maior do que 2,5324

Maior Matu ridade menor ou igual a 2,5324

Pequeno Porte Até 378
Menor Maturidade maior do que 2,5324

Maior Maturidade menor ou igtlal a 2,5324

sem informação de número
de segurados ativos

não se aplica não se aplica
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A adoção desse método decorre de um estudo elaborado pela DIAQ/Dataprev, que evidenciou
as limitações do modelo anterior. Antes, a classificação por percentis poderia causar reclassificaçôes
injustificadas entre exercícios, mesmo quando não havia alteração real nos dados de um ente. O novo
sistema elimina essas distorções ao estabelecer limites numéricos fixos e revisáveis apenas em
intervalos determinados, conferindo maior previsibilidade, consistência e transparência à formação
dos grupos no cálculo do ISP-RPPS:

a) a base de dados é analisada por meio de um modelo estatístico de densidade (KDE - Kernel

Density Estimation), que identifica a forma da distribuição da variável quantidade total de

segurados ativos, aposentados e pensionistas;

b) o algoritmo procura mínimos locais nessa distribuição - pontos em que a densidade de

frequência diminui e volta a crescer -, indicando fronteiras naturais entre os grupos;

c) são definidos dois pontos de separação para criar os três grupos de Porte: Pequeno, Médio

e Grande;

d) os valores obtidos são convertidos para a escala original da variável e passam a representar

limites numéricos fixos;

e) assim foram formados os grupos: Pequeno Porte < 378; Médio Porte de 378 a 4.573;

Grande Porte à 4.573 segurados;

f) para garantir estabilidade e previsibilidade, esses limites deverão permanecer por um ciclo

de três anos, sendo recalculados somente após esse período, com base em novos dados.

No modelo desenvolvido pela DIAQ/Dataprev, a subdivisão dos RPPS por Maturidade também

deixou de ser baseada na mediana (P5O) e passou a ser determinada também por um método

estatístico de identificação de agrupamentos naturais na distribuição dos dados. O processo ocorre da

seguinte forma:

a) a variável utilizada continua sendo a razão de maturidade - estrutura de massa, obtída pela

divisão entre o número de segurados ativos e o número de aposentados e pensionistas de

cada RPPS;

b) essa variável é submetida a uma análise de densidade (KDE - Kernel Density Estimation),

que permite visualizar a forma real da distribuição e identificar pontos de mínima densidade

- locais onde há separação natural entre conjuntos de dados;

c) o algoritmo identifica um ponto de corte ideal, correspondente a esse mínimo local, que

representa o limite entre os grupos de Maior e Menor Maturidade;

d) os valores de corte são convertidos para a escala original da variável. No estudo mais

recente (dados de 20231, o limite foi fixado em 2,53?.4 - RPPS com razão de maturidade

menor ou igual a 2,5!24 são classificados como de Mâior Maturidade, e os com razão

acima de 2,5324, como de Menor Maturidade;

e) para garantir previsibilidade e estabilidade nas clessificações, esse limite também deverá

permanecer válido por um ciclo de três anos, sendo reavaliado apenas ao final desse

período com base em dados atualizados.

Em geral, os dados encaminhados de forma extemporânea, não foram considerados para

alteração do grupo ou subgrupo no qual o RPPS foi classificado no indicador do respectivo exercício,

bem como não serão utilizados para revisão dos indicadores que compõem o ISP-RPPS e do presente

Relatório, exceto situações porventura identificadas nas impugnações encaminhadas.
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Os RPPS do Grupo de Porte Especial (Estados e Distrito Federal) não foram divididos em

subgrupos, bem como os RPPS do grupo "Porte Não Classificado".

Tabela 2: Quantidade de RPPS por trupo, subgrupo e região geográfica

GRUPO co N NI s SE QUANTIDAOE PARTTcTPAçÃo

ESTADO/DF ESTADO/DF 4 1 9 3 27 73%

GRANDE PORTE
MAIOR MATURIDADE 6 1 20 22 52 101 4.7%
MENOR MATUR]DADE 5 t0 2 9 37 2,1%

[.4ÉDro PoRTE
MAIOR MATUR DAOE 79 6 236 190 214 725 34,O%

MENOR MATURIDADE 111 69 181 s98 28,O%

PEQUENO PORTE
MAIOR MATURIDADE 11 1 39 !40 15 326 75,3%
MENOR MATUR DADE 53 27 62 174 41 291 13,6%

NAO CLASSIFICADO NÃo cLAss FlcaDo 3 2 2 1 o,3vó
TOTAL 129 118 551 579 s56 2.133 100,0%

A divisão por Grupos e Subgrupos é essencial para a metodologia do ISP-RPPS. À exceção do
lndicador de Melhoria da Gestão, as notas atribuídas a cada indicador parcial levam em consideração
os dados dos indicadores para o Rpps do Grupo ou subgrupo. Deste modo, os Rpps são comparados
somenteentreaquelesdomesmoGrupoouSubgrupoparaobtençãodasnotas
RPPS:

a) Grupo de Porte Especial (Estados e Distrito Federal);
b) Grupo de Grande porte - Maior Maturidade;
c) Grupo de Grande Porte - Menor Maturidade;
d) Grupo de Médio Porte - Maior Maturidade;
e) Grupo de Médio Porte - Menor Maturidade;
f) Grupo de Pequeno porte - Maior Maturidade;
g) Grupo de Pequeno porte - Menor Maturidade;
h) Grupo de "Porte Não Classificado".

o lndicador é calculado somente para os entes federativos que possuem Rpps em
funcionamento, conforme dados da legislação encaminhada pelos entes federativos nâ forma prevista
no inciso I do art. 241 da Portaria MTP ne 1.467, de 2022, e constantes no CADpREV até a data limite
para recebimento dos dados para aferição do ISP-RPPS, o dia 31 de julho do ano seguinte ao exercício
ao qual se refere.

Não é calculado o ISP-RPPS dos entes federativos cujos RPPS foram classificados como,,em
extinção" ou "extintos", nos termos do art. 1g1 da portaria MTp ne !.467, de 2022.
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Gráfico 1: Participação de beneficiários por tipo e região geográfica

.ÂPrl6l{TA005 r Pir,6Dft l5ÍÀS

Grálico 2: Participação por tipo de beneficiários por região geográfica
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6. lndicadores parciais e pontuação do índice de Situação Previdenciária

A classificação final do ISP-RPPS é determinada com base na análise dos indicadores abaixo,

relacionados aos segu intes aspectos:

| - Gestão e transparência do RPPS:

a) lndicador de Regularidade;

b) lndicador de Envio de lnformações;
c) lndicador de Modernização da Gestão;

ll - Situação financeira do RPPS:

a) lndicador de Suficiência Financeira;

b) lndicador de Acumulação de Recursos;

c) lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de Déficit Atuarial;

lll - Situação atuarial do RPPS:

a) lndicador de Cobertura dos Compromissos previdenciários;

b) lndicador de Reforma RPPS e Vigência de Regime de previdência Complementar;
c) lndicador de Sustentabilidade Atuarial do RPPS em relação à RCL ou o lndicador de

Comprometimento Atuarial da RCL (o que resultar em melhor classificação para o RPPS).

A cada indicador foi atribu ída uma nota ou classificação " A" , "8,, ou ,,C,' . parc atribuição dessas
classificações foi observada a posição do valor do respectivo índicador apurado para o RppS nos limites
divisórios - novo formato estabelecido em estudo executado pela DIAG/Dataprev-para atribuição da
nota, à exceção dos seguintes indicadores, que utilizam situações pré-definidas:

a) lndicador de Modernização da Gestão, que utiliza as informações da obtenção de
certificação no Pró-Gestão pelo RppS;

b) lndicador de Reforma RPPS e Vigência de RPC, que utiliza informações da legislação do
ente para determinar se foi efetuada reforma ampla das regras de benefícios do RPPS

e da aprovação dos convênios pela Previc relativos à administração dos planos de RPC

para os segurados filiados a RppS;

c) lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de Déficit Atuarial,
que utiliza as informações da legislação ou arrecadação de receitas para determinar se
o ente implementou alguma forma de equacionamento do déficit, e em seguida, utiliza
o 2e tercil para determinar se a medida contribuiu para a elevação dos recursos
acumulados pelo RPPS.

Assim, o lndicador de Modernização da Gestão atribui a classificação A, B ou C em decorrência
do RPPS ter obtido os níveis de certificação do pró-Gestão.

Para o lndicador de Reforma RPPS e Vigência de RPC, a classificação é em função de o ente ter
promovido a reforma ampla do plano de benefícios do RPPS e/ou de estar com o regime de previdência
complementar dos seus servidores vigente.

Por fim, para o lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de Déficit
Atuarial, a classificação decorre da instituição em lei de plano de equacionamento de déficit, do
indicativo de repasse de aporte para amortização de déficit atuarial, da operacionalização de
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segregação da massa e da ocorrência de acréscimo ou decréscimo no saldo de ativos do exercício sob
análise.

Para os demais indicadores, a pontuação obtida pelos entes é posta em ordem crescente e a
classificação é atribuída de acordo com a sua posição nos limites divisórios: pontuações dentro do
limite inferior, atribui-se a classificação "C"; pontuação entre os limites inferior e superior, classificação

"8"; atribui-se a classificação "A", para pontuações dentro do limite superior. São exceções os

lndicadores de Sustentabilidade Atuarial e de Comprometimento Atuarial da RCL: a classificação ocorre
de maneira inversa - quanto menor a pontuação, melhor a nota.

Para os indicadores relativos à situação financeira e à situação atuarial do RPPS, cujos

demonstrativos utilizados em seu cálculo não tenham sido enviados no prazo previsto, qual seja, 31 de
julho do ano de apuração do lndicador, foi atribuída a classificação "C". De acordo com a nova

formulação do lndicador de Suficiência Financeira, atribuiu-se classificação "C" aos entes que não

informaram receita e despesa ou que informaram apenas em um dos demonstrativos - RREO e DIRP.

lmportante ressaltar que a atribuição de notas ocorre dentro do respectivo grupo de porte e

subgrupo, objetivando comparar entes com perfis assemelhados. Desse modo, para os indicadores que

utilizam a lógica dos limites divisórios, a amostra de resultados dos referidos grupos e subgrupos foi

dividida em três partes conforme estudo elaborado pela Dataprev, baseado em agrupamentos reais

dentro das distribuições dos dados, com estimativas de densidade por.

6.1 lndicador de Regularidade

O Extrato Previdenciário do Cadprev, disponível no site do MPS11, era composto, em 31 de

dezembro do ano anteriot, por 75 (vinte e cinco) critérios que são analisados para emissão do

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP.

O CRp tem por fundamento o inciso Xlll do art, 167 da Constituição Federal e o inciso lV do art.

9s da Lei ne 9.777, de 1998, e é regulamentado pelo Decreto ne 3.788, de 11 de abril de 2001, e sua

emissão, pela Portaria MTP nq 1.467, de 2022.

Seu objetivo é atestar o cumprimento dos critérios e exigências aplicáveis aos RPPS e aos seus

fundos previdenciários e, em caso de não emissão, implica na suspensão das transferências voluntárias

de recursos pela União, no impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem

como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral da União e na suspensão de

empréstimos e financiamentos por instituiçôes financeiras federais.

Apesar de o CRP ser um instrumento de verificação da conformidade às normas e parâmetros

gerais, o cumprimento dessas normas e parâmetros conduz à estruturação do regime de forma a

garantir o equilíbrio financeiro e atuarial pÍevisto no art.40 da Constituição Federal.

o art.40 da constituição Federal, o art.9e da Emenda constitucional ne 103, de 2019, e a Lei

ne 9J17, de 1998, dispõe sobre as normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS. Os

critérios do extrato previdenciário objetivam a verificação dessas regras gerais com base nos

parâmetros para emissão do cRP previstos no art. 247 da Portaria MTP ns 1.467, de 2O22.

A posição do extrato previdenciário considerada no ISP 2025 foi em 3L de dezembro de 2024.

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social - DRPPS/SRPC/MPS Página 28 de 84

llhttps://cadprev.orevidencia.gov.brlCadprev/paees/index.xhtml



índice de situação Previdenciária / ISP-RPPS-2025

Assim, esses critérios do extrato previdenciário, quando cumpridos, atestam a regularidade do
RPPS e tem como consequência a emissão do CRP. Os critérios podem apresentar, no Cadprev, os

seguintes status ou situações relativas ao seu registro pelo MPS:

. Regular;

. Em análise;
r lrregu lar; ou
r Decisão judicial.

O lndicador de Regularidade visa verificar a conformidade dos entes federativos quanto ao
cumprimento dos critérios exigidos para a emissão do CRp e é apurado da seguinte forma:

a) quantidade de critérios do extrato previdenciário do RPPS do ente federativo cujo registro,
conforme art. 16 da Portaria SPREV np L4.762, de 2O2O, no extrâto previdenciário do
Cadprev para o RPPS, em31 de dezembro do exercício sob análise, que indicava situação
"regular" ou "em análise", dividida pela quantidade total de critérios exigidos para emissão
do CRP nessa data;

b) número de dias no ano anterior ao da publicação do ISP-RPPS, em que o ente federativo
contou com CRP vigente (válido), índependentemente se emitido admin istrativamente ou
por cumprimento de decisão judicial, dividido pelo número total de dias do ano;

c) quantidade de critérios do extrato previdenciário do RPPS do ente federativo cujo registro,
na data a que se refere o item "a", indicava situação ,,irregular,' afastada por força de
decisão judicial, dividida pela quantidade total de critérios exigidos para o CRp que constam
do extrato previdenciário naquela data;

d) multiplicação do produto dos quocientes apurados na forma dos itens pelo fator
obtido pelo resultado de uma unidade subtraída do quociente apurado na forma do item

c

Formulação

A pontuação do ente é dada de acordo com a seguinte fórmula:

tx (, -'rJ)25 ' 365'
Sendo:

"x", o número de critérios registrados no extrato previdenciário do RppS no Cadprev na
situação de "regular" ou "em análise", do exercício de análise;
"t", a quantidade de dias de CRp vigente no ano base, calculados entre a data de emissão
do cRP e a data de vencimento dos cRp's emítidos para o ente federativo, cujo período de
vigência tenha contemplado algum dia do exercício em análise;
DJ, número de critérios do extrato previdenciário do Rpps que estavam irregulares no
Cadprev em31 de dezembro do exercício sob análise, inclusive com a situação de ,,decisão

judicial";

25, o número de critérios do extrato previdenciário exigíveis para fins do cRp, previstos no
extrato previdenciário do Cadprev, em 31 de dezembro do exercício sob análise;
365 refere-se ao número de dias do ano;

Fator de desconto, dado por (, -'A, quediminui a pontuação do ente que obteve cRp
emitido em decorrência de decisão judicial.
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Caso o ente federativo possua decisão judicial vigente para a emissão do CRP, mas o critério do
extrato previdenciário alcançado por aquela decisão esteja com a situação "regular" ou "em análise"

esse critério é computado como "regular" ou "em análise", ou seja, esse critério do CRP não entra na

apuração do DJ e do respectivo fator de desconto.

Após apurado o valor do lndicador de Regularidade para cada RPPS, para a atribuição das

classificações "A", "8" ou "C", foram adotados os procedimentos descritos anteriormente, com a

divisão dos resultados dos indicadores apurados em cada grupo ("Estados/DF" e RPPS de municípios

de "Porte Não Classificado") ou subgrupos "Maior Maturidade" e "Menor Maturidade" dos grupos de

RPPS municipais ("Grande Porte", "Médio Porte" e "Pequeno Porte"), e a pontuação, a partir da

posição do valor do respectivo indicador apurado para o RPPS nos limites divisórios.

Dessa forma, para pontuaçôes dentro do limite inferior, atribui-se a classificação "C", as

pontuações do indicador entre os limites inferior e superior resultam na classificação "8" e a

classificação "A" é atribuída para pontuações acima do limite superior. Esses limites foram calculados

a partir da nova metodologia aplicada ao ISP 2025, conforme estudo da DIAQ/Dataprev'

Os RPPS que obtiverem indicadores até o valor do limite inferior obtiveram a classificação "C";

os que ficaram compreendidos na segunda parte, com os valores dos indicadores intermediários do

grupo ou subgrupo, a classificação "8"; e os que ficaram na terceira parte, correspondente aos maiores

indicadores do grupo ou subgrupo, a classificação "A".

Na apuração do ISP-RPPS foram obtidos os seguintes limites divisórios para atribuição das

classificações "A","8" e "C" ao lndicador de Regularidade:

Tabela 3: Limites divisórios do lndicador de Regularidade por grupo e subgrupo

GRUPO-SUBGRI.JPO

tlMtTE tNllÂloR
NOTA c: re inrê oÍa êssê

limite

I,IMIÍE SUPÊRIOR

Notâ B: §e rêsultâdo §lt!âÍ-se entÍe
o limite lníerior ê o supêrlo.;

Nota A: re relulbdo roÍ §uperlora
êii€ llmltê

ÉSTADO/DF a,s74a 0,8945

GRANDE PORTE. MENOR MAÍUR DADE o,"1644 o,1996

GRANDE PORTE - MÂlOR MATURIDADE 0,4505 0,8856

MÉDIo PoRTE - MENOR MATURIDADE 0,0930 o,7520

MÉDro PoRTE - MAtoR MATUR DÂDE 0,0410 o,6822

PEQUENO PORTE. MENOR MATURIDADE o,327) 0,8312

PEQUENO PORTE - MAIOR IúATURIDADE 0,1548 o,1a25

0,0000 0,1858

Tabela 4: Classificação no lndicador de Regularidade por grupo e subgrupo

GNUPO SUBGRUPO
cr"Âssr FrcAÇÂo 2024 cLÂs$ncaÇÂo 2025

I c I c

ESÍADO/DF r 6

GRANDÊ PORTE
I']AIOR I'4ATUR DADE §u E, I 32 I 8

l'1ENOR l'lAIURIDADE t 18 2

MÉDIo PoRTE
MAIOR I'IATURIDADE I

-

f zss I
I'4ENOR I',IATURIDADE Ê n fl ro,I 52

I 39

PEQUENO PORTE

98

I 85 IMENOR I'1ATUR DADE ... 191

TOTAL T I ! zos 791r
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Tabela 5: Média do lndicador de Regularidade por grupo, subgrupo e região

GRUPO SUBGRUPO co N NE s SE ÍOTAT

ESIADO/DF ESTADO/DF I o,sooa I o,asog l o,ei44 0,8616

GRANDE PORTE
MAIOR MATURIDADE § o,ss:a I o,aazg I0.92e6 ] o.nat 0,8138
MENOR MATURIDAOÉ I0,8502 § o,oaos :.A.)tt:.i ! o,s+zo I o,sstt 0,8126

MÉDro PoRTE
MAIOR MATURIDADE Il o,ss.2q t: I o,szss 3 olaqa 0,6943
MENOR MATURIDADE I o,eooo ' irr:ll I o,aez: il o.zrss 0,6886

PEQUENO PORTE
MAIOR MATURIDAOE tB o,oqzo I o,s768 iÊ o,orzo 0,7144
MENOR MÀTURIDADE ! o,eszs : itl E o.ezss ! o,sssr I o.sso+ 0,7150

NAO CLASSIFICADO NÃo crassrFrcADo 0,1200 0,1904 0,1352 0,1445
TOTAL ! o,zc:s ' 0,5072 t o,ssss I o,ss:s il o,;res 0,707a

Os entes das Regiões Sul e Centro-oeste obtiveram melhor desempenho no indicador de
regularidade. Por sua vez, os RPPS das Regiões Norte e Nordeste obtiveram resultados menores, o que
é refletido em seus extratos previdenciários.

Tabela 6: Distribuição dos Resultados do lndicador de Regularidade por UF

REGrÂo UF
crÂssrFrcaçÃo

ÍOTAL
B c

CO

DF 1 1

GO a1 59 23 169

MS 42 8 1 52

MT 79 20 t 101

AC 7

AM 4 19 27

3 1 4

3 77 10 30

RO 18 I 1 26

1 1 )
TO 1 10 10 27

f't E

I4 46 13 73

BA 6 2) l 37
ct 20 3l 61

MA 2 31 7

PS 11 48 6 71

PE 43 98 3 149

35 27 I 69

RN 16 18 l 47

SE 1 2 1 4

S

126 45 7 17S

RS 292 31 2 331

10

SE

ES 32 l 35

M6 115 10 35 220

37 26 t1 80
SP 158 40 221

rOTAT t.224 705 204 2.133
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Tabela 7: Dístríbuição da pontuação do lndicador de Regularidade considerando a média por UF em
relação à média da pontuação nacional em 202O a 2O2S

A tabela relaciona as unidades federativas considerando a pontuação média no lndicador de

Regularidade em relação à média nacional. Os RPPS dos Estados do Maranhão, Pará, Amazonas,

Amapá, Bahia, Alagoas e Tocantins obtiveram os piores resultados em relação à média nacional,

enquanto os RppS dos Estados do Espírito Santo, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, os melhores

resultados, nessa ordem.

6.2 tndicador de Envio de lnformaçôes

O lndicador de Envio de lnformações visa verificar o grau de transparência dos entes federativos

em relação ao envio das informações relativas ao seu respectivo RPPS, por meio do Sistema de

lnformações dos Regimes Públicos de Previdência Social - Cadprev e do Sistema de lnformações

Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi, até 31 de julho do ano de publicação do ISP-

RPPS quais sejam:

UI

PosrçÀo EM
RELAÇÀo À

{otÁ NACToNÂL

- PosrÇÃo !M
RErAçÃo À

úÉDraNAcróNAL'
tM 2023

PosrçÃo EM

RÊLAçAo À
MÉDra NÁcroúÁL

EM 2024

co

DF 42,0% 43,O% 51,4% 39,O% 31,9% 30,2%

GO -9,O% -13,4% 71,O% -4,7% 4,5% -6,4%

M5 1a,1% 22,5% 25,4% 25,4% 23,4% 20,o%

MT 26,5% 25,30/" 31,6% 29,5% 19,7% 15,1%

N

AC 45,9% 45,1% 58,4% 43,1% 43,6% 35,1%

-22,5% -29,5% -33,|yo -53,6% '5O,1Yo -4a,2%

-43,3va -46,5% -52,8% -s0,6% -31,o% -44,6%

57,5% -57,4% -54,2% -s5,o% -53,1% 44,6v"

RO 23,2% 20,5% 20,4% 20,2%

Rtr s,1% 9,1% 71,7% -18,4% o,6% -11,6%

TO 16,9/o -20,6% 28,6vo -6,1% ,7,lvo -36,2%

NE

-51;% -53,4% -49,2% -58,2% 44,9% -37,9%

BA 39,9% 44,4% -3a,9vd -46,5% 42,4Yo -39,1%

CE 12,2% 20,7% -22,9% 27,OYo -11,3% -163%

44,7% 49,6% s3,2% 64,2% -55,7% -53,4%

-32,2% ,33,8% -413% 40,o% -32,2% -23,5%

PE -12,6% -16j% -t6,1vo 24,o% -23,7% -2rA%

P -17,3% -19,4% t,9v. 2,1% -o,a%

RN -2A,2% 40,7% -35,7% -15,6% 19,1va 11,6vo

SE 70,1% 3,O% 3,4% -11,9% -193% -24,9%

s

14,2% 1a,2% 16,7% 77,O% 9,O% 11,4%

32,0% 41,2% 31,4% 35,3% 13,7% 30,1%

40,6% 41,6% 39,3% 34,1% 33,2%

SE

ES 26,1% 19,OYo 32,3% 37,6% 35,9% 34,3%

MG -11,5% -7,O% -6,4% -1,4% -7,5%

-23,6% 32,O% -31,3% -16,6% -6,4% 13,1%

SP 5,3% 7,3% 7,O% 1,1% 9,6% 9,9%
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índice de situação Previdenciária / isP-RPPS-2025

a) Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, relativo ao ano de publicação do

ISP-RPPS, com posição da avaliação em 31 de dezembro do ano anterior (no caso do ISP-

RPPS-2025, foi considerado o DRAA de 2025, cujos dados têm data focal em 31 de dezembro

de 2024, que deveria ter sido enviado até 31 de março de 2025);

b) Demonstrativo da Política de lnvestimentos - DPIN, relativa ao ano de publicação do ISP-

RPPS (no caso do ISP-RPPS-2025, foi considerado o DPIN de 2025, que deve ser

encaminhado até 31 de dezembro de 2024);

c) Demonstrativos de lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR, relativos aos bimestres

do ano anterior ao de publicação do ISP-RPPS (no caso do ISP-RPPS-2025, foram

considerados os DIPR bimestrais relativos ao exercício de 20241;

d) Demonstrativos de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR, relativos aos meses do

ano ânterior ao de publicação do ISP-RPPS (no caso do ISP-RPPS-2025, foram considerados

os DAIR mensais relativos ao exercício de 20241;

e) Matrizes de Saldo Contábil - MSC, relativas aos meses do ano anterior ao de publicação do

ISP-RPPS (no caso do ISP-RPPS-2025, foram consideradas as MSC mensais relativas ao

exercício de 2O241, com informacão de P oderlOrzão PO = RPPS

Formulação

Mensurar o cumprimento dos dispositivos normativos quanto ao envio tempestivo dos

demonstrativos previdenciários.

I 2 D/ DIPR enuiado |n/ DAIR enDiado I nl MSC pnDiodo I

lDR,4Á 
(1,00) +DPIN (1,00) + D|PR(-- 6-) + DA|R( -: 1' t - MSC| --)l/s
Após apurado o valor do lndicador de Envio de lnformações para cada RPPS, para a atribuição

das classificações "A", "8" ou "C", foram adotados os procedimentos descritos anteriormente (da

mesma forma que o lndicador de Regularidade), com a divisão dos resultados dos indicadores em cada
grupo ou subgrupo em três partes considerando os limites divisórios abaixo.

Tabela 8: Limites dívisórios do lndicador de Envio de lnformações por grupo e subgrupo

GRUPO.SUBGRUPO
IIMITI INFERIOR

NOTA C: §e lnferloÍ a
êssê llfiitê

LIMITE SUPERIOR

l{ota g: sc rêsultedo illuâÍ-sê êntrê o
limltê iníerlor e o supeíof

Notâ A: rê resultado tü s{p€Íior á e3§ê

liÍnite
EsTADO/DF 0,6651 0,8601

GRANDE PORTE. MENOR MATURIDADE 0,9373 0,9738

GRANDE PORTE MAIOR MATURIDADE 4,9121 0,9884

MÉDlo PoRTE - MENoR MATURIDADE 0,6657 0,8603

MÉDro PoRTE - MAroR MATURIDADE 4,7015

PEQUENO PORÍE , MENOR MATURIDADT o,9721 0,9884

PEQUENO PORTE. MAIOR MATURIOAOE o,87 46 o,9416

0,o000 0,1808
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índice dê Situação Previdenciária / ISP-RPPS-2025

GÊUPO suaGnupô
cL ssrFrcaÇÁo2024 cLASS rfrcaÇÀo 2025

B c B c

ESÍADO/DF 5 I
GBÁNDE PORIE

MAIOR MATURIDADE I 11

I'IENOR l,lATUB DADE I 6 1 I 7

MÉD O POBTE
MÂIORMATURIOADE I 103 174 65

MENOB MATUN DADE L 723 I I 68

PEQUENO PORTE
14AiORMATUR]DADE 123 l I 11

MENOR MAÍURIDÂDE I 149 6 I 65

ÍOTAL 534 21,8 T 301

Tabela 9: Classificação no lndicador de Envio de lnformações por grupo e subgrupo

Tabela 10: Média do lndicador de Envios porgrupo, subgrupo e retião

GRUPO SU86RUPO co N NE s 5E ÍotâlGeral

TSTADO/DF ESTADO/DF l l,oooo f 0,9429 I o,963o ! 1,oooo I o,8ooo o,9432

GRANDE PORTE
MAIOR MATUR DADE I0,9s56 6 o,8ooo 4 0,9783 ! 0.9909 I 0,9763 4,9769

MENOR MATURIDADE t 1.oooo a o.88oo § 0,4000 a l.oooo f 0,9729 0,9431

MÉDIo PORTE
MAIOR MATURIDADT I o,9209 § 0,6944 I 0.8636 ! 0,9694 I0,9s25 o,9224

MENOR MATURIDADE l o,971o !8 0,81s2 E o,809s 10,9761 I0.9631 0,9032

PEQUTNO PORÍE
MAIOR MAÍURIDADE Ê 0,9087 I l.oooo § 0,8380 tr 0,9690 I0,884e 0,9210

MENOR MATURIDAOE 4 0,9s82 ffi 0,8214 * 0.8806 4 0.9722 § 0,8244 0,9184

a 0,9440 § oro8s U o,a472 l o,97z5 f 0,93s8 o,9777

Tabela 11: Distribuição dos Resultados do lndicador de Envio de lnformações por UF

RrcrÃo UF
ctassrfrcaçÃo

TOTAI
B c

CO

DF 1 I
GO 107 37 169

MS 49 2 1 52

MT 103 4 707

N

Àc ) 2

AM 1 I 12 2l
L 3 4

13 E 9 30

RO 26 26

1 2

Ío 13 4 10 21

NE

20 18 35 13

BA 22 8 1 37

CE 30 19 72 61

MA 4 10 32 46

PB 39 20 12 17

PI 116 25 8 149

52 S 12 69

RN 28 2 11 41_

SE 4

132 22 24 774

RS 320 7 331

5C 63 2 ta

5E

ES 34 1 35

MG 159 77 44 220

RJ l5 2 l 80

191 16 14 227

1614 218 301 2133
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Índice de Situação Previdenciária / ISP-RPPS-2025

Tabela 12: Percentual de envio do DRAA 2025 por região e trupo
GRUPO SUEGRUPO co N NE S 5E TOTAT

ESTADO/OF 100,0% 85,7% 100,o% 100,0% 50,0% aa,9%

GI]ANDE PORTE
MAIOR MÂTURIDADE 83,3% 0,0% 95,O% 95,svo 98,1% 95,O%

MENOR MATURlDAOE 100,07. 80,0% o,o% 700,ov. 96,90Á 9L,4%

MÉDro PoRÍE
MAIOR MÂTURIDADE 14,1% 33,3% 61,4% a8,4% 93,O% 81,O%

MENOR MATUR DADÊ 90,1% s8,0% 59,1% 93,1ó/. 91,9% 7"r,9%

PEQUENO PORTE
MAIOR MATURIDADE 10,4% 100,0% 61,5% 9A,O% a5,3% at,3%

MENOR MATI]R DADE 88,1% s1,1% 75,8% 95,6% 15,6% a4,5%

MÉDta DE ENVIo rorAl- PoR REGtÃo a2,L% 5a,5% 66,2% 91,5% 90j% 41,4%

Tabela 13: Percentual de envio do DPIN 2025 por região e grupo

GRUPO SUBGRUPO NE s TOTAL

ESTADO/DF 100,o% 100,o% 100,o% 100,0% 15,O% 96,1%

GRAND€ PORTE
MAIOR MÂTURIDADE 100,0% 100,0% 95,O% 700,o% 96,2% 97,O%

MENOR MATUR DADE 700,ov. 80,0% 50,o% 100,o% 96,9% 93,L%

MÉDIo PoRÍÊ
MAIOR MÂTURIOADE 92,4% 50,0% 42,2% 91,9% 92j% 90,2%

MENOR MATUR DADE 99,1% 8t,2% 74,6% 99,0% 91,4% 49,3%

PEQUENO PORTE
MAIOR MATUR DADE aa,7% 100,0% 82,1% 96,4% 82,1ó/. 49,9%

MENOR MAÍURIDADE 96,2% 76,2% 45,5% 95,6% ao,s% 90,o%

NÃo cLAsstFlcaDo 33,3% 0,0% o,o% t4,3%
MÉDrA DE ENvro rorAr PoR R16rÃo 94,4% 74,8% 80,4% 91,4% 9L,7% 90,1%

Tabela 14: Percentual de envio do DIPR 2A24 por região e grupo

GRUPO SUBGRUPO co N NE 5 SE

ESTAOO/DF 700,o% 45,7% 88,90Á 700,o% 100,0% 92,6%

GRANDE PORTF
MAIOR MATURIDADE 700,o% 100,0% 100,o% 100,o% 91,4v§ 94,7%

MENOR MAÍUR]DADE 100,0% 90,o% o,o% 100,0% 96,4% 92,4%

MÉD o PoRTE
MA OR MATUR DÂDI 96,6% ao,6% 93,1% 99,4% 95,3% 95,7%

MENOR MATURIDADE 9A,O% a1,o% 87,a% 98,8% 95,1% 93,1%

PEQUÊNO PORTE
MA OR MATUR]DADE 9e,4% 100,o% 88,0% 99,2% 94,4% 96,6%

MENOR MATURIDADE 95,9% aa,9% 94,6% 9A,O% 44,6% 94,3%

NAO CLASSIFICADO 1OO,Ov. 85,7% aa,9% 100,0% 1OO,O% 92,6%

MEDIA DE ENVIO TOÍAL POR REGIAO 97J% 45,2% 90,7% 99,O% 94,3% 94,6%

Tabela 15: Percentual de envio do DAIR 2024 por região e grupo

GRUPO SUBGRUPO co N NÊ 5 5E TOTAL

ESTADO/DF r00,09; 104,o% 94,4% 100,0% 1S,O% 94,4%

GRANDE PORÍE
MAIOR MATURIDADE 100,09; 700,4% 100,o% 100,o% 98,1% 99,O%

MENOR MATURiDADE 100,o% 90,0% sa,o% 100,0% 96,9% 94,8%

MED]O PORTE
MA OR MATUR DADE 97,S% 83,3% 95,1% 99,3% 97,9% 97,2%

MENOR MATURIDADE 1A0,lvr 88,6% 90,1% 99,O% 99,0% 95,3%

PEQUENO PORTE
MA]OR MATURIDADÊ 98,5% 100,o% 87,a% 99,a% 89,6% 93,7%

MENOR MATURIOADE 99,8% 93,3% 89,4% 98,2% 85,60/o 94,5%

NÀo cLAssIFIcADo 33,3% o,o% 0,o% 14,3%

MÉDra DE ENvro roraL PoR RE6rÃo 99,00Á 88,8'Á 92,O% 99,2% 95,6% 95.8%

Tabela 16: Percentual de envio do RREO 2024 por região e grupo

GRUPO SUBGRUPO co N NÊ 5 SE TOTAT

ESTADO/DT 100,o% 100,0% 100,0% 100,o% 700,o% 700,o%

GRANDE PORTE
MAIOR MATUR]DADE 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,o% 100,0%
MENOR MAÍURIDADE 40,0% 100,o% 100,0% 70c,o% 100,o% 94,3%

MEDIO PORTE
MA]OR MATURIDADE ro0,0% 100,tr/, 96,6% 97,9% 93,0% 96,3%
MENOR MATURIDADE 95,5% 89,9% 96,7% 96,O% 96,3% 95,3%

PEQUENO PORI E
MAIOR MATURIDADE 90,1% IOA,O7o 47,2% 92,1v. 13,3% a6,a%
MENOR MATURIDADT 41,1% 95,2% 98,4% 99,1% 78,0% 92,4%

NÀo cLAsstFtcÂDo o,0% 50,o% 50,o% 24,6%
MÉDla DE ENvto rorat PoR REGúo 93,O% 90,7% 96,O% 96,5% 9L,O% 94,1%
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Índice de Situação Previdenciária / tSP-RPpS-2025

Tabela 17: Percentual de envio da MSC 2024 por região e grupol2

GRUPO SUEGNUPO co N NE s st ÍoÍat
ESTADO/DF 100,0% 100,oyo 98,7% 100,o% 100,o%

GRANDE PORTE
MAIOR MATUR DADE 94,4% 100,o% 99,2% 100,o% 98,4% 94,7%

MENOR MATURIDADE 100,070 100,0% 100,0% 100,0% 99,5% 99,7%

MÉDro PoRTE
MAIOR MATUR DADE 94,O% 99,6% 97,S% 97,1%

MENOR MATURIDADE 92,9% 93,O% 98,1% 97,8% 95,9%

PEQUENO PORÍE
MAIOR MATUR]DÂDE 98,4% t00,ovo 99,6vo 99,1% 90,4% 97,0%

MENOR MATURIDADE 98,44/" 95,2% 95,O% 9A,a% 46,0% 95,8%

NÃo cLAssIFIcADo 50,ovo 50,0% 38,r%

MEDIA OE ENVIO ÍOTAL POR REGIAO 94F% 91,O% 94,3% 99,1.% 95,4% 96,6%

GráÍico 3: Comparativo de percentual de envio de demonstrativos

ió. S3
3

0,rJt

,,702r .10,1? .2021 .1014

lmportante perceber que o percentual de envio dos demonstrativos apresentou uma leve

queda no último ano, diferentemente do que ocorreu com o RREO e MSC. Apesar do envio do Relatório

Resumido de Execução Orçamentária - RREO, cujo Anexo 4, denominado Demonstrativo das Receitas

e Despesas previdenciárias, não ser considerado na apuração do lndicador de Envio de lnformações,

os valores das receitas e despesas desde demonstrativo são utilizados no cálculo dos lndicadores de

Acumulação de Recursos e de Suficiência Financeira, impactando diretamente na pontuação do ISP-

RppS. por essa razão, o percentual de envios do RREO restou demonstrado em tabela e gráfico

anteriores.

6.3 lndicador de Modernização da Gestão

Este indicador visa identificar os RPPS que adotaram melhores práticas de gestão

previdenciária, tem por base nas informações relativas à obtenção de certificação institucional no

12 são consideradas apenas as matrizes com informação de Poder e Órgão que identifique contas contábeis do RPPS (PO =

RPPS)
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Índice de Situação PrevidenciáÍia / lsP-RPPS-2025

âmbito do Programa de Certificação lnstitucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de

Previdência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Pró-Gestão RPPS), de que tratam
os arts. 236 e 237 da Portaria MTP ne 1.467, de 2022.

As informações sobre o Pró-Gestão RPPS podem ser obtidas na página eletrônica do MPS na

internetl3 e são informadas pelas entidades certificadoras diretamente no Cadprev, na aba

"Certificações".

O Pró-Gestão RPPS contempla três dimensões, que representam os pilares sobre os quais a
modernização da gestão se sustentará: Controles lnternos, Governança Corporativa e Educação

Previdenciária. Cada uma dessas três dimensões possui um grupo de ações relacionadas, a serem
cumpridas pelo RPPS, que se encontravam listadas no Anexo da Portaria MPS ne 185, de 2015, que
criou o programa, e cujo conteúdo é detalhado no Manual do pró-Gestão RppS.

A certificação em determinado nível, que tem prazo de validade de 3 (três) anos, será atingida
se o ente demonstrar à entidade certificadora que atingiu esse nível nas ações avaliadas. Cada uma das
ações possui quatro níveis de aderência, que repÍesentam os diferentes graus de complexidade que
poderão ser atingidos, desde o Nível l, mais simples, até o Nível lV, mais complexo.

A Comissão de Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS é o órgão responsável pela
gestão compartilhada do Programa e composta, alem de seus representantes, por membros do
Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social - Conaprev,
representantes de Associações Regionais de Regimes Próprios de Previdência Social e de Tribunais de
contas, indicados pela Associação dos Membros dos Tribunais de contas do Brasil - Atricon.

A referida comissão é responsável pela habilitação das entidades certificadoras e pelo
recebimento e divulgação das informações dos Rpps que fizeram a adesão ao programa e que
obtiveram certificação.

As classificações do lndicador de Modernização da Gestão do ISP-RPPS levam em consideração
as certificações obtidas no Pró-Gestão RPPS, sendo atribuídas as notas da seguinte forma:

a) "4", em caso de RPPS certificado com níveis de âderência lll ê lV;

b) "8", em caso de RRPS certificado com níveis de aderência le ll;
c) "C", em caso de RPPS que não obtiveram certificação em níveis de aderência do Pró-Gestão

RPPS.

Foram consideradas as certificações obtidas pelos RPPS e divulgadas pela Comissão de
Credenciamento e Avaliação do Pró-Gestão RPPS até 20 de outubro de 2025.

As informações sobre o Pró-Gestão e o painel de acompanhamento do programa podem ser
visualizadas no site do Ministério da Previdência Socialla.

ov-br br ãss u nt aor itucional
ov. br ct -br asSun 5ro o-r
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GRUPO SUBGRUPO
2020 2027 2A22 2023 2424

I c I c B c c B c

20 8 19 q 13 6 10 I1 10 9 9

2 15 2 7É 45 a 22 t7 27 20 23 10 16 )2

1 23 1 9 24 3 13 21 I tt 24 10 27 16 16 43 47

1 10 437 2 l1 411 40 472 2 42 l9t l 45 402 3 97 498

20 490 l8 .165 3 56 1 73 429 30 409 57 664

2 419 l ,159 5 500 3 456 5 9 282

2 539 566 5 541 581 13 559 2 324

40 30 27 12 t6

IOÍAL 63 5 108 27 142 1.941 26 t! 1.944 33 200 1.905 42 241 1.848

Tabela 18: Classificação no lndicador de Modernização da Gestão por Srupo e subgrupo

Gráfíco 4: Evolução de entes certificados no Pró-Gestão entre 2020 e 2025

CO 2 z4 303 329

N 13 101 118

NE 10 23 518 551

5 5 66 508 519

SE 2l !17 418

ÍOTAL 1848 2133

t
Tabela 19: classiÍicação no lndicador de Modernização da Gestão por região geográfica

O gráfico abaixo tem como destaque o incremento de entes certificados com algum nível, com

crescimento de 77,!% em relação ao guantitativo do ano anterior. Contudo, os entes certificados no

pró-Gestão ainda representam uma parcela muito pequena de pouco mais de L3,4% do total de entes

(o ano anterior e ram Lo,9o/ol, evidenciando que, embora crescente, a adesão ainda é limitada.
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Gráfico 5: Evolução da participação do número de RPPS com ceftificação no Pró-Gestão
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Gráfico 5: Distribuição das certificações obtidas no pró-Gestão por RppS por UF
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6.4 lndicador de SuÍiciência Finan€eira

O lndicador de Suficiência Financeira tem por objetivo avaliar o grau de cobertura das despesas
do RPPS pelas receitas do regime. O ISP 2025 contempla uma reformulação que corrigiu algumas
distorções ocorridas no formato anterior, que considerava somente as receitas e despesas
previdenciárias contidas no Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO, da Secretaria do
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Tesouro Nacional. Por vezes, entes que deixaram de prestar informações de maneira apropriada

acabavam sendo beneficiados por notas que não refletiam a realidade. Desta forma, o indicador passou

comparar os números contidos no RREO e no Demonstrativo de lnformações Previdenciárias - DIPR e

a adotar o resultado mais conservador, o menor entre eles. Adicionalmente, pontuam neste indicador

parcial apenas os entes que prestaram informações em ambos os demonstrativos.

As receitas e despesas previdenciárias contemplam os fundos estruturados em regime de

capitalização (Fundo em Capitalização, antigo "Plano Previdenciário" ) e em repartição simples (Fundo

em Repartição, antigo "Plano Financeiro"), considerando que o regime próprio é único e que a

segregação da massa é apenas uma forma das formas de equacionamento do déficit atuarial, ou seja,

de gestão do passivo.

Formulação

Totdl d@s ReceÍtqs Preoídencíárt@s Anuaís em2024

Total d@s Despesas Preoíd'enciáíío s AntoLs etu2024

Os valores das receitas e despesas utilizados no lndicador de Suficiência Financeira

corresponderam aos informados no Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias, Anexo 4

do RREO relativo ao 69 bimestre do ano base do ISP ou o Demonstrativo de lnformações Previdenciárias

relativo ao exercício sob análise, sendo o considerado entre os dois, aquele que apresenta o resultado

mais conservador - o menor deles.

As receitas do RREO se referem ao somatório dos valores informados no campo "TOTAL DAS

RECETTAS pREVtDENCtÁRtAS - RPPS" relativos ao Fundo em Capitalização/Plano Previdenciário e ao

Fundo em Repartição/plano Financeiro. Consideram-se as "Receitas Realizadas Até o Bimestre 2024".

Já as receitas do DIPR correspondem ao Total de lngressos subtraído de Transferência para Cobertura

de lnsuficiência Financeira, Transferência para pagamento de benefícios de responsabilidade do

Tesouro e Outros eportes ou transferências.

Foram excluÍdos das receitas previdenciárias, para fins do lndicador de Suficiência Financeira,

os valores informados, nas respectivas rubricas do Demonstrativo, relativas a receitas eventuais

recebidas pelo RppS bem como as transferências e aportes destinados à cobertura de suficiências

financeiras do regime.

Assim, foram deduzidos do total de receitas previdenciárias os valores informados nas

seguintes contas do Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RREo:

(-) Alienação de bens, direitos e ativos;

(-) Demais receitas correntes;
(-) Outras receitas patrimoniais.

Quanto ao DIPR, foram deduzidos do total de receitas previdenciárias:

(-) Transferência para Cobertura de lnsuficiência Financeira;

(-) Transferência para pagamento de benefícios de responsabilidade do Tesouro; e

(-) Outros aportes ou transferências.

As despesas do RREO se referem ao somatório dos valores informados no campo "TOTAL DAS

DESPESAS PREVIDENCIÁR|AS - RPPS'relativos ao Fundo em capitalização e ao Fundo em Repartição

(,,plano Previdenciário" e ao "Plano Financeiro"). consideram-se as "Despesas Empenhãdas Até o

Bimestre 2024". As despesas do DIPR correspondem aoTotal de Utilizações, também relativas aos dois

fu ndos.
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Em decorrência do § 3q do art. 2e da Portaria SPREV na 14.762, de 2O2O, que dispõe, para fins

de apuração do ISP-RPPS, sobre anão consideração das informações relativas aos Sistemas de Proteção

Social dos Policiais Militares dos Estados e Distrito Federal - SPSM, não foram utilizadas as seguintes

informações do Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias e das Receitas e Despesas

Associadas às Pensões e lnativos Militares, para os RPPS do Grupo de Porte Especial - Estados e Distrito

Federal:

- Receitas de Contribuição dos Militares (Sistema de Proteção Social dos Militares)
- Despesas com lnativos e Pensionistas Militares (Sistema de Proteção Social dos Militares)

O cálculo da pontuação tem como premissa o envio do Demonstrativo das Receitas e Despesas

Previdenciá rias, Anexo 4 do RREO do 60 bimestre de 2024, e dos Demonstrativos de lnformações

Previdenciárias e Repasses - DIPR. Em caso de não envio de algum desses demonstrativos foi atribuída
a classificação "C" para o indicador do respectivo RPPS.

Após apurado o valor do lndicador de Suficiência Financeira para cada RPPS, para a atribuição
das classificações "A", "8" ou "C", foram adotados os procedimentos descritos anteriormente para o

lndicador de Regularidade, com a divisão dos resultados dos indicadores em cada grupo ou subgrupo

em três partes, tendo sido apurados os seguintes limites divisórios para atribuição das classificações
,,A,",,8'' E"C":

Tabela 20: Limites divisórios do lndicador de Suficiência Financeira por trupo e subgrupo

GRUPO'SUBGRUPO

I-IMITE INFERIOR
(NOÍA C: sê

inreÍloa a êssê

limlte)

I!MITC SUPERIOR

{Notâ B: §ê É3ulládo 3ltua.-s€
entrê o limhe inÍerioÍ ê o

s!peÍlor;
Nota A: sê o rêslltâdo ro.

rlpêrior a e5s€ llmite)
EsTADO/DF o,51-49 0,6924

GRANDE PORTE. MENOR MATURIDADE 1,3534 1,6955

GRANDE PORTÊ . MAIOR MATURIDADE 0,9035 1,3020

MÉDro PoRTE - MENoR MATURIDADE 1,3694 2,7361

MÉDto PoRTE - MAIoR MATURTDADE 1,0158 1,4449

PEQUENO PORTE. MENOR MATURIDADÊ 1,7061 2,1695

PEQUENO PORTE. MAIOR MATURIOADE 1,1945 1,1857

NÀo clAsstFrcADo - NÂo cLAsslFtcADo 1,1391 1,5s65

Tabela 21: Classificação no lndicador de Suficiência Financeira por trupo e subgrupo

GSUPO SUBGRUPO
cLÀsstFtcÂçÃo 2025

B c B c
ESÍADO/DF r r I
GRÂNDE PORTE

I'IAIOR I4ATURIDADE E E T 8 8.,
I,lENOR I'IAÍUR DADE r I, T 22 T 7

I"lEDIO PORTE
I'1ÁIOR [,lATURIDADE t, tr, I 110 f zrs
MENOR I4ATURIDADE 4 E,o !ros lnt

PEQUENO PORIE
ilAIOR MAÍUR DADE f,rao 140 T 25 r 99

I'1ÉNOR I4ATURIDADÊ I,un frss I 65 Iu
TOÍAL Got E,, x 400 § esr
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GRU PO SU BGRU PO co N NE S SE ÍotalGeral
ESTADO/DF ESTADO/DF §E o,osu: I t,rztt ÍÊ o,sgor I :t0,4965 3 o,qzrs 4,6987

GRAN DE PORTE
MAIOR MATURIDADE § o,gosg ii o,zsr: ! o,srss I o,ssrz I o,eseo 0,9138

MENOR MATU RIDADE ! r,serr 1,2 9 8C lf, t ,et* I r,aoor 7,7 529

MEDIO PORÍE
MAIOR MATU RIDADE ffi r,aosa I :,soae E§ o,g:s: 3 t,zzzo :! r,ozs: 1,7177

IV]ENOR I\i1ATU RIDADE j z,rztt3 z)gqs EE r,szzs I z,zosz § r.gzoo 2,0292

PEQU ENO PORTE
MAIOR MATURIDADE ! r,zrs: 0,18 96 § t,oztz ! r,zsss E o,srzz 1,1437

MENOR MATURIDADE I z,etzz ! z,ozse ffi r,aoag I z,azos :t:, 1,9579 2,4623

TotalGerêl Y Ltsqo I z,zoss 1, 11 :6 § r,z:s: .I r,:soo t,5625

Tabela 22: Média do lndicador de Suficiência Financeira por grupo, subgrupo e região

Tabela 23: Distribuição dos Resultados do lndicador de Suficiência Financeira por UF

REGIÃo UT
cr-assrFrcaçÃo

TOÍÂL
B c

DÉ 1 1

2A 16 11 169

MS 11 19 16 52

MT 33 36 38 107

AC 1 1 2

AM 2 6 19 27

4 4

4 3 lf 30

RO 77 6 3 26

1 2

TO 10 8 21

NE

ÁL 1 15 5l 73

BA 3 1-2 22 37

CT 16 11 34 6L

2 4 40 46

PB 8 2L 42 77

PÊ 8 42 99 149

P 7 25 37 69

RN 4 9 2a 41

SE 1 3

S

32 54 92 174

RS 108 136 87 331

SC 24 31 15 10

SE

ES 6 12 1l 35

MG 76 45 159 220

13 t2 55 80

SP 46 66 109 217
651 1082 2133

6.5 Indicador de Acumulação de Recursos

O lndicador de Acumulação de Recursos visa avaliar a capacidade do RPPS de acumular recursos

para o pagamento dos benefícios previdenciários e corresponde à razão do acréscimo ou decréscimo

anual das aplicações de recursos pelo total de despesas previdenciárias do ano.

O indicador em questão verifica o ganho ou perda comparando os saldos do DAIR do final do

ano base e o ano imediatamente anterior. O valor do acréscimo ou decréscimo anual no saldo dos

ativos líquidos (assim considerado como as aplicações financeiras e as disponibilidades) é dividido pelo

valor do total das despesas previdenciárias daquele ano. Foi utilizado o mesmo valor de despesa

previdenciária computado para fins do resultado financeiro do lndicador de Suficiência Financeira

O lndicador de Acumulação de Recursos foi calculado apenas para os entes que encaminharam

o DIPR e RREO.
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O lndicador de Acumulação de Recursos corresponde à razão entre o acréscimo ou decréscimo

das aplicações financeiras e d ispon ibilidades financeiras do RPPS (ativo "líquido" do plano) e a despesa
previdenciária, relativos ao mesmo exercício, com objetivo de apurar se a receita proveniente de

contribuições e o resultado das aplicações financeiras no ano base teriam sido suficientes para custear
as despesas com benefícios naquele ano sem provocar descapitalização do RPPS.

Assim, o lndicador de Acumulação de Recursos busca comparar o resultado financeiro anual
dos RPPS, utilizando como base o valor das despesas daquele regime.

Formulação

1? Etapa: Acréscimo ou decréscímo fínanceiro: Saldo de Apttcações 2024 - Satdo d.e Apticações 2023

Acréctmo ou Decrésctmo Financeíro no Ano (ctpttc .Lça)e s f ínqnce tÍ as e d.isp onibÍlid s.de s)2ê Etapa
Total d.e Despesas Prevídencíárías Anuais em2024

São considerados na apuração deste indicador somente os investimentos em ativos financeiros.
Assim, os valores dos acréscimos ou decréscimos das aplicações dos recursos do RPPS corresponderão
aos saldos das aplicações de que tratamos arts. 7e a 12 da Resolução cMN ne 4.963, de zo2l,
informados no DAIR de dezembro de 2024 e de dezembro de 2o23, nos seguintes segmentos:

- Renda Fixa;

- Renda Variável;

- lnvestimentos no Exterior;

- lnvestimentos Estrutu rados;

- Fundos lmobiliários;

- Empréstimos Consignadosls; e

- D ispon ib ilidad es Financeiras.

As informações dos saldos das aplicações financeiras e dispon ibilidades contemplam o Fundo
em Capitalização ("Plano Previdenciário") e o Fundo em Repartição (,,plano Financeiro,,).

As despesas do RREO se referem ão somatório dos valores informados no campo "TOTAL DAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS" relativos ao Fundo em Capitalização e ao Fundo em Repartição
("Plano Previdenciário" e ao "Plano Financeiro"). Consideram-se as,,Despesas Empenhadas Até o
Bimestre 2024". As despesas do DIPR correspondem ao Total de Utilizâções, também rêlativas aos dois
fu ndos.

Em decorrência do § 3s do art. 2s da Portaria SPREV ne 14.762, de 2O2O, que dispõe, para fins
de apuração do ISP-RPPS, sobre a não consideração das informações relativas aos Sistemas de proteção
Social dos Policiais Militares dos Estados e Distrito Federal - SPSM, não foram utilizadas as seguintes
informações do Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias e das Receitas e Despesas
Associadas às Pensões e lnativos Militares, para os RPPS do Grupo de Porte Especial - Estedos e Distrito
Federal:

- Receitas de Contribuição dos Militares (sistema de Proteção Social dos Militares)
- Despesas com lnativos e Pensionistas Militares (Sistema de Proteção Social dos Militares)

1s Apesar do segmento ser previsto na Resolução cMN ne 4.963, de 2o2L, somente com â portaria MTp ne 1.4 67, de 2022,
é que os RPPs puderam estruturar carteiras de empréstimos consignados e ainda não há informações sobre regimes que
tênham efetuado essas aplicações.
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Cãso o ente federativo não tenha enviado o DAIR de dezembro de2024,ou o DAIR de dezembro

de 2023, ou o Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Anexo 4 do RREO do 6s

bimestre de 2024, ou ainda os Demonstrativos de lnformações Previdenciárias e Repasses - DIPR de

2024, o lndicador de Acumulação de Recursos não foi calculado. Assim, no caso de não envio de alguma

dessas informações, foi atribuída a classificação "C" para o indicador do respectivo RPPS.

Após apurado o valor do lndicador de Acumulação de Recursos para cada RPPS, para a

atribuição das classificações "A", foram adotados os procedimentos descÍitos

anteriormente para o lndicador de Regularidade, com a divisão dos resultados dos indicadores em cada

grupo ou subgrupo em três partes constituídas com a mesma quantidade de dados, tendo sido

apu rados os segu intes limites divisórios para atribuição das classificaçõe s " A" , "8" e "C":

Tabela 24: Limites divisórios do lndicador de Acumulação de Recursos por grupo e subgrupo

GRUPO.SUBGRUPO

TIMITE

INFERIOR
(NoÍA C: s€

intêrior e

êrse llmitê)

LIMITE SUPERIOR

(l{oL B: 5€ o r€súhâdo sc

rhuár enÍe o llmll€
inrêíioÍ e o supeíior;

Nota A: se o Í€tultádo
toÍ suÍreÍlor a essê limite)

ÉsrADo/Dr [*] 0,0089 0,1222

GRANDE PORTE . MENOR MATURIDADE 0,5093 1,3396

GRANDE PORTE - MAIOR MATURlDADE o,o912 o,4028

MÉDro PoRTE - MENoR MAÍURIDADE o,1433 1,8097

MÉDIo PoRÍE - MAlOR MAÍURIDADE 0,1247 o,s923

PEQUENO PORTE MENOR MATURIDADÊ 1,0112 2,4752

PEQUENO PORTE. MAIOR MAÍURIDADE 0,1819 0,8143

NÃo CLAss FICADO'NÃO CLASSIFICADO 0,0513 1,0388

No que se refere ao grupo Estado/DF [*], os limites apontados no estudo da DIAQ/Dataprev

foram de -o,o729 e 0,1578 o que causou distorção com atribuição de notas "8" para RPPS de Estados

que não acumularam recursos e para Estados que acumularam recursos' Nesse caso, foi mantida a

metodologia anterior de divisão da amostra em três partes iguais, por meio de tercis.

Tabela 25: classificação no lndicador de Acumulação de Recursos por grupo e subgrupo

GRUPO SUSGRUPO
crÂsstFtcAÇÁo 2024 cLASstFrcÂçÃo 202s

B B c

ESIADO/DF E' U'
-

I I7
GRÁNDE PORTE

MAIOR I4ÂTURIDADE n t I 23 I.
I,4ENOR I'.1ÂTURIDADE §,' tú§ 15

14EDIO PORÍE
}IAIORI.4ATURIDADE

-*

tr, -
153

--

I4ENOR I{ATUR DADE Iu, Iu, I 724 194

PEQUENO PORTE
I.lAIOR I''ATUBIDADE §r:z §r:z t 48

MENOB I'4ATUR OADÉ f rsz f ror

-

I 50

TOÍAL §ss §az r 421
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GRUPO SU BGRU PO co N NE s SE TotalGeral

ESTADO/DF ESTADO/DF i o,oqgt I o,azzt 't 0,0516 l,r 0,0615 :{1 o,os:g 0,2064

GRAN DE PORTE
MAIOR MATURIDADE iB o,oess EE o,rzrg 3 o,zqgt I o,:orz I 0,3107 o,2824

MENOR MATURIDADE I r,rsos 3 o,eoga - 0,87 30 I Lqreq 0,9210

MEDIO PORTE
MAIOR MATURIDADE I o,azqz I o,sraa & o,osrs I o,sz:s l§ o,:a+s 43245
MENOR MATURIDADE 1,4I1l I z,qqto 1,188 7 E8 r,soez § r,sosz 1,5056

PEQU ENO PORTE
MAIOR MATURIDADE Í§ o,aosa I r,rsse ffi o,zoos § o,sur 0,2353 0,4106

MENOR MATURIDADE j t,s*t a z,ztts .- 1,1069 I z,::oo ! r,ssal 7,9766

TotalGeral §§ t,oara I z,oozs 0,5302 L§ r,otos § o,aoos 0,8916

Tabela2Tr Distribuição dos Resultados do lndicador de Acumulação de Recursos por UF

REGIAO UF
cLAsslFrcaçÃo

B c

CO

DF 1 1

GO 16 69 84 169

M5 16 19 t] 57

MT 2l 41 31 701

N

AC 1 1 2

2 20 27

4

2 23 30

RO 15 9 2 26

RR 2 2

TO 9 8 10 27

tiÊ

2 67 73

3 8 16 31

CE 11 38 61

MA 1 41 46
PB 9 21 l5 71

PE, 11 43 95 149

7 22 40 69

1 12 2A 41

SE 3 4

s

39 74 65 178
RS 114 161 56 331
5t 22 40 8 10

sÊ

t5 11 16 8 35

MG 22 65 133 220

14 20 46 80

99 58 221
TOÍAT 757 945 2133

6.6 lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de Déficit Atuarial

O lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de Déficit Atuarial visa
verificar quais entes federativos implementaram plano de amortização com contribuições
suplementares, na forma de alíquotas ou de aportes mensais com valores preestabelecidos, ou
segregação da massa dos segurados do RPPS, e o resultado financeiro dessas medidas de
equacionamento de déficit atuarial adotadas, a partir do nível de acumulação de recursos do RPPS,

considerando a evolução do saldo das aplicações financeiras.

Para verificar se o ente adotou as medidas de equacionamento do déficit atuarial foram
consideradas, alternativamente:

a) a legislação encaminhada via Gescon-RPPS, que tenha implementado plano de amortização,
por alíquotas suplementares ou aportes;
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b) as alíquotas suplementares registradas no Cadprev, cuja lei que a implementou não tenha
sido revogada por lei posterior encaminhada via Gescon-RPPS;

c) valores informados no campo 4.1 dos Demonstrativos de lnformações Previdenciárias e

Repasses - DIPR de 2024 referentes a "Aportes para Amortização de Déficit Atuarial"; ou

d) valores informados no campo 2.2 dos Demonstrativos de lnformações Previdenciárias e

Repasses - DIPR de 2024 referentes a "Contribuições Repassadas" "dos Servidores" do plano Financeiro

(Fundo em Repartição Simples), como indicativo de o ente estar operacionalizando a segregação da

massa dos segurados.

Caso tenha sido adotada alguma medida de equacionamento de déficit atuarial, verificada na

forma descrita no parágrafo anterior, os RPPS ficaram elegíveis à classificação "8". Caso contrário,

ficaram com a classificação "C". Frise-se que no caso de RPPS que apresentou lndicador de Cobertura

dos Compromissos Previdenciários (aplicações financeiras do RPPs/total das provisões matemáticas

previdenciárias) igual ou superior a um, também foi atribuída a classificação "8"

Além disso, para os RPPS elegíveis à classificação "8", alçarem a classificação "A", estabeleceu-

se como condição de que a medida de equacionamento déficit atuarial adotada tenha contribuído para

a elevação dos saldos das aplicações de recursos dos RPPS.

para avaliar a efetividade da medida de equacionamento de déficit atuarial adotada e atribuir

a classificação " A" , foram utilizados:

a) o valor do acréscimo anual no saldo dos ativos líquidos do RPPS (consideradas as aplicações

financeiras e as dispon ibilidades financeiras), utilizados no lndicador de Acumulação de Recursos, ou

seja, o saldo de aplicações financenas em3!/7212024 deduzido do saldo de aplicações em31/72/2023,

obtidos dos respectivos DAIR.

Dessa forma, foram considerados o montante das aplicações financeiras previstas nos

arts. 7e a 12 da Resolução CMN ne 4.963, de 2021, acrescidos do montante das

d ispon ibilidades financeiras informados no DAIR do último mês de 2024 e de 2023; e

b) a classificação dos acréscimos de saldos de aplicações financeiras por meio de tercil. Os

valores foram colocados em ordem crescente e divididos em três partes com a mesma quantidade de

entes, e se o valor do acréscimo do saldo de investimentos do RPPS estiver na terça parte dos maiores

valores, atribuiu-se a classificaçáo "A" ao lndicador de Resultado Financeiro da Medida de

Equãcionamento de Déficit Atuarial.

Nas próximas edições do lSP, ao invés da metodologia de tercis deverá ser utilizado um valor

limite definido com base no estudo da DIAQ/Dataprev a partir dos dados da evolução dos recursos das

aplicações dos RPPS.

Assim, a apuração do lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de

Déficit Atuarial envolve duas etapas:

1a - a verificação de alguma forma de equacionamento de déficit atuarial, seja por meio

do plano de amortização, com alíquotas suplementares, ou a segregação da massa, ou

ainda, se o RppS possui lndicador de Compromissos Previdenciários igual ou superior a

um, nesse caso atribuiu-se a classificação "8" se o ente adotou alguma medida ou "C"

se não adotou;
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2a - caso, além da adoção da medida de equacionamento de déficit, o RPPS tenha obtido
um significativo acréscimo no saldo das aplicações financeiras, medido, por enquanto,
com a aplicação da metodologia de tercis, é atribuída a classificação "A".

Com base nestes pontos, conclui-se pela adoção ou não de medida de equacionamento de
déficit com efetiva acumulação de saldo das aplicações financeiras do RPPS.

Em síntese, o lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de Déficit
Atuarial, busca avaliar, a partir das informações da legislação ou arrecadação de receitas se o ente
implementou alguma forma de equacionamento do déficit atuarial. Em seguida, com base nos valores
de elevação dos saldos de recursos aplicados pelo RPPS no mercado financeiro, verifica-se quais os
regimes que adotaram medidas de equacionamento cujos valores de elevação dos saldos das
aplicações encontram-se acima do 2s tercil dos dados, como forma de avaliar se a medida contribuiu
para o equilíbrio financeiro do regime.

Tabela 28: Classificação no lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento por
grupo e subgrupo

GRUPO
c rÂssrFtcAçÂo

ÍOTAL
B c

ESTADO/DF l 13 21

MAIOR MATURIDADE 32 51 18 101

MENOR MATURlDADE 18 30 10 58

MEDIO PORÍE
MAIOR MATURIDADE 217 304 204 125
MENOR MATURIDADE 767 244 187 s98

PEOUENO PORTE
MAIOR MATURIDADE 99 142 85 326
MÉNOR MATURIDADE 72 291

NÃo cLÁsstFtcaDo l 1

fOTAL 922 590 2133

Tabela 29: Distribuição dos Resultados do lndicador de Resultado Financeiro da Medida de
Equacíonamento por UF

REGIÃo UT
€t-assrFrcaçÃo

ÍOTAL
B c

co

DF 1 1

GO 20 81 62 169

\.r 5 19 7a 5 52

MT 32 68 7 107

N

AC 1 2

AM 5 22 27

4

12 18 30

RO 16 10 26

1 1

1A 4 1 16 2l

NF

1 25 4l 73

BA 3 12 22 3l
.L 18 36 61

MA 2 2 42 46

PB 12 30 29 11
pt t7 85 41 749

8

8 16

s! 1 1 2 ,1

60 65 53 118

RS 187 125 19 331

SC 43 4 ta
s: ES 18 15 35
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27 80R] 19 40

31 2215P 94 96

922 590 2113ÍOÍAL 621

MG 43 118 59 720

Gráiico 7: Quantidade de entes por critério do lndicador de Resultado Financeiro da Medida de

Equacionamento
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6.7 lndicador de Cobertura dos Compromissos Previdenciários

O lndicador de Cobertura dos Compromissos Previdenciários visa avaliar a solvência do plano

de benefícios e corresponderá à razão entre os valores das aplicações financeiras e disponibilidades do

RPPS e os das provisões matemáticas previdenciárias do regime'

Não foram consideradas as informações relativas aos Sistemas de Proteção Social dos Policiais

Militares dos Estados e Distrito Federal para apuração do ISP-RPPS'

Com relação às provisões matemáticas do RPPS, foram considerados os valores informados no

DRAA correspondente ao ano de análise, com data focal em 31 de dezembro do exercício anterior do

lSP, dos benefícios a conceder e dos benefícios concedidos, dos Fundos em Capitalização ("Plano

previdenciário" ), em Repartição ("Plano Financeiro") e dos benefícios mantidos pelo Tesouro.

São considerados na apuração deste indicador somente os investimentos em ativos financeiros.

Assim, foram considerados os saldos das aplicações de que tratam os arts Ts a 12 da Resolução CMN

ns 4.963, de 2O2L, informados no DAIR de dezembro do ano sob análise, nos seguintes segmentos,

relativos aos Fundos em capitalização (Plano Previdenciário) e em Repartição (Plano Financeiro):

- Aplicações em Renda Fixa;

- Aplicações em Renda Variável;

- Fundos Estruturados e lnvestimentos no Exterior; e
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- Dispon ibilidades Financeiras.

As informações dos saldos das aplicações financeiras e disponibilidades contemplam o Fundo

em Capitalização ("Plano Previdenciário") e o Fundo em Repartição ("Plano Financeiro").

Formulação

Ap Licaçõe s F inanceír as + D isp oníb Ílídade s (D Al R)

Prol)isáo Mdtelnátíco de BeneÍícíos a Conced.er+ Prootsáo Mo"temâtíca de Beneficios Concedídos (DRAA)'

Caso o ente federativo não tenha enviado o DAIR de dezembro do ano sob análise ou o DRAA

correspondente àquele exercício, o lndicador de Cobertura dos Compromissos Previdenciários do RPPS

não foi calculado. Assim, foi atribuída a classificação "C" para o indicador do respectivo RPPS que não
encaminhou essas informações.

Da mesma forma, caso tenham sido enviados o DAIR ou o DRAA, mas esses não continham
informações de saldos das aplicações financeiras ou de valores das provisões matemáticas apuradas
na avaliação atuarial, foi atribuída também a classificação "C" para o lndicador de Cobertura dos
Compromissos Previdenciários do RPPS.

Após apurado o valor do lndicador de Cobertura dos Compromissos Previdenciários para cada
RPPS, para a atribuição das classificaçõe ou "c", ao invés de separar os entes em faixas fixas
de tamanho definido pelo uso de percentis, que são variáveis ano a ano, o novo modelo identificou
limites reais na própria distribuição dos dados, analisando a densidade dos valores de cada variável.
Com isso, os pontos de menor densidade são utilizados como fronteiras naturais entre as classificações

Tabela 30: Limites divisórios do tndicador de cobêrtura dos compromissos Previdenciários por grupo
e subgrupo

GRUPO.SUBGRUPO
I,IMITE

INFERIOR

I.IMITE

SUPÊRIOR

ESTADo/DF 0,0063 o,0249

GRANDE PORTE MENOR MATURIDADE 0,1246 0,2850

GRÂNDE PORÍE - MÂIOR MATURIDADF 0,0114 0,1135

MÉDto PoRTE - tyENoR MATURTDAoE 0,1570 o,3454

MÉDro PoRTE , MAtoR MATURTDADÊ I*l 0,0698 0,2483

PEQUENO PORTE. MENOR MATUR DADE o,2134 o,4662

PEQUENO PORTE MAIOR MATURIDADE 0,0844 o,2147

NÃo cLAsstFtcADo - NÃo cLASstFtcaoo 0,0247 0,t494

No grupo Médio Porte/Maior Maturidade [*], os limites inferiores apontados no estudo da
Dataprev eram -0,0073 e O,14763, o que causou distorção na atribuição de notas',8,' para RppS. Desta
forma, ficou mantida a metodologia anterior de tercis para este grupo/subgrupo. Esses valores deverão
ser revistos para os próximos lSP.
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Tabela 31: Classificação no lndicador de cobertura dos Compromissos Previdenciários por grupo e

subgrupo

GruPO SUBGruPO
ctassFtcaçlo 2o2r

B c B c

ESTÁDo/DÍ Iu f. I r I E

GRANDE PORTE
MÂIOR MÂIURIDADT n, 6

-

E" 2A

MENOR MATUPIDAOÉ Eru x L6 I t4 10

MTDIO PORTE
YAIOR MATI]RIDÂDE I.. tro ! rss f rsr

MÊNOF }'IAÍUBIDAOE 140 fuo I 116

PEQIJEI.IO PORÍT
I'1ÁIOR MAÍIJEIDADE 140 40x Zn
MENOR I'1ÀÍURIOÁDE I rse I rss I I I 56 Iru

ÍOTAL fsu ferz I I oto

Tabela 32: Média do lndicador de cobertura dos compromissos Previdenciários por grupo,

subgrupo e região

GRUPO SUBGRUPO co N 5 SE Total Geral

ESTADO/DF ESTADO/DF E* o,ozsz ! o,rssz ffi o,orso ffi o,oaos § o,rror 0,o74t

GRAN DE PORÍE
À,1AIO R MATU RIDADE 0,0488 § o,raoo I o,zotz fl o,rsso 0,1559

MENOR MATU RIDADE § o,:r:s ',l, a 3243 § r,o:aa ffi o,+osz 0,4953

NA ÉDro PoRTE
MAIOR MATURIDADE § o,raar ffi o,ooor. É§ o,osrs I o,azss I o,zr rg 0,1956

MENOR MATURIDADE § o,aazt § o,:gos 1-i o,zza: ! o,s:as 3 o,qzzg 0,4080

PEQUENO PORTE
MAIOR MATURIDADE .,1_,t o,19ss Sotzat §§ o,osoz § o,+a:z ffi o,razs 0,3062

MENOR MATURIDADE t§ o,aszo [§ o,rorz [f, o,zzsr lo,ans § o,soso o,5227

ÍotalGeral t§ o,:zqa 3 o,:szg ' 0,1306 3 o,qagt § o,zsse 0,3207

Tabela 33: Distribuição dos Resultados do lndicador de Cobertura dos Compromissos Previdenciários

por UF

REGIÃO UF

cLAssrFrcAçÃo

1OÍAL
B c

CO

DF 1 1 2

GO

MS 4 3 20 2l

N

AC 2 10 25 37

10 12 39 61

1 1

)2 13 35

RO 1 51 111 169

4 42 46

TO 47 77 96 220

NE

33 74 5 52

BA 72 25 10 107

CE 3 3 z4 30

13 10 48 17

P8 1,19

PE 3

19 50 718

RN 19 19 80

4 10 2l 41

2A 6 26

R5 1 1 2

SC 55 11 331

5L s2 16 2 70
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R] 33 2)1
5P 4 2 21 21

TOTAL 814 494 825 2.133

MG 3 4

6.8 lndicador de Sustentabilidade Atuarial das Provisões Matemáticas Previdenciárias em relação à

RCL

O lndicador de Sustentabilidade Atuarial do RPPS em relação à RCL visa avaliar o impacto das
obrigações do ente federativo com os benefÍcios do RPPS, por meio da razão entre as provisões
matemáticas previdenciárias do RPPS e a Receita Corrente Líquida do ente federativo. Dessa forma,
trata-se do quociente entre os valores das provisões matemáticas do RPPS (no numerador) e a Receita
Corrente Líquida do ente federativo (no denominador).

Conforme o art. 2e da Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2OOO, a Lei de
Responsabilidade Fiscal, a receita corrente Iíquida é o somatório das receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras
receitas também correntes, deduzidos:

a) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;

b) nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de
previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § gs

do art.201 da Constitu ição.

Para fins do lndicador de Sustentabllidade Atuarial das Provisões Matemáticas do Rpps foi
considerado o valor correspondente a 60% (sessenta por cento) das receitas correntes líquidas,
correspondente ao percentual máximo estabelecido no art. 19 da LRF para a despesa totalcom pessoal,
em consonância com o disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal.

Assim, para a apuração do indicador são utilizadas as seguintes informações:

a) Os valores da Receita Corrente Líquida, relativos ao exercício anterior, constantes do
Demonstrativo da Receita Corrente Valores - Anexo 03 do Relatório Resumido de Execução
orçamentária - RREO, extraídos do sistema de lnformações contábeis e Fiscais do setor
Público Brasileiro;

b) o somatório das provisões, informadas no DRAA correspondente ao ano de análise, com
data focal em 31 de dezembro do exercício anterior ao do lSP, dos benefícios a conceder e
concedidos, dos Fundos em Capitalização ("plano previdenciário,,), em Repartição (,,plano
Financeiro") e dos benefícios mantidos pelo Tesouro.

Formulação

ProoLsáo Mo.temátíco. d.e Benefícios a Conced.er+ provisào Matelnática d.e Bene Í íc io s C once d.ido s (D R AA)
60.th do vdLor d.a Receíta Corrente Líq1tÍda d"o exercícío dnterior (RREO)

A introdução desse indicador no ISP tem por objetivo incorporar uma visão da situação do RppS
em relação ao montante de recursos que o ente federativo arrecada anualmente, extrapolando a visão
da sustentabilidade do RPPS em relação à capacidade financeira e orçamentária do ente. o resultado
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é uma espécie de tempo (em anos) que seriam comprometidos com o cumprimento das obrigações do

ente com o pagamento dos benefÍcios do RPPS.

Quanto menor o resultado do lndicador melhor, ou seja, valores baixos do indicador significam

que as provisões matemáticas do RPPS não comprometeriam valores significativos das Receitas

Correntes Líqu idas.

Caso o ente federativo não tenha enviado o Anexo 03 do RREO do Demonstrativo da Receita

Corrente ou o DRAA correspondente ao exercício do lSP, o lndicador de Sustentabilidade Atuarial das

Provisões Matemáticas do RPPS não foi calculado. Assim, foi atribuída a classificação "C" para o

indicador do respectivo RPPS que não encaminhou essas informações'

Atribuiu-se também a classificação "C" ao lndicador caso o ente tenha enviado o Anexo 03 do

RREO - Demonstrativo da Receita Corrente Valores ou o DRAA correspondente ao exercício do ISP sem

informações da receita corrente líquida ou das provisões matemáticas apuradas na avaliação atuarial.

Após apurado o valor do lndicador de Sustentabilidade Atuarial das Provisões Matemáticas para

cada RppS, para a atribuição das classificações "4", foram identificados no estudo da

DlAe/Dataprev os limites reais na própria distribuição dos dados, por meio da análise da densidade

dos valores de cada variável. Com isso, os pontos de menor densidade são utilizados como fronteiras

naturais entre as classificações " A" , "8" e "C" .

para fins do resultado da dimensão relativa à situação atuarial do RPPS no lSP, foi considerada

a melhor classificação obtida no lndicador de Sustentabilidade Atuarial das Provisões Matemáticas em

relação à RCL ou no lndicador de Comprometimento Atuarial da RCL, pois esses indicadores buscam

capturar a situação do RPPS em relação à capacidade financeira e orçamentária do ente federativo.

Esses indicadores representam mensurações do impacto do RPPS para o ente'

Tabela 34: timites divisórios do lndicador de Sustentabilidade das Provisôes por grupo e subgrupo

GRUPO.SUAGRUPO
LIMITÉ

INFERIOR

I.IMITE

SUPERIOR

ESTADO/DF 3,0192 3,5712

GRANDE PORTE MENOR MAÍURIDADE 1,8583 2,4907

GRANDE PORTE' MAIOR MATURIDADÊ 2,185s 3,6426

MÉDIo PoRÍE MENOR MATURIDADE 1,9901 2,1051

MÉDto PoRTE'MA oR MAÍuRlDADÊ 2,9627 3,8865

PEQUENO PORTE . IúENOR MATURIDADE 1,9945 2,7258

PEQUENO PORTE. MAIOR MATURIDADE 3,1076 3,7149

NÃo cLASsrFtcADo ' NÃo cLASslFlcAoo 1,3664 2,1033

Tabela 35: Classificação no lndicador de sustentabilidade das Provisões por grupo e subgrupo

GRUPO SUBGRUPO
cr-assrFrcAçÂo

ÍOTAL
B c

ESIADO/DF
21

GRANDE PORTE
MAIOR MATURJDADE 25 39 37 101

ÀíFNOR MATURIDADE 11 20 21 5E

MÉDro PoRÍ€
MAIOR MATURIDADE 751 117 391 725

MENOR MATURIDADE 151 126 31S 598

PEQUENO PORÍE
MAIOR MAÍUR]DADE rla 54 144 326

86 17 133 297

NÂo CLASSIFICADO
1

TOTAT 512 4q3 i068 2133
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Tabela 36: Média do lndicador de Sustentabilidade das Provisôes por grupo, subgrupo ê rêgião

GRUPO SUBGRUPO co N NE s SE Totâl Gerâ I

ESIADO/DF ESTADO/DF i-.-ij 3,6ss2 lrzszq -. 3,6558 : 3,6526 § :,s:+: 3,5603

GRAN DE PORTE
MAIOR MATU RIDADE tl-r :,ozg: lz,a+s ' 3,6f 93 §& :,asag 3,3966

MENOR MATURIDADE I z,regs § z,aoso ffi z,z:or 3 z,zgzs 2,4064

MEDIO PORTE
MAIOR MATURIDADE ! :,sza: l:,ezsr Él :,goss I z,zzaz §z,ana 3,8792
MENOR I,IATU RIDADE ! z,zsss 3 z,qeaq i )1 t )qst ! z,sooE §8 z,tsor 2,6281,

PEQU E NO PORTE
MAIOR MATURIDADE §:,zrez f r,eo:s [B r,aoz: lE :,rz:r 3 +,tztz 3,4256
MENOR MATURIDADE lz,utsI z,z.zz t - 2 8813 f z,:os: il z,eaot 2,4796

Total Geral lz,azu. J z,sa+a r.' 3,4882 E :,ozgo ffi :,+rsr 3,2021,

Tabela 37: Distribuição dos Resultados do lndicador de Sustentabilidade das Provisões por UF

REGrÃo UF

cr"assrFrcAçÃo

TOTAL
B c

CO

DF 1

GO 29 18 122 769
MS 15 8 52

MT 67 26 14 107

\.

AC 1 2

AM 1 4 19 27

4 4

6 2 22 30
RO 11 I 26

1 2

TO 5 2 20 27

NE

AL 13 3 51 73

8A 11 27 31

CE 16 38 61

MA 3 I 42 46
P8 14 13 44 11

PE 25 37 a] 149

13 11 45 69

RN 5 6 30 41

1 3 4

s

53 42 83 178
RS 331

5C 22 11 10

5E

ES 11 15 3 35

[1G 66 47 113 220
R] 14 28 38

SP 39 72 110 221
ÍofAt s12 493 1068 2133

6.9 lndicador de Comprometimento Atuariâl da Receita Corrente Líquida

O lndicâdor de Comprometimento Atuarial da Receita Corrente Líquida visa avaliar o impacto
do resultado atuarial do RPPS para o ente federativo, por meio do quociente entre os valores do
resultado atuarial do RPPS adicionados aos da dívida consolidada (no numerador) e a Receita Corrente
Líquida do ente federativo (no denominador).

Para fins do lndicador de Comprometimento Atuarial da Receita Corrente Líquida, da mesma
forma que no lndicador de Sustentabilidade Atuarial das Provisões Matemáticas do RppS em relação à
RCL, foi considerado o valor correspondente a 60% (sessenta por cento) das receitas correntes líquidas,
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que é o percentual máximo estabelecido no art. 19 da LRF para a despesa total com pessoal prevê, em

consonância com o disposto no caput do art. 169 da Constituição Federal.

Para â apuração do indicador foram utilizadas as seguintes informações:

a) Os valores da Receita Corrente Líquida, relativos ao exercício anterior, constantes do

Demonstrativo da Receita Corrente Valores - Anexo 03 do Relatório Resumido de Execução

Orçamentária - RREO, extraídos do Sistema de lnformações Contábeis e Fiscais do Setor

Público Brasileiro - Siconfi;

b) Os valores das dívidas consolidadas líquidas do Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida

Consolidada Líquida - DCL do Relatório de Gestão Fiscal, extraídos do Siconfi;

c) o Resultado Atuarial do RPPS, definido para fins do lsP, como o saldo das aplicações

financeiras do RPPS em 31 de dezembro do exercício anterior ao do lSP, obtido do DAIR,

deduzido dos valores das provisões matemáticas previdenciá rias, informadas no DRAA

correspondente ao ano de análise, com data focal em 31 de dezembro do exercício enterior

ao do lSp, dos benefícios a conceder e concedidos, dos Fundos em Capitalização ("Plano

Previdenciário"), em Repartição ("Plano Financeiro") e dos benefícios mantidos pelo

Tesouro.

para apuração do resultado atuarial do lndicador de Comprometimento Atuarial da Receita

Corrente Líquida foram considerados somente os saldos dos investimentos em aplicações efetuadas

pelo RppS no mercado financeiro. Assim, foram considerados os saldos das aplicações de que tratam

os arts. 7e a 12 da Resolução CMN no 4.963, de 2O2L, informados no DAIR de dezembro do ano sob

análise, nos seguintes segmentos, relativos aos Fundos em Capitalização (Plano Previdenciário) e em

Repartição (Plano Financeiro):

- Aplicações em Renda Fixa;

- Aplicações em Renda Variável;

- Fundos Estruturados e lnvestimentos no Exterior; e

- DisponibilidadesFinanceiras.

As informações dos saldos das aplicações financeiras e d isponibilidades contemplam o Fundo

em Capitalização (,,Plano Previdenciário") e o Fundo em Repartição ("Plano Financeiro").

As provisões matemáticas previdenciárias correspondem ao somatório dos valores informados

no DRAA correspondente ao ano de análise, com data focal em 31 de dezembro do exercício anterior

do lsp, dos benefícios a conceder e dos benefícios concedidos, dos Fundos em Capitalização ("Plano

previdenciá rio" ), em Repartição ("Plano Financeiro") e dos benefícios mantidos pelo Tesouro'

Conforme previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, a apuração do montante da dívida

consolidada é efetuada ao final de cada quadrimestre. O Manual de Demonstrativos Fiscais publicado

pela Secretaria do Tesouro Nacional apresenta os seguintes conceitos de dívida consolidada:

- A dívida pública consolidada corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das

obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito

Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e

da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze)

meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante
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a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que,

embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitâs no orçamento.

A dívida consolidada líquida (DCL) corresponde ao saldo da dívida consolidada, deduzidas
as dispon ibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros,
líquidos dos Restos a Pagar Processados.

Formulação do Resultado Atuarial:
Saldo de aplicações financeiras em 31 de dezembro, extraídos do DAIR (-) (provisões
Matemáticas de Benefícios a Conceder+ Provisão Matemática de Benefícios Concedidos do
DRAA)

Formulação de lndicador de comprometimento Atuarial da Receita corrente l-íquida
Resultado Atuarial:

ResuLtado Atuarto.l + Dívíd.a Consoltd.o.d.a Líqutd.a
6oa/o do valor da ReceÍta Corrente Líquíd"a d.o exercícío anteríor (RREO),

Quanto menor o resultado do lndicador melhor, ou seja, valores baixos do indicador significam
que o resultado atuarial negativo do RPPS, somado à dívida consolidada líquida, não comprometeriam
valores significativos das Receitas Correntes Líquidas.

A introdução desse indicador no ISP tem por objetivo, da mesma forma que o lndicador de
Sustentabilidade Atuarial das Provisões Matemáticas do RPPS em relação à RCL, incorporar uma visão
da situação do RPPS em relação ao montante de recursos que o ente federativo arrecada anualmente,
extrapolando a visão da sustentabilidade do RPPS em relação à capacidade financeira e orçamentária
do ente. o resultado é uma espécie de tempo (em anos) de comprometimento das receitas correntes
líquidas do ente com o pagamento do déficit atuarial do RPPS e de suas dívidas de longo prazo.

Caso o ente federativo não tenha enviado o Anexo 03 do RREO, Demonstrativo da Receita
Corrente Valores, o Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal, Demonstrativo da Dívida Consolidada
Líquida - DCL, relativos ao exercício anterior, pelo Siconfi, ou o DRAA do exercício atual e o DAIR de
dezembro do exercício anterior, pelo Cadprev, o lndicador de Comprometimento Atuarial da Receita
corrente Líquida não foi calculado. Assim, foi atribuída a classificação "C" para o indicador do
respectivo RPPS que não encaminhou essas informações.

Atribuiu-se também a classificação "C" ao lndicador caso o ente tenha encaminhado esses
demonstrativos sem informações da receita corrente líquida, das provisões matemáticas apuradas na
avaliação atuarial ou dos saldos das aplicações financeiras do Rpps.

Após apurado o valor do lndicador de Comprometimento Atuarial da Receita Corrente LÍquida
para cada RPPS, para a atribuição das classificaçõe s ,,A,, 

, 
,,8,, ou ,,C,,, foram identificados no estudo da

DIAQ/Dataprev, ou limites reais na própria distribuição dos dados, por meio da análise da densidade
dos valores de cada variável. Com isso, os pontos de menor densidade são utilizados como fronteiras
naturais entre as classificaçôes " A" , "8" e "C" .

Conforme já comentado, para fins do resultado da dimensão relativa à situação atuarial do RppS
no lSP, foi considerada a melhor classificação obtida no lndicador de Sustentabilidade Atuarial das
Provisões Matemáticas em relação à RCL ou no lndicador de Comprometimento Atuarial da RCL, pois
esses indicadores buscam capturar a situação do RPPS em relação à capacidade financeira e
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orçamentária do ente federativo. Esses indicadores representam mensurações do impacto do RPPS

para o ente.

Tabela 38: Limites divisórios do lndicador de Comprometimento Atuarial da Receita Corrente Líquida

por grupo e subgrupo

GRUPO-5U8GRUPO
t-tMtÍE

INFERIOR

I.IMITE

SUPERIOR

2,8639 4,1426

GRANDE PORTE. MENOR MATUR]DADI 0,977 3 2,0966

GRANDE PORÍE ' MAIOR MATURIDADE 2,O752 3,4246

MÉDIo PoRTE - MENOR MAÍURIDADE 0,8516 2,0165

IVÉDto PoRTr ' MAroR MATURIDADE 1,8996 3,5920

PEQUENO PORTE - MENOR MATURIOADE 0,5011 1,7435

PEQUENO PORTE . MAIOR IúATURIDADE 1,7252 3,1157

NÃo cLAsstFtcADo - NÀo cLAsstFlcADo o,1622 1,6632

Tabela 39: Classificação no lndicador de Comprometimento Atuarial da Receita Corrente Líquida por

grupo e subgÍupo

GRUPO SUB6RUPO
cLAssrFrcaçÃo

TOTAL
I c

TSÍADO/DF ] 8 72 27

GRANDE PORTE
46 42 101

13 58

MÉDIO PORTÉ
MAIOR MATURIOADT 111 246 368

I\,1ENOR MATURIDADÊ 199 295 598

PEQUENO PORTE
MAIOR MATURIDADE 8E 105 133 326

MENOR MAÍURIDADE 48 t27 116 291

1

TOTAL 344 996 2133

Tabela 4O: Média do lndicador de Sustentabilidade das Provisões por Brupo, subgrupo e região

GRU PO SUBGRUPO co N NE 5 SE TotalGeral

ESÍADO/DF ESTADO/DF §E :,aoo: lz,sne § a,rzgs §) 4,6i9i -.,1,SSOu 3,9009

GRANDE PORTE MAIOR MATU RIDADE ffi :,gzqs ! z,ssos E:,zrs: E:,zooo 3,2710

GRAN DE PORTE MENOR MAÍU RIDADE §8 r,zsoo ffi z,o:u z ! o,sro: 1,6656 1,5850

MÉDlo PoRTE MAIOR MATU RIDADE § :,azzs E:,szor § q,ozao lztotq | ,zqts 3,1124

MÉDro PoRrE MENOR MATURIDADE I r,sass §i r,zzzs W z,gzrr I r,rgao § r,zesz 1,8683

PEQU ENO PORÍE MAIOR MAÍU RIDADE 5ã z,tstt I o,assz l:,azss [I r,ezo: . 3,4234 2,5141

PEQU ENO PORTE MENOR MATU RIDADE § r,ar:: 3 r,+qrr & z,ares I o,s:ou § r,:eeo 7,3317

t otàl (leràl Zz,nsq ! r,aosa & :,+zos I 1,aass IX z,oego 2,4a27

Tabela 41: Distribuição dos Resultados do lndicador de Comprometimento Atuarial da Receita

Corrente Líquida por grupo e subgrupo por UF

R€GIÃo UF

crassrFrcAçÃo

ÍOTAL
I c

co

DI 1 I
GO i0 31 128 169

M5 27 23 8 52

MT 36 §6 15 107

N

AC 2 2

2 5 21

1 3

9 21 30

RO 17 i0 5 26

1 1 )
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3 11 59 73

BA 7 21 37

CE 6 13 11 61

MA 1 3 47 46

P8 ,1 2) 45 1t
PE 6 44 99 149

2 l7 50 6_q

?. 5 34 4L

NÊ

1 3 4

44 68 66 178

R5 1t7 153 61S

SC 25 38 1 10

10 23 2 35

MG

13 25 42 80
SE

SP 36 103 82 2Z',L

TOÍAL 384 996 2133

19 27

6.10 lndicador de Reforma RPPS e Vigência Regime de previdência Complementar

O indicador de reforma das regras de benefícios do RPPS e de vigência do regime de previdência
complementar compõe a dimensão atuarial, juntamente com o lndicador de Cobertura previdenciária,

em razão do impacto dessas medidas nos compromissos futuros do plano de benefÍcios do RppS e nos
respectivos valores das provisões matemáticas previdenciárias do RppS.

A Portaria MrP ne 1.467, de 2022, reconhece em seu art. 55, no inciso lv, como medidas para
equacionamento de déficit atuarial "adequações das regras de concessão, cálculo e reâjustamento dos
benefícios, na forma do art. 164".

Por sua vez, o art. 158, § 4e, da portaria ns L.467, de 2022, dispõe que ,.para os segurados do
RPPS que ingressarem após a vigência do RPC será observado o limite máximo dos benefícios do RGpS
para o valor das aposentadorias e das pensões por morte do regime próprio,,.

os dados relativos à reforma das regras do plano de benefícios do RPPS podem ser consultados
no painel disponível no Portal dos RPPS (clique aqui para acesso).

Para fins do ISP foram considerados os entes federativos que implementaram a reforma ampla
do plano de benefícios dos regimes próprios. Trata-se dos entes que adotaram, nos termos do art. 164
da Portaria MTP ns 7.467, de 2O22, as seguintes alterãções na legislação do RppS:

Art. 164. Os requisitos e critérios para a concessão, cálculo e reajustamento das
aposentadorias e da pensão por morte previstas no art.40 da Constituição Federal serão
estabelecidos pelo ente federativo com amparo em parâmetros técn ico-atuariais que
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial de que trata esse artigo em sua redação
vigente dada pela Emenda Constitucional nq 103, de 2019, bem como observarão as
segu intes prescrições nele expressas:

l- as idades mínimas para aposentadoria deverão ser definidas mediante
emenda às Constituições ou Leis Orgânicas;

ll - deverão ser estabelecidos em lei complementar do ente federativo:

a) o tempo de contribuição e os demais requisitos de concessão de
aposentadoria; e

TO 8
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b) o tempo mínimo de efetivo exercício das funções de magistério na educação

infantil e no ensino fundamental e médio, observado o disposto no § 1e, pâra que os

ocupantes do cargo de professor tenham idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em

relação às idades dos demais segurados do RPPS, definidas conforme inciso l;

lll - deverão ser estabelecidos em lei complementar do ente federativo idâde e

tempo de contribuição diferenciados exclusivamente para aposentadoria dos

segurados:

a) com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada

por equipe multiprofissional e interdisciplinar;

b) ocupantes, na União, nos Estados e no Distrito Federal, do cargo de agente

penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial civil, de policial penal, de policial

legislativo federal da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, de policial federal, de

policial rodoviário federal e de policial ferroviário federal; e

c) cu.jas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos,

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a

caracterização por categoria profissional ou ocupação; e

tV - deverão ser disciplinadas por lei ordinária do ente federativo regras para:

a) concessão de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho,

no cargo em que estiver investido o segurado, quando insuscetível de readaptação,

hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação

da continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria; e

b) cálculo de proventos de aposentadoria e de atualização monetária de sua base

de cálculo, bem como regras de cálculo da pensão por morte, assegurado o

reajustamento desses benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real.

por sua vez, a implementação do Regime de Previdência Complementar - RPC observa duas

etapas, a sua instituição por meio de lei e a sua vigência após a data da autorização do convênio de

adesão pelo ente federativo ao plano de benefício de uma entidade fechada de previdência

complementar:

Art. 158. Os entes federativos deverão instituir, por lei de iniciativa do respectivo

poder Executivo, Regime de Previdência Complementar - RPC para os servidores

públicos ocupantes de cargo efetivo e filiados ao RPPS'

§ 1e O RpC terá vigência a partir da autorização do convênio de adesão ao plano

de benefício da entidade de previdência complementar pelo órgão fiscalizador de que

trata a Lei Complementar ns 109, de 29 de maio de 2001'

As informações sobre a instituição por meio de lei e sobre a vigência do RPC são divulgadas pelo

Departamento do Regime de Previdência Complementar deste Ministério da Previdência Social no

painel de Acompanhamento da lmplementação do RPC pelos Entes Federativos (clique aoui).

O indicador passou por reformulação e a classificação do ente federativo foi obtida com a

seguinte combinação de resultados:

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social - DRPPS/SRPc/MPS Página 58 de 84



índice de situação Previdenciária / iSP-RPPS-2025

1. A: realização de Reforma Ampla do Plano de Benefícios do RPPS, nos termos do art. 164

da Portaria MTP ne 7.467 /2022, E implementação de Regime de Previdência

Complementar Vigente, nos termos do art. 158, § 1e, da Portaria MfP ne L.46712022;
2. B: realização de Reforma Ampla do Plano de Benefícios do RPPS;

3. C: para as demais situações.

Quadro 2: Classificação do lndicador de Rêforma RPPS e Vigência RPC

Clâssificação no
indícador de §eforma
RPPS e Vigência RPC

RefoÍma Amplâ do Plano
de Eenefícios do RPPS

Regime de Previdêhcia
Complemêntar ViBênte

B

C

Tabela 42: Reforma do Plano de Benefícios versus Regime de previdência Complementar

Reglme de
Previdêôaiâ

CoÍnplemêntâÍ

ReÍormâ Amplâ de Benetícior

Totâl

Amptâ Não PaÍciâl

547 l9 1163

Não lnstíluído 21 95 8 130

Vigente 329 408 103 840

Íolal 893 1050 190 2133

Tabela 43: Situação da Reforma do Plano de Benefícios por grupo e subgrupo

GRUPO SU86RUPO
Refoírna
Parcial

Sem Total
Gerál

EsTADO/DF ESÍÂDO/DF 4 2 27

GRANDE PORTE MAIOR MATURIDADE 55 38 8 101

GRANDE PORTE MENOR MATUR DADE 17 58

MÉD o PoRTE MA OR MATURIDADE 326 341 52 715

MEDIO PORÍÊ I\4ENOR N,4ÂTURIDADE 273 272 53 598

PEQUENO PORTE MAIOR MATURIDADE 101 196 326

PEQU€NO PORTE 99 151 41 291

NAO CLASSiFICADO NÂo clAsslFrcaDo 1 6 7

893 1050 190 2133

Tabela 44: Situação do Regime de Previdência Complementar por trupo e subgrupo

GRUPO SUBGRUPO
lnstituído

em Lei

Não
lnstltuído

Total
Geral

ESTADO/DF 25 21

GRANDE PORTE MAIOR MÁTURIDADE 15 101

GRANDE PORTE NíENOR I\4ATUR DADE 44 58

MED]O PORIE MA OR MATUR DADE 244 440 41 125

MÉDro PoRTE MENOR MATURIDADE 756 299 43 598

PEQUENO PORTE MAIOR MAÍURIDADE 86 218 22 326

PEQUENO PORTE 110 110 11 291
NÀo cLAssIFIcADo NAO CLASSIFICADO 1 6 7

TotalGeral 840 2133
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Tabela 45: Classificação no lndicador de Reforma RPPS e Vigência RPC por grupo e subgrupo

GRUPO SUSGRUPO B c TOTAI

ESTADO/DF EsTADO/DF 2t 6 21

GRÂNDE PORTE MÂ OR MATUR DADE 40 15 46 101

GRANDE PORTE N,I ENOR MATUR DADE 16 47 58

MÉDto PoRTE MA OR MATURIDADE 85 247 399 725

MÉDIo PoRTE MENOR MAIURIDADE 108 165 325 598

PEQUENO PORTE MAIOR MATURIDADE 29 12 225

PEQUENO PORTE MENOR MATURIDADE 30 69 't92 291

NÃo cússrFtcaDo NÃo CLASSIFICADO 1 6 7

TotalGeral 329 564 1740 2t33

Tabela 46: Distribuição dos Resultados do lndicador de Reforma RPPS e vigência RPc por uF

RIGrÂo UF
cLAssrFrcAçÃo

TOTAI-
B c

co

DF 1 I
GO 4 54 111 169

17 5 30 52

MT 17 3 8l 10t

N

AC 1 2

4 23 2l
2 2

3 10 11 30

RO 7 11 8 26

2 2

TO I 17 21

NE

1 73

37

Ct 14 31 16 61

MA 2 25 19 46

PS 5 53 13 7t

PE 6 88 55

10 27 32 69

RN 3 2a 10

st 3

s

44 23 111 178

RS 82 13 226 331

SC 27 5 38 10

SE

ES 15 3 17 35

MG I 3l 175 220

15 53 80

SP 42 221

TOTÂL 329 564 1240 2733

7. Apuração da classificação final do ISP-RPPS

para obtenção da classificação final do ISP-RPPS, conforme previsto na Portaria SPREV ne

L4.j62, de 2020, primeiramente, são obtidas as classificações parciais das três dimensões (Gestão e

Transparência; Situação Financeira e Situação Atuarial), e em seguida, de acordo com as combinações

abaixo, temos a classificação de cada uma das dimensões.

Com as adequações promovidas com a inclusão de novos indicadores na Situação Financeira e

na Situação Atuarial, conforme Portaria SRPC/MPS ns 2.416, de 2025, a apuração do resultado parcial

em cada dimensão passou a se dar pela conjugação de notas demonstrada no quadro a seguir'
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Quadro 3: Classificação aplicada em cada uma das Dimensões - Gêstão e Transparência, Situação
Financeira e Situação Atuarial

coMBLNÂçôEs
INDICADOR

PARCIAL 1

INDICADOR

PARCIAL 2

INDICADOR

PARCIAL 3

AAB 8

ABA I
8AA

AAC B

ABB B B B

ABC c B

ACA C B

ACB B B

BAB 3

8AC c I
BBA B B B

888 3 6 B

BCA B C B

CAA c a

CAB

c8A C B

ACC c c
BBC B c L

BCB C B C

BCC 3 C C C

C C c
c88 C s C

CBC C B C C

C C c
CCB c C C

ccc C C c

A dimensão de Gestão e Transparência é composta pelos seguintes indicadores:

r lndicador de Regularidade;
r lndicador de Envio de lnformações; e
. lndicador de Modernização da Gestão.

A dimensão de Situação Financeira do RPPS passou a ser composta pelos seguintes indicadores:

r lndicador de Suficiência Financeira;
r lndicador de Acumulação de Recursos; e
r lndicador de Resultado Financeiro da Medida de Equacionamento de Déficit Atuarial

(novo).

lmportante destacar que a dimensão Atuarial é composta por quatro indlcadores parciais,
sendo que, para os indicadores que têm por base a Receita Corrente Líquida, sobrepõe-se a melhor
classificação:

. CoberturadosCompromissosPrevidenciários;

. Reforma RPPS e Vigência Regime de previdência Complementar; e. Sustentabilidade das Provisões Matemáticas previdenciária em relação à
Comprometimento Atuarial da Receita Corrente Líquida (considera-se a
classificação em um desses novos indicadores).

RCL ou

melhor
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Assim. a nota final da dimensão atuarial é composta por apenas três indicadores parciais pois é

considerada a melhor nota obtida no lndicador de Sustentabilidade das Provisões em relação à RCL ou

no de Comprometimento Atuarial da Receita Corrente Líquida.

Por sua vez, a classificação final do ISP-RPPS ocorre a partir da combinação das classificações

das dimensões de Gestão e Transparência, Situação Financeira e Situação Atuarial conforme quadro

abaixo.

Quadro 4: Classificação final do ISP

coMBrNAçôEs

clAssFtcaçÃo paRcrAL NAs DIMENSÕES Do tsP

cLASSrFrcAçÂo

FINAL DO ISPGÉsÍÃo €

TRANSPÂRENcIA

srruAçÃo
FINANCEIRA

SITUAçÃO

ATUARIAL

AAB I B

AAC c I
B

ABB B B

ACA C I
gAA B

8AB 3 8

8BÂ ts I B

CAA C B

ts c c

C B C

ACC c C C

BAC 3 c

B B c

.CBC I C C

BCA 3 c c

BCB C C

C B C

CAC C L c

CBA L .F C

CBB c C

CCA C L c

8CC 3 C C D

CSC 3 C D

L s D

CCC C C D

8. Resultados

O índice de Situação previdenciária foi apurado individualmente para o RPPS de cada ente

federativo com base nos demonstrativos enviados até a data de 31 de julho do exercício corrente,

tomando como base os dados relativos ao exercício 2024.

Está disponível na página eletrônica do MPS na internetl6, nos termos do art. 12 da Portaria

SPREV ne 14.762, de 2020, a planilha de Resultado lndividualizado que contém a classificação obtida

por cada ente federativo que possui RPPS, em cada indicador e a classificação final. Assim, podem ser

visualizados por RPPS os dados utilizados para cada RPPS

revid -br a5s ,n e-situaca

previdenciar ia-divul acao-de-resultados
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lmportante: dúvidas e sugestões sobre o ISP-RPPS deverão ser encaminhadas por meio

do Sistema de Gestão de Consultas e Normas dos Regimes Próprios de Previdência Social

- Gescon-RPPS.

Conforme o § 2a do art. 12 da Portaria SPREV ns 14.762, de 2O2O, após ser publicado o resultado
preliminar, os interessados tiveram o prazo de 30 (trinta) d ias para validar os dados utilizados, por meio
do Gescon-RPPS, cuja apreciação e decisão foram informadas, nesse mesmo sistema, aos respectivos
interessados.

Conforme o § 3q do artigo supracitado, após o decurso do prazo mencionado, o resultado do
ISP-RPPS foi considerado válido até a próxima divulgação anual do Índice, com os eventuais ajustes
procedidos em decorrência das impugnações apresentadas.

Frise-se que somente foram considerados os dados encaminhados por meio do Cadprev e do
Siconfi até 31 de julho do exercício corrente. Assim, eventuais envios extemporâneos dos
demonstrativos e informações ou retificações procedidas após essa data não foram considerados, ou
seja, não provocaram a alteração dos resultados. Por sua vez, eventuais falhas identificadas na
apuração do índice foram apreciadas e corrigidas.

A seguir, apresentamos algumas informações consolidadas dos resultados do lSp-RppS:

Tabela 47: Redistribuição de entes por grupo de acordo com a nova metodologia

GRUPO 2024 2025 VANIAçAO

GRANDE PORTE 105 L59 5!,4%

MÉDto PoRÍE 943 1.323 40,3%

PEQUENO PORTE 1-441 6\7 -41,1%

Tabela 48: Redistribuição de entes por grupo e subgrupo de acordo com a nova metodologia

GRUPO SUBGRUPO 2024 2025 vARraçÃo

GRANDE PORTE MAIOR MAIURIDADE 52 101 94,zya

GRANDE PORTE MENOR MATURIDADE 53 58 9,4%

MÉDro PoRTE MAIOR MATURIDADE 450 125 61,1%

MÉDlo PoRTE M€NOR MÁTURIDAD€ 493 598 27,3%

PEOUENO PORTE MAIOR MATURIDADE 475 326 -11/%

PEQUENO PORTE [lENOR MATUfl DADE 512 291 49,1%

Tabela 49: Classificação final por grupo e subgrupo

GRUPO SUSGRUPO
crÀssrFrcAçÃo 2023 cr-assrFrcAçÂo 2024

B c D B c o
EsTADO/DÊ 3 I 10 1 13 9 2 3 10 9 5

GRANDE PORTE
Í\4AIOR IúATUR]DADE 4 19 18 11 23 21 3 4 31 38 25
MENOR MATURIDADE 3 21 18 11 5 23 18 1 2 22 23 11

MTDIO PORTÊ
MAIOR MATURIDADE 8 131 140 178 194 68 6
MENOR MATURIDADE 11 745 156 192 24 177 189 103 15 150 183 250

PEQUENO PORTE
MA]OR MATUR]OADE 21 91 2 48 131 145
MENOR MATURIDADF 2 131 142 184 6 198 123 61 124 106

NÂo cLASSIFIcADo 2 166 193 16 1
TOTAL 33 626 677 807 55 175 889 419 3Z 459 756 886
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Tabela 50: Total de entes por UF e classificação

UF
cLAssrFrcAçÃo

TOTAL
B c D

AC 1 1 2

3 8 62 13

1 4 22 27

1 3

BA 4 27 37

CE 2 10 10 39 61

DF 1 1

ES 1 13 71 4 35

GO 1 8 56 ro4 169

MA 3 43 46

MC 21 76 721 220

MS 1 21 24 6 52

MT 4 22 64 t1 107

1 1 5 23 30

eB 10 18 43 71

PE 94 149

7 27 47 69

3 46 69 60 114

74 30 36 80

RN 3 9 29 47

RO 2 17 5 2 ?6

1 1 2

R5 4 142 331

31 32

SE 1 1 2

SP 5 11 90 55 221,

3 4 20 21

ÍOTAL 32 459 756 886 2133

Tabela 51: Distribuição percentual das classificações finais por UF

REGIAO UF
crAssrFrcAçÃo TOÍAL
B c D

co

DF o,0% o,o% 100,o% 0,o% 1

GO 0,6va 4,1% 33,1% 61,5% 169

M5 1,9% 40,4% 46,2% l\,5% 52

3,7% 20,6% 59,ao/. 15,9% 107

N

AC 0,0% 50,o% 50,o% o,o% )
AM o,o% 3,7% 14,a/o al5% 21

o,o% o,o% 25,Ov. 75,O%

3,3% 33% 16,1% 76,7lo 30

7,7% 65,4Yo 19,2% 1,1% 26

0,o% 0,o% 50,o% 50,0/o 2

TO o,jvo 11,1% 14,8% 7 4,1% 21

NE

o,0% 4,1% 11,0% 84,9% 13

8A o,o% fi,4% 16,2Yo 73,O% 37

CE 3,3% 16/% 16,4% 63,90/o 61

o,o% o,o% 6,5% 93,5% 46

P8 o,o% 74,1% 25,4Yo 60,6% 71

PE 1,3% 4,7% 30,9% 63,1% t49

o,o% to,1% 30,40/o 59,4% 69

o,o% 73% 22,O% 10,7% 4t

SE 0,0% 25,O% 25,O% 50,0% 4

S

1,7'/" 25,a% 38,8% 33,7% DA

RS 1,2% 42,9% 46,5% 9,4vo 331

sc 8,6% 44,3% 45,7% 1,4% 70

SE

E5 2,9% 37,t% 44,6% 11,4% 35

MG o,o% 10,5% 34,5Yo 55,0% 220

R] 0,0% 17,5% 31,5v, 45,O7. 80

SP 2,3% 32,1% 40,1% 24,9% 217

TOTAL t,5% 21,5% 35,4% 47,5% 2133
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Tabela 52: Grande porte/EaisI maturidade - número de entes por UF e classificação

cLAssrFrcAçÃo 2023 cLAsstFrcÂçÃo 2024
UF

c D TOTAL B c D TOTAL

AC 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 1 1 0 0 2 0 0 0 I 1

0 0 o o 0 0 0 o 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8A 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 1 3

CE 0 0 1 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 ). 2

DF 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

E5 0 2 0 0 2 0 2 0 0 2 0 3 1 0 4

GO 0 0 0 1 I 0 0 1 0 1 0 0 1 3 4

MA 0 0 1 0 1 0 0 1 0 1 0 0 0 1 I
MG 0 2 4 1 1 0 2 4 1 7 0 2 5 2 9

MS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1

MT 0 0 0 o 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1

P8 0 1 2 1 0 0 1 2 0 1 0 1 2

P€ 1 1 0 0 2 2 0 0 0 2 1 2 1 1

0 0 o 0 0 0 0 0 0 1 o 0 1

0 0 l 0 3 0 2 0 0 2 0 4 0 7

R] o 1 3 5 9 0 1 0 'l 0 1 5
.t

13

RN 0 0 1 0 1 0 1 0 0 1 0 0 1 0 1

RO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

RS 1 3 o 0 4 0 0 0 4 4 2

SC 1 1 0 3 1 1 1 0 3 1 0 3 1

SE 0 1 0 0 L 0 1 0 o 1 0 1 0 0 1

SP 1 5 1 13 1_ 7 5 1 14 2 12 9 3 26

TO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Tabela 53: Grande portê/menor maturidade - número de entes por UF e classificação

cLAssrFrcaçÃo 2023 cLAssrFrcAçÃo 2024

ÍOTALTOTAL B c DI c D

0 1 0 0 1I 0 0 0 10 0 0 1AC 1

0 0 00 0 0 01 1 0 0 00 0 0

0 0 1 01 0 0 10 1 0 1 0

0 1 11 0 L 0 01 0 00 0 0

02 0 01 1 01 0 2 0BA 0 1

0 0 I 10 1 1 02 0 00 1 1CE 0

00 0 00 0 0 00 0 00 0 0DF 0

10 1 0 00 0 22 0 22 0 0ES 0
30 2 01 0 2 12 0 11 0 1GO 0

0 1 10 00 0 00 0 00 0 0

0 o 12 0 10 210 1 oMG o
10 1 01 2 01 01 2 00 1 0MS

10 1 01 00 10 1 00 1MT 0
2 41 0 10 1 20 10 1 20 1

00 0 00 00 0 00 00 0 0P8 0
0 0 00 02 0 20 02 0 10 0PE

00 0 01 00 1 01 00 0 10
55 06 0 02 04 02 00 2

1 100 3 62 72 2 12 74 1R] 0
00 00 0 00 0 00 00 00 0

I0 11 0 0L 01 0 01 00 0RO

10 1 01 01 0 01 00 00 1

10 1 01 00 1 01 01 00 0R5

0 33 00 I 00 01 ).1 0 00
00 0 00 00 0 00 00 00 0sÉ

204 30 133 2 151 93 162 15P

1 1o 0 00 10 10 1 0oTO 0
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Tabela 54: Médio porte/maior maturidade - número de entes por UF e classificação

cLAsslFtcAçÂo 2023 cLAssrFtcÂçÃo 2024
UF

B c D TOTAL B C D TOTAL

o o 0 0 0 0 0 0 0 0 o 0 o 0 0

0 0 ) 15 17 0 2 10 12 24 0 1 30 35

AM 0 0 0 1 1 0 0 1 0 1 0 o 0 2 2

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BA 0 0 2 3 5 0 0 5 1 6 0 0 2 7 9

CE 0 0 3 8 11 0 1 11 5 t] 0 1 3 z1 25

DF 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ES 0 5 0 9 1 I 2 0 10 1 12 2 20

GO 0 5 11 18 34 0 7 24 1 32 0 4 23 32 59

MA 0 0 o 1 1 o 0 1 0 1 o 0 0 3 3

MG 2 13 23 18 56 1 22 27 10 60 0 13 43 49 105

MS 0 3 0 6 0 2 2 0 4 0 3 4 0 7

MT 0 3 1 0 4 0 5 0 0 5 0 4 5 4 13

0 0 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 2

PB 0 1 7 10 18 0 4 10 4 18 0 2 12 25 39

PE 0 3 2l 47 13 1 9 48 2A 78 0 3 34 80 717

0 1 0 1 2 0 1 1 0 2 0 0 1 4 5

0 21 16 8 45 1 27 13 4 45 1 18 28 21 14

1 4 11 8 24 0 7 16 5 2a 0 4 6 18 2a

RN 0 1 0 1 2 0 0 0 1 1 0 0 0 1 2

RO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

RS 1 45 23 2 11 1 53 L2 1 61 I 48 44 t2 105

SC l 8 3 1 15 2 10 0 0 72 1 6 4 0 11

SE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

SP 1 Z3 8 8 40 3 20 10 3 36 2 22 22 15 61

TO 0 1 0 1 2 L 1 2 0 0 1 1 2
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Tabela 55: Médio porte/EgneI maturidade - número de entes por UF e classificação

cLAssrFrcaçÃo 2024crasstFlcaçÃo zo23

I C D TOTAL I C D TOTAL
UF

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 00 0

0 1 23 260 0 1 20 22 0 1 6 9 16AL

0 1 5 5 11 0 0 3 18 21a[n 0 1 2 9

0 0 0 20 0 1 1 0 0 1 0 10

211 7 7 15 0 2 3 16BA 0 1 6 8 15

14 6 29 1 8 15 30t4 15 35 1 81

0 0 0 00 0 o 0 0 0 0DF 0 0 0 0

2 1 710 1 5 1ES 0 6 3 1

3223 0 3 219 21 0 6 10 7GO 0 5 1

2 33 356 23 31 0 05 24 0 2MA 0

l5 3229 0 5 1733 1 5 191 14 14MG

16 1512 10 2 26 08 25 2MS 0 12

30 1 4410 26 3 102 27 t22 11 72MT

1922 0 40 1 1 145 14 200 1

100 2 1 7s 5 119 11 1 00 1 1PB

5 8 151 11 1 10 7 22 4 72 18PE 0

15 240 2 12 I 2 137 12 00

16 1l 3l0 10 16 1010 10 7 210

2835 0 6 1210 15 610 15 34 41 8R]

203 b 111 0 9 00 21 4RN 0

0 180 13 1 131 8 44 0 13RO 0 9

00 0 00 0 0 00 0 00 0 0

l318 84 1 23 324 1817 4 12

0 313 L1 1118 1 0 z81 25 32 7SC

0o 0 00 0o 0 00 0 0SE 0 0

31 15 6981 1 22272 33 26SP

90 2 13 56 0 20 4 2TO 0
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Tabela 56: Pequeno porte/maior maturidade - número de entes por UF e classificação

ct"AssrFtcAçÃo 2023 crasslFlcAçÃo 2024
UF

B C TOTAL B c D TOTAT

AC 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 1 8 9 0 0 4 3 1 0 0 0 5 5

AM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BÀ 0 0 0 2 2 0 0 0 1 1 0 0 0 1 1

CE o 0 1 3 4 0 0 3 1 0 0 0 0 0

DF 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ES 0 1 2 1 10 1 7 4 0 T2 0 0 2 0 2

GO 0 7 26 26 59 0 10 45 t4 69 0 7 17 37 55

0 0 c i 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 1

MG 0 5 19 49 73 0 6 35 33 74 0 0 10 38 48

MS o 2 0 0 2 0 1 1 o 2 1 1 2 0 4

l\íT 0 0 3 5 8 0 1 5 1 7 0 2 8 2 12

0 0 0 I 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0

P8 0 1 4 19 24 0 2 14 10 26 0 2 2 6 10

PE o 1 tt 2a 40 0 3 24 18 45 0 0 2 5 7

0 0 1 1 2 0 L 4 0 5 0 1 3 3 7

0 10 2t 17 48 0 27 1 48 0 2 14 18 34

tu 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RN 0 0 0 1 7 0 0 4 8 0 0 0 8 8

RO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 .t 0 0 1

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

RS 0 82 3 117 0 95 22 2 119 0 34 53 1 94
5C 2 7 2 0 11 1 8 2 0 11 1 7 o 72

SE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

SP 0 9 17 13 39 0 14 18 2 34 0 0 l1 74 25

TO 0 0 1 0 1 o 1 0 0 1 0 0 0 o 0
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Tabela 57: Pequeno porte/menor maturidade - número de entes por UF e classiÍicação

cLAssrFicAçÃo 2024crassrflcaçÃo 2023

B C D TOTALB c D TOTAL
UF

0 0 0 0 0 00 0 0 0 0 0Âc 0 0

1 2 3 60 0 7 13 200 0 18 22AL

1 1 ?0 3 6 9 0 01 6 7 00 0

0 0 o 00 1 0 1 00 0 0 0 00

49 0 0 2 20 20 1 1 9BA

40 1 1 !2 2 3 73 3 6 0CE 0 0

0 0 0 00 0 0 00 0 0 00 0 0Df
0 000 1 0 00 0 1 1ES 0

15 3042 0 4 111 18 1710 38 50 00 2

4 810 30 4 62 8 10 00 0MA

14 22 4445 2 67 19 1812 29 46MG 0 5

2 3 62 0 1106 9 1MS 0

10 35 1066 6 1928 32 629 11 66 00 26MT
1 20 0 10 11 0 0o 0 10

4 94 13 2 30 54 8 150 3PB

0 2 410 0 21 8 113 01 5 1PI 0

30 602 10 1831 8 460 722 21 510 2

406 2050 6 821 21 l20 50 ).0 L6 14

0 00 0 01. 0 20 10 1 30 2tu
187 921 0 20 17 1000 9RN 0

1 1013 30L4 18 5 0RO l.

00 00 00 00 c 00 0RR

6 87113 37 4487 25 04 113 176 32RS 1

1 141 6 06 1 141 6! 6SC

1 7o 11 00 o2 20 0SE

381939 2 1310 21 136 19 72 155P 0

140 z 12190 3 1412 3 180 3Ío
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Tabela 58: Classificação detalhada dos Estados e Distrito Federal

9. lmpactos da Judicialização do CRP

No dia 13 de dezembro de 2024, o Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal - STF concluiu
o julgamento do RE 1.0O7 .277, admitido no sistema de repercussão geral da Corte como representativo
da controvérsia resumida do Tema 968, intitulado: "Competência legislativa da União para dispor sobre
normas gerais em matéria previdenciária no que diz respeito ao descumprimento da Lei 9.77717998 e
do Decreto 3.778/2OOI pelos demais entes federados."

A descrição do Tema 968, conforme definida pela Corte foi: "Recurso extraordinário em que se
discute, à luz dos arts. 2s e 24, inc. Xll e § 1e, da Constituição da República, a constitucionalidade dos
arts. 7e e 9s da Lei 9.7t7/t998 e do Decreto 3.78812OOL, no aspecto em que estabelecem medidas
sancionatórias ao ente federado que não cumpra as regras gerais para a organização e o
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos,,.

No julgamento virtual, o Plenário do STF deu provimento ao recurso da União, declarando a
constitucionalidade dos dispositivos legais em questão. A tese que prevaleceu para o Tema 968 foi
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GovERNo Do EsÍaDo D0 aMApÁ. ap tl I c C C C C B C
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GôvERNo oo tsTADoDo prauÍ. pr B a B c Ê B B

GovEÂNooo Esraoo oo PÁRANÀ PR E B

GOVERNODO ESÍÀDO OO Â O DE]ÂNEIRO- R] I B c c
6OVERNO DO E§IÀDOOO ROGRANOE DONORÍE RN c c B c c a c c D

GovEFNo oo EsraDoDt RoNDôNta - Ro
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COVERNO DO ESTÂOOOÊ SÂNÍA CATÂRINÁ , 5C B I B c c c B a g

6OVERNODO T5IADO OE §ÉRGIPE . 5É B c c I c c c c c
Gov€RNo Do EsTÀoo Dr sÀo PAULo. sp B B B c c c a c c D
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apresentada em voto-vista pelo Ministro Luís Roberto Barroso, acompanhado pela maioria dos

ministros que deram provimento ao recurso, conforme abaixo:

"1. É constitucional a previsão, em lei federal, de medidas sancionatórias ao ente federativo
que descumprir os critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência social.

2. Admite-se o controle judicial das exigências feitas pela União no exercício da fiscalização

desses regimes. Nesse caso, o ente fiscalizado deverá demonstrar, de forma técnica: (i) a

inexistência do déficit atuarialapontado; ou, (ii) caso reconheça o desequilíbrio, a impertinência

das medidas impostas pela União e a existência de plano alternativo capaz de assegurar, de

maneira equivalente, a sustentab ilidade do regime".

Com a decisão do STF, que transitou em julgado em agosto de 2025, certificados de

regularidade que haviam sido obtidos por vias judiciais estão sendo revertidos e muitos entes têm

procurado a sua emissão administrativa e aderido ao Programa de Regularidade Previdenciária, recém

instituído pela Portaria MPS n.2.010, de 15 de outubro de 2O25

A tabela a seguir demonstra que a performance no ISP-RPPS é sisnificativamente melhor entre

os entes oue não oossuem decisão iu d icia I oara a obtencão do CRP. Os entes com algum critério do

extrato previdenciário sob decisão judicial, que já representam 31,2% do total - percentual mantido

em relação à edição anterior -, têm maior concentração dentre aqueles com classificação D' Foram

considerados os RPPS que apresentavam no extrato previdenciário de 31 de dezembro de 2024, algum

critério cuja exigibilidade havia sido suspensa por força de decisão judicial contra a União.

Tabela 59: Classificação final por grupo e subgrupo e status do CRP

GRUPO SUB6RUPO
sEM DECISÃO JUDICIAL

B C D

ESTADO/DF ESTADO/DF E,* 0,a%

GRANDE PORTE MAIOR MATURIDADE I 4,O% f* )zt,zx I a,9v.

GRANDE PORTI MENOR MATUR DADE : 3,4% t,.n T 3,4%

MÉD o PoRTE À/lAIO R MATURIDADE I o,av. Qa,zx fs,sx
MÉDto PoRTE MENOR MATURIDAOE T 2,3% fotx ]z,ax a,t%

PEQUENO PORTE MAIOR MATUR]DADÊ a,6% T 17,9.Á ,r,rr,,38,3%

PEQUENO PORTE MTNOR MATUR DADE o,ov. ]s,ax
Tota Geral I 1,5% X.on ,8%

GRI]PO SUBGRUPO
COM DECISÃO JUDICIAL

B c D

ESTADO/DF ESTADO/DF o,a% ,5%

GRANDE PORÍE MAIOR MATUR DADI o,a% f s,sx 5,8%

GRANDE PORT€ MÊNOR MATURIDADE o,o./. x 5,2% tU,r"o §s,sx
MÉDro PoRrE MAIOR MATURIDADE a,o% I ls,sN
MÉDro PoRTE MÉNOR MATURiDADE a I 4,3%x 7,2%

PEQUENO PORTE MAIOR MATURIDAOE 0,o% r 1,8% I 7,4% Itz,ztt
PEQUENO PORTE À/IFNOR MATURIOADE a,o./. I 7,4%I 3B% ] n,tu.

Total Geral I o,a% I 3,O% I /,s% tArn

Os gráficos abaixo, quase que em sua totalidade, demonstram que entes que recorrem a vla

judicial como forma de obtenção do CRP, têm menor adesão às boas práticas relativas aos regimes

próprios de previdência social. A sua grande maioria tem a pior classificação do ISP-RPPS e a sua média
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de pontuação nos subíndices do ISP-RPPS é inferior à pontuação média dos entes com CRP

administrativo.

Gráfico 8: Comparatívo da quantidade de entes com CRP judicial e administrativo e por status de
validade - Posição em tÍ-l2025

Tabela 60: Número de entes por tipo de CRp e status de validade

TIPO DÊ CRP 202t 2024 2025

ADMINISTRAT VO 1005 41,1%

JU DICIAL 27,O%

SEM CRP 35,1% 552 25,9%

ÍOTAL 2143 100,M 2138 L00,úí 2133 Lú,@6

Nota: posição em 04/11/2025
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Gráfico 9: Comparativo do percentual de entes com €RP Judicial versus CRP Administrativo e por

classifi cação do ISP-RPPS

ü I
.À.üINISIRÀÍN'T t]iJDI'IAL

O gráfico acima demonstra que entes com CRP Judicial têm pior performance no ISP-RPPS e,

em geral, têm as classificações mais baixas.
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Gráfico 10: Comparativo da média do lndicador de Regularidade - CRP Judicial yersus CRP

Administrativo

.Â.]MINIITRÀI]VÔ . UD]']ÂL

Gráfico 11: Comparativo da média do lndicador de Envio de lnformações - CRp Judicial yersus CRp
Administrativo
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GráÍico L2t Comparativo da média do lndicador de Suficiência Financeira - CRP Judicial versus CRP

Administrativo

Gráfico 13: Comparativo da média do lndicador de Acumulação de Recursos - CRP Judicial versus

CRP Administrativo
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Gráfico 14: Comparativo da média do lndicador de Sustentabilidade Atuarial - CRP Judicial versus
CRP Administrativou

Gráfico 11: comparativo da média do lndicador de comprometimento Atuarial da RCL - CRp Judicial
versus CRP Administrativo18

),5319

.ÀoMiüErn^Trvo r,,:rnl':Ér

17 Neste indicador, quanto mâior a pontuação, pior a situação do ente.
18 Neste indicador, quanto maior a pontuação, pior a situação do RppS
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10. Performance dos RPPS certificados no Pró-Gestão

Esta seção é dedicada à comparação de performance entre RPPS com certificação A (nível lll e lV) ou B

(nível I e ll) no programa de certificação institucional Pró-Gestão. De acordo com os gráficos comparativos abaixo

listado, é possível capturar uma significativa melhora de desempenho dos entes portadores de certificação em

detrimento daqueles ainda não certificados, ainda que, a quântidede de entes certificados seja muito pequena.

Atenção: nos indicadores de Sustentabilidade e Comprometimento, quanto menor a oontuacão.

melhor.

Gráfico 15: Comparativo da média dos lndicadores entre RPPS com certificação do Pró-Gestão e sem

certiÍicação - Estados
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Gráfico 16: Comparativo da média dos lndicadores entre RPPS com certificação do Pró-Gestão e sem
certificaçã o - Grande Porte
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Gráfico 14: Comparativo da média dos lndicadores entre RPPS com certificação do pró-Gestão e
sem certificação - Médio Porte
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GráÍico t7: Comparativo da média dos lndicadores entre RPPS com certiÍlcação do Pró-Gestão e sem

certiÍicaçã o - Pequeno Porte
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Lt. Diferenças entre os resultados do ISP 2024 e do lSP 2025

Devido à mudança de metodologia e à inclusão de novos indicadores, os resultados dolSP 2024

e do lsp 2025 não são diretamente comparáveis em termos de desempenho. Portanto, as variações

observadas devem ser entendidas apenas como diferenças formais nas classificações entre as edições.

Tabela 61: Comparativo de Classificação em Gestão e Transparência

SUBGRUPO
crAsstFrcaçÂo

MANÍIDÂ EM 2025

cr.ÂsstFtcAçÃo
EM 2025 ACIMA DA OE

2024

clÂssrFrcaçÃo EM

2025 ABAIXO DA DE

202t1

ESTADo/DF 18 9

GRANDE PORTE 91 56 6

MÉDIo poRÍE 981 315 27

PEQUENO PORTE 447 94 35

TOTAL 1.583 474 68

Tabela 62: Comparativo de Classificação em Finanças e Liquidez

SUEGRUPO
cr-asslFtcAçÃo

MANTIDA EM 2O2S

cLAsslFrcaçÃo
EM 2025 ACIMA DA DE

2024

crAssrFrcaçÃo EM

2025 ASAIXO DA DE

2024

ESTADO/DF 13 1_ 13

GRANOE PORTE 80 72 61

MÉDro PoRTE 704 91 528

PÊQUENO PORTE 219 42 295

TOTAL 7016 746 903
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Tabela 63: Comparativo de Classificação em Atuária

SUE6RUPO
crassrFrcaçÃo

MANTIDA EM 2025

cLAsslFrcaçÃo
[M 2025 ACIMA OÂ DE

2024

crÂssrFrcaçÂo EM

2025 ABAIXO DA OE

2024

ESTADO/DF 14 1 12

GRANDE PORTE 65 11 83

MEDIO PORÍE 431 23 863

PEQUENO PORTE 207 11 398

ÍoÍÂL 723 46 1356

Tabela 64: Comparativo de Classificação no índice de Situação Previdenciária

SUSGRUPO
crassrFrcaçÀo

MANTIDA EM 2025

ctAsstncaçÃo
EM 2O:5 ACIMÁ OA DT

zo24

cr.asslFlcAçÃo EM

2025 ABAIXO DA DE

zo24
ESTADO/DF 15 3 9

GRANDE PORTE 84 19 56

MÉDio PoRTE 698 82

PEQUENO PORTE 295 290

ÍOÍAL 1092 135 898

Tabela 55: Comparativo de desempenho dos Estados e Distrito Federal ISP 2025 versus lsP 2024

GOVESNO DO ESTADO DOACRE,AC ESTÁVEL AB^lXO Es1ÁvEL ESTAVEL

GOVERNO DO ESTADO DEALAGOAS AL \a E5ÍÀvEL EsÍÁvEt EsÍÁvEL E5IAVEL

GOVERNO DO ESTÂDO DO AMATONA§,ÂN,4 N E5ÍÁvEL EsÍÁvEL

GovERNo oo Esraoo Do aMApÁ - Ap N A6A XO AEAtXO

GOVÊRNO DO E§ÍADO DA BAI,]IÂ,8A NE ESTAVEL E5ÍÂVEL ABA XO EsÍAVEL

covERNo Do EsrADo Do CEARÀ, cE CE NE ESTAVEL

GOVERNO DO DIsTRIÍO TEOERAL DF DÊ co AEAtXO ABA XO

GovERNo oo EsraDo Do EspiRtro saNÍo, ES E5 SE E5ÍÁvEr ESÍÀVEL

covERNoDo Êsraoo oE GolÁs -Go GO EsrÁvEL

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO. MA NE EsrÁvEL E5TÁVEL

GOVEFNO DO ESTADO DE M]NÂ5 GERAIS - MG MG SE E5IÁVEL EsÍÁvEL ESÍÀVEL

GOVERNO DO ESÍÀOO DO MAÍO GROSSO DO SUL. MS M5 co ESÍÁVEL ÊsrÁvEL

GOVERNO OO EsTÀDO DO MATO CROSSO,IVT MÍ co E5TÀVIL EsrÁvÊL EsIÁVEL ESTÁVEL

GovERNo Do EsTAoo oo PARÀ, pa .,] tsTÁvEL EsTÁvEL

GovÉfiNo Do EsÍaDo DA PARAÍBA, pB NE EsrÁvÉL E5TÁVEL

GOVEFNO DO ESIADO DE PERNAMBUCO PE PE NE EsÍÁvEL ABA XO ABAIXO

Gov[BNo Do EsrAoo oo pauí - pr NE E5IÁVEL ÂCIMA

GovERNo Do ÉsraDo Do PARANÁ - pR 5 EsÍÁvEL ESTAVEL ESTÁVEL IsTÁVEL

GOVERNO DOESTADO DORIO DEJANEIRO- RI 5E ABÁ XO ABA]XO

GOVERNO OO ESTAOO DO RIO GÂANDE DO NORTE - RN EsÍÁvEL

GovÊRNoDo EsTAoo DE RoNDôNta-Fo N E5TÁVEL ESTAVEL

GOVERNO DO ISÍÀOO DE ROfiÂIMA RR N ESÍAVIL ABA]XO

GOVESNO DO ESTADO DO RIO GRANDÊ DO SUL, R5 5 E5TÁVEL EsTÁVEL

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CAÍARINA.5C sc 5 ESÍAVEL ESÍÁVEL EsÍÁvEL EsIÁVEL

GOVERNO OO ESTADO DE S€RGIPE - 5E 5: r!E EsÍÀvEL ESIAVEL E5TÁVÊL

GovEFNo Do E5ÍAoo DE sÀo pau Lo . sp SE ESÍÀVEL A8A XO E5ÍÁvEL

Ío ESTAVIL ÊsrÁvEL EsTAVEL
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Tabela 66: Comparativo de desempenho dos entes com classiÍicação "A" no l'P 2O?4 e a respectiva

classificação no ISP 2025

ENÍE
o

g

o!l<:6rôã

e
g

É

í

SE EsÍÁvEL ESTAVEL

BALNEÁRjo P ÇaRRAs 'sc lc 5 MÉDro PoRÍE EsÍAVEL EsÍAVEL EsTÁVEL EsTÁvIL

BARUERI,5P SE GRANDE PORTE B EsrÁvrL EsÍÁvEL ABAIXO

BERTIOGA SP 5P 5E MÉDro PoRÍE B ESTAVEL EsTÁVEL

BRU5QUE'5C SC MÉDto PoRTÊ EsTÁVEL EsTÁVEL ESÍAVEL ESIAVEL

\E tvrÉDro PoRÍE B ESTAV . AÊAIXO EsrÁvEL

úCERES - MT rúT co MÉDro PoRTE B É5ÍÂVEL ABAIXO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIú E5 E5 5E MEDIO PORTE B ESTAVEI

CAMPO ALEGRE 5C 5C MÉDto PoRTE E5TÁVEL ABAIXO

CONGONHAs MG MG SE MÉoro PoRTE B ESTAVEL ESTÁvEL

ERECH M ' R5 5 MÉD o PoRÍE ESÍAVEL EsrÁvEL EsÍÁvEL EsÍAVEL

ÊsPrGÃo Do oEsrE - Ro RO N MÉDro PoRTE B EsrÁvEL EsÍÁvEL asatxo

FERNANDóPoLrs - sP st MÉDro PoRÍE B EsrÁvEL EsrÁvEL

GOVEÀNO DO ESTAOO DOAMAZONAS - AM N E5TÂDO/DT B ÉsÍÁvEL EsÍÁvEL

GOVERNO DO ESTÀDO DO MATO GROSSO MI MT co É5TADO/DF EsTÁvtL ESTAVEL EsTÁvtL ESTÁ!EL

GOVERNO DO ESTAOO DO PARÂNA ' PR 5 E5TADO/DF EsÍÁvtL E5TÁvEL ESTÁVEL EsrÁvEt

ILHA 50LÍE]RA . 5P MÉDro PoRTE a ABA XO EsÍÁvEL

ILHABELA. SP 5L MEDIO PORTE B ÉsrÁvÊL E5ÍAVEL ABÀ]XO

IPOJUCA PE PE NE MÉDro PoRÍE EsÍÁvEL E5TÁVEL EsTÁVÉL EsÍAVEL

IRAUçU8A'CE CE NI MÉoro PoRTE EsrÁvÊL EsÍAVÉL ESTAV€L E5TÁVEL

ÍaaÍ- 5c sc s GRANDT PORÍÉ B ESTAVEL ÀgaLxo

5E MED O PORTE B E5TÁVEL

SE MÉD o PoRTE B EsrÁvEL ESÍAVEL ÀBAIXO

rÂBoaÍÀo Dos GUAÂaRAPEs ' PE PE NE B ESÍAVEL ESÍAVEL

IaRAGUÁ Do suL - 5c 5C s MÉDro PoBTE EsTÁVEL EsÍÁvEL

roÃo PESsoa - PB PB NE GRANDÊ PORTE B EsTÁvEL ABAIXO

]OINVILLE - SC sc 5 GRANDE PORTE EsÍÁv€L EsTÁVEL EsÍÁvE! ESTA!TEL

5 MÉDro PoRTE B ESÍÁvEL ESTAVEL

5 MÉoro PoRÍE c ESTAVEL

LIJCAS DO RIO VERDE ' MT MT co MÉDro PoRTE EsTÁVEL EsÍAVEL ÊsÍÁvEL ESÍAVEL

MACAÉ fu sÉ GBANDE PORTE I ESÍAVEL EsrÁvtL

Nts ao MED O PORÍE I EsÍÁvEL ABA XO EsÍÁvEL ABAIXO

NOVA ESPERÁNçA DO 5UL. R5 PÊqUENO PORÍE B EsÍAVEL ESTAVEL ABAIXO

NOVA MUTUM ' MÍ NIT co MÉDro PoRÍE E5TÁV€L EsrÁvEL ESTAVEL ESTÁVEL

NOVA PRATA DO ]6UAçU. PR 5 MÉDro PoRTE B EsTÁVEL ABAiXO ESTAV€L

PATY DO ALFERES R] 5E MÉDro PoRTE c ESÍAVEL ABAIXO ÂBA XO ABAIXO

SÉ MÉoro PoRTE a EsÍÁvEL

QUÂTIs - R] SF MED O POBTE B ESÍÁVEL ABA XO ABÁIXO

RECITE ' PE NE GRANDE PORÍE EsTÁVEL EsTÁVEL EsÍAVEL EsÍÁvEL

R]O ERANCO AC AC N GRANDE PORÍE B EsrÁvEL EsrÁvÊL

R O DO sUL.5C SC s MÉDro PoRTE 3 EsÍÁvEL EsÍÁvEL

SALTO VELOsO.5C sc 5 PEQ!ENO PORTE ESTAVEL EsrÁvE I EsÍÁvEL ESTAVEL

SANTA MARra oErEÍrBÁ - Ê5 E5 SE MÉDro PoRTE B EsrÁvEL ABAIXO ESTÁVEL

5ÂNTOAI.JTÔNIO OA PATRULHÂ ' RS 5 MÉDro PoRTE EsrÁvaL EsÍÁvEL EsrÁvEL E5TAVEL

5ANÍOs.5P 5E GRANDE PORTE EsÍÁvEL EsÍÁvEL E5TÁVEL EsÍAVEL

N MÉDIo PoRTE EsIÁVEL ESTAVEL EsTÁV€L EsTAVEL

5Ão roÃo DA L Goa-MG t"tG SE PEOU€NO PORTE I E§TÁVEL ABÂ XO ABAIXO

sÀolosÉ Do caLçaDo - E5 E5 MÉoro PoRTE c EsrÁvEL

5A8ZEDO. M6 MG 5E MÉDto PoRTE B EsTÁVEL ABAIXO ABA])(O

SINOP - MT MT MÉDro PoRÍÉ EsÍÁvÉL EsÍÁvEL EsTÁVEL EsÍÁvÉL

ÍRÊs LÂGoas - Ms M5 co MÉoro PoRTE B EsrÁvEL EsÍÁvÊL

UBATUBA'5P 5E MÉDro PoBTE EsTAVEL ÊsrÁvEL EsTÁvtt EsÍÁvtL

VIDEIRA.SC sc 5 MÉD o PoRTE EsÍÁvEL EsTÁVEL EsTÁVE L EsTÁVÊL

VIRADOURO SP st MÉDro PoRTE ESTÁvEL EsTÁVÉL EsrÁvEL €STAVEL

zÂcaRtAs ' 5P SE PEQUENO PORTT c EsrÁvEL
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Tabela 67: Comparativo de desempenho dos entes ISP 2024 que tiveram classificação "4" no ISP 2025

ENÍE f
o o

s

õã

5g

z

=

ARACRUZ. E5 E5 5E MÉD o PoRTE I EsÍÁvtL E5TÁvEL

EALNEARIO PIçARRAs.5C 5C 5 MÉD o PoRTE ESÍAVEL ISTAVEL EsrÁvEt EsÍÁvEL

BRUSQUE .5C 5C 5 MÉDro PoRTE ESTAVEL EsrÁvÊL ESÍÁVEL EsTÁVEL

caMPo MouRÃo - PR s MEDIO PORÍI B EsrÁvEt ESTAVEL

CERQUEIRAC€sAR,SP SP SE MÉDto PoRTE I EsTÁvEL EsTÁVEL

CHOPINZINHO - PR 5 MÉDro poBTE I ESTAVEL ESTAVIL

coNcóRDrA, sc sc s MÊDIO PORTÉ I EsÍÁvEL EsTÁVEL

ERECH M. RS R5 5 MÉDro PoBTE EsÍÁvEL ESTAVTL ESTAVEL ESTAVEL

LsÍE O R5 RS 5 MÉDro PoRTE I ESTAVEL

EU5ÉBro-cÉ ca NE MÉDto PoRTE 6 EsTÁvtr EsÍÁvEL

GOVERNO DO E5ÍADO DO MATO GROSSO MÍ MT co EsTADO/DF EsTÁvÊL E5TÁVEL EsÍÁvEL EsTÁVEL

GovERNo Do EsrAoo Do PARANÁ - PB 5 ESTADO/DF E5TÁVEL E5ÍAVEL EsÍAVEL EsÍÁvEL

GovERNo Do EsraDo DE RoNoôNra, Ro N ESIADO/DF B ESTAVEL ESÍAVEL

IPO]UCA. PE PE NE MÉDlo PoRTE tsTÁvEL ESTAVEt EsÍÁvEL EsÍAVEL

IRAUçUBA - CÊ CE NE MÉD o PoRTE EsrÁvEL E5TÁVEL ÊsÍÁvEL EsrÁvEL

]OiNVILLE,5C 5C 5 GRANDE PORTE ÉsÍAVEL ESÍAVEL E5ÍAVEL ESÍÀVEL

]UND AL SP SE GRANDE PORTE B ESTAVIL ACIMA ESTAVEL

LUCAS DO RIO VERDE MT MT co MÉD o PoRTE ÊsÍÁv€L EsÍÁvEL EsTÁVEL ESTAVEL

GRANDE PORTT B EsTÁvtL EsrÁvEL

NOVA MUÍI]M . MT MÍ co MEDIO PORÍE EsÍÁvEL EsÍAVEL ESTAVEL rsrÁvEL

REC FE ' PT NE G EANDE PORTE E5ÍÁvEL EsrÁvÊL EsTÁVEL EsÍAVEL

SALTO VELOSO ' SC 5C s PEQUENO PORTE ESÍAVEL EsTÁVEL EsTÁVEL €sÍÁvEL

saNTo aNTôNto oa PATRULHA Rs 5 MÊD]O PORTE ESTAVEL EsrÁvEL E5TÁVEL E5TÁVEL

SANTOS.5P 5E G RÂNDE PORÍE ESÍAVEL EsÍAVEL ESTAVEL EsrÁvEL

sÃo FRANcrsco Do cuAPoRÉ, Ro N MEDIO PORÍE ESÍAVEL EsÍÁvEL EsTÁVEL ESÍÁvEL

SENADOR CANEDO. GO GO co GRANDE PORÍE ESÍAVEL ESTAVEL

SETE AUEDAS. M5 M5 co PEQUENO PORTE EsTAVEL EsÍAVEL

SINOP, MT MÍ co MÉDro PoRÍt ESTÁVEL ESTAVEL ESÍAVEL ESTAVEL

UBAÍUBA.5P SP 5E MÉoro PoRÍE EsTÁvEL EsÍÁvEL ESÍÁvEL EsÍÁvEL

VIDElEA,SC sc s MEDIO PORÍE ESÍAVEL ESÍAVIL ESTAVEL ESTAVEL

VIRADOURO. SP 5P SE MÉDto PoRTE ESÍAVEL EsÍÁvEL ESTAVEL EsTÁVEL

5 MÉoro PoÀÍE a ESTAVEL

12. Apontamentos

O Índice de Situação Previdenciária é desenvolvido a partir de dados declarados pelos RPPS e

constantes dos demonstrativos cuja obrigatoriedade de encaminhamento a esta Secretaria estão

dispostos na Portaria MTP ne L.467 , de 2022, com fundamento no parágrafo único do art. 9s da Lei ne

9.7!7, de 1998, mais o Relatório Resumido de Execução Orçamentária e a Matriz de Saldos Contábeis,

ambos demandados pela Secretaria do Tesouro Nacional. Deste modo, o fornecimento adequado das

informações, bem como o envio tempestivo é de extrema importância para que o lndicador reflita de

maneira fidedigna a realidade dos Regimes Próprios de Previdência Social.

Em consonância com as últimas edições do lSP, observou-se a manutenção de número
significativo em contestações do resultado preliminar o que, por um lado, demonstra um interesse

crescente na adesão dos entes instituidores de regimes próprios ao índice de Situação Previdenciária,
por outro, um certo desconhecimento das regras do lSP, o que tem como consequência
questionamentos indevidos. Também se observa expressíva quantidade de menções do ISP-RPPS nos

veículos de mídias locais e regionais com alusão à performance dos seus respectivos entes.
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Uma questão ainda recorrente, com impacto significativo no cálculo dos indicadores que

compõem o lSP, obviamente refletindo a classificação final, são as informações discrepantes entre
receitas e despesas previdenciárias do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO, relativo
ao 6e bimestre do ano base do lndicador,2024, Demonstrativos de lnformações Previdenciárias e

Repasses - DIPR, acumulados no mesmo ano.

Apesar desses demonstrativos possuírem finalidades, estrutura e metodologias diferentes,
tendo o primeiro um enfoque orçamentário e o segundo, financeiro, quando se recortam as

informações relativas às receitas de contribuições e as despesas com benefícios há de se esperar uma

maior proximidade entre os números.

Este Departamento também teve o cuidado de lembrar aos gestores dos RPPS a necessidade

de revisar os dados dos demonstrativos com a devida antecedência, de modo que fosse possível

efetuar possíveis correções nos demonstrativos, mas, ainda assim, foram encontradas diversas

informações faltantes, discrepantes e equivocadas, bem como a constatação de demonstrativos

encaminhados na data imediatamente posterior ao limite de prazo estabelecido.

Por fim, mais uma vez, restou demonstrado que a performance dos RPPS que aderiram à

certificação do Pró-Gestão foi significativamente superior aos entes integrantes de mesmo grupo.

Dessa maneira, fica perceptível a importância da adesão ao programa de certificação institucional Pró-

Gestão, não só pela pontuação obtida no lndicador de Modernização da Gestão, mas também pelo

impacto positivo nos demais indicadores que compôem o lSP.

13. PerfilAtuarial

Para fins do disposto nos arts.41 e 44 do Anexo Vl da Portaria MTP ne 1.467, de 2022, a Portaria

SPREV ne 14.762, de 2020, apresenta em seu art. 14 a correspondência entre a classificação no ISP e o

perfil atuarial dos RPPS.

Assim, conforme art. 14 da Portarie ne 14.762, de 2O2O, seráo atribuídos aos RPPS os seguintes

perfis atuariais, relacionados às classificações obtidas no ISP-RPPS:

l- Perfil Atuarial l: os RPPS com classiÍicação D no ISP-RPPS;

ll - Perfil Atuarial ll: os RPPS com classificação C no ISP-RPPS;

lll - Perfil Atuarial lll: os RPPS com classificação B no ISP-RPPS;

lV - Perfil Atuarial lV: os RPPS com classificação A no ISP-RPPS.

A planilha com o Resultado lndividualizado e Memória de Cálculo do ISP-RPPS 2025, que está

disponível no site do MPS1s, nos termos do art. 12 da Portaria SPREV ne 74.762, de 2O2O, apresenta a

classificação final por RPPS, inclusive com a identificação do seu correspondente perfil atuarial.

lehttos://www.eov.br /orevidencia/ot-br/assuntos/roos/in dice-de-situacao-orevidenciariâ/indice-de-s ituacao-
previdenciaria

Departamento dos Regimes P.óprios de Previdência Social - DRPPS/SRPC/MPs Página 84 de 84


